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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 533, DE 23 DE JUNHO DE 1994 (*)
Altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá
outras providõncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da auibuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O § 3° do art. 2°, o arx 5", os incisos VI e VITI do art. 6°. o inciso IV do art. 13,o
art. 16, o art. 19 e o art. 24 da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, passam a negaras com a seguinte
redação:

"Art. 2° 	

§ 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de
economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os
incisos XI e XXIII do art. 21, art. 159, inciso I, alínea "c", e o art. 177 da Constituição Federal,
ao Banco do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial ressegumdor referido no inciso II do art. 192
da Constituição Federal."

"Art. 5° O Programa Nacional de Desestatização terá uma Comissão Diretora,
diretamente subordinada ao Presidente da República. e ,ini.ulada texnuamenie ao Ministério da
Fazenda, composta de quinze membros titulares e quatorze suplentes, sendo.

I - o Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da República, que o
nomeará após aprovação do Senado Federal, e terá voto de qualidade, além do pessoal;

II - quatro membros titulares e respectivos suplentes. representantes de órgãos da
Administração Pública Federal, livremente nomeados pelo Presidente da República;

III • cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicados pelo Presidente da
República que os nomeará após a aprovação pelo Senado Federal;

IV	 membros titulares c re_specth os anplentes. *ndicados pela Mesa do Senado
Federal e nomeados pelo Presidente da República.

§ 1° O Presidente da Comissão Diretora será substituído em seus impedimentos e
afastamentos eventuais por um dos membros titulares a que se refere o inciso II deste artigo,
nomeado pelo Presidente da República.

§ 2." Os ..argoa de membro mulas e respectivo suplente referidos nos incisos ilI e IV
deste artigo, serão exercidos por cidadãos brasileiros de notórios conhecimentos em direito
económico, em direito comercial, em mercado de capitais, em economia ou em finanças.

"Art. 6°

VI - aprovar, com a concordância prévia do Ministro da Fazenda. ajustes de natureza
operacional, contábil ou jurídica no saneamento financeiro de empresas, que sejam necessários à
implantação dos processos de alienação:

VIII - submeter à apreciação do Ministério da Fazenda a desunação dos recursos das
alienações, prevista no art. 15;

"Art. 13.

IV - a alienação de ações de empresas a pessoas ffsicas 00 jurídicas estrangeiras poderá
atingir cem por cento do capital votante, salvo determinação expressa do Poder Executivo, que
determine percentual inferior.

"An. 16. Fica o Presidente da República autorizado a definir, no prazo de sessenta dias,
as formas operacionais e os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e direitos no
âmbito do PND, desde que atendidos os seguintes princípios:

- admissão de moeda corrente;

II - preservação dos créditos jd aceitos em leilão como meio de pagamento no PND;

111 -admissão, como meio de pagamento, de créditos líquidos e certos diretamente contra
a União, ou contra entidades por ela controladas, inclusive as já extintas, desde que gozem de
garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional c que venham a ser renegociados pelo Ministério
da Fazenda;

IV - sem prejuízo do disposto nos incisos anteriores e desde que renegociados pelo
Ministério da Fazenda, os créditos líquidos e certos contra empresa titular de ações depositadas
no Fundo Nacional de Desestatização - FND, somente poderão ser utilizados para aquisição
dessas ações ou. quando for o caso. de outros bens e direitos de propriedade da empre,sa cujas
ações são objeto do referido depósito.

§ I° O Presidente da República poderá, em casos específicos, definir os meios de
pagamento e formas operacionais aceitos na alienação, de modo a possibilitar a pulverização,
Susto ao público. de participações acionárias no âmbito do PND.

§ Atendidos os princípios referidos neste artigo, o Presidente da República poderá
incluir novos meios de pagamento e formas operacionais no PND. independentemente do prazo
a que se refere o capei."

"An. 19. A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da
República prestara o apoio necessário ao funcionamento da Comissão Diretora do Programa
Nacional de Desestatização."

"An. 24. Ao gestor do Fundo Nacional de Desestatizaçâo caberá uma remuneração de
0.2% (dois décimos por centos do valor líquido apurado nas alienações para cobertura de seus
Sustos operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, corrigidos
monetariamente, necessários à implantação dos processos de alienação previstos nesta Lei,

Parágrafo (mico. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja
de pequena monta, a juízo do gestor do Fundo Nacional de Desestatização. poderão ser
dispensadas a cobrança da remuneração c o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo."

Art. 2° Compete ao Ministério da Fazenda coordenar. supervisionar e fiscalizas a
execução do Programa Nacional de DCSCSIMiZaÇãO.
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Art. 3° No caso de a Comissão Diretora deliberar a dissolução de empresa inclu(da no
PND, aplicar-se-ão, no que couber. as disposições da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990.

An. 4° Ficam convalidados as atos praticadas com base na Medida Provisória n° 506, de
24 de maio de 1994.

.411. 5' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

An. 6° Revoga-se o inciso V do art. 6° da Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990.

Brasília, 23 de junho	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens R icupero
Bani Veres

t . )nepublicada por ter saldo com incorreção do original no Dou de
24-06-94, Seção I.

MEDIDA PROVISÓRIA NT 534, DE 24 DE JUNHO DE 1994

Dispõe sobre a assunção, pela União, de credito da
Export Development Corporation - EDC e de
debêntures emitidas pela EMBRAER - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A., bem como sobre a
utilização de créditos da União junto À EMBRAER -
Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica a União autorizada a assumir as seguintes dividas da EMBRAER - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A. junto h: a) agência Export Development Corporation - EDC, no valor de
atd US$ 125,052,502.25 (cento e vinte e cinco milhões, cinqüenta e dois mil, quinhentos e dois dólares
norte-americanos c vinte e cinco centavos), decorrente de operação de empréstimo externo; c b) divida
referente a debêntures emitidas em 1° de julho de 1989,00 valor de até CR$ 160 bilhões de cruzeiros
reais, equivalentes a até 142.171.672,29 UFIR. em 7 dejunho de 1994.

Art. 2° O crédito, decorrente da sub-rogação dos direitos relativos assunção das
dívidas mencionadas no artigo anterior, será utilizado, pela União, para aumento de capital social da
EMBRAER.

Art. 3° Fica a União autorizada a receber em pagamento do crédito decorrente da
assunção das obrigações da EMBRAER, no valor de CR$ 299.688.702.482,42, equivalentes a
482.241.053,15 UFIR, referente ao saldo de operação de empréstimo externo, contratado em 2 de
agosto de 1991, entre a EMBRAER e o Banco do Brasil S.A. assumido pela União. em 15 de abril de
1994,00 Ambito do Acordo de Reestruturação da Divida Externa Brasileira (1992 Financing Plan), bens
imóveis e outros bens e direitos de propriedade da EMBRAER, inclusive do Projeto CBA-123
VECTOR, uma aeronave turboélice pressurinda para dezenove passageiros.

Parágrafo único. Não sendo apresentados bens imóveis e outros bens e direitos de
propriedade da EMBRAER em valor suficiente para a liquidação do montante de que trata o captai
deste artigo, a União utilizará o saldo remanescente para proceder a aumento de capital social da
EMBRAER, até o valor necessário para a liquidez total do débito qualificado neste artigo.

Art. 4° Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Aeronáutica para, em nome
da União, observada a legislação pertinente em vigor, formalizar o contrato de cessão onerosa de parte
dos direitas de propriedade industrial do Projete CBA-123 VECTOR.

.4,1. 5' Esta Medida Provisória entra em vigor ou data de sua publicação.

Brasília, 24 de	 junho de 1994; 173° da Independência e 106° da República.
ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Lélio Viana Lõbo

MEDIDA PROV/SORIA NO 535, DE 24 DE JUNHO DE 1994
Organiza e	 disciplina os
Sistemas de Controle Interno e
de Planejamento e de Orçamento
do Poder Executivo e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória com força de Lei:

TITULO I
Das Finalidades

do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo

Art. 12 O Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo visa a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, a administração financeira do Tesouro
Nacional e a verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos
administradores públicos.

Art. 22 O Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo, sem prejuízo das competências constitucionais e legais
de outros Poderes, bem como de OrgAos da Administração Pública
Federal, tem as seguintes finalidades:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas nu
Plano Plurianual, a execução dos programas de governo e aos
orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os
resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos Orgãos e entidades da
Administração Federal, bem como da aplicação de recursos públicos
por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito,
avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União;

IV - controlar o endividamento federal e elaborar a
programação financeira do Tesouro Nacional;

V - manter condições para que os cidadãos
brasileiros sejam permanentemente informados sobre os dados da
execução orçamentária, financeira e patrimonial da União;

VI - colaborar, nos assuntos de sua competência,
com as ações da Ouvidoria-Geral da República e do Ministério
Público Federal; e

VII - apoiar o controle externo no exercício de sua
missão institucional.

TITULO II
Da Organização, Estrutura e Competências

do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo

Da OrgaXerOl: Ltrutura

Art. 32 O Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo compreende as atividades de Auditoria, Fiscalização e
Avaliação de Gestão, sob a orientação técnica e normativa da
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Secretaria Federal de Controle, e as atividades de Administração
Financeira e Contabilidade, sob a orientação técnica e normativa
da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 42 O Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo tem como órgão Central o Ministério da Fazenda e
compreende:

I - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle
Interno;

II - a Secretaria Federal de Controle;

III - a Secretaria do Tesouro Nacional;

IV - as unidades de controle interno dos
ministérios militares, do Estado-Maior das Forças Armadas, da
Secretaria-Gera/ da Presidência da República, da Advocacia-Geral
da União, do Ministério das Relações Exteriores e do Ministério
Público da União, como órgãos setoriais.

S 19 Os órgãos setoriais a que se refere o inciso
IV deste artigo sujeitam-se à supervisão técnica e à orientação
normativa da Secretaria Federal de Controle e da Secretarie do
Tesouro Nacional, nas áreas de sua atuação.

22 As áreas de programação financeira dos órgãos
da Administração Direta do Poder Executivo subordinam-se
tecnicamente à secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 52 Integram a Secretaria Federal de Controle:

I - as unidades seccionais do controle interno,
denominadas Secretarias de Controle Interno:

a) dos órgãos da Presidência da RepúbLica,
ressalvados os citados no inciso IV do art. 42 desta Medida
Provisória.

b) dos ministérios civis, exceto do Ministério das
Relações Exteriores

II - as unidades regionais do controle interno nos
estados, denominadas Delegacias Regionais de Controle;

III - a Corregedoria-Geral do Controle Interno.

Art. 62 Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do
Tesouro Nacional os representantes do Tesouro Nacional nos
conselhos fiscais ou órgãos equivalentes das entidades da
administração indireta, controladas direta ou indiretamente pela
União.

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro
Nacional nos conselhos fiscais deverão ser, preferencialmente,
servidores integrantes da Carreira Finanças e Controle, desde que
não estejam em exercício nas áreas de auditoria e fiscalização do
ministério ou órgão equivalente ao qual a entidade esteja
vinculada.

Art. 72 Fica criado o Conselho Consultivo do
Sistema de Controle Interno com a finalidade de:

I - promover a integração das áreas coordenadas
pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretaria do Tesouro
Nacional, bem como articular com as demais atividades sistêmicas
do Governo Federal;

II - editar normas sobre assuntos que compreendam
as áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e pela
Secretaria do Tesouro Nacional ao Sistema de Controle Interno;

II/ - dirimir dúvidas ou controvérsias relativas a
normas cujas aplicações envolvam a atuação das aceso coordenadas
pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretaria do Tesouro
Nacional;

IV - definir normas para a distribuição dos
recursos humanos do Sistema de Controle Interno.

Art 82 O Conselho Consultivo do Sistema de Controle
Interno é integrado pelos titulares da Secretaria Federal de
Controle, da Secretaria do Tesouro Nacional e por três
conselheiros dentre os titulares de unidades . setoriais,
descentralizadas e regionais de controle interno.

Parágrafo único - A Presidência do Conselho
Consultivo será exercida pelo Ministro de Estado da Fazenda com
direito a voto de qualidade.

Capitulo II
Das Competências

Seção I
Das áreas de Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão

Art. 92 Caberá à Secretaria Federal de Controle,
no desempenho das atribuições previstas no art. 22 desta Medida
Provisória:

I - realizar auditorias e fiscalização sobre os
sistemas contabil, financeiro, de execução orçamentária, de
pessoal e demais sistemas administrativos, bem como sobre a
aplicação de recursos originários de empréstimos externos;
	  .....

II - promover a normatização, o acompanhamento, a
sistematização e a padronização dos procedimentos de auditoria,
fiscalização e avaliação de gestão;

III - realizar auditoria, fiscalizar e emitir
relatórios e pareceres sobre a gestão dos administradores
públicos;

IV - verificar a exatidão e suficiência dos dados
relativos à admissão de pessoal e à concessão de apoeentadorias,
reformas e pensões na administração direta, autárquica e
fundacional, submetendo os resultados à apreciação do Tribunal de
Contas da União, para fins de registro;

V - disciplinar, acompanhar e controlar as
eventuais contratações de consultorias e auditorias independentes,
observadas as normas' pertinentes às licitações, previstas na
legislação especifica, no ambito da administração indireta.

VI - avaliar as técnicas e os resultados dos
trabalhos de auditoria das entidades da administração indireta;

VII - prestar informações sobre a situação
fisico-financeira dos projetos e atividades constantes dos
orçamentos da União;

VIII - manter registros sobre a composição e
atuação das comissões de licitações;

IX - realizar a conformidade contábil nos registros
dos órgãos do Poder Executivo;

X - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais,
ou irregulares, formalmente apontados, praticados por agentes
públicos, propondo às autoridades competentes as providências
cabíveis;

XI - exercer o controle da execução dos orçamentos
da União;

XII - estimular as entidades locais da sociedade
civil a participar, nas suas respectivas localidades, do
acompanhamento e fiscalização de programas executados com recursos
dos Orçamentos da União;

XIII - interpretar e expedir manifestação sobre
legislação concernente h execução orçamentária, financeira e
patrimonial no âmbito do Sistema de Controle Interno;

XIV - realizar auditorias especiais e integradas
nos órgãos e entidades jurisdicionadas aos órgãos setoriais dg
Sistema de Controle Interno;

XV - acompanhar e fiacalizar os programas de
governo, inclusive ações descentralizadas executadas à conta de
recursos oriundos dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e

XVI - apoiar, por intermédio de suas unidades
seccionais, a supervisão dos Ministros de Estados nas suas áreas
de competência.

Seção II	 .
Das áreas de Administração Financeira e Contabilidade

Art. 10 Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional,
no desempenho das atribuições previstas no art. 22 desta Medida
Provisória:

I - elaborar a programação financeira mensal e
anual do Tesouro Nacional, gerenciar a conta única do Tesouro
Nacional e subsidiar a formulação da política de financiamento da
despesa pública;

II - zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro
Nacional;

III - administrar os haveres financeiros 	 e
mobiliários do Tesouro Nacional;

IV - manter controle dos compromissos que Onerem,
direta ou indiretamente, a União junto a entidades ou organismos
internacionais;

V - controlar a divida decorrente de operações de
crédito de responsabilidade, diteta ou indireta, do Tesouro
Nacional;

VI - gerir a divida pública mobiliária federal e a
divida externa de responsabilidade do Tesouro Nacional;

VII - editar normas sobre a programação financeira
e a execução orçamentaria e financeira, bem como promover o
acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução da
despesa pública;

VIII - administrar as operações de crédito
incluidas no Orçamento Geral da União sob a responsabilidade do
Tesouro Nacional;

IX - estabelecer normas e procedimentos para o
adequado registro contábil dos atos e dos fatos da gestão
orçamentaria, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da
administração pública federal;

X - instituir e manter o Plano de Contas único da
União;
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XI - manter e aprimorar sistemas de processamento
eletrônico de dados que permitam realizar e verificar a
contabilização dos atos e fatos da gestão de todos os responsáveis
pela execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem
como promover as informações gerenciais necessárias à tomada de
decisões e ao apoio à supervisão ministerial;

XII - elaborar o Balanço Geral da União, as contas
do Presidente da República e a consolidação dos balanços dos
estados, Distrito Federal e municípios;

XIII - promover a integração com as demais esferas
de governo em assuntos de Administração Financeira e
Contabilidade.

TITULO XII
Dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento

Art. 11 As atividades de Planejamento e de
Orçamento da Administração Pública Federal direta, indireta e
fundacional, organizadas de forma a ser disciplinada, no prazo de
até 60 dias, pelo Poder Executivo, têm como órgão central a
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência
da República.

g 12 - Integram os Sistemas de planejamento e de
Orçamento da Administração Pública Federal;

I - o Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais;

II - a Secretaria de Planejamento e Avaliação;

I/I - a Secretaria de Orçamento Federal;

/V - a Secretaria de Coordenação e controle das
Empresas Estatais;

V - o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada;

VI - na qualidade de órgãos setoriais, as unidades
de planejamento e orçamento dos ministérios civis, militares e
órgãos da Presidência da República; e

VII - na qualidade de órgãos seccionais, as
planejamento e orçamento das entidades da
Pública Federal indireta e fundacional, respeitada a
respectivo órgão da Administração Federal Direta.

22 Os drgãos setoriais e seccionais integrantes
dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento ficam sujeitos à
supervisão, orientação e coordenação técnicas do órgão centra/.

g 32 Consideram-se empresas estatais as empresas
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e
controladas, e demais empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a
voto.

g 42 Subordinam-se tecnicamente à Secretaria de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais os representantes da
União nos Conselhos de Administração das empresas em que a União,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capita/ social com
direito a voto.

g 52 Dentre os membros do conselho de
administração das empresas estatais, inclusive as criadas por lei
especial, haverá um representante indicado pelo Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da
Presidência da República.

g fie Sem prejuiro das competências
constitucionais e legais de outros poderes e órgãos da
Administração Pública Federal, os órgãos integrantes dos Sistemas
de Planejamento e de Orçamento realizarão o acompanhamento e a
avaliação dos planos, programas e (Iodes do Governo Federal, como
parte do processo de avaliação da gestão de recursos públicos, na
forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo.

TÍTULO IV
Do Provimento dos Cargos e das Nomeações

Capitulo I
Do Provimento dos Cargos

Art. 12 Os cargos da Carreira Finanças e Controle
integram a estrutura de recursos humanos do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo, cujo exercício será definido por ato
do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 13 Os cargos permanentes das carreiras de
Planejamento e Orçamento e de Especialistas em Políticas Públicas
e Gestão Governamental, dos níveis intermediário e superior do
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da categoria
funcional Técnico do Planejamento, P-1501 do Grupo TP-1500, criado
pelo Decreto 04 75.461, da 07 de março de 1975, integram a
estrutura de recursos humanos dos Sistemas de Planejamento e
Orçamento do Poder Executivo, cujo exercício será definido pela
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência
da República.

Art. 14 Fica restabelecido o quantitativo
original de cargos criados pelo Decreto-Lei n2 2.346, de 23 de
julho de 1987, distribuido conforme anexo I.

CAPITULO II
Das NOMaaçõeS

Art. 15 É vedada a nomeação para o exercício de
cargo em comissão no âmbito do Sistema de Controle Interno, de
pessoas que tenham sido, nos últimos cinco anos:

I - responsáveis por atos julgados irregulares, de
forma definitiva, pelo Tribunal de Contas da União, por tribunal
de contas de estado, do Distrito Federal ou de município, ou
ainda, por conselho de contas de municípios;

II - punidas, sem possibilidade de recurso na
esfera administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao
patrimônio público de qualquer esfera de governo;

/II - condenadas em processo crimina/ por prática
de crimes contra a Administração Pública, capitulados nos títulos
II e XI da Parte Especial do Cédigo Penal Brasileiro, na Lei 112
7.492, de 16 de junho de 1986 e na Lei n2 8.429, de 02 de junho de
1992.

Parágrafo Único. As vedações estabelecidas neste
artigo aplicam-se também às nomeações para cargos em comissão que
impliquem gestão de dotações, recursos financeiros ou de
patriménio, na administração direta e indireta dos Poderes de
União, bem como para os membros de comissões permanentes de
licitação.

Art. 16 O Secretário Federal de Controle será
nomeado pelo Presidente da República.

Art. 17 Os cargos em comissão no âmbito dos
Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e Orçamento serão
providos, preferencialmente, por ocupantes dos cargos permanentes
constantes dos artigos 12 e 13.

CAPITULO III
Das Vedações e Garantias

Art, 18 Além das disposições contidas no Art. 117
da Lei n2 8.112 de 11 de dezembro de 1990, é vedado ao Secretário
Federal de Controle e ao Secretário do Tesouro Nacional:

I - exercer atividade político-partidária;
II - exercer profissão liberal.

Art. 19 Nenhum processo, documento ou informação
poderá ser sonegado aos integrantes da Carreira Finanças e
Controle, no exercício das atribuições inerentes às atividades de
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão, sob pena de
responsabilidade administrativa.

g 14 Quando a documentação ou informação prevista
neste artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, deverá ser
dado tratamento especial de acordo com o estabelecido no
regulamento próprio.

S 22 O servidor que exerce funções de controle
interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em
decorrência do exercício de suas funções e pertinentes aos
assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os, exclusivamente,
para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à chefia
imediata.

g 34 Os integrantes da Carreira Finanças e Controle
observarão código de ética profissional aprovado pelo Presidente
da República.

Art. 20 O Poder Executivo estabelecera,. em
regulamento, a forma pela qual .qualquer cidadão poderá ser
informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à
execução dos orçamentos da União.

Art. 21 As unidades da Secretaria Federal de
Controle, no exercício de suas atribuições, é facultado impugnar,
mediante representação ao responsável, quaisquer atos de gestão
realizados sem a devida fundamentação legal ou em desacordo com a
classificação funcional-programática constante do Orçamento Geral
da União.

TITULO IV
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 22 Os candidatos preliminarmente aprovados
em concurso público para provimento de cargos constantes das
carreiras de Finanças e Controle e de Planejamento e Orçamento,
durante o programa de formação, farão jus, a título de auxílio
financeiro, a até 50% (cinquenta par cento) da remuneração do
cargo a que estiver concorrendo, conforme definido em regulamento.

Art. 23 Em caráter de emergência ou excepcional e
observado o processo licitatório, a Secretaria Federal de Controle
poderá contratar serviços de empresas de auditoria independente
para, sob sua coordenação, atuar junto a entidades organizadas sob
a forma de sociedades de economia mista e de empresas públicas do
Governo Federal.

unidades de
Administração
vincu/ação ao
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Art. 24 A Secretaria Federal de Controle fará
publicar, trimestralmente, no Diário Oficial da União informações
sobre os trabalhos de auditoria, fiscalização e acompanhamento dos
programas de governo.

Art.	 25	 O Poder Executivo disporá, 	 em
regulamento, e no prazo de cento e vinte dias, sobre a
competência, a estrutura e o funcionamento dos órgãos componentes
do sistema de Controle Interno, bem como nobre as atribuições de
seus titulares e demais integrantes.

Art. 26 Ficam transferidos para o Ministério da
Fazenda os cargos em comissão do grupo DAS e as Funções
Gratificadas - FG da estrutura organizacional das Secretarias de
Controle Interno, de cada Ministério Civil, exceto o Ministério
das Relações Exteriores, e da Presidência da República, exceto a
Secretaria-Geral da Presidência, o Estado-Maior das Forças Armadas
e a Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo
autorizado, no prazo de cento e vinte dias, a transformar,
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de
despesa, os cargos em comissão do grupo - DAS e as funções
gratificadas FG existentes no Ambito do Sistema de Controle
Interno.

Art. 27 Fica alterada a denominação da Secretaria
Central de Controle do Ministério da Fazenda para Secretaria
Federal de Controle.

O 12 Fica criado o cargo de Secretário Federal de
Controle, DAS 101.6

9 22 Ficam criados, na Secretaria Federal de
Controle, 4 cargos DAS 101.5, 20 cargos DAS 101.4, 24 cargos DAS
101.3 e 9 cargos DAS 101.2.

5 32 Ficam criados, na Secretaria do Tesouro
Nacional, 1 cargo DAS 101.5, 2 cargos DAS 101.4, 10 cargos DAS
101.3 e 7 cargos DAS 101.2.

Art. 28 Ficam criados, na estrutura básica da
Secretaria do Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência
da República:

• I - o Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais;

II - a Secretaria de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais;

5 12 Fica criado o cargo de Secretário de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais, DAS 101.6.

5 22 Fica criado, na Secretaria de Coordenação e
Controle das Empresas Estatais, 1 cargo DAS-101.5.

5 32 Fica o Poder Executivo autorizado a definir as
competências e a adotar, em até 60 dias, as providências
necessárias à organização e ao funcionamento da Secretaria de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais, bem como a criar por
transformação ou transferir no âmbito da Secretaria de
Planejamento, Orçamento e coordenação da Presidência da República,
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de
despesas, cargos e funções de confiança dos grupos de direção e
assessoramento superior - DAS e funções gratificadas - FG.

Art. 29 Ao Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais compete compatibilizar a atuação das empresas
estatais com os objetivos e a execução da política econômica
Mediante:

I - estabelecimento de diretrizes gerais e
estratégias básicas de políticas para a atuação das empresas
estatais;

II - aprovação dos contratos de gestão e dos
acordos de desempenho entre a União e as empresas estatais;

XIX - aprovação dos parâmetros para a política de
preços e tarifas das empresas estatais que atuem em mercados
monopolistas ou oligopolizados, em cru:sol:Anela com os objetivos
macroeconômicos, definidos pelo Ministério da Fazenda;

IV - estabelecimento da política de ,operações de
crédito, inclusive operações de arrendamento mercantil, para as
empresas estatais;

V - aprovação da proposta do plano de fontes o usos
e do orçamento de investimento das empresas estatais;

VI - aprovação dos parâmetros para as políticas
salarial e de benefícios e vantagens dos empregados das empresas
estatais;

VII - aprovação das propostas dos acordos coletivos
de trabalho das empresas estatais, na forma da legislação em
vigor;

V/II - estabelecimento de diretrizes para a atuação
dos representantes da União nos conselhos de administração das
empresas estatais.

Art. 30 O Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais terá:

I - como membros permanentes:

a) o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República,
que o presidirá:

b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será seu
vice-presidente;

c) o titular da Secretaria de Coordenação e
Controlo das Empresas Estatais;

d) o titular da Secretaria de política Econômica do
Ministério da Fazenda.

II - como membros não-permanentes:

a) o Ministro de Estado do Trabalho, nas reuniões
em que for objeto do deliberação matéria salarial ou trabalhiata;

b) outros Ministros de Estado, nas reuniões em que
forem objeto de deliberação matérias de interesse de empresa
estatal sob sua supervisão.

12 Poderão participar das reuniões do Conselho
de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, a critério do
Presidente, sem direito a voto:

I - os diretores-presidentes das empreaas estatais,
nas reuniões em que forem objeto de deliberação matérias de
interesse específico das respectivas empresas;

II - os titulares de outros órgãos entidades da
Administração Federal, com atribuições relativas às matérias
objeto de deliberação.

22 A Secretaria de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais exercerá as funções de secretaria-executiva do
Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

5 32 Os Ministros de Estado serão substituídos em
seus impedimentos pelos respectivos Secretários-Executivos.

5 42 O Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais aprovará, no prazo de 60 dias, o seu Regimento
Interno.

Art. 31 As despesas decorrentes desta Medida
Provisória correrão à conta das dotações orçamentárias do
Ministério da Fazenda e da Secretaria de Planejamento, Orçamento e
Coordenação da Presidência da República.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com
base na Medida Provisória 02 507, de 27 de maio de 1994.

Art. 33 Esta Medida Provisória entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 1994; 173e da Indeperdência e 1069
da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Remado Canhim
Bani Veras

ANEXO I
Art. 14 da Medida Provisória n9 535, de 24 de junho de 1994

CARREIRAFINANÇASECONTROLE

DENOMINAÇAO SITUAÇA0
DL 2346

SITUAÇA0
ANTERIOR

SITUAÇAO
NOVA

ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE 3000 1457 4500
TECNICO DE FINANÇAS E CONTROLE 4000 2444 2500
TOTAL 7000 3901 7009

ANEXO I I
Art. 27 e 28 da Medida Provisoria n. 535, de 24 de junho de 1994

DISTRIBU CAO DE CARGOS
DAS OTE PDT	 DENOMINACAO
101.6	 1 Secretario Federal de Controle

1 Secretario de Coordanacao e Controle das Empresas Estatais

/01.5	 6 4 Diretores de Departamento
1 Secroterio-Adjunto de Controle
1 Corregedor.Geral

101.4	 22 4 Coordenadores.Garais
18 Delegados Regionais

101.3	 34 34 Coordenadores

101,2	 16 16 Chefes de °Mulo

TOTAL	 80
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~RETO DE 14 DE JUNHO DL 1994

Concede h EMBRAER- Empresa Brasileira de
Aeronáutica S.A. autorização para proceder a aumento
de seu capital social pela assunção de créditos pela
União Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe contem o art, 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2° c parágrafo rumo do art. 3° da Medida
Provisória n°	 534. de 24 de junho de 1994,

DECRETA:

Art. P Fica a EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. autorizada a
promover a elevação de seu capital social, mediante a emissão de novas ações ordinárias nominativas,
das quais a União Federal subscreverá o equivalente a até USS 230,000,000.00 (duzentos e trinta
milhões de dólares norte-americanos).

Art.2° A integralicação das açfics subscritas pela linGa Federai far-se-á mediante a
utilização de crédito junto à EMBRAER, proveniente de assunção de dividas junto à agência Expon
Development Corporation - EDC c junto aos titulares de debêntures de emissão da EMBRAER e
utilização de eventual saldo remanescente do crédito de que trata o parágrafo único do ui 3° da Medida
Provisória e 534 • de 24 de junho de 1994, tudo conforme discriminação contida no Edital de
Privatização n° PND-A-05/94-EMBRAER, publicado no Diário Oficial da União em 4 de abril de 1994,
caos arts. 2e 3° da Medida Provisórias' 034 , de 1994.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de	 junho
	 de 1994: 173° da Independência c 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Lélio Viana Lõbe

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 1994

Declara estado de calamidade pública no Município do
Recife, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 21, inciso XVIII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° É declarado em estado de calamidade pública as áreas de morro das Zonas Norte,
Solo Oeste da Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, pelo prazo de noventa dias.

An. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Btrisília, 24 de junho	 de 1994; 173° da Independência o 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Aluisio Alves

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPOBLICA
MINISTÉRIO DA MARINHA

Exposição de Motivos

N° 052, de 17 de junho de 1994. "De acordo de 24.06.94"

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PARECER
tIO 5353-20 , 	 22 de junho d. 1995. "51, acordo, faca	 .
Em 23/6/94." (Proneaaa 110 17444,00113 0M21.,3 000,,j 0 ?, 50 /0 M10f.
tro 4 C,tadc Chora	 Ciefl	 Pu

PROCESSO B ía 17944.001132/93-83
ORIGEM : Ministérlo da Fazenda
ASSUNTO: Prestação de Contas ao TCU.

PARECER N . GO - 20

ADOTO, para os finseefeitos dos arts. 40 .• 41 da Lel
Complementar n . 73, de 10 de feverelro de 1993, o an ,no PARECER N.
AGU/PRO-01/94, da lavra do eminente Consultor da União, Duator MIGUEL
PRÓ DE OLIVEIRA FURTADO.

Dr.,,111.x, Cl .1: :unho de 1,14
GERALDO MACELA dA CRUZ QU1NTÁO

Advogado-Cow,1 , 1 1 Uni.)

PARECER N° AGU/PRO-01/94 (Anoso ao Parecer no-20
PROCESSO N. 17944.00113203.83
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCU
EMENTA : Compete ao Congresso Nacional fixar prazo para a prestação de contas da Adminis.
tração federal ao Tribunal de Contas da União, A determinação do TCU, nesse sentido, constan.
Ir de Regimento Intento, só poderá ser entendida conto regra complementar, capaz de incidir
nas hipóteses não reguladas expressa ou impliciMmente pela lei ou pelo regulamento.

PARECER

O Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, aprovado pela Resolução
Administrativa n. 15, de 15.6.1993,prescreve (art. 140), de forma genérica, o prazo de 120 (cen.
to e vinte) dias para apresentação das prestações de contas, 'salvo disposição legal ou r..gula-
montar em contrdrio". No art. 141, dirigido "aos órgãos e entidades da administração indireta;
averba-lhes o prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias para o mesmo fim.

2. À vista desses dispositivos, o Sr. Secretário do Tesouro Nacional, entendendo dis-
por de prazos mais dilatados, por força do § I° do art. 82 do Decreto-lei n. 200, de 25.02.1967,e
do art. 153 do Dec. n. 93.872, de 23.12.1986,submeteu a indagação à Procuradoria Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN. A PGEN avaliza o entendimento do Secretário do Tesouro Nacional,
mas, ponderando que o tema deve merecer tratamento uniforme no âmbito do Poder Executivo,
sugere que a matéria seja examinada na Advocacia-Geral da União - AGU,

3. Do exposto, destacam-se três indagações: a) a quem compete fixar prazos para a
prestação de contas, quer da Administração direta, quer da Administração indireta; b) se é possí-
vel fazê-lo em Regimento interno; e c) se o TCU prelehdeu alterar a legislação existente.

A tal cinge-se a consulta.

PRAZOS - COMPETÊNCIA DO CONGRESSO NACIONAL

4. A despeito da importância dos Tribunais de Contas, é relativamente pequena a li-
teratura nacional dirigida a esse tema. Restringe-se a umas poucas monografias e a alguns artigos
publicados em revistas jurídicas, quase todos enfocando aspectos gerais. À mfogua de Doutrina
que enfrente o tema dos prazos, restam os textos legais.

5. Advirta-se, de início, que ao longo deste trabalho empregaremos, indiferentemente,
as expressões 'outorga de atribuições", 'outorga de autorização' e 'outorga de poder' como
sinônimas de outorga de competência.

6. Apreciando a tão momentosa quão pouco estudada questão da delegação lealRati-
va, pergunta-se PONTES DE MIRANDA:

'Quais são as proposições que se reputam, a priori, regras de leis e, pois, te-
riam de ser reservadas ao Poder Legislativo 7' (Comentários à Constituição de 1967, com
a Emenda n. 1, de 1969, Tomo 1, pág. 568).

E responde, em seguida:

'A respeito de tais regras A é que se haveria de brocar o art. 36, 2 0, da
Constituição de 1946, e não das outras, - das regras 8, que não são, a priori, regras
de lei, e podem ser postos ern leis, e das regras C, que são, a priori, regras de lei e
não podem ser postas em lei Se as regras junturas são, a priori, regras de lei isto é,
regras que somente se poderiam, a priori, edictar em lei claro é que permitir ao Podar
Executivo ou ao Poder Judiciário, ou a qualquer outra entidade a edição de tais regra,
seria delegar poder legislativo Se as regras não são, a priori, regras de lei o problema
estava em saber se podiam ser postas em lei ou se não 150 podiam.'

'Se a regra lado é, a priori, da classe A, usem da classe C, o deixar-se a alguma
entidade - de grau superior organizatório (e.g., às federações industriais, comerciais, is-

eupor:esi ou de função estatal, ou pamestatal. concernente à organização e
fiscalização, como se dá com os Ministérios, os Conselhos Nacionais e os juizes incum-
bidos de aprovação de estatutos - edictá-la, alterá-la, ou elhniná-la, não é delegação le-
gislativa' (op.c., Tomo I, pág. 569).

7. Onde, então, classificar a regra de fixação de prazo

Em área de tão raros expositores, permita-se-nos estender um pouco a citação do
Mestre, que examina precisamente o caso em que a Comissão de Constituição e Justiça da Cá.
mera, frente à Constituição de 1934 (art. 3 0 , § 1 .), examina se constitui, ou não, delegação de
poder ao Executivo, permitir-lhe que fixe 'formas e prazos para a declaração de rendimentos e
pagamento do imposto'. E eis o seu ensinamento:

'Certamente, desde que uma lei estabelece a importância de um imposto, segam
do o critório de cômputo, que suficientemente a determine, e o tempo a que tal impus-
to, se periódica, carresponde, prevendo as sanções no caso de infração, tudo mais pode
ser deixado às regras regulamentares. Não é essencial à lei fiscal dizer quando, como, e
dentro de que prazo se há de fazer uma declaração, co se há de pagar um 'Moeste. O
qu3 é esscncial aI ficar-se quando, quanto e por quanto tempo é devido o imposto'
op.c., torno I, pág. 567 - Grifo nosso).

8. À vista da lição, parece claro que a regra examinada -- fixação de prazo -- não sen-
do reservada ao Congresso, nem lhe sendo vedada, constitui regra da espécie B, i. 4, inclui-se cr.-
soe av regras que podem ser editadas pelo Congresso Nacional, via de lei.

9. Tem, pois, o Congresso Nacional competência para estabelecer o prazo em que de-
vam ser prestadas as contas, quer da Administração direta, quer da Administração indireta. Con.
tudo, ao Congresso, que de forma incontroversa repetiu na legislação ordinária o comando cons.
mucional do dever de prestar contas (art. 75 do Dec.-lei n. 200, de 25.2.1967) esqueceu fixar os
prazos em que a Administração deva fazê-lo. O olvido, porán4 não foi completo, pelo menos na
tocante à Administração direta. Como lembra o Secretário do Tesouro Nacional, ao estabelece:
prazo no processo raiemo de tomada de contas (Dec.-lei n. 200, de 25.2.1967),em que o or n-
dor de despesa as presta ao órgão de contabilidade, o Congresso traçou balizamento que tefsina

por interferir no prazo de atos que lhe devam ser posteriores.
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O DECRETO-LEI N. 200

10. Com efeito, determina o § 1° do art. 82 do Dec.-lei a.200, de 25.2.1967,que 'a to-
asada de contas dos ordenadores L..) será Jota no prazo máximo de 180 Mento e oitenta)
dias do encerramento do exercido financeiro pelos órgãos encarregados da contabilidade anal!
nica". Submete-se depois o processo -- determina o artigo — â verificação da auditoria interna e,
s6 ent,ão, com o pronunciamento do Ministro, encaminha-se a prestação de contas ao Tribunal
de Contas. Conclui-se, portanto, que ao prazo de 180 dias ainda se haverá de aditar prazo ra-
zoável para que a auditoria interna verifique as contas e para que o Ministro possa pronunciar-ar
sobre elas. Assim, ao estabelecer prazo e trâmites prévios, prescreve a lei, de forma indireta, mas
clara, que antes do cumprimento dessas formalidades, não há dever de remessa.

Isso é o que deflui da Lei.

11. O Executivo, porém, ao dispor sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro
Nacional, regulamentou esse dispositivo, prescrevendo (art. 153 do Dec. 93.872, de 23.12.1986)
que a remessa das tomadas de contas dos ordenadores de despesas e de outros agentes dmeria
scr feita até 30 de junho. Terminou, assim, por reduzir seu próprio prazo, embora, com isso, não
se antecipe a pretensão do Tribunal. No tocante às empresas públicas, sociedades de economia
mista, fundações e serviços sociais autônomos, fixou como limite o dia 31 de julho

•
Legalmente, portanto, a Administração direta dispõe do prazo de 180 dias, acresci-

do de tempo razoável para avaliação das contas pela auditoria interna, e do lapso necessário pa-
ra o pronunciamento do Ministro.

IV

A LEI ORGÂNICA DO TCU

12. Contudo, já após a nova Constituição de 1988, o Congresso Nacional editou a Lei
n.8.443, de 16.7.1002--Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União -- cujo art. 3° assim dis-

'Art. 3°. Ao Tribunal de Contas da União, no imbito de sua competência e ju-
fisdição, assiste o poder regulamentar, podendo, em conseqüência, expedir atos e instru-
ções normativas sobre matéria de suas atribuições e sobre a organização dos processos
que lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu cumprimento, sob pena de responsobilL
dado.'

13. À luz desse artigo, não estará o Tribunal de Contas legalmente autorizado a modi-
ficar ambos os prazos de que tratamos 7

Cumpre deixar claro que poder regulamentar, stricto sonso, é poder conferido pe-
la Constituição ao Presidente da República (art. 84, IV). Portanto, a expressão contida no art. 3°
há de ser entendida lato senso, para que não se afete sua constitucionalidade. Com  essa resglva,.
ve-se que o texto não comporta qualquer dúvida, porquanto esclarece que esse poder se trPluz
na expedição de 'atos e instruções normativos". Ora, se o próprio poder regulamentar do Presi-
dente da Repiblica, que se exerce através de decretos, é limitado pelas leis, 'para sua fiel coe-

cução' (Constituição, art. 84,IV), a fortlorl o será o do Tribunal, que se leva a cabo por meio
de atos hierarquicamente inferiores.

14. Ensina PONTES DE MIRANDA (Comentários à Constituição de 1967, com a
Emenda n. I, de 1969, Tomo III, pág. 312) que poder regulamentar 'd o que se exerce sem
criação de regras juddicas que alterem as leis existentes e sem alteração da Própria lei (açula
mentada'. Conseqüentemente, os denominados 'atos e instruções normativos' que o art. 30
permite ao TCU expedir, haverão de conter-se nas lindas traçados pelas leis, sem poder desbor-

15. Portanto, a Lei Orgánica do TCL1 não outorgou poderes ao Tribunal para alterar
disposições constantes de lei. E, se o tivesse feito, seria inconstitucional, em virtude de haver de-
legado poderes sem expressa autorização constitucional:

'Se o Poder Legislativo, ao prever a regulamentação, deu ao Poder Executivo
permissão para revogar, alterar leis, ou criar cacifos, deveres, pretensões, obrigações. ou
ações, delegou poderes, e é nula a regra jurídica do ato legislativo' (PONTES DE MI-
RANDA, Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda n. I, de 1969, Tomo III,
pág. 319).

Adiante fitem 40) apreciaremos se o TCU dispõe de poderes para modificar os
prazos concedidos, não por lei, mas por meio de decreto.

REGIMENTO INTERNO

16. Se, através de atos e instruções normativos não pode o TCU alterar regras jurídicas
inscritas nas leis, poderia fazê-lo por meio do Regimento Interno ?

O poder regulamentar de que dispõe o Presidente da República não constitui dele-
gação concedida pelo Poder Legislativo, mas poder que lhe foi outorgado pela própria Constitui-
ção (PONTES DE MIRANDA, Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda n 1, de
1969, tomo III, pág. 312). De forma idêntica, o constituinte outorgou, tanto às Casas do Congres-
so (art. 51,111, e art. 52, XII) como aos Tribunais (art. 96, I, "a"), poder de elaborar seus regi-
mentos internos. E ao TCU, embora não militassem em seu favor as mesmas razões, também foi
conferido o mesmo privilégio (art. 73, que remete ao art. 96, I, "a"). Assim, o poder de elaborar
seu Regimento Interno é poder próprio, não derivado. Estaria aí seu poder de alterar prazos fi-
xados em lei ?

17,	 Vejamos em que consiste o Regimento Interno.

PONTES DE MIRANDA (Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda n
1, de 1969, Tomo II), ensina que:

"O Regimento Interno é a lei interna do corpo legislativo, judiciário, ou adminis-
trativo, a que se destina" (pág. 593).

E na página anterior da mesma obra, já consignara o Viu:

'O Regimento Interno não é conjunto de recomendações, ou conselhos; É LEI
EM SENTIDO LATO, que há de ser obedecida Pelo corpo legislativo, sempre moo a regro
juddica, de que se trata, é regente, ou se tem como observada, se lus disposItivum•
(op.c., pág. 592 - As versais não são do original).

Ao comentar o inciso II do art. 115, da Emenda constitucional n. 1, de 1969, que
se transformará em inciso III, com a Emenda constitucional n. 7, de 13.4.1977,dirá ainda o mes-
mo autor:

'Regimento é o corpo de regras rbildicas relativas â função da entidade singular
ou coletiva, no que concerne à disciplina interna' (op.c., tomo III, pág. 587).

18. Se tem o valor de lei, ainda que em sentido lato, poderia revogar lei em sentida
formal, como a regra jurídica inserta no § 1° do art. 82 do Ore.-Lei n. 200, de 25.2.1967?

A Doutrina, em geral, nega-lhe esse poder, mas sem atentar para a distinção entre
regimento interno autorizado por lei e regimento interno previsto na Constituição (v. adiam:
item 23). Ouçamos o Min. JOSÉ CELSO DE MELLO FILHO, em anotação ao art. 115 da
Constituição anterior:

... 'os regimentos internos estão formalmente subordinados à lei, cujos preceituo
não podem vulnerar. São atos normativos infralegais, que têm, na lei, o seu pressuposto
imediato do validade e de eficácia. A lei, portanto, constitui o limite dessa espécie jurld-
ca, que os tribunais editam no concreto exercício de uma atividade administrativa, de
conteúdo normativo' (Constituição Federal Anotada, 2' ed., Saraiva, 1906, pág. 335).

E acrescenta o autor, um pouco à frente:

'Os regimentoo internos dos Tribunais são por eles próprios editados, em doce,
rância do exercício concreto da garantia constitucional de autogoverno que a Carta Fede-
ral, em seu art. 115, III, lhes outorga. Não podem contrariar as normas constitucionaS
ou as leis' (op.c., pág. 368).

19. É de JOSÉ FREDERICO MARQUES a seguinte lição (A Reforma do Poder Jud-
ciário, Ed. Saraiva, 1979, 10 vol., pág. 89):

'O regimento é lei em sentido material, embora não o seja em sentido forma'.
Na hierarquia das fontes normativos do Direito, ele se situa abaixo da lei, porquanto de-
ve dar-lhe execução. No regimento, há em primeiro lugar regulamentação da feL Sempre
que a norma juddica, contida em lei formal, apresente regras vagas, imprecisas, estabele-
cendo apenas princípios gerais, omitindo detalhes necessários à sua efetiva observância.
cumpre à lei material, contida em preceito regulamentar (como o regimento), desenvolvé-
la com 'novas normas, dela extraindo-se, assim, sentidos e conseotiências nela impe5
tos, ou os detalhes para sua fiel execução'. Em tal caso, o 'conteúdo exato da norma
superior (lei) determina-se... através da norma inferior fregulamentor(J.H.Meirelles Teixe,-
ra, Separação de Poderes e Direito Adquirido na Concessão de Serviço Público, 195E,
pág. 19)."

20. Do mesmo sentir são ainda PINTO FERREIRA (Comentários à Constituição Bra-
sileira, tomo 2 5 ,págs. 5901592) e ANTÔNIO TITO COSTA, nesse passo por ele citado.

21. Não pensa diferentemente HELY LOPES MEIRELLES, que se pronunciou apeei
ricamente sobre o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
em contraste com lei estadual (Estudos e Pareceres de Direito Público, Tomo VI, §ág. 336).

22. Na Jurisprudência, MELLO FILHO cita dois julgados que, apreciando normas in-
troduzidas nos Regimentos Internos dos Tribunais de Alçada de Minas Gerais (RE 67.328-MG -
RT1, 54:183) e de São Paulo (RE 72.094-SP' RT1, 69:135), sufragaram sua tese. Em ambos os
casos, os regimentos haviam entrado em choque com o C.P.C.

Mas, indiscutivelmente, há casos em que o Regimento Interno revoga leis.

VI

QUANDO O REGIMENTO INTERNO REVOGA LEIS

23. Em primeiro lugar, parece conveniente distinguir os regimentos internos autorizados
na legislação infraconstitucional, dos regimentos previstos na própria Constituição federal. Aque-
les, sem a menor sombra de dúvida, estão plenamente subordinados a toda a legislação vigente,
porque, ao legislador, sem expressa autorização constitucional, é defeso delegar poder de legislar
a quem quer que seja; e a tanto equivaleria conceder competência para alterar leis vigentes. É a
esses regimentos que o Direito Administrativo, na maioria das vezes, dá atenção. Já os regimen-
tos autorizados pela própria Constituição federal, pelo menos em seu próprio campo, na matéria
que lhes é dado regular, térn força capaz de derrogar leis.

24. Até recentemente — e os dois julgados do STF citados por MELLO FILHO consti-
tuem eloqüente prova disso o reginiento interno era invariavelmente considerado, na hierar-
quia das normas, espécie normativa inferior às leis. Ora, essa visão aplictose exclusiva e tão-so-
mente aos regimentos previstos na legislação infraconstitucional. Quando se trata de regimento
interno elaborado em razão de competência outorgada pela própria Constituição federal, não há
falar em submissão às leis. O regimento alça-se ao nivel delas, coloca-se no mesmo plano, poden-
do mesmo revogá-las.

25. O que parece não ter ficado claro em ambos os julgamentos do STF citados por
MELLO FILHO, é que a ilegalidade que neles se detectou, a despeito do que ali se disse, não
está propriamente em serem eles hierarquicamente inferiores às leis, mas em terem pretendido
dispor sobre matéria que não era própria de regimento interno. Em ambos os casos pretenderam
eles alterar regras inscritas no CPC, esquecidos de que Processo Civil era matéria de competên-
cia da União. Aliás — diga-se entre parêntesis — mais do que de ilegalidade, a espécie seria de
inconsutucionalidade, por usurpação de competência do Congresso Nacional (Cf. RE n.
84.994-SP - Jurisprudência Brasileira, ed. Iuruá, vol. 20, pág. 164). Se o terna por eles regulado
fosse daqueles que são próprios dos regimentos internos, ainda que a matéria constasse do CPC,
derrogar-se-ia o Código, sem que se pudesse ver aí qualquer ilegalidade, uma vez que para tanto
estariam autorizados pela própria Constituição. A questão é que pretenderam modificar regras
legais do Código de Processo Civit que não constituiarn matéria de regimento interno. Para isso,
evidentemente, nenhuma competência tinham.

26. Assim, essa incapacidade do Regimento Interno de revogar leis, de que geralmente
falam os autores, constitui, evidentemente, apenas a regra geral, que se sujeita a, pelo menos,
trés exceções:
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a) A primeira se dá quando a Constituição federal concede autorização paraAna.,
Exemplo disso deu-se na Constituição de 1967, cujo art. 119 (( 3°, alínea "c") permitiu ao cp.
mento Interno do Supremo Tribunal, e s6 a ele, derrogar o CPC, no tocante aos processos de
sua competência originária ou de recurso;

b) A segunda ocorre quando, por exemplo, sob determinada Constituição, a campe.
téncia para regular certa matéria era atnbuída ao Congresso, e a nova Constituição outorga-a ao
tribunal. É evidente que, nessa hipótese, o Regimento Interno adquire força suficiente para revo-
gar a lei que antes tratara da matéria. E assim não fora, inócua seria a modificação pretendida
pela nova Constituição. É dessa espécie que trata JOSÉ FREDERICO MARQUES quando es-
cravo:

'Todavia, ainda tem o regimento conteúdo próprio ratione materiae, pela que se
equipara, na taxinomia das normas jurídicas, à própria lei, no tocante a esses assuntos
de sue esfera privativa de regulamentação. Foi o que decidiu, de maneira memorável, o
Supremo Tribunal Federal, ao declarar inconstitucional a Lei n° 2.790, por ter invadido
domlnios normativos do regimento' (A Reforma do Poder Judiciário, Saraiva, 1979, I°
vol.,pág. 89/90);

o) Outra hipótese -- embora aqui não se trate propriamente de revoga;de, mas de
ignoráncia propositada de lei inconstitucional é aquela a qac se refere PINTO FERREIRA,
quando ensina que,

'De modo geral, deve-se afirmar que os regimentos internos não devem ir de
encontro às Constituições e leis federais, desde que as ditas leis federais não atentem
contra os princípios expressos ou implícitos da independencia do Poder Legislativo' (Co-
mentários à Constituição Brasileira, Saraiva, 1990,20 vol.,pag. 599).

27. Portanto, assim como os regimentos fritemos não podem invadir a área reservada
às leis, também a estas é defeso dispor sobre matéria própria dos regimentos, quando es ses são
fruto de autorização constitucional.

28. Enquadrar-se-iam os arts. 140 e 141 do Regimento Interno do TCU nessas eXce-
ÇõeS

Para que se pudesse admitir isso, seria preciso que tivesse havido autorização cons.
titucional, ou que a matéria de fixação de prazos de que tratamos devesse ser conteúdo de Regi-
mento Interno e o Congresso ou tivesse per,Ido competência sobre o tema, ou tivesse editado a
lei com invasão de competência. Sim, porque as três exceções apontadas acima têm como puras.
posto ou autorização constitucional, ou tratar se de matéria própria de Regimento Interno. Na
ausência de expressa competência constitucional para modificar leis (I° hipótese), só em se tra-
tando de matéria própria de regimento interno teria o TCU poder revogatório de lei anterior (2°
hipótese), ou poder de ignorar a lei que inconstitucionalmente tivesse invadido sua competiras:
constitecionà (3° hipótese, lembrada por PINTO FERREIRA).

Urge, portanto, saber se a fixação de prazos para a prestação de contas é matéria
de regimento interno.

V/I

MATÉRIA DO REGOIENTO INTERNO

29. Ora, das muitas Citações acima feitas, apreende-se que regimentos internos s.11),/e.s
s6 intentas. Temos, então, que, com Regimento Interno, só se pode legislar sobre matéria Mie,
na, Aliás, o liame -- Regimento INTERNO • é assaz significativo. E é o que ensinam os mais re-
presentativos autores nacionais que versaram o assunto.

30. PINTO FERREIRA, se bem se refira a regimento interno de Assembléia Legislati-
va, trata af genericamente de regimentos internos:

'O regimento ordena as relações internas da Câmara com os seus componentes.
verei.dores e funcionários, mas não pode dispor sobre relaçées com terceiros estranhos

corporação. Resumindo, regimento é o conjunto de normas que fixam a vida interna
da Assembléia Legislativa e determinam as normas do trabalho parlamentar' (Comentá-
rios à Constituição Brasileira, 2° vol, pág. 590 - Grifo nosso).

Si.	 Idêntico e repetitivo, como para não permitir dúvida, é o ensinamento de 14E1.7'
LOPES MEIRELLES (Direito Administrativo Brasileiro, RT, 16° ed ):

"Os regimentos são atos administrativos normativos do atuação interna, dado que
se destinam a reger o funcionamento de órgãos colegiadas e de corporações legislativos
Como ato regulamentar interno, o regimento só se dirige aos que devem executar o ser-
viço ou realizar a atividade funcional regimentada, sem obrigar aos particulares ern ge-
ral" (pág. 157).

E volta ao assunto, em seguida:

es regimentos se destinam a prover o funcionamento dos órgão da Admlnis-
tração, atingindo unicamente às pessoas vinculadas à atividade regimental" (pág. 158).

Ainda não satisfeito, reforça a assertiva:
"Quanto às relações entre o poder público e os cidadãos, refogem do gmbito re-

gimental, devendo constar de lei ou de decreto regulamentar" (pág. 158 - O negrito das
trás citações é nosso).

32. Na mesma linha doutrinária, situa-se JOSÉ CREIELLA JÚNIOR:

'Regulamentos internos são os que obrigam apenas as pessoas que fazem parte
de determinadas repartições e institutos, destinando-se à ordenação dos serviços burocrá.
ticos, instituindo-lhes o modo de funcionamento e as regras disciplinares para os refreio-
nárlos' (Tratado de Direito Administrativo, vol. 1°, pág. 303 'negrito nosso).

33. Portanto, destinando-se a reger, não relações internas, mas relações entre o Tribu-
nal e terceiros, toma-se evidente que os arts. 140 e 141 do Regimento Interno não possuem for-
ça para derrogar qualquer lei.

VIII

INTERPRETAÇÃO DO REGIMENTO DO TCU

34. Se falece competência ao TCU para editar regra juridica capaz de methficar prazo
constante de lei, tanto por meio de 'atos e instruções normativas', quanto através de regimento
intemo, como interpretar os arygos 140 e 141 do Regimento Interno, baixado com a Resolução
Administrativa n. 15, de 15.6.1991?
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35. O art. 140 é particularmente claro: incide 'salvo disposição legal ou regulamentar
em contrário"... E é evidente que a ressalva, embora não repetida no art. 141, também a ela o
submete. O que, à toda evidência, pretendeu o Tribunal foi não permitir que alguém, que de al-
guma forma utilize bens e dinheiros públicos, deixe de prestar contas, não por falta do dever de
fazê-lo, que é expresso na Constituição federal (parág. único do art. 70), mas tão-s6 por ausência
de um prazo em que deva fazê-lo. Essa parece ter sido sua intenção. E para isso valeu-se da lo
ção de JOSÉ FREDERICO MARQUES (A Reforma do Poder Judiciário, Ed. Saraiva, 1979, 1°
vol.) para quem,

'Desde a promulgação da Constituição Federal de 1934, que dúvida se não po-
de levantar de que, em nosso sistema constitucional, os regimentos dos tribunais térn
conteúdo formal do Jus seriptum" (1)4.248).

E depois de apontar temas típicos dos regimentos internos, doutrina:

... 'compre deixar assinalado que existe uma zona imprecisa e cor-de-cinza em
que, havendo lacuna legal, o regimento pode preenchê-la. Aliás, em alguns passos, a
própria lei abre o clara, com menção expressa ao regimento para cobri-lo' (pág. 250).

36. Mas é preciso não esquecer que, na lição de FREDERICO MARQUES, o regi-
mento intemo pode preencher o branco das leis quando expressamente autorizado por outras
leis, como é u case das expressas normas autorizativas dos Código de Processo Civil e Penal (Ins-
tituições de Direito Processual Civil, Forense, 4° ed. revista, vol. 1°, págs. 69 e 70), ou para expli-
citar-lhes o sentido; mas em ambos os casos há de pressupor-se que se trate de matéria própria
de regimento.

37. Dirigidas a terceiros, as normas dos ens. 140 e 141 do Regimento Interno do TCC
não constituem domínio próprio de regimento interno e, pois, são incapazes de modificar a legis-
lação vigente. Ademais, de acordo com o prdprio Regimento Interno do TCU (ar. 74, I), o ins-
trumento próprio para a veiculação de normas da espécie parece ser a Instrução Normativa, que,
inteiramente subordinada à legislação vigente, é substancialmente incapaz de modificar qualquer
lei.

OC

O REGIMENTO INTERNO E O DECRETO

38. Contudo, o piara fixado para a prestação de contas das empresas públicas e socie-
dades de economia mista não figura em Lei, mas no art. 153 do Decreto n. 93 872, de
23.12.1986.Tena o art. 141 do Regimento Interno do TCU derrogado esse artigo ?

39. Por pelo menos duas razões derrogação não houve: a primeira, porque, conforme
acima exposto, houve ressalva expreSsa de respeito às leis e regulamentos e, assim, não preten-
deu o Tribunal modificá-lo; a segunda, porque regimento interno só se presta para regular a vida
interna do órgão ou entidade que o edita, e não para regular relações com terceiros. Portanto, o
instrumento em impróprio para tanto. Isso, porque, ainda que o legislador seja o mesmo, haver)
de usar do tipo de lei adequado ao fim que pretende. Em outras palavras: se o legislador pode
editar diferentes tipos de norrnas, haverá de valer-se do tipo que( \ seja ti(tropriado para alcançar o
seu desiderato. Não pode usar indiferentemente de qualquer delks1

Eis o ensinamento que nos é propiciado por PONTES DE MIRANDA;

"Se o órgão estatal á ditatorial, isto é, não consiste em assembléia, nem em povo
releoremto, referendo), e resolve fazer lei, que depois seja regulamentada, não pode ele
pôr em decreto ou em regulamento o que teria de ser colocado em texto de lei. Poderia
fazer outra lei, inclusive complementar, não, porém, pôr em regulamento regra fundira
que teria de ser lei" (Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda n. 1, de 1969,
Tomo III, pág. 318).-

40. Valendo-se de instrumento adequado, que, in case, parece ser a instrução normati-
va, poderia o TCU modificar o prazo constante do decreto ?

Segundo o ensinamento de PONTES DE MIRANDA, de início citado (item 7), a
resposta parece ser positiva, uma vez que se trata de regra da classe 13, c não constitui delegação
de poder 'deixar-se a alguma entidade 1,..1 de função estatal ou paraestataL concernente à
1...1 fiscalização 1..1 edictd4a, allerd-la ou eliminá-la' (Comentários à Constituição de 1967, com
a Emenda n. 1, de 1969, Tomo I, pág. 569).

A conclusão não confina com o poder regulamentar constitucionalmente outorgado
ao Presidente da República, porque 'Não pode o Presidente da República regulamentar ps leis.
decretos e resoluções, que não lhe cabe executar' (PONTES DE MIRANDA, Comentários à
Constituição de 1967, com a Emenda n. 1, de 1969, Tomo III, pág. 320). Ora, como as prestações
de contas fazem parte da fiscalização que o constituinte outorgou ao TCU (art. 70, da Constitui-
ção federal), não caberia ao Presidente regulamentá-la. Poderia, assim, a lei deixar ao TCU o
poder regulamentar lato senso. E o art. 3° da Lei Orgrunea do Tribunal de Contas da União se-
ria o instrumento dessa intenção.

Não se conclua daí que o Presidente esorbirou de suas funções quando fixou, por
Decreto, prazo para a prestação de contas das demais entidades da Administração indireta. Não.
Na ausência de prazo legal em que se cumprisse o dever de prestar contas, editou o Presidente
regra -- digamos -- interna, a fim de que as entidades ligadas ao Executivo cumprissem a lei.

Mas HELY LOPES MEIRELLES parece responder negativamente, quando ensina,
ainda que sem apreciar o caso que temos presente, que 'quanto às relaçées entre o poder pé-
bhco e os cidadãos, refogem do âmbito regimental, devendo constar de lei ou de decreto re-
gulamentar' (Direito Administrativo Brasileiro, pág. 158).

X

CONCLUSÕES

41. À luz de todo o exposto, podemos dar resposta às questões propostas:

a) Embora não se trate de regra que, a priori, constitua matéria reservada ao Le-
gislativo, compete ao Congresso Nacional, por via legislativa, fixar prazos para que a Admi.
nistração federal preste contas ao Tribunal de Custas da União. Considerando que, hoje,
há norma legal (art. 82, § I°, do Dec.-lei n. 200, de 25.2.1967) de que se infere, indireta,
mas claramente, pelo menos o prazo mínimo de que dispõe a Administração federal direta,
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e regra regulamentar expressa aplicável 'aos órgãos e entidades da administração indtre•
Co' (Dec. n. 93.872,de 21H2.1994,não se aplica à Administração federal o prazo fixado no
Regimento Interno do T(gU)

b) Más, regimento interno — é ensinamento da Doutrina -- não é via adequada
para estabelecimento de regras jurídicas que não se refiram à própria entidade que proles.
de reger. Se previsto na Constituição federal, como o Regimento Interno do TCU, mas tio'
só em matéria própria de regimento intento, tem poder análogo ao das leis; e, finalmente,

c) Do texto do atual Regimento Interno do TCU pode inferir-se que o Tribunal
pretendeu tão somente editar regra complementar às disposições legais vigentes, para apli-
car-se onde houver branco legal; portanto, sem a menor pretensào de modificar regras le-
gais preexistentes.

É como nos parece, S.M.J.

	

	
Brasília, 10 de junho de 1994

MIGUEL PRÓ DE OLIVEIRA FURTADe
Consultor da Unia°

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Gabinete do Ministro
DESPACHOS

PROCESSO N . 03600.001714/93-64
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação.
FAVORECIDO: MATEL TECNOLOGIA DE TELEINFORMÁTICA S.A. - MATEC
Reconheço a Inexigibilidade de Licitação em favor da empresa em
epígrafe, para ampliação de 01 (um) sistema D/GIVOX de 24 (vinte e
quatro) ramais e 16 (dezesseis) troncos, para 40 (quarenta) ramais e 20
(vinte) troncos, com mão-de-obra para instalação e 25 (vinte e cinco)
aparelhos telefônicos digitais BASTES, no valor de CR$ 5.166.104,00
(cinco milhões, cento e sessenta e seis mil, cento e quatro cruzeiros
reais), com fulcro no Caput" do art. 25, inciso I, da Lei re,
8.666/93, por inviabilidade de competição, tendo em vista que a empresa
é exclusiva na produção e comercialização do produto em questão, com a
justificativa apresentada e no parecer da Consultoria Jurídica às fls.
12 e 13.

Brasília, 23 de junho de 1994
RAIMUNDO PIMPIM LIMA

Secretario de Administração Geral Adjunto

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nos termos do art. 26 da Lei n°
8.666/93, a decisão do Secretario Geral Adjunto, da Secretaria de'
Administração Geral/SEPLAN/PR, referente ao reconhecimento de
inexigibilidade de licitação fundamentada no inciso I do art. 25, da
Lei acima mencionada, para à ampliação e aquisição de equipamentos
telefônicos modelo DIGIVOX.

Brasília, 23 de junho de 1994
MAURO MARCONDES RODRIGUES

(Of. n9 88/94)
	

Chefe do Gabinete

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Departamento de Recursos de Materiais
DESPACHOS

Processo n4 31.0016/94

Reconheço a dispensa de licitação e autorizo a despesa no valor de
1.207,00 URNr s, equivalente a CR$ 2.604.440,45, calculado com base no valor da UM,
do dia 03.06.94, equive/e,nce . CR$ 2.157,78, referente ao processo 31.0955/94, pa-
ra vigiliincia para a sede da `DIPEQ, no 'período de 13.06.94 a 12..07.94';	 conforme
R.PR-052/93 art. 19 inciso 1, cle art. 24 inciso IV da Lei 8666/93.

Em 13 de junho de 1994
GERALDO MAGELA CAMPOS DE MORCEF

Chefe do DE5E/5E2
Substituto

Com base nas peças que instruem o presente e de acordo com o disposto na
Lei 8666/93, art. 26, ratifico os procedimentos adotados pc/o DERE/SE2, referente a
dispensa de licitação e autorização da despesa no valor total de CR9 2.604.040,45
equivalente a 1.207 URV's, do dia 13.06.94, em favor da EMPRESA SENTINELA SERVIÇOS
DE GUARDA E VIGILÁUCIA LTDA., para prestaçao de serviços na DIPEWES, no período de
13.06.94 a 12.07.94, tempo julgado necessõrio para conclusão do processo licitará' -
rio por Tomada de Preços, que jú encontra-se sr, aumento (Proc.31.0279194).

Em 20 de junho de 1994

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
(Of. n9 570/941
	 Chefe do Departamento

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTR., TÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nuclear

Diretoria de Apoio Logístico
DESPACHOS

Trata o presente Processo de ne 911/94 de aluguel espaço e estante
da CNEN na I EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DP ÁREA NUCLEAR - I
EXPONUC (evento concomitante ao V CONGRESSO GERAL DE ENERGIA NUCLEAR)

a ser realizado no Hotel Glória/RI, junto a CERTAME EVENTOS PROMOCIO-
NAIS E CERTAME DISPLAY MONTAGENS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS S/C LTDA.,
empresa aquela contratada pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA
NUCLEAR, para organização do evento, conforme contratos is folhas 10 à
21, no valor de Cr$ 7.978.385,41 (sete milhões, nçvecentos e setenta e
oito mil, trezentos e oitenta e cinco cruzeiros reais e quarenta e um
centavos), equivalente à 3.898,78 URV's. Assim sendo, solicito decla-
rar inexigível a Licitação com base no caput do Artigo 25, da Lei
8666/93 e autorizar a contratação das referidas firmas.

Em 22 de junho de 1994
TARCÍSIO TRINDADE PEREIRA

Gerente do Núcleo de Apoio Logístico

Fundamentado no caput do Artigo 25, da Lei 8.666/93, declaro inexigí-
vel a Licitação e autorizo a contratação dos serviços a serem presta-
dos pela empresa CERTAME EVENTOS PROMOCIONAIS E CERTAME DISPLAY MONTA,
GENS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS S/C LTDA.

Em 22 de junho de 1994
EDWARD MELO DE BRITWO

Saperintend,ate de Infra-Estrutura

Ratifico o Ato de Inexigibilidade de Licitação e Contratado, conforme
despache acima. Determino publicar-se no Dierio oficial da União os
mencionados despachos, na íntegra e em conjunto, no prazo de 05
(cinco) dias, conforme disposto nu art. 26, da Lei 8.666/93.

Em 22 de lanho de 1994
CARLOS NEY MILLEN COUTINHO

(Of. ne 92/94)
	 Diretor de Apoio Logístico

Ministérios

Ministério da Justiça

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Estrangeiros
DESPACHOS DO DIRETOR

. . Usando das atribuições que me confere a Portaria Ministe-
rial no 02/93, publicada no Diário Oficia/ da União de 05 de fevereiro
de 1993, Seção II, e diante da manifestação da Divisão de Permanência
de Estrangeiros, que aprovo, autorizo a saída do território ,nacional,
sem renúncia à condLeão de refugiado, do nacional angolano VALTER DOS
SANTOS,e_bern como a concessão de passaporte para estraneeiro em.seu fa-
vor, nos termos dos arti gos 29 e 55 da Lei 6.1315/80, alterada pela Lei
6,964/20„,observadoeo_prazo de validade do documento de identidade,

findo-g-qua lenão_tendo,ocorri do seu retorno ao País, importará em perda
de sua,,condicão_de,refugiado (Processo nR 8000-02.566/94-931

Processo MJ n9 8000-10.033/94-23

Tendo em vista os pedidos de refú g io formulados pelo Alta
Comissariado das Namio. Unidas para Refug iados, eis. 14vor dos estrangei-
ros abale°. eelacitinados e considerando aelanifestaeão 'favorável do Mi-
nistório_das %lesões Exteriores, declaro para os fins do que dispõe a
Portaria_Minlsterial n2 394/91, o reconhecimento do STATUS de refugia-
dos conferido às se guintes pessoas:

01- MUZI NSENSA, lairense,

04- BASIL BOWA, Zairense,

02- TEIXEIRA DA CONCEICEO CARDOSO, Angolano:
03- SUKANI DIASOLUKA, Zairense,

	

n
5- MATUMUENE LINDEZA, Angolana,
6- AMILTON BAPTISTA PAMBANI, Angolano,

Por I gual pedido do ACNUR acolhido pelo MRE declaro crer-,
rogado, por mais 02(dois) anos, o STAllG de refugiado recd)vhecido à,

1- OSAM HINDERI JURGE
2- ANAHEED AMANOUEL HANA
3- ESTIVIN OSAM HINDERI
4- ROBERTO BOSAN HINDERI
5- 56 TH BYRUNT

(Of. n9 105/94)
	 FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUIMARÃES

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

A vista dos novos elementos constantes dos autos, torno
insubsistente o despacho indeferitório publicado no Diário Oficia/ da
União de 09 de abril de 1991, para conceder a permanência definitiva
aos estrangeiros, nos termos do Art, 75, II, b, da Lei n2 6,815/GO.

PROCESSO N2 0295-02.035/93-45 - YONG SUK RIM, OK JA MOR RIM e YOON soop
RIM
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Permanências definitivas deferidas

PROCESSO_Ne 2505-25.639/93-08 - DIMITRIOS GEORGES COUSA

Permanências Definitivas Deferidas com base na condição de
Inexpulsabilidade Prevista no Art. 75, II, da Lei se 6.815/80, condiçãe.
esta Apurada em Sindicãncia Realizada pelo Departamento de Policia Fede
mal.

PROCESSO Ne 8505-14.714/91-09 - LEE MIOU CHENG
PROCESSO No 8505-15.285/91-51 - HUGO VERA GONZALEZ
PROCESSO No 8505-15.972/91-21 - SATURNINO OSVALDO MELIMAN COLLIO
PROCESSO N* 8505-16.996/91-25 - MARIANO SILVERU LuMBARD0
PROCESSO No 8505-19757/91-91 - ALISA TAPIA CASTRU
PROCESSO NO 8444-02.685/92-11 - MANUEL JOSE MATOSOS SURMAY, NANCY CORO

MOTO PAREDES DE MATHEUS e AMOR SAUL
TRENS PAREDES

PROCESSO NO 8460-01.276/92-37 - EVA PINAZO SANTAFE
PROCESSO NO 8460-01.713/92-40 - MARINA DEI, CARMEN VIVAS
PROCESSO NO 8460-02.229/92-92 - GLORIA KOBAYSHI BRACAMuNTES
PROCESSO Ne 8460-02.610/92-42 - MAURIZIO SCATTINI
PROCESSO NO 8505-13.669/92-93 - OLUBADUN BRIGOU e UMOLARA HAJOMO
PROCESSO NO 8505-26.404/92-91 - LOURDES MARINA OIMENE2 BARRERA
PROCESSO NO 8505-32.289/92-30 - MARCO ANTONIO MENDEZ GONZALES e JULlETA

MARTINEZ CONDORI
PROCESSO NO 8255-01.506/93-38 - ROLO' PUDIGER OPRETZKA
PROCESSO Ne 8505-13.550/93-00 - TULLIO BOLLINI

Permanências Definitivas Indeferidas

Indefiro, já que a simples união de fato não confere ao es
trangeiro a condição de inexpulsã ve/ nos termos do Art. 75, II,
Lei 110 6.815/80.

PROCESSO NO 8460-02.707/92-82 - CARLOS VALDEMAR DA CRUZ GOMES

Indefiro, já que o estrangeiro deixou o Pais, separando-se
de fato de sua esposa brasileira.

PROCESSO NO 8354-01.478/93-86 - LUIS MANUEL DA CONCE/00 FERREIRA

Indefiro por não se encontrar configurada nos autos qual-
quer das hipóteses para a concessão da permanência por reunião familiar
previstas na Resolução no 22/91, do Conselho Nacional de Imigráção.

PROCESSO NO 8433-000516/93-11 - MANDA MARIA ANTUNES DE LIVRAMENTO MAR
BURTON, MARK ALAN WARBURTON e ANNEKA ITÀ
NE WARBURTUN

PROCESSO NO 8501-01.211/93-76 - USAS TAN PIN e CHIES CRIO SHENG

Indefiro o pedido de permanência por reunião familiar já
que tanto o chamante como o chamado não reside no Pais.

PROCESSO NO 8441-000820/93-13 - HENRY ANDERSON SILVEIRA DOS SANTOS

Indefiro o pedido de transformação de visto oficial em per
manente, por falta de cumprimento de eXigência junto ao Ministério do
Trabalho.

PROCESSO NO 8360-07.814/91-07 - JORGE IVAN VINUEZA LOPEZ

Indefiro o presente pedido de transformação de visto diplo
mãtico em permanente nos termos da manifestação do Ministério do TrabW
lho.

- OSCAR RODOLFO OLIVERO, ADRIANA LUCIA DE
OLIVERO, OSCAR EDUARDO OL/VERO, VERONI
CO: ANALIA OLIVERO e JUAN PARLO OLIVERO-

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAÇÃO

(No Diário Oficial da União, AáS .,a 52
14.906, de 06 de outubro de 1 993 , página n2 6 121, de 06 de iunho de
1994, página 52 6 201, de 00 de ,unho de 1994 e páginas ne O 360 e
13 361, de 10 de Junho de 1994,

Leia: se

PROCESSO N. 8255-12 347/93-15 - CHENG MING SONS, SAM KIT PIPOS e DOMINGO
DAVID CHEN SOM

PROCESSO Ne 8460-08 319/94-68 - JOSE ASSOES MORGADO DIAS, MARCIA SUADA-
LUPE DE MORGADO e FIDRELLA MORGADO GUA-
DALUPE, até 13/03/93

PROCESSO N. 0000-05 223/92-50 - SASAGU TSUKADA
PROCESSO Ne 0000-05 271/93-9: - JOSé AUGUSTO MAURICIO DE OLIVEIRA RO-

CHA
PROCESSO Ne 8434-01 673/93-43 - CECILIA CASTAND 59819E0, até 04/03/95
PROCESSO NO 8460-14 069/93-04 - JOSE SANTOS RODRIGUEZ MAIDONADO, ate

03/04/95
PROCESSO Ne 6505-04 967/94-72 - CARLOS ADALBERTO SANTIAGO DA SILVA, ate

23/07/95
PROCESSO Ne 8505-01 061/93-98 - MAU Al PIO

(Of. n9 105/94)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PoRTARIA NQ W), DE 8 DE JUNHO DE 1994

o Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuiç6es que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Leereto no
99.244, de 10 de mato de 1990, resolve:

cancelar,a pedido, o registro de funcionamento da empresa SEVIPAM SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DA AMAZÓNIA LIDA, CGC 09 84.135.961/
0001-01,sediada no Estado do AVAZONAS,autorizada a exercer a atividade'
de prestação de serviços de vigllancia,conforme consta no Processo ne
08240-1638/92.

EURO BARBOSA DE BARROS

(Of. ne 507/94)

PORTARIA E9 670, DE 14 DE JUNHO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no udo das
atribuiçóes que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto ne
99.244, de /O de maio de 5990,0 tendo em vista o que consta do Processo
n9 08280-2199/94, resolve:

conceder autorização à empresa VERNER SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,CGC n9
37.158.045/0001-07, sediada no DISTRITO FEDERAL, para adquirir da empre
na BLUE STAR - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LUSA, armas, de fabricação nacio
na!, na seguinte quantidade e natureza:18 revólveres calibre 38.

EURO BARBOSA DL BARROS

(01' 0220-0 - 22-6-94 - Cr$ 177.556,52)

PORTARiA N9 679, DE 14 Dr JUNHO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuiçêes que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
2, .N eà0d58,/s04 , maio:ci:odl e,e1 990,0 tendo em vista o que consta do Processo

conceder autorização ,T empresa VIGOR - EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGIUN -
CIA LTDA, CGC n9 67.987.701/0001-37, sediada no Estado de SÃO PAULO, pó
ra adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Mate-
rial Bélico do Ministério do Exército,armas e munições, de fabricação
nacional, na seguinte quantidade e natureza:88 revolveres calibre 38 e
880 cartuchos calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 0222-7 - 22-6-94 - CR$ 117.556,51)

Ministério da Marinha

SECRETARIA-GERAL

Diretoria de Abastecimento
DESPACHOS

Processo: 1023/50/94.
Objeto: Serviço de Transporte Internacional de Carga, por via marítima
Junto a empresa Multieerv Agência Marítima Servicoe Portuários.
Enquadramento: Caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

WASHINGTON TAVARES GOMES FILHO
Capitão-de-Mar-e-Guerra (IS)

Diretor

Ratifico o enquadramento legal de afastamento de licitação, nos termos
do art. 26 da Lei nR 8.666/93.

Rio de Janeiro-RJ, 16 de junho do 1994
•

LUIZ HENRIQUE GRIMHER
Vice-Almirante (IN)

Diretor de Abantecimento da Marinha
(Of. n9 218/94)

Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro
DESPACHOS

Processo: e.:47/94
Ccntratado: SHELL BRASIL S/A
Objeto: óleo Lubrificante Esp. Shell Donas CO
Valor: 9.070,45 URV
Ordem de Compra: 0451/94
Enquadramento: Caput do artigo 25 da Leis" 8.666/93
Justificativa: De acordo com o parecer Administrativo, deste Centro, a
agaisiçÂo de Combustíveis e Lubrificantes especiais deve ser feita em

PROCESSO NO 8505-04.733/93-81



(Of. n9 13/94)

2. Ratifico a decisão do Veh do DAR, exarada no Processo Ar
073/94-DAB, referente a Dispensa de Licitação acima caraterizada nos
termos do Art 26, da Lei nr 6.666/93.,

Brasília, 23 de junho de 1994
Gen Ex D/RCEU RIBAS CORRÊA

Chefe

Belém-PA, 8 de junho de 1994

Gen Div LUIZ DE G6ES NOGUEIRA FILHO
Comandante
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N? 120 SEGUNDA-FEIRA, 27 JUN 1994 	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 9439

fabricantes homologados pela Marinha do Brasil, e a Empresa Shell
Brasil S/A é a mica homologada para fornecimento do produto
,upratitado.

30S6 AERIBERTO COSTA
Capitão-de-Mar-e-Guerra (DM)

Presidente da Comissão de Licitação

Ratifico o ato acima por atender aos requisitos legais
em vigor nos termos do artigo 26 da Lei n.8.666/93.

Ratifico a decisão do OD da 75 ICFEx, nos processos n2 066/06/94, 067/
06/94 e 068/06/94, referentes à inexigibilidade de licitação acima ca
motorizada, nos termos do Art. 26 da Lei 8666/93.

Recife-PE, 23 de junho de 1994

Gen Div JOSE ANTÔNIO NOGUEIRA BELHAM
(Of. no 20/94)
	

Comandante

FERNANDO ANTONIO SIMOES QUINTAES
Contra-Almirante (18)

Diretor

COMANDO MILITAR DO NORTE

8? Região Mlitar
DESPACHOS(Of. 09 187/94)

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO
DESPACHOS

1. Reconheço a Dis pensa de Licitação, fundamentada no inciso
IV do Art 24 Lei Ar 8.666/93 e no Decreto Presidencial publicado na
página 8505 do Diario Oficial da União, para a aquisição de Pneus
Junto à Pneminas SM de acordo com o processo Administrativo Ar
073/94-DAS.	

Brasília, 23 de junho de 1994
Seu Div WERLON COARACY DE ROURE

Vice-Chefe

Resolvo considerar inexigível de Licitação, conforme a orientação
da SEF, difundida através do Of. ne 024/A/2, de 03 de abril de 1992, en
quadrando no Caput do Art 25 as despesas com prestação de serviços medi
dicos-hospitalares, ambulatoriais e odontológicos, é partir de 27 de
maio de 1994, realizadas com os Prestadores de Serviços Autônomos e as
seguintes Organizações Civis de Saúde: Dr. Jorge Bichara Neto (gastroen
terologista), Dra. Ana Marina Diniz da Silva Remire. (odontóloga), Dra.
Denise Toscani Gomes da Silveira (odontóloga), Hospital Celine Gonçal-.
ves, CLIMEC(Clinica Médico CirGrgica de Marabá), Centro Radiológico São
Lucas Ltda e Laboratório Santa )darta.

Marabã-PA, 27 de maio de 1994

DILSON LUIZ SANTA BARBARA GUSMAO-Cel Inf
Ordenador de Despesas da 23e Bda Inf 61

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas .do Cmdo da 230 Briga-
da de Infantaria de Selva, referente a Inexigibilidade de Licitação a-
cima caracterizada, nos termos do Dec Lei ng 8.666/93, de 21 de junho
de 1993.

. Reconheço a dispensa	 de	 licitação, fundamentada no
Inciso	 IV do Art 24, da Lei nr 8.666/93, para a aquisição de
carrocerias	 frigorificas	 junto à RECRUSUL 5 A , de acordo com o
Processo Administrativo nr 972/94-DAS.

Brasília, 24 de junho de 1994
Gen Div WERLON COARACY DE ROUBE

Vice-Chefe

Ratifico a decisão do VCh do 0119 exaradas no Processo
Administrativo nr 072/94-098, referente à dispensa de licitação acima
caraterizada nos termos do Art 26, da Lei nr 8.666/93.1

Brasília, 24 de junho de 1994
Inc Ex DIRCEU RIBAS CORRER

Chefe

Iô Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no
Inciso IV do Art 24, da Lel nr 8.666/93, para a aquisição de

• viaturas TOYOTA - Pick-ups e Ambulâncias, junto à PANDA VEICULOS S.A
de acordo com o Processo Administrativo nr 078/94-DAS.

Brasília, 24 de junho de 1994
Gen Div WERLON COARACY DE ADURE

Vice-Chefe

2. Ratifico a decisão do Veh do DAD exarada no Processo
Administrativo nr 078/94-8M9, referente à dispensa de licitação acima
caraterizada nos termos do Art 26, da Lei nr 8.666/93 -

Brasília, 24 de junho de 1994
Gen Ex DIRCEU RIBAS CORREA

Chefe

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

7? Reaitto Militar
DESPACHOS

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no Caput do Ari
25 da Lei 8666/93, para fornecimento de serviços de energia debica,
água e esgoto e telefonia, junto às Companhias Energética de Pernambu-
co, Pernambucana de Saneamento e de Telecomunicações de Pernambuco, de
acordo com os ProCessos n . 066/06/94, 067/06/94 e 068/06/94,respectiva
mente.

Ministério da Fazenda

PRIMEIRO WriSILIAR) DE CONTRIBUINTES

W Câmara
PAUTA DE JULGAMENTO-COMPLEMENTAÇÃO

DIA 08 DE JULHO DE 1994, AS 12 HORAS E 15 MINUTOS

RELATORA: CONSELHEIRA RENATA GONÇALVES PANTOJA
84 - Recurso nr. 71.602 - Processo mm. 13709/002.142/88-46 - Recorren-
te: ALIADOS TRANSPORTES RAPIDOS LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Ja-
neiro (RJ) - PIS DEDUÇAO/REPIQUE - EXS: DE 1985 e 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR
85 - Recurso nr. 89.652 - Processo ir. 10640/001.419/92-99 - Recorren-
te: CASTELO DA BORRACHA LTDA. - Recorrida: DRF em Juiz de Fora (MG) -
PIS FATURAMENTO.- EX: DE 1998.

86 - Remares nr. 88.653 - Processo nr. 10640/001.420/92-78 - Recorren-
te: CASTELO DA BORRACHA LTDA. - Recorrida: DRF em Juiz de Fora (MG) -
FINSOCIAL FATURAMRNTO - EX: DE 1989.

RELATORA: CONSELHEIRA SANDRA MARIA DIAS NUNES
87 - Recurso nr. 81.283 - Processo nr. 10830/000.967/91-49 - Recorren-
te: MERCANTIL VALADARES LTDA. - Recorrida: DRF em Governador Valadares
(MG) - PIS DEDUCAO - EXS: DE 1907 e 1988.

88 - Recurso nr. 81.284 - Processo nr. 10630/000.966/91-10 - Recorren-
te: MERCANTIL VALADARES LTDA. - Recorrida: DRF em Governador Valadares
(MG) - PIS FATURAMENTO - EXS: DE 1997 a 1989.

89 - Recurso nr. 91.265 - Processo or. 10630/000.969/91-71 - Recorren-
te: MERCANTIL VALADARES LTDA. - Recorrida: DRF em Governador Valádares
(MG) - FINSOCIAL FATURAMENTO EIS: DE 1987 a 1989.

90 - Recurso nr. 81.286 - Processo mm. 10630/000.970/91-53 - Recorren-
te: MERCANTIL VA/ADARES LTDA. - Recorrida: DRF em Governador Valadares
(MG)	 eONTRIBUIÇA0 SOCIAL - EX: DE 1989.

91 - Recurso or. 81.287 - Processo nr. 10630/000.971/91-16 - Recorren-
te: MERCANTIL VALADARES LTDA. - Recorrida: DRF em Governador Valadaree
(AG) - IRE - ANOS: DE 1986 a 1988.

(Ofs. nOs 172 e 174/94)

Recife-PE, 23 de junho de 1994

Teu Ce .l..,,,,Iize)nta (LErãeJA 	 E4r2p. :11.97 j 3 trE,,,B...E.:£2,gnAr...JA.21,1,71.p.m.„261/9a.2
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se: CONSORCIO BANDEIRANTES S/C LTDA. - Rs.orrida: DEI' em Aro.
(SP1 - CONTRIBUICAO SOCIAL - EXSt DE 1989 n 1999.

93 - Recurso se. 82.418 - Processo no'. 1082u . Suu.280/93-21 - Recnrreu
tet CONCORCIO BANDEIRANTES S/C LTDA. - Recurrlds: ORO' em Aratotubo
(SP) - FINSOCIAL FMURANENTO - 	 DE 1988 a lOS.9.

CLAUDIA 008/IRES ROSAS DOS SANTOS
Chefe da Secretaria

(Of. 00 8/94)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
ATO DECLARATÓRIO 119 89, DE 24 DE JUNHO DE 1184

O sECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, em exercIcio, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 2 8 , 5 58 , da Lei 58 8.383, de 30 de
dezembro de 1991,

Declara a expressão monetária da UPIR diária para os dias
28, 29 e 30 de junho de 1994:

121.8	 ali

26/06/94 1.465,69
29/06/94 1.491,65
30/06/94 1.518,07

BAIXIO MEDE/ROO COSTA
(00. n9 1.255/94)

Coordenação-Geraldo Sistema de Arrecadação
ATO DECLARATORIO 89 16, DE 23 DE JUNHO DE 1994

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE ARREMAOlio, no uso duo
suas atrundoes, e tendo em vista o que aispae a Portaria ME 118
295/94, declara:

1. O recolhimento do Imposto de importação incidente roDre o
petróleo e seus derivados deverá ser efetuado sob o código de receita
1962.

2. O produto da arrecadação recolhido sob esse código será
classificado sob o código SIN 199-IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - PETRÓLEO.

JOSE ALVES DA FONSECA
(Of. 09 201/91)

Coordenação-Geraldo Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATORIO 89 144, DE 23 DE 3118H0 DE 1994

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CON1RULE
ADUANEIRO-SUBSTITUTO, nosso da delegação de competência contida no item XI da ('octana SRF
rs. 221, de 01 de abril de 1985, tendo em vista o que consta do Prccesso 10168.002592194-44 e o
disposto na Instrução Nommtiva SRF n°019. de 05 de maio de 1978, resolve:
1.	 Declarar habilitada para opemr no regime especial de Despacho Aduaneiro Simplificado -
DAS, a empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
1.1 -  ESTA13ELECIMEN7O SEDE:
Endereço: Av. Alfred Jurzykowski, 562, Vila Paulicein, São Bernardo do Campo SP.
CGOMF: 59.104.27310001-29
1.2 ESTABELECIMENTOS IMPORTADORES:
1.2,1 'Endereço: Av. Alfred Juzzykowski, 562, Vila Paulidia, São Bernardo do Campo - SP.
CGC/MF: 59.104.273/0001-29
L2.2 - Endereço: Av. Mersedes-Berm, 679, Bairro Distrito Industrial, Campinas - SP.
COCIMF: 59.104.273/0014-43
1.3 - LOCAIS ONDE SERÃO DEPOSITADAS E UTILIZADAS AS MERCADORIAS:
Os mesmos indicados no subitem 1.2.
1,4- MERCADORIAS HAB/LITADAS /POSIÇÕES DA NBMISIDi
2710 2711 3208 3705 3707 3802 3916 3917 3919 3922 3923 3926 4008 4009 4010 4011 4016
4202 4205 4504 4819 4820 4823 4911 5602 5701 5703 5801 5903 5909

'
 5910 6803 6804 6812

6813 7007 7009 7011 7014 7017 7020 7306 7307 7312 7313 7315 7317 731S 7320 7326 7411
7412 7413 7415 7608 7609 7616 7806 8203 8204 8205 8207 8208 8209 8214 8301 8302 8309
8310 8408 8409 8413 8414 8415 8419 8421 8423 3424 8425 8427 8458 8459 8460 8461 8462
8463 8465 8466 8467 8468 8471 8473 8474 8477 8479 8481 8482 8433 8484 8485 8501 8503
8504 8505 8507 8508 8511 8512 8524 SMS 8517 8518 8520 8521 8522 8523 8524 8525 8527
8528 8529 8531 8532 8533 8535 8536 8537 8538 8539 8040 8541 8542 8543 8544 8545 8548
8708 9001 9002 9006 9009 9011 9012 9016 90(7 9022 9024 9025 9026 9027 9023 9029 9030
903) 9032 9104 9401 9613
1.5 -APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS:
Salvo o disposto no subhem 3.3, ancas "a' e 'e da Instrução Normativa SRF 019/78 (redação dada
pela Instrução Normativa SRF 029/83), as mercadorias despachadas no regime devem ser diretamente
utilizadas no processo produtivo da empresa, sejam como bens do ativo imobilizado ou na fabricado
dos produtos compreendidos nos seguintes códigos da TIPUSH:

8408 10.0000 8408.20.0000 8408.90.0000 87(11 20 9900 8702.10.0100 8702.10.0200 8702.10.9900 •
0702 90 0000 8704.22.0100 8704 22.0200 8704 22 9900 8704.23.0100 870423 9900 8706 00 0100
8706 00 0200 8708 50 0100 8708.50.0200

1 6 -UNIDADES DE JURISDIÇÃO
1 6 1 • QpEstabelecimento Sede:
Supenntendêncm Regional da Receita Federal, 8' Região Fiscal, em Sán Paulo - SP
I 6 2 - Dos Esmbefernmentos Importadores.
a) Delegacia da Recetta Federal em São Bernardo do Campo-SP, o Indicado no subirem 1 2.1,
b't Delegacia da Receita Federal cm Carnpmas-SP, o Indicado no subirem 1 22.

6.3 17os Locais de Deposito e Utilizado de Mercadonas.
As mesmas Indicadas no subitern 162.
1.7 . PRAZO DE HABILITAÇÃO:
Indetenumado.

A elidam da habilitação, quanto as mercadonas para as quais estem ou vejas a ser
vedada a emissão de Guia de Inqxxtrição, e condicionada a que o retendo doewnento seta,
excepcionalmente, emitido pelo DTIC/SECEX.
3	 Excluem-se da habilitação as importaçães a que se refen) o item 68 da lastrução Normativa
SRF re" 019:78, de 05 de maio dc 1978,
4	 O regime ora concedido sujeita-se as disposições do Regulamento Aduaneiro aprovado
pelo Decreto st. 91 030, de 05 de março de (985.
5	 Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diana Oficial da União, que
devera ocorrer ate 60 (sessenta) dias, a parte desta data.

ALVAR() NUNES DE OLIVEIRA

1149 14.235 - 24-6-94 - CRI 449.306,67)

ATO DECLARATORIO 149 145, DE 24 DE JUNHO DE 1994

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO-SUBSTI-
TUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Fartaria
Mi? nó 353, de 21 de junho de 1994, e o art. 21 da Instrução Normativa
RF nó 88, de 9 de outubro de 1991, resolve:

1. A remuneraçáo devida pela prestação de serviços de assistên-
cia tdcni,a para identificação de mercadoria importada ou 4 exportar,
exclutdos os grandls, ficará a cargo do importador ou do exportador e
corresponderá aos valores fixados na tabela constante dos itens 103
do Anexo I, do presente Ato.

1.1 O disposto neste artigo aplica-se, também, aos casos de
comprovação da boa aplicação de mercadoria importada com beneficio fis-
cal.

2. Os serviços de quantificação de mercadorias a granel, quando
determinados ou autorizados pela administração aduaneira, serão remune-
rados conforme a tabela constante do item 2 do Anexo I deste Ato.

lira  importação, pelo transportador, quando se tratar de me-
'Oes aborda, ou pe/o importador, quando por este solicitadas (draft

survey);

II) na exportação, pelo exportador, quando se tratar de medi-
ções a bordo (draft survey);

.III) pelo importador ou pelo exportador, quando se tratar de
medições de granéis Liquidou ou gasosos.

3. Será emitido apenas um laudo ou certificado por documento de
exportação ou importaçao, independentemente do ndmero de adições.

3,1 Nos casos dos incisos I. II e III, do item 2 do presen-
te Ato, quando a mercadoria objeto das mediçbes for acessos produto e
pertencer a um ou a mais de um importador ou exportador será emitido
apenas um certificado.

3.2 Havendo, a juizo da autoridade aduaneira e expressamente
fundamentada, aneceooidade de certificados suplementares, o vaiar de
cada certificado suplementar deverá ser igual ao previsto no aubitem
2.3.1 do Anexo / desce Ato e o montante rateado proporcionalmente à
quantidade de produto de cada interessado.

3.3 Na medição de tanques, a cobrança deverá limicar-se ao
valor correspondente aos reservatórios objeto das medições de bordo e
terra, independente das providências e mecanismos de cdLculo necessá-
rios para a cone/usa°.

3.4 A medirá., de bordo excluirá a medição de terra, salva
nos casos em que ambas as medições forem imprescindlveis para a perfei-
ta quantificação da mercadoria.

3.5 Em nenhuma hipótese, o montante cobrado por designação
para aferição de carga de um mesmo veiculo transportador poderá ser su-
perior ao previsto para o subirem 2.1.1, do Anexo 1, de st e Ate , obse r-
vadas as ressalvas previstas nos subi tens 4.3.1 e 5.1, do Anexo I, do
presente Ato Oeclaratório,

4. O pagamento pela prestação dos serviços de assisttncia tdcni-
ca será efetuado contra recibo emitido com observância do disposto no
parágrafo único do art. 21 da Instrução Normativa RF nó 88/91, em pelo
menos duas vias, uma das quais deverá ser encaminhada, pelo tecnico, h
repartição aduaneira para juntada ao respectivo despacho.

5. Os trabalhos de assistência que,por suas especiais e singula-
res caracter Esticas tecnológicas operacionais, nao se enquadrarem nas
hipóteses normatizadas neste AtO e possam merecer avaliaçáo diferencia-
da, poderào ter sua remuneração arbitrada, em cada caso, pelo respecti-
vo Superintendente Regional da Receita Federal, mediante solicitação do
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interessado e prévia manifestaçao do drgào da Receita Federal de sua	 2.1.3 Sem acondicionamento, atd 1000 m' 	 	 URV 44,71
jurisdição.	 2.1.4 Idem, acima de 1000 m' 	 	 URV 73,66

6.	 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogado o
Ato Declaratório COARA n2 69, de 9 de marco de 1994.

lá. 109 1.255/94)
	 ALVARO NUNES DE OLIVEIRA

2.2 Granéis /tquidos e gasosos

2.2.1 Tanques de bordo e de terra
2.2.1.1 Pelo 14 tanque
2.2.1.2 Pelos demais tanques apõe o 12..

2.3 Outros

2.3.1 Caminhhes, vagôss, conteinêres e asotan-

ORO 49,97
ORO 39,46

ATO DECLARATÕRIO N9 146, DE 24 DE JUNHO DE 1994
	 ques
	

URI/ 15,78

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO-SUBSTI-
TUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na aliena
"Ia" do 5 In do artigo 567, do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo De-
creto 52 91.030, de 5/3/85, co Portaria Mf n2 353, de 21/06/94, e a de-
legação de competência que lhe é conferida no item 9 da Instrução Nor-
mativa do DpRF n2 87, de 8/6/90, resolve:

1. A remuneração devida pela prestação de serviços de assistdn-
cia técnica pelas entidades supervisoras a que se referes artigo 11 da
Portaria Ministerial DEEP n2 194, de 18/4/90, na identificação e quan-
tificação do café submetido a despacho aduaneiro de exportação, 	 ficará
a cargo do exportador (item 9 - 10 DpRF 87/9010 ...responderá ao valor
fixado na Tabela abaixo:

1.1 - Para o café em grão declarado como de variedade "arábi-

e: cm:iner com alas-;m1;12:ÇIL e zbm:e 	 direto com classificação

toste de deguaragéo reste de degustação

com sem com sem

URU 0,10/saca I	 URV 0,09/saca URV 0,09/saca i	 URV 0,08/saca

1.2 - Para o café em grão declarado como de variedade robusta
("conillon"):

embarque em contdiner ou direto URV 0,05/saca

1.3 - Para o café solúvel.

Iinspeção visual do contdiner,ompanhamento do carregamento e

I
Ir:ereção - URV 12,00 por contdine:c.

1.4 - Os deslocamentos para atender verificações distantes
mais de 50 km das localidades onde as entidades supervisoraa habilita-
das mantenham filiais supridas com técnicos credenciados, serão ressar-
cidos pelo valor das despesas de transporte, de hospedagem e de alimen-
tação, acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) de taxa de adminis-
tração.

1.5 - Os casos em que, cal razão de necessidade, os desloca-
mentos tenham de ser efetuados por via aérea ou com utilização de vel-
colos próprios, serão submetidos co órgão local da Secretaria da Recei-
ta Federal que conduzir o despacho de exportação, ou ao exportador, pa-
ra autorização.

2. A forma de pagamento pelos serviços prestados será a prevista
no subitem 9.1 da Instrução Normativa do OpRF n g 87, de 8/6/90, ou se-
ja, à vista da apresentação de nota fiscal de serviços e recibo.

3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador-Geral do
Sistema de Controle Aduaneiro.

4. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogado o
Ato Declaratório n2 68, de 9 de março de 1994.

ALVARO NUNES DE ”LIVL/RA

ANEXO I

I. TABELA DE REMUNERAÇÃO DE LAUDOS OU PARECERES TÉCNICOS:

1.1 Verificação, identificação ou caracterização
de máquinas, motores, equipamentos, componentes,
instrumentos, partes, peças e outros, quando homo-
géneos 	

	
URV 83,6/

1.2 Nos casos do subitem 1.1,quando desmontados, 	 URV 129,21

/.3 Nos casos do subirem 1.1, quando não homo-
gêneos 	 	 ORO 108,69

1.4 Nos casos do inciso 1.2, quando não homo-
géneos 	 	 URV 167,97

2. TABELA DE REMUNERAÇÃO PARA A QUANTIFICAÇÃO nE MERCADORIA A GRANEL:

2./ Granéis sólidos

2.1.1	 Navio 	 	 URV 294,61
2.1.2 Chatas ocorras omboreogées

3. TABELA DE REMUNERAÇÃO DE ANÁLISES LABORATORIAIS, RESPECTIVOS LAUDOS 
E PARECERES lECNICOS.

3.1 Pareceres técnicos 	 	 URV 83,61

3.2 Laudos referentes a exames de mercadorias incluídos nos se-
guintes espiro/os da UB,
I a 14 e 49 a 81, inclusive 	 	 URV 83,61
IS a 48, inclusive 	 	 URV 114,01

O. TABELA PARA RESSARCIMENTO DAS DESPESAS QUANDO OS SERVIÇOS POREM REA-
LIZADOS EM LOCAL DISTANTE DA REPARTIÇÃO DE JUR/SDIÇ O:

4.1 Via terrestre

4.1.1 acima de 25 atê 45 Km, acrdscimo de 20% (vinte por cento)
dos respectivos valores previstos nas tabelas dos itens 1 e 2 deste
Anexo, conforme o caso;

4.1.2 acima de 45 Km até 85 Km, acrdscimo de 40% (quarenta Por
cento/ dos respectivos valores previstos nas tabelas dos itens I e 2
deste Anexo, conforme o caso;

4.1.3 acima de 85 Km, acréscimo de 60% (sessenta por cento) dos
respectivos valores previstos nas tabelas dos itens 1 e 2 dente Anexo,
conforme o caso.

4.1.4 as distâncias acima, referem-se ao 	 total de quilômetros
percorridos para a rea/ização do serviço.

4.2 Via htdrica

4.2.) com utilização de embarcaçbes, acréscimo de 40% (quarenta
por cento) do icem 2 deste Anexo, desde que o navio a ser medido esteja
Os Largo.

4.3 Despesas com locomoção e estadia

4.3.1 caso realizadas pelo assistente técnico, deverão ser inte-
gralmente reembolsadas, mediante comprovação das despesas incorridas.

5. OBSERVAÇAES.

5.1 Nos valores expressos na tabela do item 2 deste Anexo, estão
incluidas as mediOes inicial e final, sendo que as medições interme-
diárias de granais sólidos (draft survey), desde que expressamente so-
licitadas e determinadas pela autoridade aduaneira, serão pagas à razão
de 402 (quarenta por cento) dos valores previstos nos subitens 2.).1 e
2.1.2 do presente Anexo.

5.2 A mensuração pelos métodos de arqueação de quantidade descarre-
gada ou embarcada, será feita sempre no inicio e no final da descarga
independentemente do número de importadores ou exportadoras, em cada
terminal de descarga ou embarque.

5.3 Os valores constantes das tabelas dos itens I e 3 deste Anexo
serão acrescidos de 27% (vinte e sete por cento, quando se tratar do
vistoria aduaneira.

ANEXO //

Instruçôes para preenchimento do DARF

1. Número de vias a serem preenchidas:
duas vias devidamente visadas pela unidade aduaneira da Receita Fede-
ral.

2. Destino dos vias:
12 via - agente arrecadador;
22 via - interessado ou representante legal.

3. Pagamento.
em qualquer agência bancária integrante da rede arrecadadora de recei-
tas federais.

4. Preenchimento do DARF:

	Campo 	 O que deve conter

	

01
	

Carimbo padronizado do COE

	

02
	

Data do vencimento. Ex. 06.09.90 (igual â data do recolhi-
mento/

	

03
	

Repetir o número do CCC do carimbo padronizado

	

04
	

Cddigo 6525

	

07
	

Valor a ser recolhido

	

10
	

Total a ser recolhido (igual ao valor do campo 071

	

14
	

Dezena do ano civil do recolhimento. Ex. 90

	

14
	

Mês e ano, referente ao dia do recolhimento. Ex. 09.90

	

14
	

Número da Declaração ou Guia de Exportação, Declaração de
Importação ou documento equivalente e a expressão:
"CONTRIBUINTE FUNDAF - EXAME LABORATORIAL"

ORO 99,90	 (Of. nY 1.2.5,/441
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Divisão de Tributos sobre o Comércio Exterior

Coordenação-Geral do Sistema de Tributação

ATO DECLARATÓRIO N . 130, DE 24 DE JUNHO DE 1994

O CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da
competência de que tratam o art. 147, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal e
o subirem I.VIII da Portaria CST o° 25, de 26 de outubro de 1988, resolve:

Parágrafo único, constante às fls. 01 e 02, que se destinam as con-
sultas necessárias aos trabalhos das Seções de Fiscalização e Tribu-
tação dessa Unidade.
Como consta às fls. 05, anexamos a comprovação de exclusividade de
edição e distribuição, emitida pelo Sindicato Nacional das Empresas
Proprietários de Jornais e Revistas de S.Paulo, a qual informa que as
publicações supra citadas são exclusivas da empresa 200 - Informações
Objetivas Pub/icações Jurídicas Ltda., dando por cumprida a exigéncia
legal contida na Lei 8666/93 - Art. 25 - Inciso "I". Anexamos orço-
mento (010.03 e 045 emitida pela referida empresa, para o fornecimen-
to das pretendidas assinaturas. Pelo que dispõe o Art. 14, da Lei n.
8666/93, informo que os recursos para fazer frente à despesa, encon-
tram-se disponíveis na U.O. 25902, E.D. 3490.39, P.I. 18101002. Dando

Fixar, para efeito de cálculo do imposto de importação, nos termos do parágrafo único do art
24 do Decreto-lei n°37, de 18 de novembro de 1966, com a redaçâo dada pelo art 1 . da Lei a° 7.683. de
2 de dezembro de 1988, as seguintes taxas de cambio a vigorarem no período de 27 a 30 de junho de
1994.

como cumpridas as exigências legais, proponho seja reconhecida a ine-
xigibilidade de licitação, no caso em tela.

ARGEMIRO RODRIGUES NETO
Chefe Sapol

Conforme justificativa supra, a aquisição com inexigibi-MOEDAS CODIGO CRI

With Tailandês 015 99,396600 lidada	 de licitação, possui amparo legal, fundamentado no Art. 25	 -
Inciso	 I da Lei 8666/93. Encaminhe-se à SRRF/8 . , para ratificação	 e

Bolívar Venezuelano 025 13,894500 posterior	 publicação no DOU, conforme no Artigo 26, da mesmo diploma
Coroa Dinamarquesa 055 397,185000 legal.
Coroa Norueguesa 065 358,501000
Coroa Sueca 070 325,078000

ADEMIR ANIBAL GREGGI
Delegado da Receita Federal em Ribeirão Ricto

Coroa Tcheca 075 87,392600
Dirhan de Marrocos 139 270,543000 Estono0	 em	 conformidade com a legislação pertinente 	 e

Dirhan dos Ernirados Árabes 145 681,752000 considerando	 o deferimento do presente processo, proferida pela Pro-
curadoria	 Seccional	 da	 Fazenda	 Nacional	 em Ribeirão Preto,	 de

Dólar Australiano 150 1.833,280000 acordo	 com o Art. 26 da Lei 8666/93, RATIFICO	 a presente inexigibi-
Dólar Canadense 165 1.800,790000 /idade de licitação, fundamentada no Inciso / do Artigo 25 da mencio-
Dólar Convênio 220 2498,790000 nada	 norma legal, para renovação das publicações técnicas supra men-
Dólar de Cingapura 195 1.639,360000 cionadas,	 a	 favor da empresa I00-I000rmações Objetivas	 Publicações

Jurídicas	 Ltda., necessárias aos trabalhos da SAFIS e SERTRI daquela
Dólar de Hong-Kong 205 324,104000 ORE, conforme representação de fls. 12. Encaminhe-se ã Copol, extrato
Dólar dos Estados Unidos 220 2.498,790000 dos	 despachos,	 para a publicação no D.O.U.	 Restitua-se o	 presente
Dólar Neozelandês 245 1.480,990000 processo à SAPOL/DRF Ribeirão Preto para prosseguimento.
Dracma Grego 270 10,324900 Em 17 de junho de 3.994
Escudo Português 315 15,060500 LUIZ PIGATTI JÚNIOR
Florim Holandês
Forint

335
345

1.390,220000
24,330000

(Of. 09 1.255/941	 Superintendente Substituto

Franco Belga 360 75,683100
Franco da Comunidade Financeira Africana 370 4,463100
Franco Francês 395 455,588000 Alfândega do Aeroporto Internacional de ifiracopos
Franco Luxemburguês 400 75,796900
Franco Suíço 425 1 850,240000 ATO DECLARATORIO 09 1, DE 10 DE JUNHO DE 1994

Guarani 450 1,312600 O	 INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL 	 DE
leis Japonês 470 24,650400 VIRACOPOS-CARPINAS,	 no uso da atributflo que the confere o Arti g o	 26
Libra Egípcia
Libra Esterlina

535
540

740,769000
3.848,810000

da Instruaao Normativa ORE n	 21, de 24 de Mamilo de 1.994, e constante
do processo n	 10831.000388/94-82, ~Iara:
1.	 Fica	 outar g ada, na caráter precário, à empresa	 SOMEM(

Libra Irlandesa 550 3.795,740000 DO	 BRASIL	 I8PORT6ÇA0	 LTDA.,	 inscrita	 no	 CGCINF	 sob	 o	 n
Libra Libanesa 560 1,487700 68.927.839/0001-03	 e	 estabelecida	 Rua Nano./ da ;labre ga	 n	 211,
Lira Italiana
Marco Alemão

595
610

1,587840
1.557,950000

53.21,Sfo	 Paulo-SP, habilitaçac para promover o despacho aduaneiro de
remessa expressa, de que trata a referida norma.
2.	 A	 ~rasa habilitada e as operagaes por ela proaovidas

Marco Finlandês 615 469,932000 ficas	 sujeitas ás exiseaoias da citada noraattva e às normas 	 comple-
Novo Dólar de Formosa 640 86,847100 mentares que vieres a ser expedidas por Autoridade Competente.
Novo Peso Mexicano 645 741,426000 3.	 O	 credenciamento dos mandatários da empresa habilitada

será abjeto de solicitaçáo Junto à repartição da Secretaria da Receita
Peseta Espanhola 700 18,839700 Federal	 Jurisdicionante	 do local onde pretenda o perar, na	 forma	 do
Peso Argentino 706 2.510,580000 disposto no Artigo 27.da	 IX ORE n	 21/94.
Peso Chileno
Peso Uruguaio

715
745

5,935850
507,870000

4.	 A	 validade deste ato fica condicionada ã sua	 publica-
va°, no prazo de trinta (301, dias, contados a Parti r da assiaatura.
S.	 Este ato entra em vigor na data de sua publicaçao.

Rende da África do Sul 785 694,149000
lienminbi 795 289,115000 FERNANDO DE ALNE15A 70221
Rial lemenita 810 83,459900
Ringgit 828 967,017000 109 24.198 - 24-6-94 - CR$	 171.164,441
Rublo 830 4.388,780000
Rúpia Indiana 860 79,808600
Atinja Paquistanesa
Shekel

875
880

81,771500
830,530000

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
Unidade Monetária Européia 918 2993,100000 Departamento de Controle Econômico
Won Sul Coreano
Xelim Austríaco

930
940

3,107220
221,732000 PORTARIA 09 34, DE 10 DE JUNHO DE 1994

Moly 975 0,111877
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO,	 usando da

competéncia delegada pela	 Portaria SUSEP no	 054,	 de 16 de março de

(Of. nu 288/94)
NIVALDO CORREIA BARBOSA 1994,	 do Superintendente	 da	 Superintendõncia de	 Seguros Privados,	 e

tendo em vista o disposto co artigo 77 do Decreto-lei 00 73, de 21 de
novembro de 1966 e o que consta do processo SUSEP n9005-0383/94,resolve.

Superintendência Regional da Receita Federal

Região Fiscal
DESPACHOS

Processo	 : 10040.001320/94-75
Interessado: selegacia tia Receita Federal em Ribeirão Preto

Em cumprimpnto ao que dispõe a Lei 8666/93, submeto à
apreciação de V.S . ., o , presente processo de inexigibilidade de lici-
tação, amparado no que dispõe o Art. 25 do mesmo diploma legal, a
proposta para renovaçáo do Boletim IOB e Repertório de Jurisprudên-
cia, conforme requisição, fundamentada no Dec. a . 449/92 - Art. /. e

Aprovar a alteração introduzida no artigo 50 do Estatuto
Social da UNIVERSAL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na cidade de
São Paulo - SP, relativa ao aumento de seu capital social de
CR$63.904.206,00(se55e0ta e trõs milhões, novecentos e quatro mil e
duzentos e seis cruzeiros reais) para pt$1.611.702.000,00(um bilhão,
seiscentos e onze milhões e setecentos,e dois mil cruzeiros reais),
mediante o aproveitamento de parte da correção monetãria do capital,
conforme deliberação de seus acionistas em. Assembleias Gerais Ordinãria
c Extraordinária realizadas cumulativamente em 28 de março de 1994.

ARMANDO BARBOSA JOBIM
Substituto
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UNIVERSAL COMPANIMA DF SEGUROS GERAIS
CGC 10.778.967/0001-52

NIRC 35300009886
ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADAS Efl 28 DE MARCO DE 1994 
INTRODUÇÃO: Com a presença de Acionistas representando"quorum" superior ao exigido
por lei, conforme assinaturas constantes do Livro de Presenças, presencesadministra
dores da companhia e representantes dos auditores independentes, realizaram-se em128
de março de 1994, ãs 10:30 horas, as Assembleias Gerais Ordineria e Extraordineria
convocadas por editais publicados em 18, 19 e 22 de março de 1994, no "Dierio Ofi-

• cial do Estado de São Paulo", peginas 3, 21 e 16 e no "O Estado de S. Paulo", pági-
nas 13, 12 e 12. O Relas/rio, as demons t rações finance•ras o o Parecer dos audito-
res independentes foram publicados em 11 de fevereiro de 1994, nos, jornais " Diário
Oficial do Estado de São Paulo" e "O Estado de S. Paulo", respectivamente, ãs pãgi-
nas 10135 c 04. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: Gastão Eduardo de Bueno Vi
digal; Secretário: Gastos Augusto de Buem Vidigal. DELIBERACOES:1) ASSEMBLEIA ORDT
DARIA - a) aprovadas por unanimidade as contas do exararei° findo de 1993, o RelatZ
rio da Administração e as demonstrações financeiras, tendo a Assembleia deliberadá
que, do lucro liquido de Cr$ 282.997.830,98, sejam levados 1 Reserva Legal CR$
14.149.891,55 e que sejam destinados ao pagamento de dividendos CR$ 77.000.000,00,
mantendo-se o saldo de CR$ 191.747.939,43 na conta "Lucros Acumulados". O dividendo
total do exercício corresponde a CR$ 0,20 por ação o será pago com base na posição
°cio:leria desta data; b) reeleitos, por unanimidade, Membros do Conselho de Adminis-
tração, com mandato ate a Assembleia Geral Ordinária de 1995, os Srs. CASTÃO EDUAR-
DO DE BROCO VIDIGAL, RI 373.012-5SP/8P, CPF 003.736.808-72; GASTAS AUGUSTO DE BURRO
VIDIGAL, RI 3.700.194-SSP/SP, CPF 003.737.028-68; 55,510 FERRE/RA GUARITA PILHO, 00
3.290.721-SSP/2P, CPF 024.233.678-72 e CARLOS ELIA HAIDAMUS, AG 2.919.841-SSP/SP
CPF 030.973.588-20,e eleito parar, mesmo cargo,tambémcommandatoatea Assembleia Ge
cal Ordinária de 1995, o Sr. MARCELLO DE CAMARGO VIDIGAL, brasileiro, casado, advo:
gado, RO 587.545-SSP/SP, CPF 038.922.988-15, residente e domiciliado naRua Maria Co
colina, n9172,São Paulo (SP)le) aAssembleia deliberou fixar em ate CR$ 2.314.562,0
O verba mensal global para remuneração dos Administradores, a qual poderá serreajus
Cada de acordo com os índices aplicãveis 1 atualização monetária das demonstraçõeá
financeiras; d) fixado em até 102 (dez por cento) do lucro líquido o percentual glo
bal de participação dos Administradores, co forma do parágrafo único do artigo 24do
Estatuto Social; e) aprovada a correção monetária do capital realizado, no valor de
CR$ 1.547.798.567,70 que, somada ao saldo anterior de CR$ 0,53, totaliza CR$
1.547.798.568,23, constante da conta "Reserva de Correção Monetária do Capital Rea-
lizado", e aprovada a incorporação ao capital de CR$ 1.547.797.794,00, permanecendo
na referida conca o saldo de CR$ 774,23, ficando a expressão monetiria do capital
realizado corrigida para CR$ 1.611.702.000,00, sem qualquer alteração do nemero de
ações que representam o capital. Os eleitos declararam que não se encontram incur-
sos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer aatividade mor
cantil. 2) ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA - a) ratificada a elevação do capital para CR$
1.611.702.000,00, com a incorporação de CR$ 1.547.797.794,00, retirados daconta "Re
Servo de Correção Moneteria do Capital Realizado", não rasultandoqualqueralteraçãá
do número de ações que representam o capital; b) Isto posto, o "caput" do artigo 59
do Estatuto Social, ;ruas homologação pela Superintende:leia de Seguros Privados - SU
DEP, passare a vigorae com a seguinte redação: "Artigo 59 - O Capital da Sociedade á
de CR$ 1.611.702.000,00 ( um bilhão, seiscentos e onze milhões,setecenros edois mil
cruzeiros reais) dividido em 385.000.000 (trezentos e oitenta e cinco milhões) de a
ções ordinárias, sem valor nominal, estando todo integralizade. E como nada mais
houvesse a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos para que, em forma de ou
cicio, fosse lavrada esta ata que, lida e aprovada, e assinada pelos componentes dá
Mesa e por Acionistas que estiveram presentes. O estatuto social, com as alteraçõAs
resultantes das Assembleias Gerais Ordinória e Extraordineria hoje realizadas, fica
fazendo parte integrante da presente, para efeito de arquivamento no Registro do Co
mércio. São Pau/o, 28 de março de 1994. az) fastio Eduardo de Bueno Vidigal - Presi
dente da Mesa; Castão Augusto 'de Bueno Vidigal - Secretário; Dario Ferreira Guarita
Filho; Carlos Elia Haidamus; Marce/lo de Camargo Vidigal; por Pave Prédios S.A. ao)
Raul Carlos Pereira Barretto e Paulo Francisco da Costa Aguiar Tosthi - reprasentan
tas legais e por Cia de Desenvolvimento do Sahy - aa) Mario Augusto Frering e lesai:
Augusto Corres PoppedeFigueiredo - representantes /asais. A presente é cépia. fie/
do que consta da ata lavrada no livro prOprio da Sociedade. São Paulo, 28 de março
de 1994. UNIVERSAL CIA. DE SEGUROS GERAIS. aa) Sacio Ferreira Guarita Filho e Ante-
ro Ferreira Júnior - representantes legais.

109 24.193 - 24-6-93 - CR$ 577.680,01)

PORTARIA 09 41, DE 16 DE JUNHO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONOMICO, usando da
competência delegada pela Portaria SUSEP nu 054, de 16 de marco de
1994, do Superintendente da Superintendência de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei na 73, de 21 de
novembro de 1966 e o que consta do processo SOSEP 00001-1769/94,resolve,

Aprovar a alteração introduzida no artigo 50 do Estatuto
Social da TREVO SEGURADORA SIA, com sede na cidade de São Paulo - SP,
relativa ao aumento de seu capital socisal de CR$69.333.861,21 (sessenta
e nove milhões, trezentos e trinta e três mil, oitocentos e sesenta e
Um cruzeiros reais e vinte e um centavos) para CR$ 1.748.643.97421 (um
bilhão, Setecentos e quarenta e oito milhões, seiscentos e quarenta e
um mil, novecentos e setenta e um cruzeiros reais e vinte e Um
centavos), mediante o aproveitamento da correção monetéria do capital,
conforme deliberaçÃo de seus acionistas em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 28 de marco de 1994.

JOAO FERNANDO MOURA VIANA

TREVO SEGURADORA S.A.
C.G.C/MF n.33.017.096/0001-50

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
DATA: 28 de março de 1994. HORA: 09;00 horas. LOCAL Sede social, á rua Libero Badar6 n 0 377 - 18. andar
- São Paulo-SP. COMPOSIÇÃO DA MESA: Gilberto de Andrade Faria, Presidente; Wilson Roberto Levorato,
representantedo acionista Bandeirantes Kl Club, Secretário. OUÓRUM: Acionistas representando mais de dois
terços do capital social com direito de voto, conforme assinaturas constantes do Livro do Presença de
Acionistas. AVISO AOS ACIONISTAS: Publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Mario do
Comércio, ambos de 23,24 e 25.02.94. CONVOCAÇÃO: Publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e
no Diário do Comércio, ambos de 17, 18 e 19.03.94. DELIBERAÇÕES: Observadas as abstenções legais, por
unanimidade: PRIMEIRO: Aprovou o Relatório do Conselho de Administração, o balanço pattimonial, as
demonstrações dos resultados, das origens a aplicações de recursos, das mutarffles do Pa ttirnõrib tiefado, as

notas explicativas e s parecer dos auditores, publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 21.09.93
018.03.94 e no Diário do Comercio de 17.09.93 o 17.03.94; SEGUNDO: Ratificou a destInaçâo do lucro liquido
do exercido no vaior de CR$ 287.732.069,00, constante do balanço ora aprovado, como segue:distrbuigéo do
dividendos CR$ 61.090.670,00; reserva Iegal CR$ 14.386.603,00; outras reservas de lucros CR$
211.754.796,00; TERCEIRO: Aprovou a correção monetária do capital no valor de CR$ 1.679.308.110,00 e
autorizou sua capitalização, sem emissão da novas ações, passando o capital social a expressaese em CR$
1.748.641.971,21, com a conseq0ente alteração do "cantil . do anigo 5. do estatuto social, que passará a,áger
com a seguinte redação: 'Artigo 5'' o capital social rido ORO L748.64/.971,21 (um babão, setocenbs e
quarenta,/ oito milhões. seiscentos e quarenta e amei), novecentos e setenta e um cruzeiros reais,/ vinte e um
centavos), dividido em 16.922.948.192 (dezesseis bilhões, novecentos e vistos dois milhões, novecentas e
quarenta 00100 mil e cento 00000005 Crinas) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal?; QUARTO:
Reelegeu para o Conselho de Administração Gilberto de Andrade Faria, Inês Maria Noves Podoa 148110 Adaml
Carvaino. durandoseusmandatosatérrtamode 1995:0U9.ITO: Deliberouqueos adminIstradores,canconjunto,
receberão urna remuneração mensal, global, de até CR$ 80.000.000,00, reajustavel de acordo com Eivar!~
do INPC, determinando-too montante dos honorários de cada um em reunião do Conselho de Administração,
podendo este tambám determinar, a qualquer tempo, o pagamento de remuneração complementar com base
em saldo dispon Wel do referido limite. ENCERRAMENTO: Leitura, aprovação e assinatura da ata. Sac, Paulo,
Radar-orçado 1994. Gilberto de Andrade Fada. Presidente da Masa;Wilson Roberto Lomat), Somado, OS
ACIONISTAS: Gilberto de Andrade Faria, por si e pelo Banco Bandeirantes S.A. e Bandeirantes 14 Club.
representado por Wilson Roberto Levorato. A presente é cópia autêntica da original, lavrada no livro próprio.
Gilberto de Andrade Faria' Presidente da Mesa.

109 24.239 - 24-6-94 - CR$ 385.120,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Diretoria-Geral

RESOLUÇÃO N . 2.081, DE 24 DE JUNHO DE 1994

Autoriza o Banco Central do Brasil a emi-
tir títulos de sua responsabilidade e
vendê-los a termo a instituições finan-
ceiras estaduais.

O BANc0 CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CONSELHO MONETA-
RIO NACIONAL, por ato de 24.06.94, com base co art. 1 . , 8 2 . , da Lei n.
8.646, de 07.04.93, "ad referendum" daquele Conselho, e tendo em conta
as disposições dos arte. 4 . , inciso XVII, e 11, inciso V, da referida
Lei n . 4.595, resolveu:

Art. 1 . Autorizar o Banco Central do Brasil a emitir
títulos de sua responsabilidade, com as seguintes características:

I - denominação: Letras do Banco Central do Brasil
(LBC);

II - valor nominal: CR$ 1.000,00 (mil cruzeiros reais);
II/ - rendimento: definido pela taxa média ajustada dos

financiamentos, apurada no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (SELIC), para títulos federais de características semelhantes,
divulgada pelo Banco Central do Brasil, calculado sobre o valor nominal
O pago no resgate do titulo;

IV - resgate: pelo valor nominal, acrescido do respectivo
rendimento.

Art. 2. A emissão das Letras do Banco Central do Bra-
sil (LBC) de que trata o artigo anterior processar-se-á exclusivamente
sob a forma escriturai, mediante registro dos respectivos direitos ore-
ditórios, bem como das cessões desses direitos, no Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (SBLIC).

Art. 3 . As Letras do Banco Central do Brasil (LBC) de
que trata esta Resolução serão emitidas exclusivamente para venda a
termo a bancos comerciais estaduais e a instituições financeiras esta-
duais, detentoras de carteira comercial, previamente credenciados pelo
Banco Centra/ do Brasil.

Art. 4 . A venda a termo das Letras do Banco Central do
Brasil (LBC) será efetuada mediante contrato firmado entre o Banco cen-
tral do Brasil e a instituição financeira ,credenciada, observadas as
seguintes condições básicas:

I - valor: até o montante dos titulas públicos de ...lá-
são do Estado contro/ador pertencentes à instituição financeira adqui-
rente ou a outra instituição financeira sujeita ao mesmo controle acio-
nário, devidamente registrados em suas posições de custódia junto ao
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC);

II - prazo: a ser definido pelo Banco Central do Brasil
na época da contratação;

III - custos financeiros: idênticos aos rendimentos atri-
buídos ás Letras do Banco Central do Brasil (LBC) objeto da venda, apu-
rados no período compreendido entre a data da contratação e a da liqui-
dação; e

IV - garantias: a exclusivo critério do Banco Central do
Brasil, em montante equivalente a, no mínimo, 100% (cem por cento) do
valor da operação.

Parágrafo único. As Letras do Banco Central do Brasil
(LBC) serão vendidas pelo seu valor par na data da operação.

Art. 5. Os títulos públicos estaduais vinculados à
operação de venda a termo ficarão, durante o prazo de vigência do con-
trato, indisponíveis para qualquer transação, mediante bloqueio à nego-
ciação no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (BBL/C). •

Art. 65 As Letras do Banco Central do Brasil (LBC) am-
paradas por esta Resolução não poderão ser dadas em garantia de opera-
ções ou compor recolhimentos compulsórios/encaixes obrigatórios junto
ao Banco Central do Brasil.

Art. 7 . As instituições financeiras adquirentes de Le-
tras do Banco Central do Brasil (LBC) amparadas por esta Resolução fi-
cam impedidas de realizar operações de venda definitiva com tais títu-
los, sendo admitidas apenas operações compromissadas.

Parágrafo único. A vedação de que trata o "caput" des-
te artigo não se aplica às operações de venda definitiva em que o ces-
sionário dos títulos seja o Fundo da Divida Estadual do respectivo Es-
tado.

Art. 85 Para efeito da Resolução n . 1•088, de 30.0/.86,
os compromissos de recompra que tiverem por objeto as Letras do Banco
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central do Brasil (LBC) emitidas com base nesta Resolução não serão
considerados nos limites fixados nas alíneas "a", incisos 1 e II, do
art. 2 . da Circular n . 1.773, do 10.07.90, quando assumidos por insti-
tuição que tenha adquirido tais títulos junto ao Banco Central do Bra-
sil.

Art. 9 . O Banco Central do Brasil poderá definir per-
centual da divida mobiliaria dos Estados que deve ser efetivamente li-
quidado na contratação de operações amparadas por esta Resoluçao.

Art. 10. O Banco Central do Brasil poderá adotar aa
providências e baixar as normas complementares necessárias à execução
desta Resolução.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PEDRO SAMPAIO MALAR
Presidente

C1RCULAP 59 2.428, DE 24 DE JUah0 DE 1994

Define condições para a venda a termo de
Letras do Banco Central do Brasil (LBC)
de que trata a Resolução n . 2.081, de
24,06.94.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, com base no dis-
posto no art. 9 . da Resolução n . 2.081, de 24.06.94, decidiu:

Art. 1 . A venda a termo de Letras do Banco Central do
Brasil (LBC) de que trata a Resolução n . 2.081, de 24.06.94, far-se-á
mediante a celebração, com instituição financeira credenciada, de con-
trato, na forma de modelo anexo, acompanhada de:

I - neta promissória de sua emissão, a favor do Banco
Central do Brasil; e

II - relação dos títulos estaduais devidamente registra-
dos no Sistema Especial de Liquidação e do Custódia (SELIC), especifi-
cando o código, tipo, vencimento, preço unitário, quantidade e valor.

Art. 2 . A operação de venda a termo de Letras do Ban-
co Central do Brasil (LBC) deve ser lastreada, isolada e/ou cumulativa-
tente, a exclusivo critério do Banco Central, pelas seguintes garan-
tias:

- caução de títulos e direitos creditários emergentes
de operações ativas constantes do grupamento contábil 1.6.0.00.00-1 -
Operações de Crédito do balancete/balanço da instituição financeira
e/ou de instituição financeira pertencente ao conglomerado, quando for
o caso, descritos, relacionados e especificados em "Termos de Tradição"
e/ou "Instrumentos de Caução.;

II - depósitos e/ou títulos vinculados ao cumprimento de
exigibilidade de recolhimento compulsório/encaixe obrigatório no Banco
Centrai, exceto as disponibilidades da conta "Reservas Bancárias" da
instituição financeira e/ou de instituição financeira do conglomerado,
quando for o caso; e

III - outras garantias.
Art. 3 , Para fins de definiçao do valor da operação dc

venda a termo, o titulo público estadual será considerado pelo seu pre-
ço unitário válido para lastro de operações compromissadas na data do
negócio ou o respectivo valor par na mesma data, tomado o menor dos
dois valores.

Art. 4 . Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AIXIMAR RIBEIRO MOURA
Diretor de Política Monetária

ANEXO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA A TERMO DE LETRAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
(LBC), QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO CENTRAL DO BRASIL E O

, COM A INTERVENIÈNCIA DO GOVERNO DO ESTADO DE
E	 , AOS	 DIAS

DO MÊS DE	 DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E
O RAMO CENTRAL DO BRASIL, Autarquia Federal instituída pelo art. 8 . da
Lei n . 4.595, de 31.12.64, inscrita no C.G.C. sob o n.
00.038.166/0001-05, de ora em diante denominada simplesmente CREDOR,
neste ato representado por , consoante
competência regimental, na forma do disposto no Manual de Organização
Administrativa, ADM-7-5-9-1, e o Banco do Estado de

, com sede na cidade de	 , inscrito no
C.G.C. sob o n . , de ora em diante denominado DEVEDOR,
neste ato representado, na forma de seu Estatuto Social, por ...(nome e
qualificação do(s) representante(s)..., com interveniencia do Governo
do Estado de	 , neste ato representado por ...(nome e
qualificação do(s) representante(s)..., de ora em diante denominado
PRIMEIRO INTERVENIENTE, e do 	 , com
sede na cidade de	 , inscrito
no C.C.C. sob o n . , neste ato representado, na for-
ma de seu Estatuto Social, por ...(nome e qualificação do(s) represen-
tante(s)..., de ora em diante denominado SEGUNDO INTERVENIENTE, têm
justo e acordado a operação que, com as cláusulas adiante, se reduz a
escrito.
CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste contrato a venda a termo de

) Letras do
Banco Central do Brasil (LBC), no valor total de CR$

), assim identificadas:
Código Quantidade	 Vencimento Valor-CR$

CLÁUSULA SEGUNDA - O DEVEDOR emitirá, a favor do CREDOR, e em represen-
tação do principal mencionado na coluna "valor" da CLÁUSULA PRIMEIRA,
nota promissória no valor de CR$

), com vencimento fixado para o dia de de 1994.
CLÁUSULA TERCEIRA - As Letras do Banco Central do Brasil (LBC) ob-
jeto deste contrato serão colocadas à disposição do DEVEDOR nesta data,
no Sistema Especial de Liquidação e de custódia (SELIC), podendo ser
negociadas com compromisso de recompra/revenda, sendo vedada negociação
com tocador final, exceto quando o cessionário dos titulas for o Fundo
da Divida Estadual do respectivo Estado.

CLAUSULA QUARTA - As Letras, do Banco Central do Brasil (LBC) objeto
deste contrato não poderão ser utilizadas perante o Banco Central do
Brasil em garantia de operaçõea de assistência financeira ou na compo-
sição de recolhimentos compulsórios/encaixes obrigatórios.
CLÁUSULA QUINTA - O DEVEDOR obriga-se a pagar ao CREDOR, juntamente
com o principal rerpresentado pela nota promissória, encargos financei-
ros identicos ao rendimento atribuído às Letras do Banco Central do
Brasil (LBC) objeto deste contrato, desde esta data até a data do ven-
cimento da operação.
CLÁUSULA SEXTA - Em garantiu das responsabiiidades decorreates deste
ajuste, inclusive encargos financeiros, multa moratória, cuatas, despe-
sas e Cedeo as mais obrigaçara neste instreranto assumidas o DEVEDOR
dá ao CREDOR: a) 'es e em caoçã,:, e.1 - titulna de credit, ábiariforaes
líquidos c certos, descritor, relacionados e especificados no(s) "Ter-
mo(s) de Tradição" n . (s) en anexo, que ficam fazendo parte inte-
grante e complementar deste instrumento, como se aqui na integra tr ens-
crito(s) fosre(m), auberdinaeda-ae, em tudo, Nu condições estabelecidae
ao presente ajuste; a.2 - diriteí eraditeraos emergentos de operaçõea
ativas, descritos, relaciovedoa e especificados no(a) Instauaento(a) de
Caução n . (c), cm anexo, que ficará (ão) faaendo parte integrante e com-
plementar deste (satauseeto, cosn se aqui, na integra, transcritos fos-
sem, autoreinando-se, co tudo, às condições estabelecidas no presente
ajuste; a b) recurso, vinculados ao cumprimento de exigibilidade de ..

CLÁUSULA SÉTIMA - Ainda em garantia das rceponsabilidades deste ajus-
te, inclusive encargos financeiros, multa moratória, custas, despesas e
todas ua mais obrigações neste instrumento assumidas, o SEGUNDO INTER-
VENIENTE da ao CREDOR: a) em caução: 5.1 - títulos de créditos cambia-
riformes líquidos e certos e ações de Ema propriedade, descritos, rela-
cionados e especificados no(a) "Tons(s) de Tradição" n . (s) , em
anexo, que ficam fazendo parta integrante e complementar deste instru-
mento, como se aqui na integra transcrito(s) fosse(m), subordinando-se,
em tudo, às condições estabelecidas no presente ajuste; a.2 - direitos
creditórios emergentes de operações ativas, descritos, relacionados e
especificados no(s) Instrumento(s) de Caução n , (s), em anexo, que fica-
rá(ão) fazendo parte integrante e complementar deste instrumento, como
se aqui, na integra, transcritos fossem, subordinando-se, em teclo, às
condições estabelecidas no presente ajuste; o b) recursos vinculados ao
cumprimento da exigibilidade de recolhimento 	 •
CLÁUSULA OITAVA - Em consequencia da caução instituída na alínea a./ da
cláusula sétima, fica o CREDOR investido de plenos, especiais e irrevo-
gáveis poderes in rem suam, que neste ato lhe conferem o DEVEDOR e o
SEGUNDO INTERVENIENTE, para receber oc dividendos e demais frutos cor-
respondentes às ações caucionadas, podendo o CREDOR, para tanto, pensar
recibos e assinar tudo quanto necessário se fizer ao bom e fiel desem-
penho deste mandato, aplicando as importâncias recebidas, depois de de-
duzidas as comissões usuais de cobrança, na amortização das responsabi-
lidades do DEVEDOR para com o CREDOR, oriundas deste ajuste, e, bem as-
sim, praticar todos cm atos porventura necessários à validada e conser-
vação da caução, não cabendo a ele, CREDOR, todavia, responsabilidade
alguma por qualquer omissão que possa ter no exercício desses poderes.
CLÁUSULA NONA - Vencido este contrato, por qualquer causa, poderá o
CREDOR, independentemente de aviso ou consulta, alienar, pública ou
particularmente, as ações então caucionadas, ou dispor delas por outra
felei que julgar conveniente, a fim de embolsar-se de seu crédito, para
o que, desde já, o DEVEDOR e o SEGUNDO INTERVENIENTE, lhes conferem
plenos, especiais e irrevogáveis poderes, inclusive os de receber o
preço e dar quitação.
CLÁUSULA DÉCIMA - A caução instituída nos termos da alínea ea" da
cláusula sétima, bem como o mandato de que trata a cláusula nona, deve-
rão ser averbados, pelo DEVEDOR e pelo SEGUNDO INTERVENIENTE, nos li-
vros próprios do 	
no prazo de oito dias úteis, a contar da data deste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Poderá ainda o CREDOR considerar imediata-
mente vencido este contrato se qualquer decisão tomada em Assembléias
Gerais provocar a perda dos vaiares patrimoniais das ações caucionadas
por este instrumento.
CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - etca plena o irrestritamente autorizado o
CREDOR a promover, por conta e sob exclusiva responsabilidade do DEVE-
DOR, as inscriçõen, averbações c registros que julgar necessários à se-
gurança e validade de seus direitos, decorrentes de garantias outorga-
das ou que vierem a ser et/toa-gulas ao CREDOR es função deste instrumen-
to, declarando o DEVEDOR, para todos os efeitos do direito que, absolu-
tamente, não tara o CRFDOR responaabilidade alguma, seja de que nature-
za for, por efeito du publicidade do negócio do que trata este instrua
nento, em conseqüência de inscrições, averbações e registros feitos,
renunciando e abrindo mão, irrevogavelmente, de qualquer benefício de
sigilo que, porventura lhe ponsa competir.
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Neste ato, o CREDOR constitui seu(s) bastan-
te(s) procurador(es) o DEVEDOR e o SEGUNDO INTERVENIENTE, que acei-
ta(m), para, em nome do CREDOR, tão logo este o exija, notificar os de-
vedores dos direitos creditórios dados em caução conforma a(s) cláusu-
la(s) sexta e oitava de que tais direitos creditórios se acham caucio-
nados ao CREDOR e que, portanto, só em seu nome poderão ser dadas as
correspondentes quitações e de que, ee aceitarem a quitação em nome do
DEVEDOR, responderão solidariamente, com ele, por perdas e danos ao
CREDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Obriga-se o DEVEDOR a reforçar a garantia
constituída, mediante caução de bens, títulos c quaisquer outros valo-
res mobiliários constantes de seu Ativo, ou, ainda, aval ou fiança,
sempre que o CREDOR, a seu exclusivo critério, o exigir e pelo prazo
que este fixar.
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - Os bens móveis, titulas ou valores que porven-
tura vierem a ser dados em reforço da garantia e aceitos pelo CREDOR,
ficarão em tudo, sem qualquer ordem de preferencia ou subordinação, su-
jeitos às condições do presente ajuste.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - Na hipótese de não ser prestado o reforço de
garantia previsto nas cláusulas décima-terceira e décima-quarta, o DE-
VEDOR autoriza, desde já, o CREDOR a efetuar débitos na sua conta
6115.10.10-9 - RESERVAS BANCÁRIAS - Em Espécie, de sorte a, reduzindo o
saldo devedor da operação, preservar o nível de garantias originalmente
contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - Por este instrumento e na melhor forma de di-
reito, o DEVEDOR autoriza, desde já, o CREDOR ã levar a débito de sua
conta 6115.10.10-9 - RESERVAS BANCÁRIAS - Em ESpOcie, no respectivo
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vencimento, o valor da presente operação, acrescido dos respectivos en-
cargos financeiros.
CLÁUSULA DÉC/MA-OITAVA - Os titules estaduais constantes da relação
anexa ficam fazendo parte integrante e complementar deste ajuste e per-
manecerão, até a liquidação desta operação, indisponíveis para qualquer
transação, mediante bloqueio à negociação no Sistema Especial de Liqui-
dação e de Custódia (SEL/C)
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - Se tiver o CREDOR que recorrer aos meios judi-
ciais para cobrança ou liquidação do seu crédito, pagará o DEVEDOR,
além do principal, encargos financeiros com base na maior taxa vigente
para as operações de "Empréstimos de Liquidez", mais a importância cor-
respondente a 10% (dez por cento) sobre tudo o que dever, a titulo de
multa moratória, que se estipula irreduzível.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Obriga-se o PRIMEIRO INTERVENIENTE a proceder a
liquidação efetiva de parcela dos títulos públicos estaduais vincula-
dos a esta operação, observado o percentual mínimo de 0,21% (vinte e um
centésimos por cento).
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PR/MEIRA - O foro para a propositura de quaisquer
ações oriundas de direitos e obrigações previstos neste contrato será o
da Capital Federa/.

DEVEDOR

PRIMEIRO INTERVENIENTE

SEGUNDO INTERVENIENTE

BANCO CENTRAL DO BRASIL

(Of. n9 3.219/94)
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Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 968, DE 24 DE JUNHO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e
do Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Estadual de Educação de Santa Catarina no 77/94, conforme consta do Pro
cesso nO 23000.005655/94-23 do Ministério da Educação o do Desporto,
solve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Fonoaudiologia, ministrado pela Fa
culdade de Ciancias da Saúde da Universidade do Vale do Itajaí, com se'
de na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina.

Art. 2: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA 119 969, DE 24 DE JUNHO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e
do Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto ne
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Estadual de Educação de São Paulo no 183/94, conforme consta do Preces
co no 23123.002032/94-67 do Ministério da Educação e do Desporto, resol-
ve:

Art. l o Reconhecer a habilitação Pesquisa Disica em Física, do cor
so de Bacharelado em Física, ministrado pelo Instituto de Fisica,da Uni
versidade de São Paulo - USP.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILIO DE AVELLAR HINGEL

.JRTARIA 109 970, DL .4 Dl JUNHo DE 1994

O Ministro de Estado dl ,3voação e
do comporto. a.-,,do da competencia qee lhe foi delegad. p D .r:t0 me
83.857, de 5 d, ,gosto de 1979, t . tcndo em vista o Parei.., 10 ecnéelho
Federal de f,dise.,.:50 os 325/94, conto. ..me	 consta do Proc	 c.	número
23001.000200/9 .1-61 do Ministério d, Lducação e do Despor,.,

	

Art. 1: E. conhecer o curso dr_ PeCologia, com habilis.. 	 m Treno
logia EdUCJelonal a Treinamento e De,envolvimento na Ernp, ninlAtra7,
do pela Faculw.de Anhembi Morumbi, metida pelo Instituto :uf,rlor de
Comunicação p o f. 11cltéria, com sede na cidade de São Paulo. . tédo d.,São
Paulo.

Art. 11: Utu Portaria entra ekd vjoor na data de 0,1,4 bULI,,140.

PORTARIA D9 971, DE 24 DE JUNHO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e
do Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto
no 83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Con-
selho Estadual de Educação de Santa Catarina no 74/94, conforme consta
do Processo nO 23123.001777/94-B1 do Ministério da Educação e do Despor
to, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Matemática, licenciatura plena, mi
nistrado pela Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catari-
na, no Campos de ChapecO-SC.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUR/LIO DE AVELLAR HINGEL

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 24 de junho de 1994

Nos termos e para os efeitos do art. 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e do Desporto
HOMOLOGA o Parecer do Conselho Federal de Educação nu 63/94 - favorá-
vel à retificação do Parecer CFE no 645/90, homologado por despacho
publicado no Diãrio Oficial da União de 9 de outubro de 1991, Seção I,
pág. 21.934, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Fica aprova
da a renovação do credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curs-6
de Os-graduação em Educação, em níveis de mestrado e doutorado, minis
trado pela Universidade Federal do Rio Grande do Sol, com efeitos rj
troativos ao término do credenciamento anterior".
(Processo nO 23001.000365/91-219.

Nos termos e para os efeitos do art. 14 do Decreto-lei nu 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e do Desporto
HOMOLOGA o Parecer do Conselho Federal de Educação 00 146/94 - favorã
vel(à renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso
de pés-graduação em Ciência da Informação, com área de concentração em
Organização da Informação, ministrado pela Universidade FederaldeMinas
Gerais, com efeitos retroativos ao término do credenciamento anterior.
(Processo no 23038,008093/91-819.

MURILIO DE AVELLAR HINGEL
cot. no 115/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PORTARIA NO 1.295, DE 22 DE JUNHO DE 1994

A Reitora em Exercido da Universidade Federal da Sabia, no uso dessas atribuições legais, considerando o que
consfa dos processos 2306E058493194 .25 e 23066.058494194-82,resolve :
Homologar o resultado do Concurso de Provas e Títulos de que trata o Edital n° 2193. publtcado em DO U  de
07 01.94, realizado para a classe de Professor Auxiliar, Nivel I. da Carreira do Magistério superior, corn vistas ao
preenchimento de cargo vago, por ordem de classificação pelos candidatos abaixo relacionados
ESCOLA DE DANÇA
Departamento Técnica e Praticas Corporais
meteria Técnica de Dança
1° MARIA APARECIDA LINHARES DOS SANTOS SILVA
T' SOMA MARIA RIBEIRO GONÇALVES MENEZES
3° RAIMUNDO BISPO DOS SANTOS
Departamento Tensa e Criação Coreográfica
Matéria Composlçâo Coreográfica
1° DAVID IANNITELLI
2° VIRGINIA MARIA ROCHA CHAVES
Matéria Htstona da Dança
1° TERE2I5HA ROCHA FREIRE DE ARGOLLO
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS
Departamento Filosofia
Magna, Filosofia Geral
1° WALDOMIRO JOSÉ DA SILVA FILHO
2. DANIEL TOURINHO FERES
3° GEMIDO FERREIRA DA SILVA
4° BRENO MÁRIO MASCARENHAS DE CASTRO
5° JOSÉ LOURENÇO ARAÚJO LEITE
O concurso aquece  refere esta Podaria, terá validade pelo RUO de 2 anos, a contar da data de sua publicação,
nos tonos do art. 12 da Lel n° 8 112, de 11 11.90

MAMAGLEMESANTOSBARRETO

POPTARIA Re 1.296, DE 22 DE JUNHO DL 1991

A Reitora érn Exercicio da Universidade Federal da Boba, no usode suas atnbuições tm.is considemndo o que
congadospmcossos23058A5849U94.08e2306601:3492,94.nresolve:
Homolegaret.scRõdodo ConcumodePmmaseT101 ,sdequetmlaoEdnaln°419: r,e,Idemp()U,de
070194 re.W.dopania~ dePmfessoiA..t . , nvellclaCarrenadoMagigeru.4..or,conaveMsao
pmenchime.fld,empovago, porordentdecM,é,,c 1é pgoscandgatos
ESCOLADEBELABARTES
Departamento OcsenhoeEscultga
Mater. 6'J..x..,ProcessoGráfices1Progmmt,1,..1
1°DMNASF,J5MEDATOURINHO
2°J0SiNALL,10P11LACEROA
3°CARLOIRDRER10GUIMARAESCEROUEIPA
FACULDADEOEFILOSOFIARCIENCIASHUWIAS
Departan,,..,
Malerm Mos, ok, al Teórma e Prática
MARCELO NAZ.CIPAENTC>BERNARDO DA CUNHA
C) Cone., d q., se refere esta Podaria, lera	 pélt. prazo de 2 anos, a conte	 d , 1 de .tua pubWmçâo.
nos temios ,a	 12 da Ler 08112, de 11 11 90

MAMAGLEOSSÃNTOSSARRETO
11001100 DE. AVELLAF_ HUT
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA NO 647, DE 22 DE JUNHO DE 1994

O Feitor da Universidade Federal do Jul. de Fora no uso de
suas atribuições legai° e considerando o disposto nas ReSoluções n.s
62/06. 14/87 o 23/91 do Conselho de Enslao pesquiso e Extens3o bom
assim o que consta dos Processos n .s 23071 010665:93-57 o
23071 013340,93-07, resolve -

Homologar e tornar público os Concursos Públicos para provi-
mento dos cargos de Professores. em regime do Dedicação Exclusiva.
considerando o discriminado abaixo
1- Departamento de Administração Escolar. para o conjunto de disci-
plinas "Principies o Métodos de Inspeção Escolar. Estagio
Supervisionado de inspeção Escolar e Estrutura e Funcionamento do En-
sino de 1 . e 2 . Graus".para Professor Assistente
a- Não houve candidato aprovado.
2- Departamento de Métodos e Técnicas da Educação. para o conjunto de
disciplinas .7:it.:latias de Português e Llnguas Estrangeiras com as res-
pectivas Praticas de Ensino . . para Professor Auxiliar
e- Não houve candidato aprovado

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

TOSE PASSINI

(06. no 995/94)

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DA BAHIA

ItXXIGli,1,1DADr N .7 7/94

Solicitamos autorizacao para dispensa de L.1.citacao em ravur cia Associa
cão Cultural e Educacional da Bahia/Faculdade de Educação da Bahia, n5
valor de Cr$ 10.000.000,00 (DeE milhões de cruzeiros reais), para cobrir
despesas de realização de cursos de Pós-graduação em Metodologia do Ensi
no Superior e Fsicopedagogia Aplicada ao Desenvolvimento de Recursos Hu-
manos para servidores deste CEFET-Ba, tendo co vista o que estabelece o
Inciso II do Artiqo 25 da Lei no 8.666/93.

Em 8 de junho de 1994
RIVAILDA SILVEIRA NUNES

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Tendo co vista o exposto no despacho acima, autorizo a dispensa de Liei
tacão cm favor da Associação Cultural e Educacional da Bahia/ Faculdade
de Educação da Bahia, por atender aos requisitos legais da dispensa de
Licitação.

Em 8 de junho de 1994

ROBERTO JOSE TRIRODI MARCHI

(Of. n9 274/94)
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ESPECIALIDADES N. DE VAGAS

jMinistério da Aeronáutica

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 89 502 T/0143, DE 24 DE JUNHO DF 1994

Fixa vagas para matricula no curso
Fundamental do Instituto Tecnológico de
Aeronáutica, Par. 2 amo 22 1995.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 82 do Regu-
lamento do Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA), aprovado pela
Portaria n . 113/GM3, de 14 de novembro de 1975, alterada pelas Porta-
rias n. 752/GM3, de 27 de julho de 1977 e n . 041/GM3, de 17 de janeiro
de 1989, e considerando o que consta do Processo M. Aer. n . 06-01/
0179/94, resolve:

Art. 12 Fixar em 120 (cento e vinte) o número de vagas para
admissão, no Curso Fundamenta/ do Instituto Tecnológico de Aeronáutica,
a ter inicio em 1995, assim distribuidas:

I - 25 (vinte e cinco) vagas, abaixo discriminadas, para
preenchimento por Oficiais de carreira da Aeronáutica, segundo as
Instruções aprovadas pela Portaria n . 693/0243, de 18 de maio de 1984,
alterada pelas Portarias n . 732/0E3, de 29 de maio de 1984 e 223/GM1,
de 26 de março de 1993, e complementada pela Portaria n . 877/083, de 27
de junho de 1984:

1 - Engenharia Aeronáutica 	  10 (dez);
2 - Engenharia Eletrõnica 	  06 (seis);
3 - Engenharia Mecânica Aeronáutica 	  05 (cinco);
4 - Engenharia de Infra-Estrutura Aeronáutica 	  02 (duas);
5 - Engenharia de Computação 	  02 (duas).

II - 11 (onze) vagas, abaixo discriminadas, para candidatos
que atendam às condições previstas pela Portaria n. 130/0143, de 26 de
fevereiro de 1986:

1 - Engenharia Aeronáutica 	  04 (quatro);
2 - Engenharia Eletrónica 	  03 (trés);
3 - Engenharia Mecânica Aeronáutica 	  02 (duas);
4 - Engenharia de Infra-Estrutura Aeronáutica 	  02 (uma);
5 - Engenharia de Computação 	  01 (uma).

I/I - 02 (duas) vagas, abaixo discriminadas, para militares
de outras Forças, nacionais ou de nações amigas, admitidos segundo .o
previsto na IMA 37-21, de 26 de agosto de 1991, e no art. 50 da
Portaria n. 636/0E3, de 19 de setembro de 1989:

1 - Engenharia Aeronáutica 	  01 (uma):
2 - Engenharia Eletrônica 	  01 (uma).

IV - 82 (oitenta e duas) vagas discriminadas a seguir para
canditados civis, selecionados através do Concurso de Admissão na
forma prevista no Regulamento aprovado pela Portaria n. 113/0243, de 24
de novembro de 1975, e nas Instruções aprovadas pela Portaria n.
194/0243, de 29 de março de 1989:

1 - Engenharia Aeronáutica 	  20 (vinte);
2 - Engenharia Eletrônica 	  20 (vinte);
3 - Engenharia Mecânica Aeronáutica 	  18 (dezoito);
4 - Engenharia de Infra-Estrutura Aeronáutica 	  12 (doze);
5 - Engenharia de Computação 	  12 (doze).

5 1 . As vagas de que trata o inciso I deste artigo serão
preenchidas por Oficiais do QOAv, tendo em vista a necessidade atual da
permanéncia dos Oficiais dos demais Quadros de Carreira nas atividades
relativas aos seus Quadros.

5 22 Caso as vagas do inciso /I não sejam preenchidas
totalmente pelos seus destinatários o saldo remanescente deverá ser
completado primeiramente pelos candidatos que atendam às condições da
Portaria n . 636/0E3, de 19 de setembro de 1989.

Art. 22 Caberá ao Departamento de Pesquisas e Desenvolvi-
mento (DEPED), após o encerramento de todo o processo seletivo de
admissão, repassar para os candidatos de que trata o inciso IV do
art.l u as vagas, eventualmente, remanescentes nos demais incisos.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
caçao.

LÉLIO VIANA LOBO

PORTARIA N9 503 T /0213, DE 24 DE JUNHO DE 1994

Estabelece vagas para matricula na
Primeira Turma do Curso de Formação de
Sargentos da Aeronáutica de 1995.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 32 das
Instruções aprovadas pela Portaria n . 048/1E3, de 17 de janeiro de
1992, e considerando o que consta do Processo N. Aer n. 08-0//507/94,
resolve:

Art. 12 Estabelecer em 323 (trezentos e vinte e três) o
número de vagas para matricula na Primeira Turma do Curso de Formação
de Sargentos da Aeronáutica (CFS 1/95), a ter inicio em 1995.

Art. 22 As vagas de que trata o artigo anterior obedecerão à
seguinte distribuição por Grupamentos e especialidades:

- COMUNICAÇÕES (OCO) 	  10
- CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO (BCT) 	  35
- ELETRICIDADE E INSTRUMENTOS (BEI) 	  20
- ESTRUTURA E PINTURA (BEP) 	  10
- ELETRONICA (BET) 	  26
- EQUIPAMENTO DE VOO (BEV) 	  04
- FOTOGRAFIA (SET) 	  05
- MECÂNICA DE AERONAVE (BMA) 	  40
- MATERIAL BÉLICO (BMB) 	  06
- METEOROLOGIA (BMT) 	  05
- SUPRIMENTO (BSP) 	  16

TOTAL	 177

GRUPAMENTO DE SERVIÇOs

• ESPEciALIDADES	 N. DE VAGAS

- ADMINISTRATIVO (SAI) 	  45
- INFORMAÇÕES AERONAUTICAS (SAI) 	 03
- DESENHO (SOE) 	 05
- ENFERMAGEM (SEF) 	 10
- ELETRICIDADE (SEL) 	 10
- ELETROMECÂNICA (SEM) 	 07

- GUARDA E SEGURANÇA (SGS) 	 20
- METALURGIA (SOL) 	 07
- MÚSICA (SOU) 	 24
- OBRAS (SOB) 	 07
- SUBSISTÊNCIA (SST) 	 05
- AUXILIAR ODONTOLOGICO (STO) 	 03

TOTAL	 146

Art. 35 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LELIO VIANA 1050

PORTARIA 019 504 T /GM3, DE 24 DE JUNHO DE 1994

Estabelece vagas para matricula na
Primeira Turma do curso de Formação de
Cabos de 1995.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 3 . das
Instruções aprovadas pela Fartaria n . 048/0E3, de 17 de janeiro de
1992, e considerando o que consta do Processo M. Aer n. 08-01/507/94,
resolve:

Art. /. Estabelecer em 253 (duzentos e cinqüenta e trás) o
número de vagas para matricula na Primeira Turma do Curso de Formação
de Cabos (CFC 1/95), a ter inicio em 1995.

Art. 20 A distribuição das vagas previstas consta dos quadros
anexos a esta Portaria.(*)

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

151,10 VIANA 1050

I. )0s Quadros anexou a que se refere e presente Portaria serão publicados
no Boletim Externo do Estado-Maior da Aeronáutica.

PORTARIA N9 505/481, DE 24 DE JUNHO DE 1994

Estabelece o efetivo de Oficiais da
Reserva de Segunda Classe, de Primeira
Linha, para o ano de 1994.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso das atriuuições que lhe confere o inciso II, do parágrafo único do
Art. 87 da Constituição, tendo em vista o disposto no parágrafo único
do Art. 12 do Decreto n . 30.776, de 23 de abri/ de 1952, alterado pelo
Decreto n . 52.335, de 08 de agosto de 1963, e considerando o que consta
do Processo M. Aer. 04-01/0224/94, resolve:

Art. 1. Estabelecer, para o ano de 1994, o efetivo dos
Oficiais da Reserva de Segunda Classe, de Primeira Linha, convocados
para o serviço ativo na Aeronáutica, conforme a distribuição a seguir:

QUADRO DE OFICIAIS DA RESERVA NÃO REMUNERADA CONVOCADOS - Q0Con

POSTO MÉDICOS DENTISTAS FARMACÊUTICOS TOTAL

1 . Ten. 89 89 18 196

2 . Ten. 268 ma 35 461

TOTAL 357 247 53 657

Art. 20 Esta Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação.

•

LELIO VIANA 0.080
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PORTARIA Ne 506/GM1, DE 24 DE JUNHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, ri•
solvei

Art. 1 2 Alterar o n 9 2 do artigo 1 2 da Portaria n e 451/0141,
de 31 de maio de 1994, que passara a vigorar acrescido da letra .c-,

,com a seguinte redação,

.c - Vice-Chefe de Grupamento de Apoio..

Art. 2 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de soa
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LELIO VIANA LODO
(Of. rt9 117/94)

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
Hospital Dr. Philippe Pinai

DESPACHO DO DIRETOR

Com base co parecer da assessoria jurídica e no inciso Ido artigo 25 da Lei 8.666193, reconheço a inexlgibildade
de licitação para execução do serviço se manutenção de Eletroencefalágrafo pela empresa INFRAMED.Infra.
estrutura Hospitalar Lida, objeto do processo HPP 25.404.000.3094. José Ricardo Fragoso Porei Antunes.
Diretor do HPP - Ern 16108/94. O ato do Sr Santo: foi ratificado em 20.06.94 pelo Sr. Coordenador Geral das
Unidades Hospitalares Manes do M.S. Maio Maria Couve°.

(Of. n9 26/94)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Em Extinção

Divisão de Material
DESPACHOS

PROCESSO NO 33000.000787/94-59 - Aquisição de gasolina automotiva. 01 - Em face de
que consta e foi proposto neste processo e considerando os pronunciamentos do Chefe
da Seção de Compras, és fls. 03/12 e retro, da Coordenação de Advocacia Consultiva
as fls. 096 da Divisão:, de Recursos Centralizados, retro, com base co "Caput" do in
ciso "VIII', artigo 24 da Lei n9 8.666/93, RESOLVO de conformidade com a competõn -
cia que me foi delegada através da PT/INAMPS/PR 02 7.810/92, APROVAR o presente pro
cesso, na forma de DISPENSA DE LICITAÇÃO sob o n9 06/94, e AUTORIZAR a presente des
pesa no valor estimado de C1/$6.324.307,95(Seis milhões, trezentos e vinte e quatro"
mil, trezentos e sete cruzeiros reais e noventa e cinco centavos), equivalente a
2.292,00001s mil, duzentos e nOventa e dois Inteiros de Unidade Real de Valor-URV)
em favor da PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - inscrita no CGC sob n2 34.274.233/0001-02.
02 - Condiciona a presente decisão ã existência de disponibilidade orçamentéria na
dotacão apropriada. 03 - Publique-se e, em seguida encaminhe-se ao Sr. Chefe da M-
alsão de Material, para ratificação por forca do artigo 26 da Lei retromencionada.

CLÉCIO XAVIER ROCHA
Chefe do Serviço de Abastecimento

•
RATIFICO de conformidade Com o que estabelece o artigo 26 da Lei n g 8.666/93, o de-
ci séri o da DISPENSA DE. LICITAÇÃO do Sr. Chefe do Serviço de Abastecimento, supra.

PEDRO CARNEIRO DE SOUZA
Chefe da Divisão

(Of. n9 150/94)
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Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE ADMIN isTR AÇ AO GERAL
oESPAclIOS

Processo n.46217.001849194-00
Concordo com a incxigibilidade de licitação para contrafação da NATEC • NATAL

TELECOMUNICAÇÕES, ELETRÔNICA E COMERCIO LTDA, visando a prestação de serviços de
manutenção da central telefônica, man. BATIK, desta Delegacia Regional, em conformidade com o
parecer da Assessoria Jurírlica/DET/RN, com base no art. 25, "caput", da Lei e° 8.666/93. Encarninhc-se
à Senhora Secretária de Administração Geral/MTb, solicitando ratificação da inexigibilidadc de licitação,
conforrne preceitua o Art. 26, do citado Diploma Legai.

Em 22 de junho de 1994

IVO FERREIRA DOS SANTOS
Delegado Regional do Trabalho no Estado do Rio Grande do Norte

,Substijuto.	_

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente.

Em 22 de junho de 1994
MARIA MARLENE ALMEIDA

(Of. 09.111/94)
	 Secretária de Administração-Geral

SECRETARIA DE REIAÇOES DO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 23 de junho de 1994

9R905V0 Dt ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS
FEDIDOS DE ARQUIVAMENTO

O Secretario de RelaçSes do Trabalho, no exercicio da com-
Petencia delegada pela Portaria 1052 de 4 de Dezembro de 1992, consi-
derando terem os requerentes satisfeitos os re quisitos para inclusão no
Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras, previstos no artigos 22 e
n. da Instrução Normativa n2 01 de 27 de agosto de 1991, da ciencia dos
processos abaimo relacionados, nos termos do artigo 42 da mencionada
I.N., ficando aberto o p razo de sete dias, a partir da data da publica-
cação, para que a- partes interessadas possam a presentar impuanação.

WERNER RIAIS PFEILSTICKER
46000.0(.4/23/94 - Sindicato do Comércio Varejista de Farrou p ilha - RS.
Base Territorial - Município de Farroupilha. Cate goria - Comércio
varejista.

46000.004160/94 - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Araras SP. Pane Territorial - Municí pio de Araras Categoria -
Servidbres públicos municipais.

46000.001571/92 - Sindicato dos Técnicos de Seeuranca do Trabalho de
Guarapuava-PR. Do.. Territorial - Municí p io de Guarapuava. Categoria -
Técnicos de segurança do trabalho.

46000.001S3/93 - Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Amapá -
AP. Base Territorial - Estado do Ama pá. Categoria - Jornalistas
profissionais.

46000.003941/94 - Sindicato da Indústria da Construção Pesada do
Estado de Mato Grosso - SINCOP - MT. Base Territorial - Estado do Mato
Grosso. Categoria - Indústria da construção de estradas, pavimentação,
obras de terrap /enagem em geral (aero portos,	 canais e engenharia
consultiva),	 indústrias da construção e do 	 mobiliário, obras
viárias,	 obras hidráulicas,	 obras de sistema indústria e obras
diversas.

46000.004167/94	 -	 Sindicato dos Empregados de EscritOrios de
Contabilidade e de Empresas de Assessoria, Consultoria, 	 Perícia
e Auditoria Contábil de Porto Alento - RS. Base Territorial -
Municí p ios de Porto Alegre,	 Alvorada,	 Cachoeirinha, Cam po Bom,
Canoas,	 Eldorado do Sul, Estância Velha, Esteio, Gravatai, Guaiba.
Nova Santa Rita, Novo Hamburgo, Portão, São Leo poldo, Sapucaia do Sul
e Viamão. Categoria - Empregados de escrit6rios de contabilidade e de
Empresas de assessoria, consultoria, perícia e auditoria contábil.

46000.002115/94 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de União da
Vit6ria PR. Base Territorial - Município de União da Vit6ria. Categoria
- Trabalhadores rurais.

46010.0020E13/94	 -	 Sindicato	 dos Trabalhadores em Saúde nos
Estabelecimentos	 Públicos	 e Privados de Joinville - SC. Base
Territorial - Municiavas de Ara quari.	 Barra do	 Sul, Corupá,
Guaruva, Guaramirlm, 	 Itapoá, Jaraguá do Sul, Joinville, Massaran
chiba,	 São Francisco do Sul e Schroeder. Cate goria - Todos os
trabalhadores,	 em estabelecimentos de saúde que laborem em hospitais,
clinicas,	 casam de saúde,	 laboratários de pesquisas e análises
clinicas,	 consu/t6rios médicos.e odontol6gicos, cooperativas de
serviços	 médicos,	 bancos de sangue, estabelecimentos de duchas,
mas-sagens,	 fisioterapias e empresas de pr6tese 	 dentária,
administradas pe g o poder público e iniciativa privada.

46000.002521/94 - Sindicato da Indústria de Instalação e Manutenção
de RedPn, Equipamentos e Sistemas de Telecomunicacães do Distrito
Federal SIND/MEST - DF. Base Territorial - Distrito Federal Categoria -
Empresas de prestação de serviços de projetos técnicos de sistemas e
redes de comunicaçães; manutenção de e qui pamentos e sistemas de
telecomunicaç ges e similares; instalação e operação de televisão a cabo
e rádio enlace (TRUNYING); instalação de redes e eletrodutos para tele-
comunicacães e seus equipamentos.

46u10.0vv5:77/94 - Sindicato dos Servidores da Prefeitura Municioal de
São Sebastião do Rio Verde - MG. Base Territorial - Município de São
Sebastião do Rio Verde. Categoria - Servidores públicos municipais.

46000.00-1524/94 - Sindicato dos Trabalhadores em Entidades Sindicais
do Alto Vale do Itajai; Planalto e Oeste de Santa Catarina - SC.
Base Territorial - Municípios de Lages,	 Rio do Sul. Joaçaba,
Videira,	 Chapec6,	 São Miguel	 D'Oeste,	 Alfredo	 Wasner,
Agronamica, A grolândia, Anita Garibaldi, Atalanta, Aurora, Bom Jar
aim da Serra, Bom Retiro, Braço da Trombudo, 	 Caçador, Campo Belo
do Sul,	 Campo Ere, Cam pos Novos, Ca p inzal, Catanduvas, Casambú do
Sul,	 Celso Ramos,	 ConcOrdia, arreia Pinto, 	 Cunha Porã,
Curitibanos,	 Dona Lema, Erval Velho, Fa,anal do Guedes, Fraiburgo,
Guaraciaba, Nerval D'Oeste, Ibirama, 	 /pira,	 Imbuia, Ipumirim,
Irani,	 Ita, 'tap iranga, Ituporan ga,	 Jaborá,	 José BoateuN,
Lacerd6polin,	 Lauretino,	 Lobos R.9 , 5, Lontras, Maravilha, Mitos
Costa,	 Mirim Date, Manda', .Nogplo, .9tazi1ao 	 Ouro, Palma
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Sola, Palmitos,	 Petrolândia,	 Peritiba,	 Pinha/zinho,	 Pinhei,o
Preto,	 Piratuba,	 Ponte Alta, Ponte Serrada, 	 Presidente Nara.,
Presidente Getúlio, Pouso Redondo, Quilombo, 	 Rio do Oeste. F012. do
Campo,	 Romelândla, Saleta, Salto Ve/oso, Santa Cecilia, São Carlos,
São Domingos, São Joaquim, São José do Cerrito, São Lourenço D'Oeste,
Saudades,	 Seara, Tai6, Tan gará, Treze Tílias, Trombudo Centra/,
Urubiçi, Xamterê,	 :ravantina, Xaxim, Vidal Ramos, Vitor Meireles 	 e
Witmarsum. Categoria - Trabalhadores em entidades sindicais.

46000.003533/94 - Sindicato dos Produtores Rurais de Uru pema - SC. Base
Territorial - Municí p io de Uru pema. Categoria - Produtores rurais.

46000.003526/94 - Sindicato dos Condutores de Veículos e Trabalhadores
em Transporte Rodoviário de Cargas e Passageiros de Canoinhas - SC.
Base Territorial - Municí pios de Canoinhas,	 Mafra, Três Barras,
Monte	 Castelo. Itai6 polis, Santa Terezinha, Papanduva, Major Vi
eira.	 Irini6polis,	 Matos Costas, Calmon, Porto União	 e Timb6
Grande.	 Categoria - Condutores de veículos e trabalhadores em

Transporte rodoviário de cargas e passageiros.

46000.000728/94 - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de São Miguel do Oeste - SC. Base
Territorial - Municípios de São Míauel do Oeste, Anchieta,
Belmonte, Campo Erê, Cunha Porã, Descanso, Dionisio Car gueira, Sua
raciaba,	 Guarujá dg Sul. I porã do Oeste, Iraceminha, 'tapiranga,
Maravilha,	 Mondai,	 Palma Sola, Paraíso,	 Ri queza, Romelândia,
Santa Helena, São José dos Cedros, São Mi guel da Boa Vista, São
João do Oeste e Tunápolis. Categoria - Trabalhadores nas indústrias da
construção e do mobiliário.

46010.001691/94 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Lucia -
PR. Base Territorial - Municí pio de Santa Lúcia. Categoria -
Trabalhadores rurais.

46010.001824/94 - Sindicato dos Empregados na Comercio Varejista e
Atacadista de Pecas, Pneus e AcessOrios para Veículos Automotores do
Estado do Pará-SECOMVAPA - PA. Base Territorial - Estado do Pará.
Categoria - Comércio varejista e atacadista de peças, Pneus e as
sessúrios para veiculas automotores.

46000.003522/94 - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas, e de Material Elétrico de Vespasiano e Lagoa
Santa - MG. Base Territorial - Municípios de Vespaziano e Lasoa Santa.
Categoria - Trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, mecânicas e
de mataria/ elétrico, e/etrânica, informática, re paração de veículos
e assessúrios.

46000.004435/94 - Sindicato do Comércio Varejista de Material Optico e
Fotográfico da Distrito Federal- - DF. Base Territorial - Distrito
Federal. Categoria - Comércio varejista de material Optico e'
fotográfico.

46000.001275/94 - Sindicato das Indústrias Gráficas do Oeste do Pará -
PA. Base Territorial - Municipios de Santarém, 	 Itaituba, Rurepo/is,
Obidos, Alenquer,	 Monte Alegre e Orisiminá. Cate goria - Empresas
gráficas.

46000.002021/94 - Sindicato dos Guias de Turismo do Estado da
Bahia SINGTUR - BA. Base Territorial - Estado da Bahia. Cate goria -
Guias de turismo.

46000.002506/94 - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Artefatos de Couro e Curtimento de Peles de Novo Hamburao-RS. Base
Territorial - Municí p io de Novo Hamburgo. Categoria - Trabalhadores nas
indústrias de artefatos de couro 	 e curtimento de peles.

46010.001707/94 - Sindicato dos Trabalhadores na indústria do Cimento,
Ca/, Gesso e Assemelhados dos Municípios de Nova 	 Friburgo, Bom
Jardim,	 Cordeiro,	 Cantasalo,	 São Sebastião do Alto, Trajano de
Morais,	 Santa Maria Madalena, Sumidouro, Itaocara e Cachoeiras de
Macacu - RJ. Base Territorial - Municípios de Nova Fribur go, Bom
Jardim, Cordeiro, Cantagalo, São Sebastião do Alto. Trajano de
Morais, Santa Maria Madalena, Itaocara, Sumidouro, e Cachoeira de
Macacu. Categoria - Trabalhadores nas indústrias de cimento, cal,
gesso e assemelhados.

46205.004020/94 - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ocara
- CE. Base Territorial - Municí p io de acara. Categoria - Servidores
públicos municipais.

46010.002025/94 - Sindicato dos Trabalhadores em Shop pings e Centros
de Vendas de São Paulo - SP. Base Territorial -- Municí p ios de São
Paulo,	 Cotia.	 Embú-Guaçú,	 Itapecerica da Serra, Juquitiba, São
Lourenço da Serra . e	 Vargem Brande. Categoria - Trabalhadores em
shappings e centros de vendas.

46010.002026/94 - Sindicato dos Trabalhadores em Supermercados e
Comércio de Gêneros Alimentícios, Bebidas, Carnes Frescas. Frutas,
Verduras, Plantas, Flores, Feiras Livres e Ambulantes de São Paulo -
SP. Base Territorial - Municípios de São Paulo, Cotia, Embu-Guacti.
Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, e Vargem
Grande. Categoria - Sindicato dos trabalhadores em su permercados e
comércio de gêneros alimentícios, bebidas, carnes frescas, frutas.
verduras, a/antas, fiares, feiras livres e ambulantes.

46000.000951/94 - Sindicato dos Trabalhadores nas Concessionárias e
Distribuidoras de Veículos da Grande São Paulo - SP. Base Territorial -
Municí p ios de Suarulhos, São Paulo, Santo André, Osasco, Cotia,
Embú, Itapecerica da Serra, Taboão da Serra, Suzano, Foi, Mog i das
Cruzes,	 São Caetano do Sul,	 São Bernardo do Campo, Diadema,

Arujá,	 Barueri e Francisco Morato. Categoria - Trabalhadores
nas concessionárias e distribuidoras	 de veículos.

(Of. n9 111/94)

Ministério da Previdência Social
nifflelnatal~112~	

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 1.265, DE 24 DE JUNHO DE 1994

O ministro de Estado da Premldencla Social, moios da atraculotto que Oto conferi, o milito 3540
Lei n• 0.435, de 15 de Julho de 1977, e tendo em vista a manIfestedlo da Secretaria da Previdência
Complementar no Processo MPAS 101.887/79, resolve:

Art.1* . Aprovar as alteraq5es propostas para os parágrafos 1 . dO 645031 e único do artigo 32. do
Estatuto da CASSA • Cobrado Previdência cios FUOCIOrládOS do Banco do Estado do Amazonas SOA, conforme
conste das ns. 19181145 processo.

Art. 2'- Esta Portada entra est vtgor nadara de sua publIcaçact.

SÉRGIO CUTOLO DOS SANTOS

PORTARIA 99 1.266, DE 24 DE JUNHO DE 1994

O Ministro de Estado da Premlancia Erodol, no uso da atribuiplo que lhe confere o artigo 38 da
Lel n*0.435, de 15 de julho de 1977, e tendo em meta a m000esti/0o da Secretaria da Premidencia
Complementar no Processo MPAS n . 30.000.003812/85, resolve:

Ai). 1' - Aprovar o novo texto proposto para o Estatuto do BANESPREV - Fundo Benesse do
Seguridade Social, Gordona consta das lis. 482/499 do mencionado processo,

da). 2°- Esta Portada entra em vigor na ditado mut publIcadlo.

SÉRGIO CUTOLO DOS SANTOS
(Of. 119 129/94)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHOS

Processo co 35000.002727/94-60 - APROVO a dispensa de licitação, com ba
se co inciso XVI do art. 24 da Lei 8.666/93, para prestação de serviços
de administração e tratamento de dados, de teleinformática, de consulto
ria e suporte e, AUTORIZO a despesa no valor de 065 12.000.000.000,00 -r
(doze bilhões de cruzeiros ,reais), em favor da DATAPREV.

Em 23 de junho de 1994
JOSE ROBERTO SFAIR MACEDO

Diretor de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/93 e altera
Iões posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos em.	 .DOU.

EM 23 de junho de 1994

LUIZ CARLOS DE ALMEIDA CAPELLA
Presidente

Processo co 44000.000358/94-APROVO a dispensa de licitação, com base no
inciso XVI, art. 24, da Lei no 8.666/93, para prestação de serviços de
informática e, AUTORIZO a despesa no valor total de CR$ 600.000.000,00'
(seiscentos milhões de cruzeiros reais), em favor do Serviço Federal de
Processamento de Dados - SERPRO.

Em 23 de junho de 1994

JOSÉ ROBERTO SFAIR MACEDO
Diretor de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do art. 26 da Lei no 8.669193 e altera
ções posteriores e ainda DETERMINO a publicação conjunta dos atos em 7
pou.

(Of. n9 177/94)

Superintendência Estadual em (doias

Divisão de Administração Patrimonial

DESPACHOS

N . DO PROCESSO: 35069.002105/94-38. APROVO a presente Inexigibilidade
de Licitação n . 24/94, para fins de aquisição de uma linha telefôni-
ca, destinada a 08-300.14, em favor da firma TELECOMUNICAÇÕES DE
GOIÁS S/A - TELEGOIÁS, apos Parecer da Procuradoria Estadual, conforme
parágrafo (Mico do Artigo 1 . da Portaria/MPS n . 253/93, com0 também
AUTORIZO o valor total de 1.020,00 URV's, num total estimado de CR$
2.400.000,00, com fundamento no °Caput . do Artigo 25 da Lei n . 8.666/
93 e alteraçoes posteriores.

Goiânia, 20 de junho de 1994

ADROALDO BERNARDINO DA COSTA
Chefe do Serviço de Suprimento e

Serviços CeraiS

Em 23 de junho de 1994

LUIZ CARLOS DE ALMEIDA CAPELLA
Presidente
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RATIFICO o ato aelma, nos term ,,s do Ar , Iem 26 ia, 1,, n,
terações posteriores e, ainla, je!err:r., 	 put.:,
,tos no Mario Oficial da

, :,17elia, 20 d. , junho d, 1,44

MARIA DE FÁTIMA COSTA RA SILVA
Chefe da Divisão

(Of. 09 177/94)

Superintendência Estadual no Paraná

Divisão de Administração Patrimonial
DESPACHOS

Processo no 35183.002836/94. APROVO a inesigibilidade de liLit.u.ao
para aquisição de três assinaturas sendo uma do Boletim IAS, uma do
Informativo Dinãmico e uma do Repertório IOB de Jurisprudência,
referentes ao exercício de 1994, para atender a JRPS, em favor da
empresa I013 InformaçSes Objetivas Publicaçiies Jurídicas Lida, apó,
Parecer da Procuradoria Estadual, conforme parág rafo (nica do art. 19,
da PTIMPS ne 253/93, como também autorizo a desp e,a de 1.033 URV's e o
valor estimado de CR5 3.100.000,00 (três milti ges e cem mil cruzeiros
reais), com fundamento no art. 25, inciso I, da"Lei ne 8666/93 e
a/teracães posteriores.

EDGARD BENETTI JUNIOR
Chefe de Serviço de Suprimentos e

Serviços Gerai,

RATIFICO o ato acima, nos termos do art. 26, da Lei n o 8666/93 e
alteraçães posteriores e, ainda. DETERMINO a publicação conjunta dos
atos no D.O.U.	 Em 10 de junho de 1994

E145I0 FAUST/NO SCROCCARO
Chefe da Divisão

b) - o bom uso do espectro de frequências, incluindo a utilização da
mínima potência necessária para assegurar, economicamente, um serviço
de boa qualidade In área a que se deatina;

c) - equilíbrio de áreas de cobertura dos canais previstos para cada
localidade;

d) - impacto econ8mico pela inclusão de um novo canal na loca/idade;

e) - condições específicas de propagação, condutividade do solo, relê-
vo, etc., e

f) - outros pontos considerados relevantes em cada caso.

11.2 - Os comentários recebidos em virtude desta Consulta es-
tarão disponíveis para verificacão pelo público em geral no endereço
mencionado no item II.

//I - Findo o prazo a que ao refere o item I/, considerando
os comentários recebidos, serão emitida. Portarias contendo as altera-
ções aprovadas.

RENATO NAVARRO GUERREIRO

ANEXO

/ - Propostas de alteração no Piano Básico do Distribuição de
Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM, para co-
mentários públicos:

MUNICÍPIO POR
UNIDADE	 DA

C
A

C
L

POTENCIA EFETIVA
IRRADIADA (Da?)

FEDERAÇÃO N A OBSERVAÇÃO
A S LIMITAÇÃO PARA.
L S

E AZIMUTE	 ( kW )
(GRAUS)

Em 10 de junho de 1994

(Of. n9 177/94)
	 ESPÍRITO SANTO

	
ES

'Alfredo Chaves 1219 1 C 1

GOIÁS
	 G.

Ministério das Comunicações
uziênia	 1225 ! All 010 a 025	 25,00

Rio Verde	 245 A2
162503'42";47W59'13.

MINAS GERAIS
	

NO

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 372, DE 20 DE JUNHO DE 1994

Processo ne 53.000-007159/94 - Rádio FM de Cato Ltda. RTV - Salvador-
BA - Outorga permissão para executar os Serviços Especiais de Repeti
ção e de Retransmissão de Televisão canal 09+ (nove decalado para
mais).

DJALMA BASTOS DE MORAIS

Ministro

Carmo do Rio
	

222 BI
Claro
Passa Quatro
	

268 C

RIO DE JANEIRO

'Volta Redonda 285 Bll

SÃO PAULO -

202559'25' ,462W06 14

RJ

SP

(N9 5.618-X - 23-6-94 - CR$ 59.332,43)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
PORTARIA NO 8, DE 23 DE JUNHO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-

- taria-MC n2 319, de 26 de maio de 1994, publicada no Diário Oficial
(D.0) de 27 subsequente, resolve:

Campos do 285 Al 080 1,00 222545'10";452W31•32.
Jordão 306 10,00
Itanhaém 275 A4 12 2,50 242511'33.;462W47'59.
Penápolis 228 A4 212530'39.;50W01'09"

SitMaçãO_Pretendidal

ESPIRITO SANTO
	

ES

'Alfredo Chaves 1219 A2

GOIÁS
	

GO

- Publicar as propostas do alteração o inclusão no Plano
Básico de Distribuição do Canais co Freqüência Modulada - PBFM, decor-
rentes de solicitações apresentadas ao Ministério das Comunicações,
constantos do Anexo a esta Portaria.

II - Estabelecer, conforme disposto no item 3.2 da Portaria
SNC n2 48, 17.08.90, publicada no 5.0 do 20 subsequente, que as enti-
dades que se julgarem afetadas ou que desejem apresentar comentários
sobre as propostas apresentadas, o façam, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da publicação desta Portaria, ao:

Luziânia 225 151 162001'38°;472W58'56"
Filtro Adia. 22 Har-
mônico caso seja
constatada interfe-
rência sobre o canal
8+ de Brasília-DF

Rio Verde 245 A3

MINAS GERAIS
	

MG

Carmo do Rio
Claro	 •
Passa Quatro

264 Al

C

145 1,00 205559'25' ;462W06'14Ministério das Comunicações
Secretaria do Servi¡os de Comunicações
Departamento de Serviços Privados
Esplanada dos Ministérios - Ed. Anexo - sala 328-1
70044-900 - Brasília - DF
FAX (061) 2233916
TELEX (064 1175

II./ - As manifestações deverão contemplar pontos como:

a) - necessidade, conveniência o interesse público da proposta;

217 1,00
282

RIO DE JANEIRO RJ

Volta Redonda 268 Al 118
52 a 76
120 a 225

3,16
31,6
31,6

22231 /3 ;442W05 30



MINAS GERAIS NO

Dois Córregos 1253 I A2I 1222522'58.:4821123'15.1Campos do
Sardão
Itanhaém

Fenápolls

285

275

228

Al

Al

A2

306 10,00 222545'10.;452W31'32.

242601'15";462W23.46"
Fortaleza de Itaipu-
Praia Grande-SP
212530'3950W01'09.

II - Proposta de inclusão de canal no referido Plano Básico:

1

Corrego Danta 2/3 I C I

II - Inclusões no referido Plano Básico:

MUNICÍPIO POR C C POTÊNCIA EFETIVA
UNIDADE	 DA A L IRRADIADA (ERP)
FEDERAÇÃO N A OBSERVAÇÃO

A S LIMITAÇÃO PARA.
L S

E AZIMUTE	 ( kW )
(GRAUS)

NO

SP

09S3813 , 35W4410

PE

MUNICÍPIO POR C C POTÊNCIA EFETIVA
UNIDADE	 DA A L IRRADIADA (ERP)
FEDERAÇÃO N A OBSERVAÇÃO

A S LIMITAÇÃO PARA
L S

E AZIMUTE	 ( kW )
(GRAUS)

OZIAÇÂQ_AT311341

PERNAMBUCO

Recife	 1240	 I AZI

• SÃO PAULO

!Ilha Solteira I215	 1 C I

PE

NOVAJLITMAÇÃO.1

NO

212S13'12";452W44'10.1

PR

1269 I A41

Deis Córregos 1253 I 131

MINAS GERAIS

Campos Gerais 1246 I A4I

PARARA

1Astorga

222622'58.:482W23'15.1

rstorga

SÃO PAULO

1269 1 811

SP

41
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SÃO PAULO
	

SP
	

SÃO PAULO
	

SP

MARANHÃO
	

NA

PORTARIA N9 9, DE 23 DE JUNHO DE 1994

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria-MC n2 319, de 26 de maio de 1994, publicada no Diário Oficia/
(D.O.) de 27 Subsequente e considerando o resultado das consulta. pú-
blicas /evadas a cabo pelas Portarias MC nus 1762 do 03/12/93 e 279 do
28/04/94, publicadas respectivamente no D.O. de 06/12/93 e 02/05/94,
resolve:

I - Proceder as alterações e inclusões no Plano Básico de
Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada -
PBFM, de acordo com o anexo a esta Portaria.

II - O formulário padronizado contendo as novas característi-
cas técnicas de operação de cada estação, deverá ser apresentado à De-
legacia do Ministério das Comunicações em cuja jurisdição se encontra
a estação, no prazo máximo de 60(ses5e5ta) dias, contados a partir da
publicação da presente Portaria.

III - Determinar os prazos de 4(quatro) meses para alteração
de frequência e de 12(doze) meses para adaptação à classe, contados a
partir da data de emissão da Portaria que autorizar as novas caracte-
rísticas de operação da emissora, para que as mesmas realizem o enqua-
dramento.

IV - As emissoras que estiverem em processo de renovação de
outorga, terão o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de publicação do ato de renovação de outorga, caso positivada, para
enquadramento nas novas características.

V - As emissoras que ainda não estiverem instaladas já deve-
rão fazê-lo dentro das características ora aprovadas e nos prazos a
que se comprometuram nas propostas apresentadas quando acorreram aos
editais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO MAVAPPO GUERREIPO

São Luis	 1288 I A4I

MINAS GERAIS

I

Crucilândia	 1267 I C I

SÃO num
rogi das Cruzes1203 I B11	 45	 I 1,001

III - Retificações no referido Plano Básico:

ONDE SE_LE:

ALAGOAS
	

AL

1Marechal Doo- 1274 I A4I

PERNAMBUCO

'Recife
	

1
240 1 A41

SISO PAULO
	

SP

Pereira Barreto 12/5 1 C 1

(Ilha Solteira)

doro

ALAGOAS
	

AL

ANEXO

I - Alterações no Piano Básico de Distribuição de Canais de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM:

'Marechal Sem- 1274 1 All
doro

09 2 638 13 ,352W44 10 1

IV - Incluir no Cadastro de Emissora. Estrangeiras do Acordo
MINAS GERAIS
	

MG
	

Quadripartite de FM, o seguinte:

Campos Gerais 1246 1 1311	 161	 I 0,200
	

21514 , 455.146

PARANÁ
	

PR
	 CANAL	 LOCALIDADE
	

CLASSE LONGITUDE	 LATITUDE

PORTARIA N9 10, DE 23 DE JUNHO DE 1994

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria-MC n 2 319, de 26 de maio de 1994, publicada no Diário Oficial
(D.0) de 27 subsequente, resolve:

I - Publicar as propostas de alteração e inclusão em Planos
Básicos, decorrentes de solicitações apresentadas ao Ministério das
Comunicações, constantes dos Anexos a esta Portaria.

II - Estabelecer, conforme disposto no item 3.2 da Portaria
SNC n2 48, 17.08.90, publicada no 5.0 de 20 subsequente, que as enti-
dades que se julgarem afetadas ou que desejem apresentar comentários
sobre as propostas apresentadas, o façam, no prazo de 30(trinta) dias
contados a partir da publicação, desta Portaria, ao:

212	 BELLA UNION-URUGUAI
	

5	 572W34'00"	 302515'00.
214	 ART/GAS -URUGUAI
	

4	 562W29'00.	 302S/5'00.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicações
Departamento de Serviços Privados
Esplanada dos Ministérios - Ed. Anexo - sala 328-1
70044-900 - Brasília - DF
FAX (061) 2233916
TELEX (061) 1175

MATO GROSSO MT

I

São José do	 810 1 5	 0,25 301 1 C
Rio Claro

GOIÁS

oNI/oNI74

GO

1Ceras 11510 1 1	 0,25 1314	 C 1	 5511.1 - As manifestações deverão contemplar pontos como;

a) - necessidade, conveniência e interesse público da proposta;

b) - o bom uso do espectro de frequências, incluindo a utilização da
mínima potência nocossária para assegurar, economicamente, um serviço
de boa qualidade à área a que se destina;

c) - squillbrio de áreas de cobertura dos canais previstos para cada
localidade;

d) - impacto econômico pela inclusão de um novo canal na localidade;

e) - condições específicas de propagação, condutividade do solo, relê-
vo, etc., e

á) - outros pontos considerados relevantes em cada caso.

11.2 - Os comentários recebidos em virtude desta Consulta es-
tarão disponíveis para verificação pelo público em geral no endereço
mencionado no item II.

CRI/ORE

FREQ.
(kHz)

PARAMETROS DO SISTEMA DIRETIVO - PBOM - ATUAL T
O

OBS.

DIA	 NOITE R
CIDADE UF R

62 AZ2 52 PSI2 62 AZ2 S2 P5I2 E
63 AZ3 S3 PSI3 63 AZ3 03 PSI3 m

1450 Guarulhos SP 2,23 340 70 135 2,23 340 70 135 72
1,45 340 130 280 1,45 340 130 280 72

MUNICÍPIO

POR UMIDADE

DA

FEDERAÇÃO

PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO

POTÊNCIA
(kW)

FREQ.
(kHz)

SISTEMA IRRADIANTEEC
EM

mv/m

C

A ALTURA
TORRE (m)III - Findo o prazo a que se refere o item II, considerando

os comentários recebidos, serão emitidas Portarias contendo as altera-
ções aprovadas.

RENATO NAVARRO GUERREINO	
AMAPÁ

DIA NOITE

AP

¡Macapá

PARAÍBA

sumó

630	 25 1 10 1308 1 5 116	 1 ONI/ONI

ANEXO

I - Propostas de alteração do Plano Básico de Distribuição de
Canais de Radiodifusão Sonora em Onda Média - PBOM, para comentários
públicos.

PB

1
1270	 5 1 0,25 1308 1 /3	 57 ONI/ONI

DABAHIA
MUNICÍPIO

POR UNIDADE

DA

FEDERAÇÃO

SITUAÇA0 APROVADA NO PBOM -ATUAL

PREQ.
(kHz)

FOTÊNC/A
(kW)

EC
EM
mV/m

C
7,
A
S

SISTEMA IRRADIANTE

ALTURA	 OBS.
TORRE (m)DIA	 NOITE

1

GANDU (.)	 11380	 5 1 0,25 1311 1	 56	 ON//ONI

NOMINAS GERAIS

1190	 10 1	 5 1325	 B	 DIR/DIR

ES

Belo Hori-
zonte

AMAPÁ AP

ESPÍRITO SANTO
1Macapá

PARAÍBA

630	 10 1 10 1308	 B ONI/ONI116

'Linhares	 1 870	 1	 0,25 1310 1 C	 88	 ONI/ONI

sko PAULO	 SP

ss

I Suo6 11270	 1 1 0,25 1308 1 C	 57	 ONI/ONI

0,25 r12 C

	

0,5	 328	 B

	

0,25 295	 C

ONI/ONI
DIR/ONI
ON//ONI

Cajuru ( )
Guarulhos
Mirandópolis

56

87

1440
1450
590BANIA BA

1GANDU ciNi/oNi1380	 0,5 / 0,5 1311 1 C 56

SANTA CATARINA	 SC

MINAS GERAIS MG 1Tubarão	 I 730	 2 1 0,25 1310 1 B	 103 ONI/081

I

BeiWori-	 11190	 10	 1 1325 1 B	 84 oNI/0NI

RIO GRANDE DO SUL	 RS

São João da
urtiga (.)	 11510 1 1 1 0,25 1314 1 C 	 55	 ONI/ONIESPÍRITO SANTO

•
Linhares	 11190	 1	 0,25 1310	 C	 64

ES

ONI/ONI
MSMATO GROSSO DO SUL

SÃO PAULO	 SP ONI/ONI I
ORE/ORE

970 1	 5 1 0,5 1317 1 

1140	 10	 0,5	 323	 13pi:a do Sul
90
85

307 / C
311
310 C

Caj uru
Guarulhos
Mirandópolis

ON//ONI
DIR/DIR
ONI/ONI

1460
1450
1420

0,25
20

0,25
0,5
0,25

48

54 MTMATO GROSSO

810 1 1 / 0,25 1301 1 C	 74 ONI/ON1

GO

1:2: José
Clero

GOIÁS

SANTA CATARINA	 SC

1

Tubarão	 1 730	 2	 0,25 1298 1 ri ONI/ONI76

1 690 1 5 1 0,5 1306 1 C 
1 	

100	 ONX/ONI!Ceres

RIO GRANDE DO SUL	 RS

!

Siso João da
urtiga	 11510 1 0,251 0,25 1314 1 C, oxI/oNi

	 1

FREQ.
(kHz)

PARAMETROS DO SISTEMA DIRETIVO - PROPOSTA T
O
R

05S.

DIA	 NOITE
CIDADE UF R

02 512 S2 P512 62 512 52 PS/2 E
03 AZ3 53 P5I3 153 503 53 P5I3 m

1190 Belo Ho-
rizonte MG 1 280 65 150 1 280 65 150 84

1450 Guaru/hos SP 0,65 30 70 117 - - - - 72

55

MATO GROSSO DO SUL 	 MS

Coxim	 970 1 

1 1 g::5 1: gg 1 g	
75

1Fátima do Sul 1530 	 49
CRI/ORE
oNI/oNI



FREQ.

(kHz)

AZIMUTE
DE

ALINHAMEN-
TO DIPOLOS

POT.
DE

OPER.
(kW)

ANTENA
HORÁRIO

DE
FUNCIONAMENTO

(LOCAI)

AMAPÁ

'Macapá 4915

PIAUÍ

AP

10	 11R0 2/2/0,21	 69	 100:00-24:00

PI

MUNICÍPIO
POR

UNIDADE
DA

FEDERAÇÃO

ITUAÇÃO APROVADA NO PBOT - ATUAL
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OBS: (.) A efetivação das alterações ora propostas para as
localidades de GANDU-BA, CAJURU-SP e SÃO JOÃO DA URTIGA-RS, está con-
dicionada, além das manifestações decorrentes da presente consulta pú-
blica, à autorização do Presidente da República, nos termos do art
106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n2 52.795, de 31 de outubro do 1963, em virtude da mudança de âmbito
na prestação do serviço de local para regional.

II - Proposta de inclusão de canal no referido Plano:

MUNICÍPIO

POR UNIDADE

DA

FEDERAÇÃO

PROPOSTA DE INCLUSÃO

FREQ.
(kHz)

POTÊNCIA
(kW)

EC
EM

mV/m

C
L
A
5

SISTEMA IRRADIANTE

ALTURA	 OBS.
TORRE (m)DIA	 I NOITE

Elio PAULO
	

SP

Nova Europa 1230	 1	 0,25 310 C
	

DIR/DIR

FREQ.
(kHz)

PARAMETROS DO SISTEMA DIRETIVO-PROPOSTA/INCLUSÃO T
O

OBS.

DIA	 NOITE R
CIDADE UF R

1(2 AZ2 52 PSI2 52 5Z2 02 PSI2 E
53 A13 53 PSI3 K3 AZ3 53 PSI3 m

1230 Nova Eu- - - - - - - - - -
=opa SP 1 87 75 135 1 87 75 135 62

ANEXO II

I - Proposta de Alteração no Plano Básico do Distribuição de
Canais de Radiodifusão Sonora em Ondas Tropicais - PBOT, para comentá-
rios públicos:

I/ - Estabelecer, conforme disposto no item 3.2 da Portaria
SSC n2 48, 17.08.90, publicada no 0.0 de 20 subsequente, que as enti-
dades que se julgarem afetadas ou que desejem apresentar comentários
sobre as propostas apresentadas, o façam, no prazo de 30(trinta) dias
contados a partir da publicação, desta Portaria, ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicações
Departamento de Serviços Privados
Esplanada dos Ministérios - Ed. Anexo - sala 328-1,
70044-900 - Brasília - DF
FAX (061) 2233916
TELEX (061) 1175

II./ - As manifestações deverão contemplar pontos como:

a) - necessidade, conveniência e interesse público da proposta;

b) - o bom uso do espectro de frequências, incluindo a utilização da
mínima potência necessária para assegurar, economicamente, um serviço
de boa qualidade à área a que se destina;

c) - equilíbrio de áreas de cobertura dos canais previstos para cada
/oca/idade;

d) - impacto económico pela inclusão do um novo cana/ na localidade;

e) - condições específicas de propagação, condutividade do solo, relê-
vo, etc., e

f) - outros pontos considerados relevantes em cada caso.

11.2 - Os comentários recebidos em virtude desta Consulta es-
tarão disponíveis para verificação pelo público em geral no endereço
mencionado no item II.

III - Findo o prazo a que se refere o item II, considerando
os comentários recebidos, serão emitidas Portarias contendo as altera-
ções aprovadas.

RENATO NAVARRO GUERREIRO

ANEXO I

I - Propostas de inclusões de canais no Plano Básico do Dis-
tribuição de Canais de Retransmissão do Televisão em VHF e UHF -
PBRTV, para comentários públicos:

MUNICÍPIO POR
UNIDADE	 DA

C
A

POTÊNCIA EFETIVA /RRAD/ADA(ERP)

FEDERAÇÃO N MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA: OBSERVAÇÕES
A
L kW AZIMUTE kW

(GRAUS)

AMAPÁ
	

AP

'Macapá	 102+	 10,000'

I

Teresina	 5015
	

1	 ITRO 2/2/0,21 164	 05.00-24.00	
CEARÁ
	

CE

MUSIC/PIO
POR

UNIDADE
DA

FEDERAÇÃO

SITUAÇÃO PROPOSTA

FREQ.

(kHz)

POT.
DE

OPER.
(kW)

ANTENA
AZIMUTE

DE
ALINHAMEN-
TO DIPOLOS

HORÁRIO
DE

FUNCIONAMENTO
(LOCAL)

AMAPÁ
	

AP

4915	 10
	

TRO 2/2/0,2
	

69
25
10

PIAU/
	

PI

1Teresina	 15015	 1	 1	 ITRO 2/2/0,2
	

122
	

05:00-24:00

PORTARIA N9 11, DE 23 DE JUNHO DE 1994

O SECRETÁR17 DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DO MINISTER/O DAS
COMUNICAÇÕES, no uso du atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria-MC n2 319, de 25 de maio de 1994, publicada no Diário Oficial
(D.0) de 27 subsequente, resolve:

I - Publicar as propostas de alteração, inclusão e cancela-
mento em Planos Básicos, decorrentes de solicitações apresentadas ao
Ministério das Comunicações, constantes dos Anexos a esta Portaria.

Acopiara(Montimó)

Alto Santo

21

16

5,000

1,000

0505904
39 62 848

Aracati 21 1,000
Aratuba 27 10,000 04S26

39602
Assará 32 2,000
Campos Sales 22 2,000
Canindé 26 1,000 04S2230

3962010
Caririaçu 28 5,000
Iguatu (Pedras) 18 5,000 06523

39607
Independência 29 1,000
Irauçuba 38 2,000
/tapagé 16 1,000
Itapipoca 22 10,000 0353051

3963248
Jaguaribe 14 0,500
Limoeiro do Norte 19 1,000
Morrinhos 14 5,000 03613

40607
Oros(Condado) 26 16,000 0601127

3865827
Quixeramobim 17 10,000 05S2241
(Mutamba) 3963318
Santa Quitória 28 1,000
Santana do Cariri 44 2,000
Tauá 15 2,000

MATO GROSSO
	

MT

'Varrer: Grande

Macapá 00:00-06:00
06:00-18:00
18:00-24:00

49 El 10,0001



Matupá 07 3,160 10511
541456

09 0,316 10611
541456

Rio de Janeiro
(Botafogo)

21+ 1	 0,320

SÃO PAULO
	

SP

PARANÁ PR

l

Apucarana	 50	 50,000
Tijucas do Sul	 151	 1,000

351.	 1 1,000

Colidor 07 0,316 10011
54E56

09 0,316 10011
541156

II - Proposta de inclusão do canal no referido Plano Básico,
para comentários públicos:

MUNIC PIO POR
UNIDADE	 DA

c
A

POT NCIA EFETIVA IRRADIADA(ERP)

FEDERAÇÃO MÁXIMA	 PARA: OBSERVAÇõES
A

1LIMITAÇÃO

kW	 AZIMUTE	 kW
:.apAUS)

•
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PARANÁ
	

PR
	

SÃO PAULO
	 sp

Cambó
Medianeira	 .

Pinhais

Ubiratã

36-E
32-E

51-E

04 E

1,000
1,000

80,000

2,000

São Miguel do
Iguaçu-PR
(243 a 253)

Marechal Cândido
Rondou-SE
(257 a 281)

0,316

0,316

2582438
49111726

Colinear c/
cana/ 69+S

2463243
52145916

Bertioga 48-E 10,000 23651
461108

Bonfim Paulista 09- 10,000 176 a 238 NULO 2160540
009 a 057 NULO 47E5102
320 a 008 2,500

Presidente Pru-
dente

22- 1,000

São João da Boa 17+ 8,000 066 NULO
Vista 171 NULO

SaP.UÇÃO_EROPASTY.
RIO DE JANEIRO
	

RJ

MATO GROSSO
	

MT

Amparo 17 1,000 342 a 139 NULO 2263931
46W4506

Colinear c/
canal 3/-E

Bastos 20- 0,200 Porecatu-PR
(197 a 233)

0,020 Colinear 0-
canal 28-

Buritizal 48 0,500 Frutal-MG
(273 a 28$)

0,100 Collaear c/
canal 40E

Orlândia-SP 0,100
(187 a 209)

Cândido Rodrigues 55+E 3,160 Brotas-SP 0,750 2152050
(152 a 166) 48113105

Guaragi-SP 0,316
(326 a 344)

Itajobi-SP 1,000
(264 a 284)

Itapolis-SP 0,030
(212 a 242)

Monte Alto-SP NULO
(288 a 088)

Pivajot-SP 0,030
(226 a 230)

Ribeirão Preto- NULO
SP (060 a 090)
Terra Roga-SP NULO

(006 a 026)
São José do Rio 09- 3,160 Araçatuba-SP 0,316 2054841
Preto (238 a 258) 49E2256

Araraguara-SP
(118 a 148)

2,000 Colinear c/
canais 233

Bonfim Paulista- NULO o 239
SP (091 a 117)
Fernandópolis-SP 0,500

(289 a 317)

Frutal-MG 0,050
(013 a 041)

Iturama-MG 0,100
(318 a 333)

TupA-SP 1,500
(219 a 229)

São José dos 09- 1,000 Lambari-MG 0,200 2351520
Campos (011 a 033) 45E5620

Mogi-Guagu-SP 0,100
(306 a 322)

São Paulo-SP 0,100
(218 a 284)

PARANÁ
	

PR

Apucarana

Tijucas do Sul

50

23+

50,000

1,000

Cambé-PR
(005 a 045)

351

30,000

1,000

SÃO PAULO
	

SP

Bertzoga

Bonfim Paulista

48-E

09-

10,000

10,000

255 a 046
255

009 a 057
176 a 236

NULO
5,000
NULO
NULO

2354532
46140756
21S0540
47145302

320 2,500
São José do Rio 1,000
Preto-SP

(094 a 114)
ProsÁdonte Pra-
dente

22-E 1,000

São João da Boa 17+ 8,000 066 NULO
Vista Amparo-SP NULO

(171 a 190)

III - Probosta de cancelamento de canal no referido Plano Bá-
sico, para comentários públicos:

MUNICIPIO POR
UNIDADE	 DA

C
A

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA(ERP)

FEDERAÇÃO N MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA. OBSERVAÇUS
A.
L kW AZIMUTE kW

(GRAUS)

GOIÁS
	

GO

'Anápolis
	

1
23+	 3,1600

ANEXO II

II - Propostas do a/teragóes de canais no referido
sico, para comentários públicos:

I - Proposta de cancelamento de canal no Plano Básico de Dia-
Plano Bá-	 tribuição de Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, para comentários

públicos:

MUNICIPIO POR
UNIDADE	 DA

C

1';

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA(ERP)

FEDERAÇÃO
A

miam LIMITAÇÃO PARA. OBSERVAÇÕES

kW AZIMUTE kw
(GRAUS)

MUNICIPIO POR
UNIDADE	 DA

C
A

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ERP)

FEDERAÇÃO N MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA: ODURVAÇUS
A
L kW AZIMUTE kW

(GRAUS)

SUILAÇAO-RaUffla
	 AMAPÁ

	
AP

MATO GROSSO	 MT
	 !Macapá
	

102+E1 10,000
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GOIÁS
	

CO

'Anápolis
	

23+
	

3,160
	

	  I

III - Propostas de alterações de canais no referido Plano Bá-
sico, para comentários públicos:

MUNICÍPIO POR
UNIDADE	 DA

C
A

POTENC/A EFETIVA IRRADIADA ERP)

FEDERAÇÃO N MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA. OBSERVAÇÕES
A
L kW AZIMUTE kW

(GRAUS)

SITUAÇÃO_ATIIAL1

	

GOIÁS
	

GO

	

¡Goiânia
	

05+1	 1,0001	 259
	

0,100

SÃO PAULO
	

SP

'Goiânia
	

1

05+ 1	 1,0001	 259
	

1 0,100

taci° para a partiCipaçãO de empregada no evento "Ova up/Dommander"'
ministrado p ela Contei Serviços do Informática Ltda., no valor total:
de C941.978.130,00, com base no Parágrafo 14, Inciso II, Art. 25 da
Lei 8.880 de 21.08.93, tendo em vista o constante do processo submeti-
do a nossa aprovação.

Ratificamos a decisão do Chefe do Departamento de Desenvolvimento de
Recursos Humanos, referente ao enquadramento do Simultânea, da firme
Ponto Comando EletranIco, Intercomunicações Ltda., no valor total de
26.537,00 URV's, com base no Parágrafo IR, Inclso IV, Art. 24 da Lei
0.888 de 21.08.93, tendo em vista a documentação constante do processo
submetido a nossa aprovação.

ALOISIO TEIXEIRA

10fs. n9s. 979 e 980/94)

Diretoria de Operações Nacionais
DESPACHOS DO DIRETOR

Ratifico a decisão do Chefe do Distrito de Operaçães Ribeirão Preto,
referente a inexigibilidade de licitação para os serviços de recupera-
ção de 01 PORO!' Sensor, modelo HR 8484A, da firme Edlea Hewilet Pac-
kard 8/41., no valor total de 1.832.88 URV'e, com base no Art. 25 , in-
ciso I da Lei 8.686 de 21.08.93, tendo em vista a documentação cons-
tante do proseosu submetido e nossa aprovação.

Ratifico a decisão do chefe do Oletrao de Operaçãos Ribeirão Preto,
referente a inexigibilidado de licitação para os serviços de locação
de área e montagem de estante básico, para realização de Feire Telemá-
tica/94 em Ribeirão Preto/SP, da firma Sociedade dos Usuários de In-
formática e Telecomunicaçães do Estado de São Paulo, no valor total de
2.905 URV's, (base maio/94), com base no "Caput" do Art. 25, de Lei 8.
868 de 21.08.93, tendo em vista a documentação constante do processo
submetido a nossa aprovação.(

ROMEU GRAND/NETTI FILHO

Aragatuba 07+ 10,000 155 2,000 2151345
354 2,000 50012629
225 3,160

São José do Rio 08- 80,000 245 31,600
Preto

SÃO PAULO
	

SP	
(Of. n9 978/941

Araçatuba

Sio José do Rio
Preto

07+

07

10,000

80,000

050
064
155
225
354

3,160
3,160
2,000
3,160
2,000

2151345
50512629

Decolagem
precisa com
o canal 07
de São José
do Rio Pre-
to-SP
20S4945
49012136

decolagem
precisa c/o
canal	 07+
de Araçatu-
ba-SP

Of. n9 39/94)

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A

Diretoria de Administração
DESPAChOS DO DIRETOR

Ratificamos e decisão do Chefe do Departamento de Desenvolvimento de
Recursos Humanos, referente ao enquadramento da Ineilgibilidade do li-
citação pare e participação de empregados no evento "ConectIvIdade
94", promovido pela STC - Software Treinamento e Consultoria Ltda., no
valor total de 23.253,75 URV's, com base no inciso !I, Art. 25 da Lei
0.680 da 21.08.93, tendo em vista a documentação conotante do processo
submetido a nossa aprovação.

Ratifico a deCi050 do Chefe do Departamento de Desenvolvimento de Re-
cursos Humanos, referente no enquadramento da 1000101011 Idade de lici-
tação para a participação de empregados no "IV Congresso Internacional
de Automação Bancária", ministrado pela FEBRADAN, no valor total de 1.
920,00 URV's, com bane nu Parágrafo 10, Inciso ii, Art. 25 da Lei
0.566 do 21.06.03, tendo em vista o constante do processo submetido a
nossa aprovação.

Ratifico a decisãO do Chefe do Departamento de Desenvolvimento de Re-
cursos ~nanes, referente ao enquadramento da inexIgibIlidade de lici-
tação para a participação de empregados no Seminário de "Reengenharta
Motomura/Hammer" ministrado pela Amena - Desenvolvimento e EsdUcaÇãO,
no valor total de 1.567,50 URV's, com base no Parágrafo l g , Inciso ti,
Art. 25 da Lei 8.666 de 21.06.93, tendo em vista o constante do p ro-
cesso s000et100 a nossa aprovação.

Ratifico a decisão do Chefe do Departamento de Desenvolvimento de Re-
CUrson Humanas, referente ao enqUadr00e0t0 da Inailgibilidade de Hei-.

TELEWMUNICAÇÕESDABAHIAS/A
Diretoria Técnica

DESPACHO DO DIRETOR

Reconheço a inexigilidade de Licitação, referente a contrafação de
Equipamentos, Materiais e Serviços necessários para Ampliação de +2.304
Terminais na Central de VITÓRIA DA CONQUISTA, de +1.280 Terminais na
Central de ITABUNA, de +1.688 Terminais na Central de STELA NARIAS, de
+1.320 Terminals na Central de LAURO DE FREITAS, todas de Tecnoiogfa
Digital tipo AXE-10 bom como atualização de Software e Implantação de
facilidade 64131T/s comutado nas Centrais de Comutação AXE-10 de FEIRA DE
SANTANA, VITORIA DA CONQUISTA, JACOBINA e POLO e ampliação de CSR da
Central AXE-10 do POLO PETROQUMICO da Empresa tR1CSSON TLECOMUNICAÇOES
SIA no valor total de 2.252.544,5500V's (Dois milhões, duzentos e
cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta e quatro ~gula cinquenta e
nove Unidades Reate de Valor) com base no Artigo 25, Inciso 1 do Artigo
25 da Lei 0666 de 21106/93, tendo em vista a documentação constante do
processo submetido a nossa aprovação.

PEDRO DE JESUS SILVA

(Of. n9 491/94)
	 Diretor Técnico

TELECOMUNICAÇÕES DO ESPIRITO SANTO S/A
Diretoria de Operação

DESPACHOS
Processo: 14210-9191/94, Interessado: AUTEL S/A-TelecoMUniCações. AssUn
tO. Inexigibilidade de Licitação. Reconheço a inexigibilidade de licita
cio com fundamento no inciso I do Art. 25 da Lei. 6666/93, tendo em vis-
ta o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da
douta Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável. A considera -
Cio do Sr. Diretor de Operação para ratificação, de acordo com o art.
26 daquele diploma legal. Vitória, 21 de junho de 1994. Alarico Neves
Filho - Gerente do Depto. de Desenv. e Contr. Operacional. Ratifico a
decisão de 21/06/94 do Sr. Gerente do Depto. de Desenvolvimento e Coo
trole Operacional, referente a inexigibilidade de licitação do processo
14210-9191/94, nos termos do Art. 26, da Lei 8.666/93. Vitória(ES), 21
de ',unho de 1994. Ruy Dias de Souza - Diretor de Operacão.

Processo: PR.0002.4210/94. Interessado: AUTEL S/A-Telecomunicações. As-
sunto: Inexigibilidade de Licitação. Reconheço a inexigibilidade de li-
cltação com fundamento no inciso 1 do art. 25, da Lei 8.666/93, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exa-
nm da douta Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorivel. A convi
deração do Sr. Diretor de Operação para ratificação, de acordo coo o
art. 26 daquele diploma legal. Vitória (ES), 21 de junho de 1994. Abri
co Neves Filho - Gerente do Depto. de Desenv. e Contr. Operacional. RaZ
tifieo a decisão de 21/06/94, do Sr. Gerente do Depto. de Desenvolvimen
to e Controlo Operacional, referente à enexigibilidade de licitação
prccesso 50.0002.4210/94, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93. Viti-
ria (CO), 21 de junho de 1994. Ruy Dias de Souza - Diretor de Operação.

(Of. n9 59/94)
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TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S/A
CGC/MF N9 83.897.223/0001-20

DESPACHO DO PRESIDENTE
•	 Em 21 de junho de 1994

Conforme prevê a Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, publicada no
Diário Oficial da União de 09 de junho de 1994, no seu artigo 26, RATI-
FICAMOS a inexigibilidade da licitação para contratar a EQUITEL S/A
Equipamentos e Sistemas de Telecomunicações, a ampliação de Centrais e
ELR's de tecnologia digital, modelo EWSD, instalados e em operação na
Grande Florianópolis, constando do fornecimento: Equipamentos, Materi-
ais e Serviços referentes aos Centros de Fios de Florianópolis-Centro,
São José e aos bairros de Agronômica, Trindade e Berreiros, bem como
Materiais de Instalação e de Reserva Técnica, Placas para TP's, Documen
tação Técnica e Treinamento, baseado na inviabilidade de competição,-
prevista no artigo 25, .Caput . , da já citada Lei.

WALMOR PAULO DE LUCA

(Of. 09 83/94)

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A
Divisão de Manutenção de Sistemas

DESPACHO DO GERENTE
Ratifico a situação de inexigibilidade para: 1) reparo de 10 unida-
des Elebra, no valor estimado de 1.755,60 URU, junto à Alcatel 'Sele
comunicações S/A; 2) reparo de 02 placas ROF 131 708/1 e 05 placj
ROFB 137 145/1, no valor estimado de 997,00 URU, junto à Ericsson
Telecomunicações S/A, nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONSECA

(Of. n9 200/94)

Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 363, DE 23 DE JUNHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art.
87, parágrafo único, incisos te U, da Constituição, e tendo eis vista o disposto no art. 81 e seguintes da
Leis' 5025, de 10 de junho de 1966, no art. 10 do Decreto-lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1978, na
Lei a° 7652, de 3 de fevereiro de 1988, no art. 16, IV, da Lei o' 8490, de 19 de novembro de 1992, e no
Decretos' 502, de 23 de abril de 1992, e

considerando a importância econômica do turismo marítimo, setor responsável pela geração
de empregos e rendas;

considerando as condições totalmente favoráveis do nosso Pais para a realização de
cruzeiros ~timos;

considerando que a rasava de mercado não se aplica ao setor cruzeiros =Ulmos,
inclusive em virtude da inexistência no Brasil de embarcações apropriadas a esta atividade de navegação de
turismo;

considerando trata-se de matéria inserida no disposto do art. 180 da Constituição Federal,
resolve:

Art. 1° Alterar o inciso Il do § 2° do art. 10 da Portaria n° 523, de 1° de junho de 1993,
que passa a vigorar cama seguinte redação:

'Art. 10 	
§2° 	

II - disponha de embarcação ou embarcações adequadas à exploração da atividade de
navegação pretendida, ressalvado o disposto no art. 12 desta Portaria, sendo .xcepcionadas desta
exigência as empresas dedicadas exausivamente à atividade de transporte de passageiros exercida a titulo
de cruzeiro turístico marilitne.

Art. 2° Esta Portaria entra ao vigor na data dessa publicação, revogadas as disposições
=contrário.

RUBENS BAYMA DENYS

PORTARIA N9 366, DF 23 DE JUPEO DE 1994

O MINISIRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o que dispõem os Decretos n°s 96.044 e
98.973, de 18 de maio de 1988 e de 21 de fevereiro de 1990, respectivamente, e

Considerando que a Regulamentação para o Transporte Rodoviário e Ferroviário de
Produtos Perigosos, atuahnente em vigor, tem como base a 4 edição das Recomendações das Nações
Unidas para o transporte desses produtos, as quais foram atualizadas posteriormente à edição da
regulamentação brasileira, passando a incluir novos critérios de classificação para produtos de
determinadas classes;

Considerando que, conforme os critérios de classificação, as substâncias com identificação
dt 1309 - Alumínio, em pó., revestido e 1396 • AluminM, em pó, não revestido, não são consideradas

perigosas, nos moldes delineados co Grupo de Risco Doo III, bem assim na definição de outra classe ou
subclasse;

Considerando que a classificação vigente vem provocando dificuldades operacionais no
transporte de alguns produtos, resolve:

Art 1° Aplicar, para os produtos n''s 1309 - ALUNÉNIO. Má PÓ, REVESTIDO e 1396 -
ALUNINIO, EM PO, NÃO REVESTIDO, a Provisão Especial n° 184, que tema seguinte redação.

'184 - Grupo de Embalagem II ou III, conforme critérios de classificação pertinentes.
Substâncias que não se enquadram nos critérios correspondentes a esses Grupos não são consideradas
perigosas, desde que também não se enquadrem na definição de outra classe ou subclasse'.

Art. 2° Determinar que, para fins de aplicação da Provisão Especial referida no artigo
anterior, sejarn adotados os critérios de classificação estabelecidos nas Recomendações para o Transporte
de Produtos Perigosos das Nações Unidas, 7' edição revista.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Portarias n°5
291, de 31 de maio de 1988, e 111, de 5 de março de 1990, e dermis disposiçbes em coar:faio.

RUBENS BAYMA DENYS
(Of. 09 930/941

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA CONJUNTA 59 3, DE 23 DE JUNHO DE 1994

OS SECRETÁRIOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS MINISTÉRIOS
DOS TRANSPORTES E DAS CONUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto na Lei n . 8.490, de 19 de novembro de
1992;

CONSIDERANDO o espirito de cooperação mútua que vem
norteando as ações da área no sentido de solucionar os problemas
origindrios do ministério dos Transportes e das Comunicações; e

CONSIDERANDO o recente programa de trabalho denominado
vhIUTIRA0 v , implementado no âmbito do ministério dos Transportes, com
o objetivo de efetivar o cadastrar:tento de pensionistas originários do
Ministério da Fazenda e do Instituto Nacional da Seguridade Social e
regularizar pendências existentes no exame da concessão inicial de
pensões; resolvem:

Art. 1 . O Ministério das Comunicações prestará
colaboração técnica ao "MUTIRÃO . através da participação de
servidores de suas unidades descentralizadas, com experiência na área
de pensões estatutárias.

Parágrafo único. A referida colaboração se dará em
grupos temporários compostos de 03 (três) servidores, observada a
periodicidade quinzena/ para o revezamento de seus integrantes.

Art. 2 . A designação dos servidores de que trata o
artigo anterior ficará a critério dos Coordenadores Gerais de
Recursos Humanos de ambos os Ministérios, com anuência prévia dos
Delegados Regionais do Ministério das Comunicações, titulares das
unidades envolvidas.

Art. 3 . As despesas decorrentes da concessão de
diárias e passagens necessárias à realização dos trabalhos correrão a
conta do Ministério dos Transportes.

Art. 4 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSE MENEZES SENNA	 NELLY DE SOUZA PINTO
Secretário de Administração Geral Secretário de Administração Geral

do Ministério dos Transportes 	 do Ministério das Comunicações

(Of. n9 186/941

SECRETARIA DE PRODUÇÃO
DESPACHOS DO SECRETÁRIO

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no item II do Artigo 2' do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 014/94-STA/RJ, lavrado contra a ITAPOLIS TRANSITARIOS
INTERNACIONAIS E AGENTES DE CARGA LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$
1.424.260,00 (hum milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais),
correspondente 0299 Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nonada Fundo da
Marinha Mercante, conforme item Vida Art. 15 do Decretos' 2.404, de 23 de dezanbio de 1987, no
Banco do Brasil S/A no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial
da União, sob pena de cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação cm vigor.

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei a' 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração if 015,94 . STA/RJ, lavrado contra a 1TAPOLIS TRANSITARIOS
INTERNACIONAIS E AGENTES DE CARGA LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$
1.424.260,00 (hum milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais),
correspondente a 200 Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundado
Marinha Mercante, conforme item VI do Art. 15 do Decreto n° 2.404, de 23 de dezembro de 1987, no
Banco do Brasil S.A no prazo de 30 (Sinto) dias, a contar da dota do publicação deste no Diário Oficial
da União, sob pena de cobrança armes de execução fiscal nos termos da legislação em vigor.



item VI da An 15 do Decreta n° 2404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil SIA no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob pena de
cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no nem II da Arogo 2° do Decreto-Lei a' 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 219194-STA/Santos. lanado contra a BCE - BRAZ1LIAN COMÉRCIO
EXTERIOR LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$ 1 424 260,00 (hum milhão, quatrocentos e
Ànte e quatro nal, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200 Unidades Padrão de
Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante, conforme item VI do
Ari 15 do Decreto n° 2404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil S/A no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diária Oficial da União, sob pena de cobrança
através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor.

FRANCISCO DE PAULA MAGALRÃES GOMES
(Of. no 3á0/947

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

C.G.C. n, 44.837.52400001.02

ATIVO
Circulante
• Caixa e Bancos
• Aplicações Financeiras
• Contas a Receber

Almmarilado
•At5antamentos a Recuperar
- Despesas Diferidas
• Outros Créditos
Realizável a tanpo Pran

Contas a Receber
Va/ores a Recuperar da União

• Outros Créditos
Permanente
• Investimentos
• forobilea0.0

• Diferido

TOTAL DO ATIVO

BALANCETE PATRIMONIAL EM 30-0E ABRIL 08 1814
CRImIl PASSIVO

:8-4:362.005 Circulante 	 -5IF-179.4d1
T6 32/.661 - Saláros e Obrionbes Sociais 	 -12-:70T,S57
4.543.342 • Fornecedores 	 3.000.908

14 915.713 - NOVISISCS para Férias e 131 Salário	 3.563.216
316.861 • Impostos e Contribuições a Recolher 	 830.378

2.358.487 • Recursos a Arrecadar para com Terceiros	 1.550216
476.332 - A.T.P. -lei ne 7.700/88	 23-493.399
118.586 - Depósito em Garanta de Taxas Portuárias	 7.611.960

_24,545,604 - Outros Débitos	 684.710
14.998.632 &Nivel a Longo Prazo	 19.626.565
8.317.924 Recursos a Arrecadar para com Terceiros	 -5:9T8360
1.229.340 - Débitos de Portos e Hdrovias	 8.317.924

W:009351 - Outros Débitos	 5.390.282
~8.141 Palf1M61110 Liquido	 ¢53„552„n5

Gol 820 376 - 130101	 62.605.655
172.450 - Reservas de Capital	 188.467.857

- Lucros (Prelulzos) Acumulados	 (38.854.9081
- Reserva para Aumento de Captai .38,,g.g.fim

DifspreZ TOTAL DO PASSIVO

PASSIVO

EI 223 161 716,04 PASSIVO 019001618 25 378 237 686,46
1 099 726 755,51 EXISIVEL 811411 PRAZO 2 793 243 079,85
7 123 435 010,53 POMO LIOUIDO MO 943 561 946,80

24 095 601,49 Cap Social Solo Integralleado 8 525 235 959,00
160817765315,58 RESERVAS DE CAPITAL 94 878 293 256,52

157 346 562,13 CM Coxal Lel 8.100 Art. 3o. 69 100 857 468,80
160 710 438 703,45 LUCROS (PREJUIVIS1 ACUMULADOS 131 560 824 737,52/

Exercido Antenor 125 795 032 137,961

169 115 Cal 713,11

Ris Sexoost.Fmeceira

10111 15 2911161

5

169

765 792

115 042

599,56,

713,11

CARLOS ACATAUASSII MUNES
Diretor-Presidexte
	

JOSE BARROS LEITE
Diretor Temias
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O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no nem II do Artigo 2° do Decreto-Lei n ° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 028/94-STA/1U, lavrado contra a SERVPORT - SERVIÇOS PORTUÁRIOS E
MARITIMOS LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$ 712.130.00 (setecentos e doze mil, cento e
trinta cruzeiros reais), correspondentes a 100 Unidades Padrão de Capital, determinando o
recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante, confomie item VI do Art 15 do Decreto n°
2.404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil S/A no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da publicação deste no Dl/ui° Oficial da União, sob pena de cobrança através de execução fiscal
nos termos da legislação em vigor

O SECRETARIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no item Ilda Artigo 2° do Decreto-Lei a' 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 029/94-STNRJ, lavrado contra a TRANSATLÂNTICA DE AFRETAMENTOS E
AGENCIAMENTOS LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$ 712 130,00 (setecentos e doze mil,
cento e trinta cruzeiros reais). correspondentes a 100 Unidades Padrão de Capital, determinando .o
recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante, conforme item VI do Art 15 do Decreto n°
2404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil S/A no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data-da publicação deste no Diário Oficial da União, sob pena de cobrança através de execução fiscal
nos termos da legislação em vigor.

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração o° 065194-STA/Santos, lavrado contra a JAS DO BRASIL TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA , aplicando à autuada a multa de Cr$ 1 424 260,00 (hum milhão,
quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes 0200 Unidades
Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante, conforme
item VI do Art. 15 do Decreto n° 2404, de 23 de dezembro de 1987.00 Banco do Brasil S/A. no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob pena de
cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 067/94-STNSantos, lavrado contra a JAS DO BRASIL TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$ 1.424 260,00 (hum milhão,
quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes 0200 Unidades
Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante, conforme
item VI do Art 15 do Decreto n° 2404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil S/A no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob pena de
cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor.

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 083/94-STA/Santos, lavrado contra a IAS DO BRASIL TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$ 1 424.260,00 (hum milhão,
quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200 Unidades
Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante, conforme
item VI do Art 15 do Decretos' 2404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil S/A no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob pena de
cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor.

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO 130 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 084/94-STA/Santos, lavrado contra a JAS DO BRASIL TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA„ aplicando à autuada a multa de Cr$ 1.424.260,00 (hum milhão,
quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes 0200 Unidades
Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante, conforme
item VI do Art. 15 do Decreto n° 2404, de 23 de dezembro de 1987, no Bancada Brasil S/A no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob pena de
cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor.

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no item lido Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 086/94-STA/Santos, lavrado contra a JAS DO BRASIL TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$ 1.424.260,00 (hum milhão,
quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes 0200 Unidades
Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante, conforme
item VI do Art 15 do Decreto n° 2404, de 23 de dezembro de 1987, no Bancado Brasil S/A no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob pena de
cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor,

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
baseou item II do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 087/94-STA/Santos, lavrado contra a IAS DO BRASIL TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA., aplicando á autuada a multa de Cr$ 1.424.260,00 (hum milhão,
quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos c sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200 Unidades
Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante, conforme
item VI do Art. IS do Decreto n° 2404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil SIA no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob pena de
cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

DEMONSTRA740 05 011013050 DO p191010 01 01.01.94 A 30.04.94

Receita Operacional Liquida
Custos Operacionais
Outras Receitas (Despesas) Operacionais
Resultado Operacional antes dos Efeitos Inflacionários
Eleitos Inflacionários
Resultado Operacional após Efeitos Inflacionários
Resultado aro Operacional
Rosultado Liquido do Exercicio

MAURILIO MARIAUO
Diretor-Presidente

Em exercício
Diretor de Engenharia

1169 24.202 - 24-6,94 - CR$ 256.746,671

COMPANHIA DOCAS DO PAR
CEC - 04933552/0001 - 03

CAPITAI SOCIAL 5 Cd- 8.525.235.959,00
19I967E12 PATRINONIAL SINTETICO

MIS RAIO DE 1914

min CIRCULASTE
hapoubatidades
Revluivel a Curto Prazo
ATIVO REALIIAVEL A LONGO PRAZO
ATIVO PERMANENTE
1...estuantes
bobinado

liffiAt. II Atice

CURARIA SALIN RIMAI NETO
...reto/ AdaloastratIvo Fanauelro

light
55.941.345
26.280.83
20.519.320
23.205.743
1686.423

2900,423

CARLOS E0150110 ADEGAS
Diretor Financeiro e de Informática

ROBERTO VICENTE
Contador CRC-SP-84.866

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 107/94-STA/Santos, lavrado contra a IAS DO BRASIL TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. aplicando à autuada a multa de Cr$ 1 424 260,00 (hum milhão,
quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e SessantecnizbitoA reais), correspohderites 0200 Unidades
Padrão, cLe Pailág.determinando o recolhim cn10.019 .FM9519 Fu94.0 dg Marinha Mercante, conforme. 	 .102 n9 431/941.

RUIN HELENA FARIAS PINTES
Contadora CAC - PA No. UM

CIO - 173,555.422-1V
Chefe da SUCRE
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•

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR 99 39, DE 16 DE JUNHO DE 1994

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, Do MINISTÉRIO DA
INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO, de acordo com o parágrafo único do
art. 22, da Lei n . 3.244, de 14 de agosto de 1957, torna público que
foi submetido ao Departamento Técnico de Tarifas, desta Secretaria,
pedido de alteração, para zero por cento, das aliquotas do imposto de
importação incidentes sobre os seguintes produtos:

CóDiG0
	

MERCADoRIA

8454.30.9900 "Em" - Máquina automática de vazar metal por gravidade,
para moldagem simultânea de quatro peças ou mais, com
dispositivo hidráulico e de refrigeração.

9027.80.9900 "EM" - Aparelho para preparação de amostras de anodos de
cubas eletrolíticas.

9027.80.9900 "Ex. - Aparelho para determinação da condutividade
térmica em amostras de anodos de cubas eletrolíticas,
operando no intervalo de 0,2 a 30 W/mk, com instrumento
de polimento.

9027.80.9900 "Em" - Aparelho para determinação de permeabilidade ao
ar em amostras de amados de cubas eletrollticas,
operando no intervalo de 0,1 a 30 nlan.

9027.80.9900
de amados de cubas eletroliticaa.
"Ex. - Aparelho simulador da reação ao CO 2 em amostras

"Em" - Aparelho simulador da reação ao ar em amostras de9027.80.9900
anodos de cubas eletrolíticas, com instrumento de
tombamento.

Qualquer manifestação sobre as referidas alterações de
aliquotas deverá ser dirigida ao Departamento Técnico de Tarifas,
Avenida Presidente Antonio Carlos, 375 - 110 andar - sala 1.111, Rio de
Janeiro - RJ, referindo-se ao estudo do setor de Metais Não Ferrosos e
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta
Circular no Diário Oficial da União, de acordo com o roteiro de
comprovação de produção nacional â disposição dos interessados no
mencionado Departamento Técnico de Tarifas.

JORGE CHAMI BATISTA

(Of. n9 174/94)

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 299, DE 24DE JUNHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, usando da delegação
que lhe foi conferida pelo art. 1 . do Decreto n . 598, de 08 de Julho
de 1992, tendo em vista o que consta do Processo DNPM N. 802.040/75,
resolve:

Art. 1. Outorgar 8 Petriba Mineradora Indústria e Comércio
Ltda., concessão para lavrar Mármore, no lugar denominado Fazenda
Almeida, Distrito de Taquarandi, Município de Mirangaba, Estado da
Bahia, numa área de 1.000,00ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 1.9000, no rumo verdadeiro de 60 . 00"SW da confluência do
riacho Canabrava com o rio Canavieiras, com as seguintes coordenadas
geográficas: Lat. 10 • 38'13,4"S e Long. 40 . 54'04,7"W e os lados a
partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 2.500m-N, 4.000m-E, 2.5000-9, 4.00m-14.

Art. 20 A descaracterização da titular como empresa brasileira
de capital nacional acarretará a invallçade da presente concessão, nos
termos do art. 176, parágrafo 1 0 , combinado com o art. 171, inciso II,
da Constituição.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. - (Cód. 4.00)

ALEX/8 STEPANENKO

(Guia S/N • - 23.6.88
(Guia S/N . - 

15.7.88 - Cz$ 11.218,00)
- Cz$ 11.218,00)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO AMAPÁ

Serviço de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO N9 4/94

.Fase de Requerimento de Autorização de Pesquisa
Determina o cumprimento de Exigância do Oficio que Menciona o Prazo de
60 (sessenta dias)

- or. 331/34 fison G.rjão de Oliveira - Tartarugalzinho/AP
851.033/93 - Of. 031/94 - Elson Gurjão do Oliveira - TartarogalsInho/AP
851.034/91 - Of. 031/94 - Elson Gurjâo de Oliveira - Tartarugalzinho/AP
854.562/93 - Of. 033/94 - Mathias Ind. e Com. de Cerâmica Construção e
Serviços Lida - Santana/AP.
850.294/89 - Of. 034/94 - Manoel Adolfo Comes - calgoene/AP.

Fauc 3,. dtqueriát.nto de Autorização de Pesquisa
Homologo o pedido de desistância e determina o arquivamento do processo
área livre 30 (trinta) dias opas a publicação (157 e 159)

850.871/87 - Companhia de Ferro Ligas do Amapá - Macapá/AP
850.284/89 - Mineração Itaeurussá Ltda - Oiapoque/AP

Fase de Autorização de pesquisa
Nega aprovação ao relutorio de pesquisa por insuficiância dos trabalhos
Art. 30-5 do C.M. - área livre no 3 . dia opus a publicação (2.98)

851.355/82 - Mármore Mineração e Metalurgia S/A - Oiapoque/AP de exigán
cia § 1 . e 35 Art. 21 do R.C.M.
Indefiro requerimento de Autorização de Pesquisa por não Cumprimento

850.024/91 - Mineração Itajary lida - Macapá/AP
850.467/91 - Mineração Itajary Lida - Macapá/AP

JOÃO BATISTA DE AZEVEDO PICANÇO NETO

(Of. n9 102/94)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO PARANÁ

Serviço de Mineração

DESPACHOS DO CHEFE
Em 13 de junho de 1994

RELAÇÃO N9 10/94

FASE DE LICENCIAMENTO
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFÍCIO QUE MENCIONA, 	 NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS - (7.18)
820.947/81 - OF. R . 352/94 - Pedreira. Boacardin Ltda. - Piraquara-PR
026.053/93 - OF. N . 336/94 - Materiain para Construção Civil Costamoro
Ltda. - Capitão Leónidan Marquee-PR e Capanema-PR
826.153/93 - OF. U . 340/94	 Marilene Aosunção Fontana - Joguarielva-PR
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO oricro QUE MENCIONA,	 NO PRAZO
DÊ 90 (NOVENTA) DIAS - 	 (7.10)
820.795/04 - DF. a . 314/94 - Ricardo Bordignon - Francisco Beltrão-PR
026.011/0E1 - Ir. lo 361/94 - g rasnai-Calcaria do Brasil Ltda. -	 Rio
Branco do Sul-PR
026.012/80 - OF. N . 361/94 - Oraacal-Calcário do Brasil Ltda. - 	 Rio
Branca do Sul-PR
826.031/90 - OF. N . 317/94 - Lucila Ribeiro Ferias - Guapirana-PR
826.032/90 - OF. N . 318/44 - Lucila Ribeiro Furlan - Guapirama-PR
026.034/90 - OF. N . 318/74 - Lucila Ribeiro Furlan - Guapiremo-PR
026.108/91 - OF. N . 319/94 - Porte de Areia Piracema Ltda. - Londrina-
PR e São 3nrinimo do Serra-PR
826.219/92 - OF. N . 315/94 - Paulo Lindomir Pilatto - Curitiba-PR
826.241/92 - OF. C O 316/94 - Silvos Linzmeier • Canoinhaa-SC e São Ma-
teus do Sul-PR
026.039/93 - OF. n . 341/94 - A.M. Defente-ME - 3undial da Sul-PR e Gua-
pirama-PR
826.053/93 - OF. N . 337/94 - Materiais para Construção Civil Coatamoro
Ltda. - Capitão Laiinidoa Ma rgeee- PR e enPnflann-PR
026.117/93 - OF. N . 330/94 - Nilma Gome. Ribeiro-MF - 3ataizinho-PR 	 o
Ibipor3-PR
828.118/93 - OF. N . 342/94 - Silva Gomos Ribeiro. ME -	 e Ran-
cho Alegre-PR
926.153/93 - OF. N . 339/94 - Marilene Assunção Fontana - Joguariaiva-PR
DEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO - (7.30)
825.238/89 - Pedreira Noibel Ltde. - Quatro Barrae-PR - Licenciamento
n . 334/PR, de 31/05/94 - Substancia: Granito - Prazo: 2 anon o 6 meses
u partir de 27/04/94
826.312/a9 - E.R. Extração de Areia e Transporto. Rodoviários Ltda. -
União da Vitúria-PR - Licenciamento n . 333/PR, de 31/05/94. - SubstOn-
eia: firCia - Prazo: 3 anos a partir de 08/11/93
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO REQUERIMENTO DE REGISTRO DE LICENÇA, FICAN-
DO A AREA LIVRE A PARTIR DA DATA QUE MENCIONA - (7.01)
825.050/93 - Comercial Ivaipor5 Ltda. - Cândido de Abreu-PR 	 e Manoel
Riban-PR - Arca livre a partir de 31/12/93.
DEFERE A AVERIIAÇÃO DA RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO - (7.42)
020.531/00 - Calcário Cristo Rei Ltda. - Almirante Tamandaré-PR - li-
cenciamento n . 035/PR - Substância: Calcário - Preza: 6 meara a partir
de 20/03/94
DETERMINA A BAIXA DO LICENCIAMENTO/ITEM XIV - (7.51)
020.357/58 - Minnsgoiás Mineração Bergamo Ltda. - Icaralma-PR - Licen-
ciamento n . 140/PR, de 27/10/80 - Reina a partir de 24/09/92

INDEFERE O REQUERIMENTO DE REGISTRO DE LICENÇA/8 1 , DO ART. 10 DO C.M.-
(INTERFER(NCIA TOTAL) - (1.70)
806.143/9D - Pedreiras 3aguaropiro Indústria e Comércio Ltda. - 	 Borda
do Campo-PR
026.110/91 - Antonio Donireti Mentovi Cruz Malaesioe - Londrino-PR 	 e
S'éo 3eranimo da Sarro- P5
826.036/94 - Elizardo Michotti - Santana da Itararé-PR
INDEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO//TEM VII, PORTARIA 148, DE 27/10/00-
(7.40)
826.084/90 - Construtora Orces Ltda. - Quatro Oarrna-PR

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGENC/A DO OFICIO q uE MENCIaNA,	 NO PRAZO
DE 50 (SESSENTA) DIAS - (1.31)
026.007/00 - OF. N . 320/94 - Graminérios Mineração Ltda. - Quatro Ber-
ras-PR
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826.109193 - OF. N . 365/94 - Joo4 Fochini - P(on-Am
826.107/93 - OF. N . 364/94 - 3oné Fochini - Pien-PR
826.142/93 - or. N . 344/94 - AngRlo Mario Tizzioni GRidtinnti - Tijucos
do Sul-PR
826.143/93 - OP. N . 345/94 - Angola Moria TirtiRni Goidzinnki - TijocRo
do Sul-PR
826.14 4193 - OF. N . 366/94 - Angelo Marie Tizzidni Gdidrineki - Tijuco.
da Su/-AR
826.154 /93 - OF. N . 346/94 - Viconte Goidrineti - Tijuco. do Sul-PR
826.343/93 - OF. N . 363/94 - Mineroção Tabetinge Ltda. - Tijuco. do Sul
-PR
INDEFERE O REQUERIMENTO DE AUTOR/ONÇAS DE PE500ISA/1 1 . DD ART. 18	 DO
C.M. (INTERFERENC/A TOTAL) 	 (1.70)
826.386/92 - RobRrto Luiz P aaaaa i - AloirRnto Temondari-AR • Rio Branco
do Sul-PR
626.147/93 - Unjo,. Minãrio. Ltda. - Contro-PR
626.155/93 - MinRração g orro do Porou Ltda. - Adrian:Soe:lis-PA
826.166/93 - Itaj•ra Mi 	 •	 Ltd*. - Cal:tr.-PR
626.173/93 - Min:unia Borre do Porau Ltda. - AdrierhOpo/io-PR
026.378/93 - Ana Dubou Polma - Bocaiúva do Sol-PR
826.390/93 - MinArnção do Sudo/rota: do Pnroni Ltd.. - Froncioco Beltrio-
PR
INDEFERE O REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇAD'DE PESQUISA/1 3* DO ART. 21 RIM-
AM LIVRE NO 30* DIA APÓS A AUDI/CAÇAR
821.693/57 - Ivo Ale. Ri 	  - Campo Lorpa-AR
INDEFERE O REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA/5 2 . DO ART. 17 CM -
AREI LIVRE NO 30 . DIA APOS A PUOLICAÇAO
826.136/93 - Amilenr Nicolou Palmoz - Piroi do Sul-PR
INDEFERE LIMINARMENTE O REQUERIMENTO DE AUTO9I26ÇA0 DE PESQUISA/ITEM V
PORTARIA 270/86
826.239/94 - Sergio Mago/Wien Froitoo LA.A-9P
1126.240/94 - Sérgio Mogelhi•n Freiton - L...-SP
HOMOLOGA O PEDIDO DE DESISTENC/4 E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
- ARCA LIVRE NO 30 . DIA APÓS A pusticAçA0 - (1.57 • 1.59)
921.446/87 - Morou, Taludo doe 0* 	  .-Antonina-PR

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGENCIA DO OFÍCIO QUE MENCIONA, 	 NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS - (2.50)
820.315/86 - OF. N . 351/94 - Sérgio ***** ino - MonguRirinho-PR
ARQUIVA O RELATÓRIO DE PESQUISA PELA COMPADVAÇAD DE INEXISTENCIA DE JA-
ZIDA/ART. 30 - LETRA . c . CM - ARCA -LURE NO 30* DIA APÓS A PUBLICAÇÃO -
(2.97)
0E0.005/66	 Al...é 0. 1.027 , d. 18/03/91 - D.O.U. do 25/03/91 - Coop.-
nhir de Cimento /4~1 - Bolbo Nomo-PO - gug.tjflçj.,
620.696/86 - DleA rá n* 160 , de 1 4 /01/91 - D.O.U. do 23/01/91 - Minora-
ção Umbu( 5/8. - Comtro-PR - Subotincio: Argui.
820.866/86 . Alveri n o 065, do 07/01/91 - D.O.U. do 14/01/91 - 	 Compa-
nhia do CiRonto Etambé - Campo torgo-PR	 Subntincia: Gronito
520.867/86 - Alvar n . 1.030, de 10/03/91 - D.O.U. do 25/03/91 - Comp.-
nhio do Ci aaaaa Itoobé - Caopo Largo-PR - Sobatáncio: Filito
820.869/56 - Almorá n . 1.651, do 29/04/91 - 9.0.4. de 29/04/91 -
nhia de Cibento /tubi - Campo IRron-AR - Subetincia: Caulim
APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA/ART. 30, LETRA	 C.M. - (2.99)
820.244/78 - Alvará n A 1.025, do 07/02/82 - Ercilic S/ 	 	 Campo
Largo-141
SUBSTANCIA: Calcário	 LOCAL: Retiro Grondà
RESERVA RESIDA : 29.455.460 t
RESERVA INDICADA: 13.330.400 t
820.749/87 - Alvaré n e 2.872, ri. 30/D9/92 - Indá.trin Extrotiva d. Cal
Ltda. - Colombo-PR
SUEIS/ANUA: Oolomito	 LOCAL: Beedetilive
RESERVA MEDIDA e 3.506.000 t
821.134/86 - Alvará n . 936, d. 14/03/91 - 3004 Reinaldo Caaperin A ri-
lhas Ltd.. - Colombo-PR
SUBSTANCIA: Dolomito	 LOCAL: Bacontomm
RESERVA MEDIDA : 1.612.719 t
RESERV A INDIC A D A :	 721.406 t
626.111/06 - Alvar: n o 1.132, da 18/03/11 - TIbegi Minai-:n.o • Co ..r-
cio Ltda. - Sio 3o.. dos Pinhais-AR
SUBSTANCIA: Riolito (Brita)	 LOCAL: Mnrro Redondo
RESERV A MEDIDA	 18.494.257 mA
RESERVA INDICADA: 23.277.'7911 o'
APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA COM REDUÇÁO DE ARCA EM VIRTUDE DA MESMA
NRO TER SIDO TOTALMENTE PESOU/SADA - ART. 30, LETRA 0 e . C.P.	 - (2.91)
021.270/67 - Alvará n o 2.610, do 30/09/9? - Alcit Ced:c Palie	 -	 Rio
Branco do Sul-PR
SUBS TA NCIA: Dolonito	 LOCAL: Cs,peatrionh
RESERVA MEDICA : 2.437.500 t
Fica • ir.. redusid. d. 60,06 he Por. 14 .0 N., por rejo tver sido pes-
Odised. •e todo	 exten.Qc.
Te. um vOrtice e 3.445, nu rumo verd.deiro de 64 A 33'Ce o os lado	 com
o. seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 500m-E. 100. - 5 , iCCR-N
100.-S, 1000-d. 1113.-S,	 oos-5,	 e 4012,,,N
626.133/93 - AinA,Sn o 114, de 70/02/94 - M inerag.0 Sio lados	 Tadeu
Ltda. - Senges-PR

SUBSTANCIA: Calcário
RESERVA MEDIDA : 2.500.000 t
RESERVA INDICADA: 1.800.000 t

' SUBSTANCIA: Dolomito
RESERVA MEDIDA : 1,733.002 t
RESERVA /ND/CADA: 	 805.200 t

SUBSTANCIA: Mito
RESERVA MEDIDA	 1.702.000 t
RESERV A INCICAD A :	 600.007 t

Fara a 4ree reausida de 066,01 paro 5 7 5,19 hs pár rito conter	 minério
toda sun exteneir, ds I i e i t .d• pelo Rol (Re^. Os• Ore um vértice	 a

1.240 r no rumo vereed.tro de 41 0 41 . 56 do ronflu.ncia do Arrolo dna Co-
i.irhe orno Ribeirou Sáo Dobsinons . oo lados e partir deste 	 vértice,
oe seguinte. comprimentue e rumos verdadeiro.:
100.-51, 100,0-5, 979.-A, 022A-S, 279,-E, 20.-S, 400.-g, 253,N , 30ce-/
100.-N, 100.-E. 107.- g , 10.0s-C, 110.-N, 190.-E, 100.-N, 100m-E,
250,-E, 550,-4,	 5504-E, 4007-5, 300m-E. 1340-5, 792A-U,

0.100.-5, 2.000.-N, 1.700.-A. 1.000.-E. 1100.-N, 1.292.-E, 103m-0.II0N-E
413m-S, 190m-E, 300m-S, 190m-W, 1170-5, 110.-11, 163e . S. 250.-41 • 550. - s.

FASE DE REQUERIMENTO DE QUAMBU DE LAVRA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE tt/GENCIA DO OFICIO QUE MENCIONA,	 NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS - (3.61)
3.759/97	 - Or . N . 370/94 - Celper Cedircid de Celdátle Ltda. - Contr.
-PR
811.532/74	 DE, N . 372/94 - Comércio do imota. Belved.r. Ltda. - Pala
tino-AR
820.279/87 - OF. N . 332/94 - 01 aaaaaa Endeintrin do CAI Ltd.. - Almiran-
te Tomo:Id.:ré-PR
820.092/86 - OF. N . 330/94 - Pedrzeiro C..... Ltd.. . Campo lAiriro.AR
926.107/06 - or. N O 353/94 . 	 le Aguo 1/arde Ltda. - Socai:5v. do
Sul-PR
826.200/65 - Or. N . 326/94 - ExtrRção do Ande Roi . i ... Ltda. - Marin-
gé-PR
DETERMINA O CUMPRIMENTO SE EXIGÉNCIA DO OFICIO QUE MENCIONA,	 NO PRAZO
DE 160 (CERTO E OITENTA) DIAS - (3.61)
3.759/57	 - OF. N . 369/94 - Colper-Conércio do Calcério Ltd.. - C 	
-AR
811.532174 - Or. N O 371/94 - Comércio do 5.bido. ********* Ltd.. - %IA
tino-PR
109.874/79 - Or. N . 358/94
920.013/51 - or. to 304/94
Castro-PR
520.548/82 - 09'. N . 356/94
820.216154 - OF. N . 357/94
Ltda. - Ponto Crema-PR
820.279/64 - 09'. N . 355/94
PR
820.193/65 - 00. N. 335/94
-PR
820.707/85 - or. N4 326/94
doo Pinhnie-PR
620.279/87 - 09. 11 . 331/94
St Tononderli-AR
820.090/68 - OF. N A 329/44
826.200/86 - OF. N . 327/94
g&-PR
626.255/88 - Or. m4 3E5/54
Pinhoin-PR
826.299/88 - 09'. N . 333/94

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
DETERMINA 0 CURAR/MENTO DE EXISENC/A DO OFICIO com MENCIONA. 	 NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS - (4.70)
6.113/60	 - OF. N . 343/94 - Apoia Minarolo Lon-Rite 9/A. - Londrina-PR
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE E:INÉRCIA DO OFICIO QUE MENCIONA, 	 NO PRAZO
DE 180 (CENTO E OZT(NTA) D/AS - (4.70)
000.ollioo - or. N . 323/94 - Minoração Fiero. Ltd.. - Rio Bronco	 do
Sul-PR
AUTORIZA A PRORROGAÇA0 DD IN/CIO DOS TRABALHOS DE LAVRA PELO PRAZO DE
2(0015) ANOS, A PARTIR DE 13/05/94 - (4.02)
820.194/79 - Louros:o-Lavro de Minério. Ltd.. - Tijuco. do Sul-PR

Em 16 de junho de 1994
RELACAO N9 11/94

FASE DE LICENCIAMENTO
DEEERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO - (7.30)
0 26468/94 - M inerogáR Morushi 006, • Exp. Ltda. - G...ars-PR - 	 Licen-
ciamento n o 735/PR, de 15/06/94 -	 Areio e Seixo. Rolado -
°rezo: 2 anos a partir de 10/02/94
526.069/94 - Pl ionr.çia Marumbi Em p . e Exp. Ltd.. - Cueir.-PR - Licen-
ciamento n e 1 36/PR, de 15/06/94 - Subetincies: Arei. • Seivas Rolado -
Proso: 2 anue • partir de 10/02/R4
S26.070/94 - Miner.:c.a Morumbi Em p . e Exp. Ltd.. - Coo/ris-AR -	 Licen-
ciamento no 337/PR. da 15/06/94 - Sub.tineies, Arei. e S.ixo. Rol*do
R oaro: 2 anos a partir de 10/02/94

rASE Of •OTLP/70010 DE Prsou:sA
010 AIO: - 	DE , E£E,INA/AP T , 32. LETRA o e o C.M.	 (2.99)

- Alv.r. 1 ' 09 '. d . 11 1 /D ,. / i - m in,:agio Mcrticel Ltd.. -
eira., Te...dec.-RR
s oAs TANCIA: Onlomir7	 LOCAL: V.rg..

= : C.; .7.?=3 "C
r 26.099 2 6 . - A lvará n o 4.176, d. ' , /12(2 - Arneldo Mottin	 Colo.ho -
oP
1-75165CIA, 1.1c4rie	 Mlrro Grande
9isE s 1m4 MEDIDA	 :	 4.324.459 t
si 3Ervi	 1011.'s?
r asE DE 0, 001 RiM/1100 20 CONCESSA9 CE LAVRA
UEIR7/54 O CUMARINEN10 DE nietNcia no erIcif , Que MENCIONA.	 NO .RAZO
3E 161 i 2(O o 1 E 20105151 01 4 9	 -	 (9.61:
872.27 1 /71 - OF. N . 179/94 - Eomines-Ninersdor. Convento. S/A.	 Pont.
Sr.as-PP
An./77181 -	 No
PP

.PP
O2t.tiO/04 - TO. ho
70 Lo,n-PO

3 r . No y76/54 - m iguel José Alves - Rio Branco do Sul - PR
• A loirante 7.7. .der.-PP

fAof 5E CONCESSAC CE IO ,P4
, i'COMTNA O C!!MOo]Mpcin 27	 Do OFICIO SUE mENCIONA,	 NO PRAZO
7E 63 (C A SSINTA) DIAS	 -	 4.711

5,705/5 7	no. ii	 Água Mineral Ativa Ltdo. - Eornélin
r'd-on

LUIZ ERALDO DE KATTOS
07 A . n4 (02/94)

LOCAL: Sento Antônio

- Minaroção 	 i Ltd..	 Balo! Nova-PR
- More Minp ração Indastrie • Comercio Ltde.-

- Mineração Aroma Ltdn. - Coop. Umirgo-PR
- ContRleo MinRração Indástrio e 	 Comércio

- CRI Rio Bronco Ltd.. - Rio Branco do Sul .

- Companhia do Cimonto lumbi - Campo Largo

- Saibreiro Boo E ..... nçe Ltdo. - Sio Um&

- Dia:mente Indéotria do C11 Ltd.. - AlRiran.

podrniro Central Ltd.. - CORpo LArgo.AR
ExtrRção do Areio Rei 111dRa Ltd.. -

Snib .. i .. Si, 3ooé Ltda. . Sio 3o0é	 doa

N.rfin Ltda. - Co/cabo-PR

Redreira Serr. d. Pret. Ltd.. - Paranegué-

vspin i Co/por - Coaércio 02 CalcArio Ltda. - Ceptro

377/9i . ' , mento de R/armares e Ornedtos Ltda. - Co'.
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DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO RIO DE JANEIRO
Divisão de Mineração

DESPACHOS DO CREPE
RELAÇÃO N9 3/94

FASF nF REQUERIMENTO nF AQT_O22.11~F-EQUISA

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFICIO QUE MENCIONA NO PRAZO DE GO
(SESSENTA) DIAS (1.31)
890.596/89 • 01.n° 0079/94 • PEMIGRA • Pesquisa e Mineração Comércio e Exportação Lida • Rio Claro - RJ

HOMOLOGA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO/ÁREA
LIVRE 32 (TRINTA) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO. (1.57 e 1 59)
890.511/92 - José Carlos Duarte - Cambial- RJ

FAsF nF AUTORI7AÇAQ.D.E_~019

APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA SEM REDUÇÃO DE ÁREAJART.30.A CM. (2.99)
890.296/88 • Carlos Eduardo Morais de Macedo Soares
Substância: Água Mineral	 Local: Chácara Paraíso
Município; Nova Friburgo	 UF: RJ
Vazão da Fonte: 73,680 L/D
ClassifIcaçâo: Água Mineral Fracamente Radioativa na Fonte

EnEilEllat1S~

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFICIO QUE MENCIONA NO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS. (7.18)
890.072/82 • Of.n° 0665194- /Ceai São Judas Tadeu Lida - Nova Iguaçu- RJ
890.491/91 - 01.60 0089/94 - Cerâmica Ranchinho Ltda. • 'laborai- RJ
890.000/93 - 01.n. 0080/04- M, Rogério Soares ME- Itaboral - RJ

DEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO. (7.30)
890.269/91- Comércio Unido de Material de Construção Unamar Ltda. - Cabo Frio . RJ
Licenciamento n° 752/94
Substância: Anota	 Prazo até: 17104/96
690.570/91 - Celso Pinto & Companhia Ltda.. Barra do Pisar-Ri
Licenciamento n°738/94
Substância: Argila	 Prazo até: 01/07/95
890.277/93 • Areal Fernandes e Lima Lida, - 'tapai - RJ
Licenciamento n° 745194
Substância: Areia	 Prazo até: 28/10/96
890.538/93 • Ilso Bergille Mac Gregor ME - Valença RJ
Licenciamento n° 743/94
Substância: Saibro	 Prazo ata: 01107/2003
890.708/93 - Quinzinho de Angra Malerials de Construção Ltda. • Angra dos Reis • RJ
Licenciamento n°746104
Substância: Areia	 Prazo 814: 23/00104

890.769193 - Evaldo Carneiro Xavier- Santo Antônio de Patim - RJ
Licenciamento n° 751/94

• Substância: Areia Prazo ale: 12105/95
890.803/93 . Areal Santa Rosa de Itagual Ltda. • Itaguaí • RJ
Licenciamento ni• 744/94
Substância: Areia	 Prazo até: 15108/94
891.018/93 • Areai ML Ltda. - 'tapar • RJ
Licenciamento n° 756/94
Substância: Areia Prazo até: 30/08/94
891.075/93 • Areal Imperador cle itaguaf Ltda. -1109001 .  RJ
Licenciamento n°739/94
Substância: Areia	 Prazo até: 25108/94
891.121/93 - Areal Transmontano de itaguaf Ltda. - Itaguai - RJ
Licenciamento n°740/94
Substância: Areia 	 Prazo até: 35108194
891.130/93 • Cerâmica SOIM) Ltda. - Campos dos Goitacazes • RJ
Licenciamento n° 740/94
Substância: Argila	 Prazo até: 01113/98
091.131/93 - Indústria Cerâmica Primeira Ltda. - Campos dos Goitacazes RJ
Licenciamento n°741/94
Substância: Argila	 .	 Prazo 814: 15111190
891.136193 • Areal Ponto Maior Ltda. - Itaguaí • RJ
Licenciamento n°704/94
Substância: Anelo	 Prazo 818: 20/05194
890.042)94 • Cerâmica Coqueiros de Campos Ltda. ME - Campos das Goitacazes -Ri
Licenciamento n°769/94
Substância: Argila	 Prazo ate: 07/01/99
890.045/94 • Cerâmica Santa Edwiges de Campos Ltda. • Campos dos Gollacazes • RJ
Licenciamenlo n°761194
Substância: Argila 	 Prazo até. 07/01/99
890.046194 • Batista Crespo Cia. Ltda. - Campos dos Goitacazes - Ri
Licenciamento 50765194
Substância: Argila	 Prazo até: 07/01/99
890.047/94 Cerâmica Cacomanga Ltda. - Campos dos Goltacazes • RJ
Licenciamento n° 764194
Substância: Argila 	 Prazo até: 07/01/99
890.048/94 • AC Cerâmica Indústria o Comércio Ltda. ME , Campos dos Goilacazes - RJ
Licenciamento n° 763/94
Substância: Argila	 Prazo ai& 074/1/99
890.049/94 - Cerâmica irmãos Gordinhos Ltda. ME - Campas 5105 0510043en RJ
Licenciamento n°769/no
Substância, Argila	 Prazo ata. 07/01/99
899058/94 - Cerâmica Chzig,is 45 Silva Ltda. - Campos d: COJI:15.525 . 5 RJ
Licenciamento n° 762/94
Substância: Argila	 Prazo até. 07/01/89
890.051194 • Cerâmica Cinco Estrelas Ltda. • Campos dos Gastasizes F1,1
Licenciamento n° 763/94
Substância: Argila 	 Prazo até. 07/01199

890.053/94 - Cerâmica R V Barcelos Ltda. ME - Campos das Gostacazes • RJ
Licenciamento n°757194
Substfância: Argila	 Prazo até: 07/01/99

890.083/94 • Cerâmica Oliveira e Madeira Ltda. - Rio Bonito • RJ
Licenciamento if 747/94
Substância: Argila	 Prazo até' 30/11/94
890.097/94 • Cerâmica União de Campos Lida • Campos das Goitacazes - RJ
Licenciamento n° 759/94
Substância, Argila Prazo até. 25/01/99
890.499/94 - Areal Correntezas Ltda. ME-Silva Jardim-Ri
Licenciamento n°749/94
Substância: Areia Prazo até: 09/03/95
890.500/94 - Areal Correntezas Ltda. ME • Silva Jardim • RJ
Licenciamento o° 750:94
Substância, Areia	 Prazo até. 09103)95
890.570/94 - Areal Constelação Ltda. • lingual - RI
Licenciamento n°753/94
Substância' Areia	 Prazo até: 16102/95
890.571/94 - Joige C. Oliveira ME - Valença - RJ
Licenciamento n°748/94
Substância: Areia	 Prazo até: 10/12/95
890.574104- J. C. Duarte ME - Cambuci - RJ
Licenciamento n°769/94
Substância: Granito	 Prazo até: 19/04/97
890.601194 • Cerâmica Confinar Ltda. • 'laborai - R/
Licenciamento n°766/24
Substância: Argila	 Prazo atai 10/04/95
890.040/94 - A. Nonos Porto Areal • Silva Jardim • RJ
Licenciamento n°767/94
Substância: Areia 	 Prazo até: 19103/96

DEFERE O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO. (7,42)
890.206/80 - José W. de Ara* - Pedreira - duas Barras - RJ
Licenciamento n° 143/81
Substâncias: Granito o Gnaisse	 Prezo até, 08103195
890.120/84 - EMFOL • Empresa de Mineração Fonte Limpa Ltda. -1109591-  RJ
Licenciamento ri, 345/86
Substâncias, Granito. Saibro e Areia	 Prazo até: 21101/98
890.410/86 • Areal Duro na Queda Ltda. - Hawai • RJ
Licenciamento n°369/86
Substância. Areia	 Prazo até. 18/12/96
890.204/90 • Areal Dunas Ltda. - Silva Jardim • RJ
Licenciamento n0483/90
Substância, keia	 Prazo até: 04/02/95
890.205/90 - Areal Dunas Ltda. • Silva Jardim - R1
Licenciamento n°464/90
Substância: Areia	 Prazo 814: 64/03/95
890.381/91 • Sociedado Agro . industrial Sâo José Uda. - Rio Bonito - RJ
Licenciamento n°042)21
Substância. Argila	 Prazo 614: 31/13/94

890.383/91 - Cerâmica São Basílio Ltda. • Rio Bonito • RJ
Licenciamento n°541191
Substância: Argila	 Prazo até: 31112194
890.432/91 - Extração de Areia Transporte e Comércio Penedo Ltda. - Itatiaia • RJ
Licenciamento 684/93
Substâncias: Cascalho e Areia 	 Prazo ata: 30/06/94
890.050/92 - Areal Rio Negro Ltda. - Levi Gasparian - RJ
Licenciamento if 617/93
Substância: Areia	 Prazo até: 14/09/95
890.078/92 - Cerâmica Rodrigues Ltda. - Rio Bonito - RJ	 •
Licenciamento 00608193
Substância: Argiia	 Prazo 014: 31110104
890.173/92 - Areal Taboado Lida. • Silva Jardim - RJ
Licenciamento n° 597/92
Substância: Areia	 Prazo atei 26/02)95
890.174/92 - Areal São João Ltda. • Sova Jardim • Fl.)
Licenciamento n° 596192
Substância: Areia	 Prazo 910: 25102)90
890.243/92 - Cerâmica São Silvestre do Rio Bonito Lida - Rio Bonilo • RJ
Licenciamento n°605/92
Substância: Argila	 Prazo 014. 31/12)94
890.244/92 - Cerâmica Premiar Ltda. - Rio Bonito - RJ
Licenciamento 00682)92
Substância: Argila	 Prazo até: 31/12/94
890.553/92 Areai Rio Negro Ltda. • Levy Gasparian • RJ
Licenciamento n°618/93
Substância: Areia	 Prazo até, 26/04/96
890.554/92 • Areal Rio Negro Ltda. - Lovy Gasparian • RJ	 •
Licenciamento 00619/93
Substância: Areia	 Prazo 018: 87/64/96
890.612/92 Samuel e @albino Terraplanagem e Materiais de Construção Ltda. - Maga - RJ
Licenciamento n°69//93
Substância: Saibro	 Prazo até. 12107/94
890844193 • Cerâmica Uniplan Ltda. - Silva Jardim • RJ
Licenciamento n°700/83
Substância: Argila	 Prazo Mói 06/11/95

DETERMINA ABAIXADO  LICENCIAMENTO/ITEM XIV / PORTARIA 148 DE 27.10.80 (721)
890.109/90 - Areal São Pedro de liaguai Ltda. • beirai 'Ri
Licenciamento n° .170190	 - Substância: Areia
890.139/90 - Areal Jardim do Eden Ltda. - baque( - RJ
Licenciamento c" 476'9O	 - Substância: Areia
890.191190 Sasar, Unção de Areia Lida • Remia( Ri
Licenciamento ri , 511,`,:i	 • Substância: Arma
890237/90 • Ar.	 itnni Cunha Lida, • lingual • RJ
Licenciamento ri .11."	 •	 - Substância: Areia
890.291/90 - Som, Mota Ferreira Areal - 'lagoa( RJ
Licenciamento ri ^.1 -9	 • Substância: Arma
890,294/90 • Aie 1 F • oopolo de Itaguat Ltda. • Itapu RJ
Licenciamento n i S/ . 	- Substância. Areia
890,004/91 Mini	 9 Rimeis Ltda. • Silva Jardim-Ri
Licenciamento ri Z.- 31	 - Substância. Areia
890.225/91 -	 .it	 n nas Ltda. • Cabo Frio - RJ
Licenciamento ri S I 	- Substância, Areia
890 389/91 - A tas. Porto Areal ME • Silva Jardim • RJ
Licenciamento 00 .64• 091	 - Substância- Areia
890,476/91 'CII • Cerâmica Itabira Ltda. • Itaboral RJ
Licenciamento n° 093/01	 - Substância: Argila .
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890.484/91 • Maio de Angra Materiais do Construção Ltda. • Angra dos Reis RJ
Licenciamento n°591/92 	 • Substância. Areia
890 485/91 - Luciean Comércio e Ex1ração de Areia Lida • Angra dos Reis • RJ
Licenciamento n°559/92 	 • Substância . Areia
890.493/91 - Cerâmica Portuense Ltda. - bebera' - RJ
Licenciamento n°694/92 	 • Substância: Argita
890.608/91 • Areal /Magna de Resende Lida ME • Resende RJ
Licenciamento n°655/53 	 - Substância . Areia
890.639/91 - Mandas Material do Construção Ltda. - São Gonçalo • RJ
Licenciamento 50 577/92	 • Substância: Areia
890.64901 • Cerâmica Santa Nabal - Uberai • RJ
Licenciamento n°575/92	 - Substanciai Argila
290.061/92 - Figueira e Monteiro Ltda. - Niterói
Licenciamento n°579192	 • Substância. Saãxo
890.077/92 Areal Potência Lida ME • Itagual • RJ
LIcencMmonto n°505/92	 - Substância: Areia
590.103/52- At irado Gois -1159591 .  RJ
Licenciamento n°872/02	 - Substância Areis
890.185/92 - A Nunes Pede Areal • Silva Jerdini - RJ
Licencinmento n° 594/92	 - Substância: Arda
890.234/92 - Carlos Crespo Voz ME - Paralba da Sul - RJ
Licenciamento n°548/53	 - Substância, Argila
555.24E1192 -Areal Alegria do Resende Lida ME- Resende -Si
Licenciamento n° 688/93	 SubstOssia. Arda
890252/92 - Cerâmica São Franzi...Lida Rio Bonito - RJ
LIcendomento n°093192	 - Substanciai Argila
890.408/92 • Oliveira & Sano/es Extração da Minerais Lida -Oliva Jardim • RJ
Licenciamento n°675/93	 - Substancia: Areia
890.478/92 - René Ferreira Materiais de Conotrução ME • Maçã • RJ
Licenciamento n°064/92	 • Sub.stáncia: Saibro
890.560192 - Areal Alegria de Resende Ltda. - Resende- RJ
Licenciamento n°669/93	 - Substância Areia
890.578/92 • Areal Barroso Ltda. -1199591-  RJ
Licenciamento n°687/93	 - Substância: Anula
890.630/92 - Areal Ala Ltda. • Nova iguaçu • RJ
Licenciamento 50 006/03	 • Substância: Areia
890.631/92 • Minareia Extratora de Areia Ltda. - Nova Iguaçu • RJ
Licenciamento 00 613/93	 - Substância. Areia
890.632/92 - J, O. Santos Areal Ltda. - Nova Iguaçu • RJ
Licenciamento n°614/03 	 • Substância: Areia
890.633/92 • JazidareiaExtratora de Areia Ltda. • Nona Iguaçu - RJ
Licenciamento 80 607/03	 • Substância- Areia
890.634/92 - J. Teixeira Edração de Argila ME - Itaboraí - RJ
Licenciamento n°633/53 	 • Substância: Areia
890.639/92 • Areal Alegria de Resende Lida.- Itatiaia- RJ
Licenciamento 5 0 692/93	 - Substância: Areia
890.655/92 • COM . Materiais do Construção e Artefatos de Concreto Armado Lida • (laborai - RJ
Licenciamento n°708/03 	 • Substância. Argila
890.658192 • Saltas e Santarém Mineração Ltda. - 'laborai RJ
Licenciamento n°622)83	 • Substâncias: Argila e Areia
890.659/92 - Cerâmica Jordão Ltda. • Itaboral - RJ
Licenciamento n°707/93	 - Substância: Argila
890.019/93 - Areal São Braz Ltda. • Cachoeiras de Macaco • RJ
Lkenclamento 653/93 	 - Substância. Arda
890.039/93 • Ivanir Goulart ME • ilabora f - RJ
Licenciamento n°616/03	 • Substância: Areia
890.043193 • Cerâmica São Basilio Ltda. • Rio Bonito - RJ
Licenciamento n°693/93	 • Substância: Argila
890.050/93 - Areal Trovão Azul Triniense Ltda. • Tres Rios - RJ
Licenciamento n°528/93	 • Substância: Areia
890.056/93 - Calu's Extrativa de Minerais Ltda. - 'labora( • RJ
Ucenciameto n°623193 	 - Substância: Areia

INDEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO 1 ITEM V / PORTARIA 148 DE 27.10.80. (7.40)
890.398/92 - Granja Corrientes Areal Ltda. • Campos dos Goitacazes - RJ
891.080/93 - Areal Sitio da Pedra Ltda. Tres Rios- RJ
690.031/94 • E. de Carvalho Comício e Representaçées Ltda ME São Pedro da Aldeia RJ
890.054/94 • Jorge Paulo de Oliveira ME • Maga - RJ
890.081/94 • Carlos Veiga Nunes ME - Itatiaia - RJ
890.090/94 • V. J. Cavai Extração de Minerais ME . Cabo Frio • RJ
890.107/94 • Areal Porto Novo Lida-Troa Rios • RJ
890.167/94 - A. Nunes Podo Areal - Silva Jardim • RJ
890.168/94 - A. Nunes Porto Areal - Silva Jardim • RJ
890.1704 • Transterra Geohydro Engenharia Ltda. • Troa Rios • RJ
890.171/94 • Cerâmica Vuicao Ltda. • Queimados • RJ
890.172/94 • Ouro Preto Materiaia do Construção e Exploração de Areia Ltda. ME - São Pedro da Aldeia - RJ
890.173/94 - Constar e Piedade Comércio e Serviços Ltda. • Maricá • RJ
890.208/94 - Novo Areal de Ires Rios • Lovy Gaspadan • RJ
890.212/94 • CCA - Comércio e C lassificação de Areia Lida • Maricá RJ
890.213/94 - CCA - Comércio e Classificação de Arda Lida, • Maricá - RJ
890.232/94 • UNI - Stein Pavimentação e Construção Lida.- Resende . RJ
890.233194 - UNI Stahl Pavimentação e Construção Lida.. Resende • RJ
890.246/94 - Areal Lindo Campo Ltda. -1109001-  RJ
890.376/94 - Bradar Comércio e Indústria Ltda. • 'laborai - RJ
890.427/94 • Boechat Fadai e Companhia Ltda. - São Gonçalo • RJ
890.552/94 - Pedreira Coimbra Lida - Bom Jesus do Itabapoana • RJ
890.553/94 • Pedreira Coimbra Ltda. • Bom Jesus do liebapoano-Ri
890.554/94 - Pedreira Coimbra Ltda. - Bom Jesus do Itabapoana • RJ
890.572/94 - Minoração C. Fada e Filhos Ltda. - Paracambi • RJ
890,585/94 - Areal Tiba Ltda.- Guaplmirim • RJ
890.623/94 • Areal Podo Velho Ltda. ME • Troa Rios - RJ
890.655/94 Job Pereira de Toledo ME - Valenca • RJ
DETERMINA O CANCELAMENTO DO LICENCIAMENTO/ITEM XV I PORTARIA 148 DE 27.10.80.
(INTERFERÊNCIA TOTAL) (7,99)
890.020/93 - Pedreira do Fisher Teresépolis Ltda • Teres6polis • FIJ
Licenciamento n°652/93 - Substanciai Granito
Relação n°001/94 publicada no 0.011. de 03,04/94
No despacho do Baixa do Registro do Licenciamento n°483. de 12/06/90
Morno sem efeito publicação do DNPM n°899.204/99

Relação n°001/94 publicada no 0.089. de 08/04/94
Na despacho do Baixa do Registro de Licenciamento n° 484. de 12/06/90
Torno sem eleito publicação do DNPM 890.200/90

CARLOS FERNANDO DE CARVALHO BLANCO
(Of. 09 102/94)	 Chefe EalbstitUtO

SECRETARIA DE ENERGIA

Petróleo Brasileiro S/A

Serviço Executivo da AtIrninistraeão Geral
DESPACHOS

Em 22 de junho de. 1994

rmtando em f onformidadr p avio le9,1a4o p ertinente, ratifico a p resen-
tc , oe,, d , U , I t dade de Licitação, rara Rem,s-as de Volumes a favor da
TRANSBRASIL S/A LIMHAS AéREAS.

UELSOD EIGUEIREDO RODPIGUES
Chefe

En 13 ol . J unho a 19'lf

1•9.0,0,. em ,,,nleroldadr com a leg is t ação pertinente, ratifico a presen-
te invoigibIlidade de licitação, p ara as come r as de Passagens aéo-etts
favor da Vneir. e/A 0/IA011 ACREA R10-GRANDENSE

Lm 14 de junho ciai 1.994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a p resen-
te inexigahl/idade dr Licitação, para a centratação de hos p edagem a fa-
vor de COPETUR CHPRENDIMENTOS TURISTICOS LIDA - GULDEN PARK

Estando em conformidade com a le g islação p ertinente, ratifico a presen-
te nexigibilidade de licitação, para a contratação de hosp edagem a fa-
vor de HOTÉIS OTHON 2,0 • LENI- PALACE HOTEL

Estando em conformidade coso legis/acão pertinente, ratifico a presen-
te ineKig ihilidade de Limitada, para a contratação de hos pedagem a fa-
vor de REAtIZACOES TURISTICAS RIO COPA LIDA

Estando em conformidade com a leg islaCão pertinente, ratifico a p resen-
te inexigibilidade de Licitacão, para a contratação de hosp edagem a fa-
vor de 110TéIS SAN SOUCI LIDA

Estando em conformidade com a leg islaCão pertinente, ratifico a p resen-
te inexigihilidade de Licitação, para a contratação de hos p edagem a fa-
vor de HOTEL rume, SIA

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexi g ihilidade de Licitação, para a contratação de hos p edagem a fa-
vor de SPECD SERVICE EMPREGOS C SERVICOS LIDA

Estando em conformidade rom a le g islação p ertinente, ratifico a p resen-
te inexigibilidade de Licitação, para a contratação de hosp edagem a fa-
vor de COPACADANA SOL tIOTEL LIDA

Estando em conformidade tom a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de Licitação, para a contratação de hospedagem a fa-
vor de FLAMENGO RIO HOTEL LIDA

E,tando em ccelfermxdade com a )egislação pertrnente, ratifico a Fresco-
'te inexi g ibilidade de Licitação, para as com p ras de passagens aéreas a
favor de TRANSBRASIL S/A LINHAS AéREAS

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigihilidade de Licitação. para a contratacão de hos pedagem a fa-
vor de HAJESTIC RIO PALACE HOTEL LIDA

Estando em conformidade cum a le g islacão pertinente, ratifico n presen-
te inexigibilidade de Licitação. para a contratacão de hosp edagem a fa-
vor de MIRADOR RIO COPACADANA HOTEL LIDA

Estando em conformidade coma lenislação pertinente, ratificoma presen-
te inexigihilidade de lictlação. para a contratação de hos pedagem a fa-
vor de VILA BETANIA HOTéIS E 100I100 LIDA

Estatuiu em conformidade tom a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te tnexigthilidade de Licitação, p ara a contratação de hospedagem a fa-
vor de RIO FLAT 5600/ICE LIDA

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratificou presen-
te inexigibilidade de licitação, para a tontratação de hos p edagem a fa-
vor de LUXOS HOTiES TURISMO S/A LUXOR REGENTE

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação. para a contratação de hos p edagem a fa-
vor dr REAL PALACE HOTEL LIDA

Estandu em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de Licitação, p ara a contratação de hospedagem o fa-
vor de GUANADARA PALACE, HOTEL SIA

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de Licitação, p ara a contratação de hos p edagem a fa-
vor de HOTEL AMBASSADOR LIDA

Estando em conformidade com a legislação p ertinente, ratifico a presen-
te innxigihilidade de Licitação, para as contração de hos pedagens a fa-
vor de MOTEL SIHON LIDA

Estando em conformidade rom a legislação pertinente ratifico a presen-
te inexigihilidnde de licitação. para as compras de passagens aéreas a
favor de VASP	 VIACESO SÃO PAULO S/A

Em 21 de junho de 1994
rolando em conforntdade coca legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de Licitacãu, parou compra de passagens aéreas a
Cavar da TRANSBRAS1L SIA LINHAS AEREAS
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Estando em conformidade com a le g islado pertinente, ratifico a pre.,..
te inexigibilidade de Licitação, para a compra de p assagens aérea, .
favor da TURISTUR - OPERADORA DE TURISMO LTDA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de Licitacãu, para a compra de p assagens aéreas a
favor da VASP-VIAÇA0 AáRFA snn PAULO S/A.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te ínemigibilidade de Licitacão, para a com p ra de p assagens aéreas a
favor da NOVA BRAGILIA TURISMO LTDA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inezigibi/idade de Lxcitacão. para a compra de p assagens aéreas a
favor da VASP-VIAÇA0 AáREA SAD PAULO S/A.

Estando em conformidade com a le4islação pertinente, ratifico a p resen-
te inexigibilidade de Licitação, imea a ...Pra de Passag ens aéreas a
favor da RANSORASIL S/A LINHAS AéREAS.

Em 22 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação p ertinente, ratifico a presen
te inexigibilidade de Licitação, Para a contratação de hos p edagem a fa-
vor de LUXOR HOTélS S/A - COPACABANA. •

Em 23 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a p resen-
te lnezigibilidade de Licitação, para as compras de passagens aéreas a
favor da MONARK AGENCIA DE TURISMO E PASSAGENS LTDA.

Estando em conformidade com a legislado pertinente, ratifico a presen-
te inezig ibilidade de Licitação, para as compras de passagens aéreas a
favor da VARIO S/A VIAÇAO AEREA RIO-GRANDENSE.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico apresen-
te inexigibilidade de Licitação, para a rontratacão de hospedagem a fa
voe de LUXEM HOTéIS TURISMO S/A - LUXEM REGENTE

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a p resen-
te inemi g ibilidade de Licitação, para a contratação de hos pedagem a fa-
vor de MERLIM COPACABANA HOTEL LIDA

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inezigibilidade de Licitada, para a contratacão de hos p edagem a fa-
vor de REALIZAÇOES TURISTICAS RIO COPA LIDA

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inesi g ibilidade de Licitação, para a contratação de hos p edagem a fa
vor de REALIZAÇOES TURISTICAS RIO COPA LIDA

ZINEY DIAS MARQUES
Chefe Adjunto

(OS. n9s 11.629, 11.630, 11.642, 11.643 e 57.183/94)

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Migues de Aleflo
DESPACHOS

Em 13 de maio de 1994
Estando cm conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
p resente 1i/exigibilidade de licitação para o fornecimento de: Licença
de uso do software commandcr, núcleo desenvolvcdor para 3(tres)
usuários, em sua última versão, contendo os seguintes módulos:
commander bUilder, prism, commander adl - servidor cliente commander
distribution manager, para ambiente windows (cliente) e ambiente unis
(servidor), incluindo elidia e documentação. Quantidade : 01, Preço:
28.369,26 URV + ISS 5,261 e Licença de uso do software commander,
núcleo mainframe, em sua 416 laia versão p ara ca p tação, integração e
distribuição de dados por 2(dois) anos, após oS quais deverá ser
substituldo, sem ônus, pelo ndcleo desenvolvedor corres pondente para
ambiente de rede, incluindo midia e documentação. Quantidade : 01,
Preço: 39.716,76 URU ISS 5,261, a favor da firma CORITEL SERVIÇOS DE
INFORM6TICA LIDA, no valor total de 71.667,34 URV (Setenta e Um Mil
Seiscentos e Sessenta e Sete Unidades Reais de Valor e Trinta e Quatro
Centavos).
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação para o fornecimento de : Programa
de auto-treinamento na norma 150 9000 para microcomputadores 286, 386 e
486 denominado 'Programa de formação a distancia, g arantia da qualidade
serie EN 29000 ou ISO 9000, composto de seis dis quetes de 3 i/2', um
manual de utuario, um manual de instalação e um Hard Lock, a favor da
firma MULTICOR LTDA no valor total de 1E50 URU (Hum mil, quinhentos e
cinquenta Unidades Reais de Valor).

Co 13 cio junhode 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente Inexigibilidade de 'licitação para o fornecimento de: 1000
cartuchos de percussão calibre O, a favor da firma COMPANHIA BRASILEIRA
DE CARTUCHOS, no valor total de URU 7.257,69 (Sete Mi/ Duzentos e
Cinquenta e Sete Unidades Reais de Valor e Sessenta c Nove Centavos).

Em 18 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
inexigibilidade de licitação para a contratação dos serviços de
manutenção de equipamentos de processamento de dados de fabricação
HEWLETT-PACRARD, a favor da empresa COISA HEWLETT-PACKARD S.A., no valor
de 38.727,84 URVs.

Em 20 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
inexigibilidade de licitação para a contratação dos Serviços técnicos do
Dr. Roberto Lotufo para o desenvolvimento de programas para análise de
imagens a partir de dados tomogrãficos, no valor de 12.000,00 URVs.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
inexigibilidade de licitação para a contratação de consultoria na área de
termodinâmica de soluções salinas, a favor do Prof. Raimundo Nonato
Damasceno, no valor de 11.200,00 URVs.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
dispensa de licitação para a contratação do serviço técnico para
desenvolvimento de um programa de análise térmica pelo Metódo de
Elementos Finitos a favor da Fundação COPPETEC, no valor de 19.023,57
(ORVs.

Em 21 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
inexigibilidade de licitação para a contratação dos serviços de
manutenção de sistemas de ensaios mecânicos de fabricação MTS Systems
Corporation, a favor da empresa MIS Sistemas do Brasil Ltda., no valor de
9.204,00 URVs.	 ALVARO M. M. PERES

Superintendente
(Ofs. 590 43 e 893/94)

Serviço de Material
DESPACHOS

Em 20 de junho de 1994

Estando em conformidade com legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
contratação (PCM-160-18-0105/94) da comerei de sobressalentes para válvubs gaiola modelo M120
para Árvore de natal molhada, a favor de CBV Ind. Mecânica S/A,

Em 22 'cie junho de 1994
Estando em conformidade comi legislação pertinente, ratifico a. INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO, •
para contratação (PCM-188 .240803194) da DRapra de equipamentos para coMpletação, favor de
biallibudon. JOSE CARLOS DA FONSECA

Superintendente Adjunto de Compras

Em 20 de junho de 1994
Estando em conformidade com legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO,
para contratação (PCM-180-18-0110/94) da compra de sobressalentes para válvula gaveta Modelo
M20, para Árvore de natal molhada, a favor de CBV- Ind. Mecânica S/A.

LUIS FERNANDO MENDONÇA FRUTUOSO
Chefe da Divisth de Compras para Operação

Serviço de Relações Institucionais
DESPACHO

EM 21 de (unhe de 1994
Entendo em conformidade com a legislação pertinente, retifico a preeen-
te inesIgibllidade de licitação, para o locação do área e melhoramento
da montagem básica do estancie repreeentritIVa da Petrobrás, ne Feira La-
tlnoplast 99 (Feira Internacional da Embalagem) a favor de PENAC S.A.,
no valor de 9.225,00 800's.

CARLOS LEONAM
Chefe de Dlvieão de RelaçAes Públicas

(Of. n9 4.694/94)
	 no exercício de SOperlAtedfinOla

Serviço de Recursos Humanos
DESPACHOS

Em 20 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a emente inexigibilidade de Licitação,
para a conesitação de serviço de treinamento a favor de ECOMÉTRICA PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA TÉCNICA SIO LTDA. ME., com amparo co ARTIGO 25, ii combinado com o ARTIGO
13, V1

Em 21 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente. rafifico a presente Dispensa de Licitação, para
a contratação de serviço de treinamento a favor da FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO VANZOLINI
com amparo no ARTIGO 24, XIII.

Em22dejunhode1994

EstandoenlconkmidadeconlalegiMaçãopeffineMe,rafificoapresenteDispensadeUdlação,para
coniraiaçáo de serviço de troicamento a favor de CEPUERJ com ampara no ARTIGO 24. XIII.

CLOTÁRKDFRANCISCOCARDOSO
(ofs, nos 10.088, 10.089 e 10.09D/94) 	 Superintendente

Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos Norte/Nordeste
DESPACHO

km 17 de ninho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inesleibilidade de Lie/tacão, para a contratação de INA/ MARTINS RI-
BEIRO DE ANDRADE BRUNING na rvalizacão do Curso CARACTERIZAM) DE PE-
TROlEOS E PRODUTOS 0111MICMS, IMADOc NA PRODU4110, no valnr de
3.300.00 URVS.

CLOTÁRIO FRANC/SCO CARDOSO
(of. n9 1.611/941	 Superintendente

Departamento Industrial
Fábrica de Asfalto de Fortaleza

DESPACHO
Em 20 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te /nexigibilidade de Licitação, para a contrafação de Serviços de Con-
sultoria Gerenciamento de Desempenho, a favor de Neyde Vernlere Lopes,
no valor de 10.800,00 URV's.	 FRANCISCO IVAN COUTINPO
(Of. n9 1.161/94)	 e/Superintendente

(Of. n9 188/94)
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Fábricas de Fertilizames Nitrogenados
DESPACHOS

Em 14 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de
licitação, para a contrataçâo (Carta de Autorização 225.5.009.94) do Curso IV Forem de Recursos
Humanos a favor da IBAP • Treinamento e Consultoria Ltda., no valor de 2.475,00 URV.

JOSE EDUARDO LIMA BARRETO
Superintendente de Produçáo da Fafen/SE

Em 20 do junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de
licitação, para a compra (AFM 211.1101/94-01) de sobressalentes para compressor kobe Steez, a
favor da CAB - Compressores Ind. e Com. Lida, no valor de 6.720,00 URV.

GIL COSMO CARDOSO
Chefe da Divisão de Apoio Gerencial

Refinaria Presidente Bernardes
DESPACHOS

Em 20 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra: PCM 210-13-0181/94 de sobressalentes para queimador tipo WRHP-S3 a favor de
CBC Indo. Pesadas S/A.

Em 22 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra. PCM 210-11-0345/94 de 01 impelidor para bomba tipo CPK G 150-500 a favor de KSB
Bombas Hidrauls SIA.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra PCM 210-51 .0061/94 de sobressalentes para selo tipo POR código CV a favor de
DURAMETALIC do Brasil Ind. e Com..Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra PCM 210-11-0343/94 de sobressalentes para redutor modelo 22-1T a favor de BOM
MAR S/A Ind. e Com. Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a dispensa de licitação, para a compra
PCM 210-81-0007/94 de 02 mancais radial, conforme desenho 2CNM•M-00171-004 a favor de
TURBIMAQ Turbinas e Máquinas Ltda.

IVAM PASSOS VINHAS
(Of . ne 210/941	 Superintendente

Departamento de Perfuraç.ão

Distrito de Perfuração da Bahia
DESPACHOS

Em 17 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
Presente inexigibilidade de licitaçào,Para a compra
(PCM-135-81-0248/94) de escovas elétrica, a favor de CARBONO LORENA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente. ratifico a
presente inexigibllidade de licitação, para a compra (PCM
135-81-0245/94) de sobressalentes para chave flutuante "BJ . tipo SOB
CTM-100, a favor de COTEM!, Comercio Trio. Maq. LTDA.

Estando em conformidade com a leg islação pertinente, ratifico a
Presente inexigibi/idade de licitação, para a compra (PCM
135-81-0238/941 de sobressalentes para bomba ESCO, a favor de BOMBAS
ESCO S/A.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente. ratifi . , a
presente inexigibilidade de licitação, para a compra (PCM
135-81-0227/94) de sobressalentes para equi pamento de fabricação LAMB,
a favor de URSO BRANCO IND. DE MAQS. EQUIPS.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação, para a compra (PCM
135-81-0212/941 de válvulas e sobressalentes, a favor da IPB INDUSTRIA
PRODUTOS ng BORRACHA LTDA.

Estando co, conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação. Para a compra (PCM
135-81-0212/94) de válvulas e sobressalentes. a favor da CBV INDUSTRIA
MECÂNICA S/A.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente lnexigibilidade de licitação, para a compra (PCM
135-81-0192/941 de sistema de refri geração, a favor da MOPERTEC
EQUIPAMNETOS INDUSTRIAIS LTDA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação. para a compra (PCM
135-81-0177/94) de sobressalentes para frigorificos SABROE, a favor de
SABROE DO BRASIL LTDA.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a
presente dispensa de licitação. para d compra (PCM /35-85-0017/941 de
acessrio para cabo de aço, a favor de ATLAS FORNECEDORA COMERCIO E
INDvSTRIA S/A.

IICARDO 79ARAL
Superintendente

(Of. n9 1.613/941

Departamento de Produção

Distrito de Produção do Espírito Santo
DESPACHOS

Em 17 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Dispensa de Licitação, para compra de sobreasalentes para compressor
vorthington, a favor de SELCO Vedação:. Dinâmica. Ltda., no valor de
1.287,30 URV.

Em 22 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Dispensa de Licitação, para contratação de transporte rodoviário de
pessoal e pequenas cargaa, no monto/pio de Campo Novo do Parecia-RI, a
favor de TRESCIHCO Locadora Ltda., no valor de 20.951,95 URV.

IMIZ AMAURY REDICUIERI
(Of. co 122.168/941	 Superintendente

Região de Produção do Nordeste
DESPACHOS

Em 21 de Junho de 1994
Estando em conformidade com a Le g islação pertinente, Ratifico a p resen-
te Inemi g ibilidade de Licitação, para a compra (AFM: 120.54.0138/94) de
Atuador Pneumatico, a favor da CDV IND. NEC. S/A., no valor de
33.055,12 URVs.
Estando em conformidade com a Le g islacão p ertinente, Ratifico a p resen-
te Inemigibilidade de Licitação, para a compra (AFM: 120.33.0082/94) de
Sobress. Comp. Sulaer, a favor da SUL2ER Bombas COMP. sin., no valor
de 19.414,56 URVs.
Estando em conformidade com a Legislação pertinente, Ratifico a p resen-
te Inemig ibilidade de Licitado, para a compra (AFM: 120.07.0013/94) de
Modulo VCO para ETA-83, a favor da Autel S/A Telecomunicaçães., no va-
lor de 5.267,60 URVs.

Estando e. conformidade com a Leais/ação pertinente, Ratifico a p resen-
te Inemigibilidade de Licitação, para a comp ra (AFM: 120.33.0084/94) de
Sobress. COMP. DEMAO, a favor da MANNESMANN DERAS LTDA., no valor de
1.694,75 URVs.

OLAVO MARTIN FOERCH
Superintendente

(Of. n9 20/941

Região de Produção do Nordeste Setentrional
DESPACHO

Em 23 de Junho de 1994

Estando em conformidade com a legislaçâo pertinente, ratifico a presente dispensa de licitaçâo para conlmtaça
de serviços de preparo e conservaçâo dotaras de acessos de locacSas em áreas produtoras de petróleo, a favo
da I. M. Comércio °Terraplanagem Ltda, no valor total estimado de 680.537,11 URV.

RAFAELSCHETTINIFRA2A0
(Of. n9 340.381/941	 SuperlMendeMe

Departamento de Transporte
Frota Nacional de Petroleiros

DESPACHOS
Em 16 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legielaçâo pertinente, ratifico a
presente dispensa de licitação, para a contratação de serviços de
tratamento e pintura dos pisoe, anteparas e porões da praça de
máquinae do N/T CAIRO. a favor de SINDICATO NACIONAL DE MARINHEIROS E
MOÇOS EM TRANSPORTES HARIT/MOS. no valor de 10.751,76 U.R.V.. conforme
Carta-Contrato no 310.3.290.94.8.

Em 20 de junho de 1994
Estando em conformidade com a le gislação pertinente, ratifico a
premente dispensa de licitação, para a contratação de serviços de
limpeza, tratamento e pintura das redes do convés e casa de bombas AO
e AR do N/T RODEIO, a favor de SINDICATO NACIONAL DE MARINHEIROS E
MOÇOS EM TRANSPORTES MAR/TIMOS, no valor de 1.480.00 U.R.V., conforme
Carta-Contrato no 310.3.302.94.5.
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
preeente dispensa de /1citacão, para a contratação de serviços de
substituição de seções de redes no convém, praça de máquinas e
serviços de caldeiraria do N/T JEQUITIBA. a favor de FERROMAR S.A., no
valor de 8.555,48 U.R.V.. conforme Carta-Contrato na 310.3.304.94.0.

Em 21 de junho de 1994
Estando em conformidade cem _ a legislação pertinente, ratifico a
premente dispenea de 11c/tacão. para a contratação de eerviços de
limpeza dos porões e pintura da praça de máquinas, caldeiras e
purificadores do N/T ANAPOLIS. a favor de SINDICATO NACIONAL DE
MARINHEIROS E MOÇOS DE MAQUINAS EM TRANSPORTES MARITIMOS E
FLUVIAIS, no valor de 4.290,24 U.R.V., conforme Carta-Contrato co
110.3.305.94.3.
Estando em conformidade com a /egislação pertinente, ratifico a
Presente dispensa de licitação, para a contratação de serviços de
reparos estruturais nos tanques de carga e laetro. tubulações e
mm.vulas do N/T AVARE. a favor de FERROMAR S.A.. no valor de 12.644,86

. V., conforme Carta-Contrato no 310.3.306.94.6.
Entendo em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
premente dispensa de licitação, para a contratação de serviços de
limpeza dos porões e pintura da praça de máquina., caldeiras e
purificadores do M/l ARACAJD, a favor do SINDICATO NACIONAL DE
MARINHEIROS E MOÇOS DE MAQUINAS EM TRANSPORTES MARITIMOS E
FLUVIAIS, no valor de 5.500,00 U.R.V.. conforme Carta-Contrato no
310.3.307.94.9.

ALBANO DE SOUZA GONÇALVES
(Of. n9 16.200/94)	 Superintendente

(Of. n9 513/941
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NUS C Terminais do Centro-Oeste e São Paulo
DESPACHOS

Em 20 de junho de 1994

870.383/00	 M..nta	 Alto Mineração	 Ltda	 - Riacho	 de	 Santana/Bom Jesus	 da
Lapa	 BA
870.912/89	 - Mirai( Mineração	 e Metalurgia	 Lida	 - Guanambl	 - BA
871.138/89	 -	 Sibra-Cletrosidererglea	 Brasileira	 S.A.-Correntina-BA

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen- 871.949/89 - Mineração Ando rã	 Lida - ígua Guante - BA
te inexigibilidade de licitação, para compra (PCM: 315-80-0146/94)	 de 871.959/89 - Mineração Capoeirana	 Lida - Paramirim - BA
Sobram/Balante. para Selo Mecânico, a favor de TI Brasil Indústria e Co- 871.977/89 - Mineração Caeteto	 Ltda - Paramirlm - Si
mércio Ltd. - Divisão John Grane. 871.987/69 - Mineração Andirá	 Ltda - Rio de Contas - BA
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ra tifico a Pr000n - 070.058/90	 -	 Ubaldo	 de	 Souza	 Sena	 Filho - Santa	 Maria	 da Vitória	 - BA
te lnexigibilidadé de licitação, para compra (PCMc 315-81-0118/94)	 de 870.089/90	 -	 Ubaldo	 de Souza	 Sena	 Filho - ihéus	 - BA
Sobreeea/entes para Motor do Rebocador, a favor de Mecânica Pe gada S/A. 870.071/90	 - Ubaldo	 de Souza	 Sena Filho - ihéus - BA

WONG ICON 870.075/90 - Ubaldo de Souza Sena Filho - tabuna - BA

(Of. n9 63.787/94)	 Chefe da Divloão de Infraestrutura

DOLOS e Terminais do Sude-ae

270.072/90 - Ubaldo de Souza Sena Filho -
870.078/90 - Ubaldo de Souza Sena Filho -
870.081/90 -	 Ubaldo	 de Souza	 Sena	 Filho -
870.083/90 - Ubaldo de Souza Sena Filho -

tajulpe - BA
tajulpe - BA
tabuna - BA
ihóus - BA

DESPACHOS 870.088/90	 - Ubaldo de Souza Sena Filho - inéus - BA
Em 15 de Junho de 1994 870.088/90 - Ubaldo de Souza Sena Filho - inéus - BA

Estando	 em conformidade	 com e	 legislação	 pertinente,	 ratifiCo o	 preaen- 870.091/90 - Ubaldo de Souza Sena Filho - tabuna - BA
te	 Ellspenea	 de	 licitação,	 para	 e	 contrataçãO	 dos	 serviçOe	 re paro	 de 870.093/90 - Ubaldo de Souza Sena Filho - tajuipe - BA
emergência	 de	 AliMentação	 de	 energia elétrica	 da	 ilha Redonda,	 da	 GE- 870.177/90	 -	 Minérios	 Metalúrgicos do No deste	 S.A.-Santo Antonio	 de
GUA,	 a	 favor	 de PIRELLI	 CabOe	 S.A.,	 no	 valor	 de 88.406 URV'a.

Em 22 de junho de 1991
'	 .1	 v	 nérios	 Metatúrgicoe	 do	 Nordeste	 S.A.-Botupor ..	 ca n'	 .x-BA

870 399/90	 Minérios Metalúrgicos do Nordeste 	 S.A.-Macaóbas-BA	 -8A
catando em conformidade com a	 legislação pertinente, 	 ratifico o presen 870.915/91	 Engescavo Mineração Lida - Brotas	 de Macaúbas - BA
te	 Olepenaa	 de	 LieltaçãO,	 para	 a	 contratação	 dos	 serviço,/ de apoio	 Ma- 870.916/91	 -	 Engeecavo Mineração	 Lida - Brotas	 de Nacaúbas - BA
rítimo,	 com	 locação	 de	 lanchas	 convencional	 para	 auxílio a	 mergulhado- 870.561/91	 - Pedreiras Aratu	 Lida - Gaetité - BA
res na	 lace/112(Mo de C0000 CIStrICOS sUbmarinos dO	 Terminal	 da	 ma 870.562/91	 - Pedreiras Aratu	 Lida - Gaatité - BA
Redondel,	 da GEOUA,	 a favor	 de PORTO AZUL Turismo e TranepOrtee 	 Moral- 870.565/91	 - Giemac Mineração	 Lida - Lajedão - BA
Mos Ltda., no velar de 8.540 URV's.	 WALTER CORDEIRO USOU 870.691/81	 - Milan	 Ind.	 Com.	 e Exportação Ltda - Lafaiete Goutinho - BA

(Of. n9 11.215/94)	 Superintendente 870.710/91	 - Milan	 Ind.	 Com.	 e	 Exportação	 Lida	 -	 Je q ui./ - BA

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA
870.781/91	 - Companhia Baiana	 de	 Pesquisa Mineral-Cansanção -00
87E1.102/92 - Adeigundes Serapião	 de Souza - Medeiros Neto - BA
aos 464/92 -	 Adeigundes Seraplão de Souza - Medeiros Neto - BA

Departamento Nacional da Produção Mineral . 5 /91	 Mineração C.C.0	 Ltda - Colider	 - MT
DESPACHOS DO DIRETOR o66.603/92	 Curuá Mineração	 Ltda - Arenépolls	 - MT

RELAÇÃO N9 105/94 866.60h/52	 Curuá Mineração	 Lida - Aranápolis	 - MT

Fase	 de Requerimento de Autorização de Pesquisa
866.606/92 - GUruá Mineração 	 Lida - Diamantino	 - MT
866.744/92 - GUrUá Mineração 	 Ltda - Rio Claro	 - MT

Notifica	 para	 o	 recolhimento	 da	 taxa	 inerente	 a	 publicação	 do	 Alvará
de	 Autorização	 de	 Pesquisa e	 respectiva	 comprovação no prazo	 de	 30

866.745/92 - GUrUá Minoração 	 Ltda - Rio Claro - MT
866.746/92 - Curtia Mineração	 lida - Diamantino r MT

(trinta)	 dias.	 (1.38) 866.751/92 - Gurua Mineração	 Lida - Diamantino - MT
880.636/B8 - Mineração Curimbaba Ltda - Carmópolis 	 de Minas - MG 866.755/92 - Curué Mineração	 Ltda - Diamantino - MT
830.637/88 - Mineração CurImbaba Lida - Carme:polis de Minas - MG 866.762/92 - Curuá Mineração	 Lida - Diamantino - MT
830.638/88 - Mineração Curimbaba	 Lida - Oliveira - MG 866.763/92 - Curué Mineração	 Lida - Diamantino	 - MT
830.782/92 - Pedreira Anhan g Uera S.A.	 Empresa	 de Min.-Nontes Claros-MO 866.769/92 - Gurué Mineração	 Lida - Diamantino - MT
870.1221138 -	 Indumar	 Comercial	 e	 Industrial	 S.A.	 -	 Tanqulnho - BA 866.170/93	 Germin Geologia	 e Comércio Lido -	 Culpo Grande - 058
870.826/89	 -	 Comp.	 Baiana	 de	 Pesq.	 Mineral-C6PM-Barra	 da 866.171/93	 -	 Germin Geologia	 e	 Comércio	 Lida -	 Gorguinho - MS
Estiva/Contendas do Sincora-BA 866.172/88	 -	 Cermin Geologia	 e Comércio Lida - Corguinho - MS
870.897/88 - Comp.	 Baiana	 de Pesq. Mineral-CE1PM-Gontendas do Sincorá-BA 866	 173/93	 - Cermin Geologia	 e GOMárCIO lida - Corguinho - MS
870.428/89 - Mineração	 italtu	 Ltda - Monte Santo/Uauá - BA 866	 1 74/93 - Germin Geologia	 e Comércio Lida - Corguinho -
870.561/89 - Companhia Vaie	 do Rio Doce	 CVRO - Mucurl 	 -
870.788/89 - Minérios Mareiú	 Ltda -	 'tecia - BA RELAÇ2(0 N9 107/94
870.790/89 - Somicol	 S.A.-Mineração,	 Comércio	 e	 indústria -	 itaeta	 -	 BA Fase de Requimento de Pesquisa

870.705/90 - Naciona	 de Grafite Lida - Eunapélis - BA indefere	 o	 Requerimento	 de	 Autorização de	 p esquisa,	 em	 virtude	 do

870.706/90 - Raciono de Grafite	 Lida - Eunapólis - BA disposto	 no	 parágrafo	 32	 do	 art.	 20 do coo -	 área	 livre no	 302	 dia

870.707/90 - Racione de	 Grafite	 Lida - Eunapólis - BA após	 a	 publicação.
870.708/90 - Raciona de	 Grafite Lido - Eunap011s - BA 860.065/85 - Ranier Nunes Cardoso - Cavalcante/MinaçU - GO
870.709/80 - Na010n0 de	 Grafite	 Lida - Eunapolis	 - BA 860.031/68	 -	 08WilIO0	 José	 de	 Oliveira - Caldas	 Novas - GO
870.710/90 - Raciona de Grafite	 Lida - Eunepólis	 - BA 860.112/91	 - Veneno Mineração	 Lida - Anicuns - GO
870.711/90 - Naciona de Grafite	 Lida - EUnapOIIS - BA 860.316/91	 -	 Jorge Augusto	 Carvalho	 de Oliveira	 - Mlnaçu - GO
870.204/91 - Raciona de Grafite	 Lida - Guaratinga - BA 861.089/91	 -	 Eduardo de Assis	 Ribeiro - Monte	 Alegre	 de Goiás - GO
870.205/91	 - Naclona de	 Grafite	 Lida - Guaratinga/itaglmirim -00 861.243/91	 - Milton Ologo Pereira - Fazenda Nana - GO
870.206/91	 - seciona de	 Grafite	 Ltda - Ouaratinga/itagimirim - BA 000.277/02	 -	 Luiz	 José	 Daniállo	 -	 Santo	 António	 do
870.207/91	 - Raciona de	 Grafite	 Ltda - GuaratInga	 - BA Descoberto/Brasília-GO/0F
870.208/91	 - Raciona de	 Grafite	 Ltda - GuaratingantagimIrim - BA 860.357/92	 -	 Docugeo - Rio	 Doce Geologia	 e Mineração S.A.-Ipameri 	 - GO
870.209/91	 - Naciona de Grafite Lida - Guaratinga - BA 860.358/92 - Dome° - Rio Doce Geologia e Mineração S.A.-Ipameri	 - GO
1370.210/91	 - NaCIOna de Grafite	 Lida - Guaratinga - BA 860.995/92 - Fábio Padula 	 de Souza - i p ameri	 - GO
870.211/91 - seciona de Grafite	 Lida - Guaratinga - BA 800.595/92	 -	 ° ace n e °	 -	 Rio	 Doce	 Geologia	 e	 Mi neraç ão	 S .A.	 -
870.212/91	 - Naciona de Grafite	 Lida - Guaratinga - BA Pirenópolls-GO
870.213/91	 - NaCiona de Grafite	 Lida - Guaratinga - BA 860.596/92	 -	 Docegeo	 -	 Rio	 Doce	 Geologia	 e	 Mineração	 S.A.	 -
870.214/91	 - Raciona de Grafite Ltda - GuaratInga - BA Plrenupolls-GO

870.215/91	 - Raciona de Grafite Ltda - Guaratinga - BA 860.637/92 - BeSt MetalS e Soldas S.A. 	 - Formoso	 - GO
870.216/91	 - Raciono de Grafite Lida - Guaratinga/Euna p olis - Si 860 078/92 - Paulo Angelo Cerrara - Monte Alegre 	 de Goiás - Gn
870.217/91	 - NaCiona de Grafite Lida - Guaratinga/Eunapólis - BA 861.250/92	 -	 Corte	 Conventos	 Obras	 Rodoviárias	 e	 Terraplanagem
870.643/91	 - Granasa-Granitos Nacionais 	 Ltda	 -	 ltanhém - 00 Ltda-Santo	 António do Descoberto - GO
870.808/91	 - Engescavo Mineração	 Lida -	 ipuplara/Brotas de Macaúbas-BA 861.928/92 - Hélio Wagner	 Pereira - Hozarióndia - GO
870.309/91	 - Engescavo Mineração	 Lida - Brotas	 de Macaúbas-BA 861.989/92	 - Hélio Wagner	 Pereira - Mozariândia	 - GO
870.260/92 - Marlian Mineração Lida - Santa 	 Cruz da	 Vitoria - BA 861.985/92 - Hélio Wagner	 Pereira	 - Mozariândia	 - GO
070.263/92 - Manila,/ Mineração Lida - Ata Cruz 	 da Vitoria - BA 861.986/92	 - Hélio Wagner	 Pereira	 - Molarlándia	 - GO
871.949/92 - Troplacal	 Mármores e Granitos	 Lida	 -	 IrAquara - BA 861.987/92 - Hélio Wagner	 Pereira - MoZariândia	 - GO

RELAÇÂO 09 106/94
Fase	 de	 Requerimento	 de	 AutOrIZação	 de Pesquisa
Notifica	 para	 o	 recolhimento	 da	 taxa	 Inerente	 a	 publicação	 do	 Alvar()
de	 Autorização	 de	 p esquisa	 e	 respectiva	 comprovação no prazo	 de	 30
(trinta)	 dlas.	 (1.38)

861.509/92 - Manoel	 Pinto de Avaliar Neto - São	 Domingos - GO
861.529/92 - Marcos de Faria Barbosa - Catalão	 - GO
861.730/92 - Construtora 	 Mandu	 Lida - Alava:11a	 - GO
880.315/89 -	 Edivaido	 da	 Silva	 Bernardo - Maoés	 -	 AM
880.316/89	 - Edivaido	 da Silva	 Bernardo - 8aués	 -	 AM
880.909/89	 - Ceriumbras S.A.	 Minérios	 e Rezais	 -	 NOV0	 Aripuanã - AM

851.089/91	 - Mihrel-Mineração Estanha Ltda - Alenquer/Monte Alegre-PA 800.910/89	 -	 Ceriumbras S.A.	 Minérios	 e Meta	 -	 Novo	 Arlptianã - Afl
851.085/91	 - Mlbrel-Mineração Estanho Lida - Monta A/agre-PA 880.412/85 - Ceriumaras S.A. 	 Minérios e thtars - Novo Aripuaná - AM
851.087/91	 - Mihrel-Mineração	 Estanho	 Ltda	 -	 Aienquer/Monte	 Alegre-PA 080.151/90	 -	 Slegfrled	 Richard	 Messe	 -	 Novo	 Aripuanã	 AM
851.088/91	 - 81hrel-Mineração	 Estanho	 Lida	 - Monte	 Alegre-PA 880.152/90	 -	 SlegfrICO	 Richard	 tIeSSS	 -	 NOVO	 trI p 000r4 -	 AM
870.859/88 - Mineração Perdizes 	 Ltda - Bramado - BA 880.153/90 - Siegfried Ricnard	 Messe - Novo A..Ipuanã	 - AM
870.890/08 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A.-marcionillo Souza 	 - BA 880.159/90	 - Slegfrled Richard	 Nesse - Novo Aripilaná	 - AM
870.922/88 - Mineração Jarauçu	 Ltda - Araci	 - BA 680.155/90 - Siegfrled Richard Messe - Novo Aripuanã - AM
870.924/88 - Minérios Metalúrgicos do Nordeste S.A.-Campo Formoso - BA 880.156/90	 -	 Siegfried Richard	 Messe	 - Novo	 Aripuanã - AM
070.998/80	 -	 lusa-indústria Comércio	 Empreendimentos ltda	 -	 Oliveira 880.157/90	 -	 Siegfrled RIchard	 Messe - Novo	 Aripuaná	 -	 AM
dos	 Brejinhos-BA 800.158/80	 -	 Slegfried Filchard	 Messe - Novo Aripuanã	 - AM
871.070/8E1 - Minérios Maraú	 Lida	 - Gaetité	 -	 FIA 88(	 10 . . 90 	-	 Empresa	 de	 éguas	 Santa	 Claudia	 Lida	 -	 Preside
870.159/89 - Rio Dono Geologia	 e Mineração S.A.-Rio 	 do Pires - BA roda-AM
870.369/91	 - Rio Doce	 Geologia	 elneração	 S.A.-égua	 Quente - BA .31	 Daniel	 AdMOnl	 -	 A p Ui	 -	 AM
870.137/89 - Mineração	 Bo q uira	 S.A.	 - Paramlrim - BA dn,	 10 . /91	 Daniei	 Admoni	 -	 Apuí	 -	 AM
870.138/89	 - Companhia	 Baiana	 de Pesquisa Mineral-COPO - Contendas	 do q 80.162/91	 -	 Daniel	 Adnion$	 -	 Anui	 -	 AM

• Sincor4/Barra	 da Estiva	 -Ri
870.197/89 - Granit-GranItOS	 do Nordeste	 Ltda	 - Boa Visto do Tupim -	 BA

880.252/91	 -	 Raimundo	 Nonato	 VI monco	 Ribeiro	 -	 Caracaral	 -	 RR
000.261/91	 -	 Brasil	 Lithium	 Comércio	 e	 indústria	 de	 Minér,os

870.297/09 - Odullo	 José	 Marensi	 de Moura	 -	 lbotirama	 - BA Ltda-0r1que5es-R0• 270.299/05 - Odullo José Marensi 	 de Moura -	 ibotirama - BA 870.8114/82	 Unamgem Míneração	 e Metalurgia S.A.	 - Marcfonillo 52000-20
871.319/89 - Misapel 	 Mineração Sapé Lida - Coribo - BA 070.019/91	 -	 Unamgem	 H,neraçãO	 e	 Metalurgia	 S.A.
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Pniuperã/Paremirinl-BA
, .020/01 - UnaMgem Mineração e Metalurgia S.A. - Paramirlm-CA
'	 146/99 - Com p anhia Baiana de Pesquisa Mineral - Encruzilhado - BA

.329/89 - Dulia OraUtz Carneiro - Alfrron Wagner/Bom Rer.ÇC

ELM4R PRATA SAL0112(C
(Of. 119 102/94)

Ministério do Bem-Estar Social

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO NP 34, DE 10 DE JUNHO DE 1904

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - COAS, no uso dos
atribuições que lhe confere a Lei nu 8,742, de 7 de dezembro de 1993,

Considerando que a Lei Orgânica da Assistência Social determi-
na mudanças em profundidade na assistência social brasileira e atribui
ao Conselho Nacional de Assistência Social papel de relevo na concreti-
zação destas mudanças.

Entendendo q ue, no que se refere a rotinas administrativas,
tais p rogressos não .poderiam ocorrer de forma abrupta, sem gerar risco
de descontlnuldade nas atividades assistenciais, cujo aprimoramento
constitui o objetivo maior da própria Lei Orgênica da Assistência So-
cial,

Tendo em vista as conclusões inrciais dos Grupos de Trabalho
instituídos pela Conselho Nacional de Assistência Social, que enfatizam
a importáncia da simplificação e descentralização gradual de procedi-
mentos administrativos, e

Atendendo à necessidade de solucionar pendências relacionadas
com registro de entidades junto a este Conselho, mediante a adoção de
normas de transição ,resolve:

Art. 12 - O registro de entidade no Conselho Nacional de As-
sistência Social obedecerá ao disposto nesta Resolução.

Art, 20 - Poderão obter registro no Conselho Nacional de As-
sistência Social as entidades que, sem fins lucrativos, promovam

I - a proteção à funil o, à infância, à maternidade, à adoles-
cência e à velhice;

11 - o amparo às crianças e adolescentes carentes,
111 - ações de prevenção, habilitação, reabilitação e integra-

ção à vida comunitária de pessoas portadoras de deficiência;
IV - a integração ao mercado de trabalho;
V - a assistência educacional ou de saúde,
VI - o desenvolvimento da cultura;
VII - atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei

°reinicia da Assistência Social e a defesa e garantia de 'seus direitos,

Art. 32 - Somente poderá ser concedido registro de entidade
cujo estatuto, em suas dis p osições, estabelece que:

I - a instituição não visa à distribuição de lucros	 co divi-
dendos a dirigentes e associados;

11 - em caso de dissolução ou extinção, o eventual património
remanescente será destinado a Instituição registrada no Conselho Nacio-
nal de Assistência Social ou a uma entidade p ública, a critério da 1ns-

Art. 42 - São requisitos necessários ao encaminhamento de pe
dido de reg istro ao Conselho Nacional de Assistência Social:

I - re q uerimento-formulário fornecido pelo COAS, devidamente
Preenchido, datado e assinado peio re p resentante legal da entidade, que
deverá rubricar todas as folhas,

II - exemplar do estatuto registrado no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas, nos termos da lei, com Identificação do
mesmo Cartório em todas as folhas e transcrição doo dados do registro
no pró p rio documento ou em certidão,

111 - atestado de que a entidade está em pleno e re g ular fun-
cionamento, cump rindo suas finalidades estatutárias e no qual conste a
relação nominal, dados de identificação e endereço dos membros da Dire-
toria da entidade, fornecido por:

a) Conselho Municipal de Assistência Social, ou órgão público
federa), estadual, do Distrito Federa/ ou municipal de assistência so-
c(al, ou autoridade Judiciária ou prefeito munIciPal,

b) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, ou Juizado da Infância e da adolescência da Comarca, ou Promotor
Público, no caso de entidade que atenda crianças e adolescentes, em
ações de implementação do Estatuto da Criança e do Adolescente,

IV - relatório de atividades, assinado pelo re p resentante le-
g al da entidade em que se descrevam, quantifiquem e qualifi q uem os
ações desenvolvidas:

V - ata de eleição ou documento com p robatório do mandato da
diretoria em exercício, e

VI - cópia do documento de inscrição no CGC do Ministério da
Fazenda, atualizado.

Parágrafo primeiro - As fundações deverão apresentar, ainda,
escritura de instituição, devidamente registrada no Re g istro Civil das
Pessoas Jurídicas e comprovante da aprovação do estatuto pelo Ministé-
rio Público,

Parágrafo segundo - Os atestados de funcionamento fornecidos
p elas autoridades ou órgãos previstos no inciso 111 deste artigo serão
exigidos nos processos protocolados a partir de 30 dias da publicação
da p resente resolução, sendo validos, nas demais casos , os atestados
apresentados conforme as determinações até então vigentes,

Art. 52 - Os pedidos de registro devem ser apresentados à Su-
p erintendência Estadual de Fundação Le g ião Brasileira de Assistência -
PUJA na Unidade da Federação onde esteja localizada a sede da entidade
requerente.

Pará g rafo único : A representação de Fundação Legião Brasileira
de	 - FLUA p rotocc1ará o p rocesso e constatará a satisfação
dos requisitos fixados nesta Resolução, orientando a entidade, 	 quando
necessário, para a devida instrução do pedido.

Art. 80 - O Conselho Nacional de Assistência Social julgará a
solicitação da entidade e, no caso de indeferimento, caberá p edido de
reconsideração ao próprio COAS.

Parágrafo primeiro: Mantida a decisão de indeferimento pelo
COAS, cabe recurso ao Ministro de Estado do Bem-Estar Social.

Parágrafo segundo. O pedido de reconsideração e o de recurso
somente serão acatados se apresentados no prazo de cento e vinte dias a
contar da publicação do indeferimento no Diário Oficial da União.

Art. 72 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União.

Art. 92 - Ficam revo g adas as disp osições em contrário e es p e-
cificamente as resoluções do Conselho Nacional de Serviço Social no
06/93, p ublicada no dia 12 de Julho de 1993, no 18/92, publicada no dia
:11;2;de agosto de 1993, e no 34/93, p ublicada no dia 4 de novembro de

MARLoVA JOVEIIELOVITCO
Pt ealdento de C.oiselli.

RESOLUÇÃO N0 35, DE 03 DE JUNHO DE 1994

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COAS, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 82 da Lei n g 1.493, de 13 de de-
zembro de 1951, e a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com base no
artigo 20 do Decreto no 984, de 12 de novembro de 1993, resolve:

1 -aprovar o recadastramento do registro da se g uinte entida-
de:
Dl. Processo n2 28997.010284/94-97
Associação de Pais e Ami gos dos Excepcionais de Toledo - APAE
Toledo/PR

II - aprovar o recadastramento do registro, em g rau de recon-
sideração, das seguintes entidades:
1, Processo co 28902.009043/94
Lar do Menino Jesus
Poxoréo/MT
02. Processo 112 28909.005774/94
Obras Sociais do Gorguéia 	 ~LOVA .108COELOVITCH
Bom Jesus /P1	 Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No 36, DE 23 DE JUNHO DE 1999

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENC1A SOCIAL - COAS, no uso da
competência que lhe foram delegadas pela Portaria no 195, de 23 de mar-
ço de 1987, para opinar sabre processos de que trata o Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto no 91.030, de 5 de março de 1965 e, de
acordo com ReA011100 do COSS no 36, de 22 de outubro de 1993, resolve:

encaminhar os seguintes processos ao Ministério da Saúde, paro
4Prec:uvão da matéria:
01. Processo no 26010.002403/94-30
Fundação de Assistência Social de Anápolis
Anápolis/GO
2, Processo no 28010.1700467/94-11
Instituto Brasileiro de Oncologia
Ria de Janeiro/RJ

MARLOVA JOUCHELOVITCH
Presidente do Conselho

(Of. nv 14/941

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA

Superintendência Estadual do Ceará
PORTARTA 144 3, DE 17 DE JUN110 DE 1994

O Superintendente Estadual da LBA no Estado do Cearã, no
uso das atribuições que lhe crfere a Portaria/PRESI/LBA/NR. 425 de 23.06.93,resolve:

Prorrogar até 31.05.94 o prazo estabelecido pelo Art. 49
da Portaria/LBA/SOER/CE/RR. de 11.10.93, conforme o Plano de Aplicação aprovado, rufe(
rente a Prefeitura Municipal de Senador Pempeu,Processo nr. 28977007.967/93

ROBERTO MIICIO VIEIRA CHAGAS

101. no 642/91)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLÓGICO

Museu Paraense Emílio Goeldi
DESPACHOS

Processo xig 410/94

Homologo a ine.leit.lida o de licitação para prestação de serviços peia
1013	 INFURMAÇOES OBJETIVAS PUBLICAÇOSS JURSDICAS LIDO, referente a
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renovação de assinatura dos Boletins IOB e Repertório 108 de
Jurisprudencia, em conformidade COM o parecer da Consultoria Juridice e
com base no Caput do artigo 25 da Lei 8.666/93.

Pe :4 m. 22 de iunho de 1994
BENEDITA DA SILVA BARROS

Chefe do Departamento de Adminl,tração

Ratifico a presente inexigibllidade de licitação, tendo em vista
aprovação pelo Departamento de Administração do MOSCo Sonido.

Belém, 22 de junho de 1994
JOSÉ GUILHERME SOARES MATA

Diretor Geral

(Of. 59 78/94)

Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÂNEIS

PORTARIA 019 67, DE 24 DE JUNHO DE 1994

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas
no art. 24 da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n . 78, de 05 de
abril de 1991, e no art. 83, inciso XIV do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria GM/MINTER n. 445, de 16 de agosto de 1989 e tendo em vista
as disposições do art. 9 . do Decreto-lei n . 221, de 28 de fevereiro de
1967, do Decreto n . 68.459, de 01 de abril de 1971, e da Portaria/MA n.
207, de 28 de agosto de 1981; e

Considerando a delegação de competência contida na
Portaria/MINTERn. 94, de 13 de março de 1990, e o que consta no Processo
n. 02001.000302/94-20, resolvei

Art. 1 . Autorizar a empresa EAWAI SUISAN COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE PESCADOS LTDA., com sede na Rua Betnardo Broowne n. 22 e 24, Conjunto
II, na Cidade de Santos, Estado de São Paulo, a proceder o contrato
Inicial de arrendamento da embarcação de pesca denominada r/v .DAIWA /URU
N. 08v, de bandeira hondurenha, pertencente à empresa ATLANTIC CORE
SHIPPING S.R. DE L., cum sede na 1 . CALLE BARRIA SAN RAFAEL, N . 1507,
TEGUCIGALPA D.C. REPÚBLICA DE MOEDURAS.

Art. 20 Esta autorização é concedida pelo prazo de 1(00) ano
e a embarcação destinar-se-á à pesca de atuns pelo sistema de espinhal
(long-line), na zona económica exclusiva brasileira, definida no art. 6.
da Lei n. 8.617, de 04 de janeiro de 1993, observada a legislação
pertinente e as exigências contidas no citado processo.

Parágrafo único Esta autorização perderá os seus efeitos, no
prazo de 01(um) ano, a partir da data de sua publicação, se nesse prazo
não se verificar o ingresso da embarcação em águas brasileiras e a sua
consequente vistoria pelo órgão competente do Ministéio da Marinha.

Art. 30 Fica a empresa arrendatária obrigada à entrega
sistemática ao IBAMA dos Mapas de Bordo e de Desembarque de Pescado,
devidamente preenchidos em língua portuguesa referentes a cada
viagem/desembarque efetuados utilizando os formulários adotados por este
Instituto, sob pena do cancelamento desta autorização.

Parágrafo único Quando solicitado pelo IBIIMA, fica a empresa
arrendatária obrigada a apresentar o desempenho operacional da embarcação
objeto da presente Autorização de Arrendamento, abrangendo número de
viagens realizadas, a produção por espécie, em quantidade e valor, bem
como o destino da mesma.

Art. 40	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

OXIDE LAGO PINHEIRO

(Of. 09 642/94)

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

2! FIegjito

Presidência
ATO 109 88, DE 22 DE JUNHO DE 1994

' A- DESEMBARGADORA FEDERAL JULIETA LÍDIA LUNZ, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 20 REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo

em vista o disposto no parágrafo 2 . , do art. 17, da Resolução no 115, do
Conselho da Justiça Federal, de 10.03.94, publicada no D.J. de 15.03.94,
e considerando o ajuste celebrado com a Fundação Carlos Chagas, objeto
do Edital de Abertura de Inscrições n . 1/94, publicado no D.O.U., de
11.01.94, resolve:

Art. 1 . - HOMOLOGAR o resultado final do Concurso Público para
provimento de cargos do Quadro de Pessoal da 2 5 Região, das Categorias
Funcionais, de acordo com a ordem de classificação dos candidatos
habilitados na forma dos anexos I ao VII: Taquígrafo Judiciário, Auxiliar
Judiciário, Agente de Segurança Judiciária, Digitador, Telefonista,
Artífice de Mecánica - Auto e Artífice de Eletricidade e Comunicação.

Art. 2 . - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JULIETA LÍDIA LUNZ

ANEXO I

Categoria Funcional: Taquígrafo Judiciário

N2IN8CR NOME DO CANDIDATO	 NO DOCUMENTO CLAES OPC

simone equino vidigal
edit), da conceicao r borges
dercylete lisboa
naida martini barros pereira
eloni de melio souza
nilo martini de barros
rodrigo santana pinheiro xavier
solange paes da cruz
claudiamcbrribeiro
gines perez marques
sergio de camargo baena
marluce paulo santos
mareia nogueira de souza
regina maultasch de oliveira
gildelia araujo de santana
vera lucia sobrinho b alcanfor
mareia de paiva ferreira

ANEXO /I
Categoria Funcional: Auxiliar Judiciário

N./NECR NOME DO CANDIDATO	 NO DOCUMENTO cLAS8 OPC

107712a ailton de martin alvas 	 0000000590103
	

000001 1013
079256b marcus vinicius melo moraes 	 0000092030063

	
000002 m13

1085781 breno gumiero pereira 	 0000001219292
	

000003 013
1095188 edna silveira	 0000000671625

	
000004 m13

071539g denise de galvao a montenegro 	 0000101197622
	

000005 013
08,71410 wladimir ferreira de santaha	 0000080028236

	
000006 013

113953i renato mandes brito	 0000081599284
	

000007 m/3
0722510 eli almeida balonecker 	 0000077201135

	
000008 m13

086346e valeria sa carvalho da silva 	 0000055721682
	

000009 1013
1104200 gisele souza de oliveira	 0000001019005

	
000010 813

082715e rachei alkabes	 0000022638720
	

000011 0,13
0798529 maria de fatima da silva martins 0000003343268

	
000012 1013

07608111 jose roberto costa 	 0000825022460
	

000013 m13
08486510 sergio luciano coutinho pereira 0000049186315

	
0000/4 m/3

07080111 claudio rodrigues da silva	 0000095270393
	

000015 1013
0827975 raquel massei	 0000001875734

	
000016 m13

072835e emilia de jesus vicente	 0000011914291
	

000017 013
0669151 adriana mais de carvalho	 0000067070342

	
000018 013

112155i marcai° luis seibert	 0000000820271
	

000019 m13
0856191 soraya rocha ires	 0000085160596

	
000020 013

0673910 alexandre uns giraldes	 0000100148600
	

000021 m13
077013j lilia castro nicolli 	 0000091318444

	
000022 013

074771,1 Isabel cristina 1 b de souza	 0000097524375
	

000023 1013
07694011 ley/a de andrade werneck genofre 0000022183719

	
000024 m13

110152,1 flavia suely lodi	 0000000434178
	

000025 013
0791801 marcos napoleao do rego p dias 	 0000000453604

	
000026 013

0697961 carlos jose carvalho de arada	 0000063318752
	

000027 B13
0697171 carlos eduardo malta cravo . 	 0000071467088

	
000028 0013

077625h luis Fernando monteiro	 0000093460251
	

000029 m13
0787460 mareia pinto faro da silva	 0000810342709

	
000030 013

11505801 thereza cristina n coelho	 0000004477407
	

000031 013
1144141 rossana mania lopes	 0000001148215

	
000032 1013

111777e luciana chaves de castro	 0000001975516
	

000033 013
114164i rogerio miranda de castro david 0000001178541

	
000034 013

0815229 monica fuks	 0000054279724
	

000035 013
1094101 doug/as demuth	 0000014869943

	
000036 m13

068487j andrea da silva cardoso 	 0000070993134
	

000037 m13
0710050 cristiane louza dos santos	 0000066375825

	
000038 513

073429j fernando /uiz sierpe vidal 	 0000080506843
	

000039 013
1082731 angela beatriz varejao andreao 	 0000000832405

	
000040 013

0812664 melissa gonca/ves gomes 	 0000091940669
	

000041 m13
0871821 zelinda mania avelino da silva 	 0000195765033

	
000042 013

1138180 raquel va/eriano lisboa machado 00000020925/3
	

000043 013
0693210 beatriz de lima trepe	 0000068799031

	
000044 813

107644j adriana marlen resende v vieira 0000003453675
	

000045 013
070101e celia maues machado 	 0000045014966

	
000046 013

0704079 claudia cristina a de azevedo 	 0000070159660
	

000047 013
068393a andre mandes cavotti	 0000098484918

	
000048 013

073554b f/avio ferreira de souza 	 0000064854292
	

000049 m13
11038811 giovana favoreto rosa braga	 0000000725091

	
000050 m13

071537c denise de carvalho sardinha	 0000089393805
	

000051 8/3
1106231 humberto pimentel casta	 0000001129895

	
000052 013

067727j uno claudia de oliveira tavares 0000100760362
	

000053 m13
084313b rosilene moreira cardias	 0000096678719

	
000054 m13

077755j luiz carlos lucchetti gondim	 0000016506347
	

000055 m13
082612b paulo rogerio de oliveira costa 0000004615213

	
000056 0113

1150350 tereza. carla nichio bortolozzo	 000000051-2546- 00005/- .13
0672465 aleusis santos cordeiro 	 0000022083877

	
500058 013

10292311
04667511
046671e
046740g
0466781
046744d
04670611
046766c
04666111
046687g
0467618
046733j
046719e
046753e
0465800
046778j
0467170

0000000548173
	

000001 801
0000000019430
	

000002 501
0000091099820
	

000003 501
0000000031483
	

000004 501.
0000044510725
	

000005 a01
0000000586194
	

000006 a01
0000015432081
	

000007 a01
0000045197100
	

000008 601
0000000925389
	

000009 001
0000000028568
	

000010 001
0000060141801
	

000011 601
0000075909580
	

000012 001
0000000327485
	

000013 a01
0000000022639
	

000014 a01
0000082750365
	

000015 501
0000000260221
	

000016 a01
0000004035580
	

000017 001



079972f
072786g
8840791
1113518
0855381
112051h
077018i
0846501
081868j
078205b
114330k
068344j
1078070
107645a
070840j
069330d
084388k
080231b
085174h
077690h
076101b
107658j
1149046
110859b
080952e
078767k
066765b
1101544
0011238
085852d
0865172
086029d
084892k
086696j
115232e
110121d
1185435
072748j
075023c
0790891
084703d
078147k
0702629
073360k
114202b
0800402
068/06e
078387a
067426g
085086k
112738k
0864880
066829b
0719528
075099e
066823a
111119k
0816388
1108812
1149079
114010d
076655a
0772449
1106700
1103148
069768a
0815820
8768202
066831k
/13803a
0747651
071648a
1089870
077796b
110031c
0831472
109862h
07308/g
0825569
0750739
072176b
0672280
0671979
074811a
074721k
0727190
1142688
086105e
0805276
0848515
8670898
071109d
075382i
1129228
08/685b
115320b
0842295
067843a
0675079
070406a
0702631
075302g
0810591
0685589
0731289
073309k

DIÁRIO OFICIAL

0000807318209 000059 m13 0735168
0000034358762 000060 m13 1083809
0000041216474 000061 m13 0764460
0000002183328 000062 013 077432h
0000052161841 000063 513 109461a
0000000544161 000064 ra13 078755d
0000000719188 000065 m13 079146f
0000068766831 000066 m13 113131k
0000069952976 000067 m13 114212e
0000066112756 000068 013 074170k
0000000687569 000069 013 067902b
0000085736494 000070 013 077574f
0000000802053 000071 m13 0701169
0000000689267 000072 013 071842h
0000005001250 000073 m13 109067h
0000093321966 000074 m13 086969h
0000001226789 000075 513 0686500
0000811832260 000076 m13 0739886
0000054622667 000077 m13 0791152
0000068368695 000078 913 109291b
0000070931159 000079 813 0705505
0000000783208 000080 013 080654h
0000106104986 000081 013 107647e
0000000439234 000082 m13 109271g
0000000636714 000083 013 071316i
0000059506972 000084 813 082690k
0000054702055 000085 013 0670721
0000053925182 000086 013 109006j
0000000389571 900087 013 0693278
0000004341101 000088 013 0831058
0000026278630 U00089 013 075583h
0000003024264 000090 0113 111512b
0000002932581 000091 0I3 086251e
0000040556748 000092 m13 077229k
0000001783599 000093 013 1083610
0000000493728 000094 013 1152068
1042328456737 000095 0313 0740063
0000044365633 000096 m13 0674716
0000059190116 000097 013 1117791
0000000379318 000098 013 108679a
0000070624440 000099 n13 086439a
0000073429862 000100 013 069351a
0000071352314 000101 013 0855859
0000075178046 000102 013 0744158
0000002290222 000103 m13 069860k
0000077492882 000104 013 073484g
0000073154403 000105 013 113266a
0000076707983 000106 013 083813f
0000066250010 000107 mil 115338j
0000088776356 000108 m13 10955419
0000000912009 000109 813 1122882
0000088340229 000110 013 086665j
0000762994531 000111 m13 1147260
0000092813146 000112 m13 078983f
0000085559474 000113 0113 113388d
0000079163747 000114 m13 074177c
0000001134199 000115 013 073284j
0000098053820 000116 m13 0743279
0000003749053 000117 013 070133g
0000007696070 000118 :n13 068459e
0000000007329 000119 m13 080160e
0000042107359 000120 m13 0676648
0000048818892 000121 013 112833e
0000000489424 000122 013 078131j
0000016255721 000123 813 11114319
0000063426779 000124 m13 0846021
0091002377016 000125 m13 070376k
0000076871573 000126 013 077221f
0000069164291 000127 013 085615a
0000002501509 000128 m13 110232b
0000070581004 000129 m13 1088276
0000078090511 000130 0313 070954c
0000000799169 000131 013 078155b
0000072766546 000132 013 078589b
0000001178523 000133 m13 0728168 .
0000070284732 000134 m13 107898h
0000000923455 000135 513 086657k
0000086693496 000136 013 1126046
0000045144482 000137 013 110625j
0000070255658 000138 013 07009938
0000087292975 000139 013 077189c
0000093417762 000140 0313 112421d
0000006585578 000141 013 108772b
0000092603356 000142 013 111713a
0000001593493 000143 1013 110960b
0000000785617 000144 013 077892i
0000036974178 000145 m13 078254d
0000811515857 000146 813 10949019
0000002927522 000147 m13 11492630
0000003335393 000148 m13 076592c
0000040550204 000149 013 114968e
0000045423647 000150 m13 10907019
0000012118736 000151 m13 081472g
0000000690438 000152 013 1124771
0000059354548 000153 m13 1108708
0000000118486 000154 m13 082374a
0000048194419 000155 m13 077930b
0000053794863 000156 m13 080298a
0000053127742 000157 m13 070608f
0000047699103 000158 m13 068339f
0000005303494 000159 013 0788710
0000073162455 000160 m13 084510d
0000005785571 000161 013 075508e
0000070243613 000162 013 082660b
0000082288341 000163 m13 079006a
0000003625655 000164 m13 108975e

.1
-1
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0000069924132
0000003769419
'0000051666634
0000076158096
0000003200143
0000082344391
0000000337682
0001014149635
0000004039103
0000009093982
0000003777518
0000041068404
0000054559067
0000059661330
0000000547274
0000067137737
0000051765782
0000063708127
0000000285985
0000067810083
0000073325177
0000078512621
0000000786598.
0000000898384
0000285274478
0000114832132
0000081259108
0000004300703
0000081583692
0000081708012
0000084741172
0000000636762
0000042971316
0000316225077
0000001351242
0000005369596
0000083489609
0000087403531
0000006522068
0000004039025
0000100113331
0000002006255
0000002158219
0000000283637
0000000359645
0000088757620
0000000309420
0000039101308
0000083411584
0000000818783
0000002484793
0000080508724
0000100996602
0000000449708
0000000145566
0000034222851
0000012724974
0000048244198
0000053392593
0000042476051
0000059108035
0000062144779
0000095248456
0000232872338
0000014977300
0000070495544
0000075301754
0000000077595
0000070398821
0000003013451
0000000944034
0000094167350
0000092529296
0000093681005
0000018713719
0000000121554
0000002530631
0000000186951
0000000174330
0000031836299
0000041854126
0000213950022
0000055804199
0000000041573
0000002655551
0000063647747
0000066945684
0000000518926
0000000653035
0000071192082
0000001582504
0000091382385
0000072047699
0000004875145
0000000685750
0000072928732
0000076765551
0000072548381
0000081390510
0000083269183
0000094328077
0000094806312
0000064907934
0000194227990
0000075685792
0000004039101

000165
000166
000167
000168
000169
000170
000171
000172
000173
000174
000175
000176
000177
000177
000179
000180
000181
000182
000183
000184
000185
000186
000187
000188
000189
000190
000191
000/92
000/93
000194
000195
000196
000297
000198
000199
000200
000201
000202
000203
000204
000205
000206
000207
000208
000209
000210
000211
000212
0002/3
000214
000215
000216
000217
000218
000219
000220
000221
000222
000223
000224
000225
000226
000227
000228
000229
000230
000231
000232
000213
000234
000235
000236
000237
000238
000239
000240
000241
000242
000243
000244
000245
000246
000247
000248
000249
000250
000251
000252
000253
000254
000255
000256
000257
000258
000259
000260
000261
000262
000263
000264
000265
000266
000267
000268
000269
000270

013
011
m13
nI3
m13
3813
m13
m13
013
m13
011
m13
33313
m13
803
m13
m13
mil
m13
m13
m13
mil
m13
013
m/3
m13
0111
m13
m13
m13
513
m13
n13
m13
m13
m13
nI3
m13
m13
m13
013
013
nI3
m13
m13
0111
m13
m13
m13
m13
m13
m13
m13
m13
m13
513
m13
013
nI3
m13
m13
0311
m13
m13
1113
0313
m13
m13
3813
013
m13
8311
013
m13
013
013
m13
m13
m13
m13
013
rn13
013
m13
m13
m13
m13
013
m13
8313
0311
m13
011
m13
m13
m13
013
013
013
m13
m13
m13
mil
mil

maria do carmo assad matos
elsom affonso moura
rosangela dos anjos menezes
jozelina maria de araujo
sonia manos alonso
magda teresa sperandio
lilia maria de almeida riane
sandra teixeira das neves
nely lima soares
mareei.° dante raad
roseane rodriguhs de almeida
andre luis goncalves
alexsandra maria n de almeida
adriana martins de matos
elege firmino da silva
beatriz maio de azevedo
rubens damasceno morais
sarja izabel alvas magalhaes
silvio casar da silva e souza
laia antonio campos vieira
jose rufio neto
adriana ribeiro chiabai
soraya torquato de brito
jader marinho dos santos
marlene rangel sardenberg
marola regina suo-ca barroso
admar branco brandao
francha farias oliveira
martha spinola de araujo
tanja maria marcolla livramento
vania pena de barros correia
tereza cristina pereira cardos°
sergio mauricio chaves n costa
ver. silva de lima
vanor de assis marinho
fernando ozorio de mio-anda
janio carlos francisco
elizeth figueira batista
jacinta gomes fernandes
marcos andre taranto
sanita souto garota
moo-colo pascoal ferreira
christina lohmann castilho
fernando bastos camacho
rona/do grilo da silva
maria elisabete dos s cardoso
ana marta da costa coutinho
moo-colo valho lopea
alexandre pereira barbosa
silvana oliveira amador
maria goretti santana castello
venha huguinin da silva
adriana da costa 1 de f coutinho
edmilson herculano da s junior
Jaime mitropoulos
adriana cristina devesa saade
jorge crispiniano vieira silva
monique de souza soares
jair santos da rocha
stanley valeriano da silva
rinaldo santos duraes
laura diogenes de oliveira silva
lucia herondina de araujo
ines amarai santos

carlos henrique de p s vieira
monica parente falcao
lenilda maria nogueira da silva
adriana da cunha kastrup
raimundo vieira barros
isabel cristina dias de souza
denize emerich soares
claus rodrigues zimerer
juiz claudio /opas de castro
fabio marcelo regis barbosa
renato lourenco de andrade
enara de oliveira olimpio
fabiano de oliveira ca/azaes
paulo roberto bastos cabral
jacqueline tavares da silva
elaine pauvolid correa
alessandra wentr1ck
alessandra gervason reis
isabella cristina b b c da silva
irene gomes duarte
elizabeth siquelra pestana
rosane lima palhano
thereza helena perbeils marchon
maria suely nunca do nascimento
sergio francisco de andrade
alberto pimenta
cristina maria de f damasceno
joao apolonio fluck
marilda aparecida nascim gouveia
nadia maria da cunha galvao
vistucia maria de o guimaraes
rosemary pereira dantas
ana cristina rodrigues maceira
alise amaral franca
claudia costa via na moog
christina nunca vida].
jayme mayrink lassa
marta geovana f de oliveira
andrea lima de moura
fabio heronides silva
fernanda da silva catao

flavia rappini lemos
antonio de padua amorim casar
katia britto de athayde
luciane teixeira de oliveira
edilson barbosa aguiar
mareia regina cunha da silva
marcos denisio correa costa
marta veloso de Menezes
rone santos ninck
gloria massei
ana lucia d aguiar silva certo
luis alberto bastos cabral
celia regina macedo de brito
eden francisco moo-tina
cristiane goncalves coelho
salter perpetuo filho
andreia a de azevedo oliveira
giovanni de oliveira siciliano
marcos antonio velazqueS
denise feitoza nunes
ciaudia maria de Jesus
marilene de abreu carvalho
adriana mendonca cony dantas
denilson baiense de lima
darei mamilo de souza
parola da silva lima
a/bertina almeida nunes
clemente j ferreira do n filho
beatriz leao vaz
remota vianna silva de barcellos
jorge aleXandre nicacio calbo
kelly cristina e ferreira
valeria cristina de souza
lucia helena loureiro
antonio carlos de almeida diniz
vanessa oliveira garcia
gisele andrade esguef
alexsandro cardos° da cruz
luciana cristina alvas
carlos heron cabo-ai
vanessa rosa moreira silva
beniel silveira Monteiro
sonha sandra de moura mundim
heloisa pacheco machado santos
carlos robson de araujo
flavia da silva oliveira
moacir sader silveira junior
ronaldo stieger leite
vladmir bezerra de oliveira
eduardo cardoso moreira
mareio Jose merlo araujo
vera lucia rezende novo
silvia mareia de lacerda boura
marco antonio clementino
neith lisboa cruz
gloria regina gino do rego
feliciano caries r cazumba
helena dos santos barbosa
calina maria a dourado lopes
andrea cascardo
maria helena maciel da silva
ana alice caldas da silva
maria margareth neves caitano
marcello alias barros pinto
jose a/berto numes da mota
sanara pereira lopes
claudia barbosa de moura
lucia helena de souza fernandes
soraya lopes previtali
frederico augusto v a pessoa
christy asno p rodrigues
cristiane alvas pereira
marcela andre monero masson
mareia alias trigueiro
emanoel antonio da silva
alice lemgruber prado costa
vera lucia nahal
maria da penha pastora
humberto resk carona
celia maria franco moura
lucia da mota e albuquerque
marene pereira de Melo
celia teresa medani
liney de fatima villarga muniz
jaque/ine silva arantes
luiz philippe da costa e silva
marcelo fernandes pimentel
edma eline loureiro badaro
sueli suenis marques
kennedy reynier maia
tales alberto dos reis
cristiane 1 v guilherme
monica da rocha campos
mania aparecida cunha
jailson duarte
patricia trindade barretto
luiza pimenta gualhano
maria josefa r gonzales sieira
claudia pinto simoes
andre luis de oliveira athaydes
mareio bomfim de andrade
sandra da hora macedo
joaquim alvas dias junior
pedro ferreira de araujo neto
marco antonio guimaraes cardoso
claudio ninck aguiar
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ione araujo ferreira
cansa montairo de andrade
suely tiomno
manha leite cafezeiro
falis da costa e silva
claudia barbosa teixeira
honor barbosa neto
barbara andrea anaisni mello
humberto barbosa ilmo
tania marta caetano ramos
norma pires anciaes
teima maria de araujo
fatima regina leitao da silva
vera lucia mariani
cedia salles santos ribeiro
robson ramos
alcindina fontoura caeao
imar soares barbosa
marcos de souza dantas
esther de mel/o bentas
maria imos rabaca de moura
izamar vasconcelos de moraes
denise bafiberg
jacqueline alvos de farias
katia souza santos
teresinha lopes soares
marcos martins pereira
lourdes cristina de azevedo rigo
lviz augusto goncalves barroso
beatriz de maltes katopodis
v/adimir ramos da silva
alise mora couto da frota
ednalva :Alves pinto
lilian jabour amorim de souza
giselle artizes freitas
luciara cypreste gomes
jean caril alvas da silva
vladimir azevedo de mello
lucia loureiro e oliveira
luiz felipe fleury corroa
tolos regina messias
rosana paiva de oliveira
salviano r toscano 1 ferreira
susana estrella
mareia soares guerreiro
raquel lavra de lemos freitas
ilana dadalto moulin
ana carla d almeida baeteiro
flavia pinto da camara
cristiane pestana gomes
patricia poyares franca
fatima iannuzzi dias
shirley parola r gherman
podre emygdio de sant anna
maria de lourdes b scudino
iscar ferreira da silva
mania das gracas frossard Jorge
/cila regina delgado lota
edina/va dos santos silva
rosane conceicao v lopes
illa freitas da silva
daisy marques Jacob
Sorte ricardo cuhha
marmelo gherman
marcos aure/io oliveira santos
marzulo pagani vivacqua
fernando henriques de farias
marco antonio a do nascimento
nilcimar andrea goldner
valtair Jose de oliveira
pntonia rodrigges bezerra•.
roderic,"dalta.de comia
Jose carlos lemos estavas
/orena almeida teixeira
renata hohl
delma augusta de oliveira
claudia regina diniz
Paulo roberto camargo da cruz
marilea pereira de almeida
mauricio martins de souza
fernando gomes pereira
c/audia daltro costa
elaine farias de souza
andre horacio de sa pereira
marola ribeiro da costa /ima
maria de lourdes p bittencourt
rosilene antonio medina
Marcia silva rivas
maercio alvas barbeia
marisca pereira ake/
newton de oliveira passos neto
leila de almeida gomes
newton gomes da silva
roberto ponciano g souza junior
silvia sehiavini de oliveira
renata ranauro arder
adelson nonos nascimento
renata coelho padilha
eliedna matos pinto martins
willians marins malinosky
vera walter barbeia
/eticia sampaio scarpe//i
regina celia coelho da cruz
helio jose dos santos
adelia de souza corsino
mozart chamas do nascimento
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003765j ronald viana ribeiro
075447k joao felipe pontes sinatti
1147481 simone alexandra damas
073472k flavia caldas da rocha
0804131 maria luiza torre araujo
0743161 helena alegre da silva
083589e roberto thome da silva
082035a noelia franca cazumba
086463i vania cristina de souza saldanha
071676f deuzimar nunes de carvalho
080621d marilda de lima dias
168675d carlos henrique petit
082457e paulo cozer cortei paula
110133k Olaria cossatti brandao
068675k andreia garcia e silva
113386k neisander bergamaschine de lima
0742641 gustavo pessanha riscado
082188d otilia goncalves dos santos
079554j naria christina remar° de aguiar
086164j uwe kehl
072242k elenita farias fonseca
0749265 ivani/za teixeira da cliva
0783941 marcelus r machado de carvalho
080596i mariangela dias bastos cavichini
107897f alise carreiro ribeiro
1126190 maria das dores f matos
070949j cristiana lauande t de sucia
084267j roseni do amoral dias
0735711 flavio siqueira machado
0694975 cana de oliveira meneZes
0719970 ednaldo pereira guimaraes
0703100 cintla pires ordine
0816711 myrthes lamy de azevedo
078553c mareia de castro n f portuga/
0697710 carlos henrique inamini
0803235 maria moia constant loureiro
080784j mania luis lima brejao
112932g marilena da silva amorim
084999g shirley rose barbosa da silva
078579J mareia diogo fernandes runge
1101461 flavla mariani
1134971 nivia lopes de rezando
0683041 andre custodio fernandes silva
074377k Solto marcelo de a carvalho
0786111 mareia fonseca rocha
0860001 teresinha lucia ziegler
070412k c/audia cristina duarte alvas
076958h licia goncalves rocha
078050J mamei andre ramos
1101791 florlpes de carvalho feitosa
1123509 marcos alberto dos reis
1092741 denilson souza de jesus
109967k evanio de souza pereira
109545g edson pereira moutinho
077964h luzia munes dadam
1097075 elielda de Jesus loureiro
068544g andrea gomes martins
0778751 luta marcai° cabral tavares
082801e raquel pereira de farias
109818e eloisa zerboni corres malva
0817440 nora gondim.miranda
1116241 leonardo alvarenga da fonseca
113990d ricardo frigini da silva
067350k alexandre dos anjos
110556f helio ferreira magalhaes
108180j andrea c/audia de souza
110166d navio de souza santos
115395k wanderson machado luchi
083300j ricardo senra gomes
0685981 andrea pares pa/u
668315c andre enggert 1111er, de mesquita
1117000 liliane graca correa
076701d leandro gonsalves ferreira
076636h lana cristina alvas
0818036 neila monteiro espindola
109262f delmir carvalho paradela
078547h mareia de andrade pumar
0729521 estar dos santos antunes matto;
0806011 mariangela rosa rebello
108331e anny beth m o caos bernardo
113297a monica maria rodrigues veloso
114690h silvana alvos da costa
1100270 fabio lauff barcellos
0783821 marmelo soares pontes
079309h margareth vos wu
111399j jUlio casar rocha lobo.
110398c giovanna cecato plazzi
1106990 ione ramos pinto
074850k ita iara gama e silva
1/3875d reginalda pereira de oliveira
072418k eliane morais farroco
110222j franco sena guimaraes
112313a marco antonio alvas coutinho
113692g Paulo cezar rodrigues rocha
077618k luis fernando barbosa ilmo
1121040 marcela santos palassi
076261b julianne figueiredo dos santos
110245k gean gleisson brito de sousa
111262e Jose oleomar saraiva junior
110242e gabriella sattler da fonseca
108672i carlos henrigue de lemos
111939e luis claudio zanotel1
075734c jorge vitor de senna
068997k antonio alias ordacgy junior
073495a flavia furtado tamanini pereira
071213j dalva =ria aparecida silveira
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patricia maria de mattos coelho
mania adelina soares carrilho
bernadette seccato chagas
luzia marinho lopes
elizete nogueira alves
mania do socorro vieira lima
lilia de a/meida nascimento
patricia araujo da silva
marmelo marcal da silva
ana paula fernandes maradei
mania amelia pimentel da silva
epitacio gomes de sousa
paulo roberto s da silva
dinara franco goncalves
rosangela de araujo Comandes
marco aurelio a de vasconcellos
claudia yoselli de o ribeiro
ricardo numes de oliveira
ubanise de miranda mota
marmelo monteiro de frias
marcos antonio do nascimento
charles santos franco
lilian brasileiro zeidan
c/audia regias Lisboa da fonseca
carlos alberto pastore braga
ama lucia xavier rosa
auricelio rasando timbo
wellington da silva bispo
fernando antonio de r fagundes
rubens xavicr
leila regina a de magalhaes
mania lucia dutra ladeira
neuza silvado
marinha fernandes burgos
angola do nascimento santos
rosangela cori
deise vel/asquez dos santos
maria de /cardes cruz
sandra mareia nogueira fernandes
vera lucia dos santos marques
luciano mesquita beraldi
jose marcelas da silva
mareia m cavalcante de oliveira
pietro giovanni de lima campo
adilson silveira sa
maria bica baptista carneiro
nivea helena barros sa da silva
jonise m ribeiro richards
mauro rego monteiro dos santos
mareia alvee de oliveira
paulo casemiro da silva
cesar azevedo da silva
aurimar moraes pelegrino
ana paula de lemos cascalheira
maria angelica cardoso magalhaes
patrícia d aguiar britto
alessandra azeredo h m gomes
adilene villote ajara bonorino
andrea marques castro
isabela domingues costa
michele monteiro prado
fernanda d almeida morais
vanessa matos rufino da rosa
ana gabriela daher monteiro
patricia barbosa braga
paula namoro cajaty
claudio gomes capetini
hilda dunas gomes
barbara de biasi martins
marcos antonio b de carvalho
maria da gloria montalvao duarte
lucia da silva almendra
mania helena hespanhol cortes
isabel pereira
mercedes helena amazonas almeida
ama lucia gomes da silva
mareia dias gomes pinto
cely de a moreira dos santos
vania beatriz almeida braga
vania lemos de souza
luciene m f portal dias maciel
silvina rebelo carvalho
sheila de souza 1eronimo
flavio rodrigues moreira
denise seria martins porto
mania luisa triani g da silva
wilson lopes medeiros
jonas amoral de souza
caixa cristina da silva ribeiro
lia mareia ripando pauxis
carlos augusto de lima amorim
lima vendam cunha
ricardo campos de souza
bernadete holzmeister becacici
alcilea vieira ferreira
rosangê/a vescovi
rosana machado seixas
claudia goodwin hengst/er
siomara de oliveira pena
alexandre nogueira de carvalho
asa cristina v de a malliagros
heloisa m figueiredo coutinho
mareio ishie
gutemberg bilharba de almeida
gina valeria coelho
arlene macia silva do rego
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0000000057634	 000590 m13
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0000090725862	 000598 m13
0000035081827	 000599 013
0000003342739	 000600 m13
0000000336794	 000601 m13
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0000054236823	 000603 m13
0000063514095	 000604 8013
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0000100184530	 000651 m13
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0000044142651	 000667 013
0000048378707	 000668 513
0000000772321	 000669 m13
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0000058563768	 000676 m13
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0000000460674	 000678 m11
0000061699500	 000679 m13
0000000549341	 000680 m13
0000057371817	 000681 m13
0000000422601	 000682 m13
0000064878663	 000683 m13
0000000642312	 000684 013
0000061981833	 000685 m13
0000061762233	 000686 013
0000003094154	 000687 m13
0000613644669	 000688 013
0000063299622	 000689 m13
0000070456256	 000690 513
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0000000726570	 000693 m13
0000073540791	 000694 m13
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fobia aldrovando da silva
nuca maria de queiroz lima
tania de lima fales
jucara pinheiro da cunha
maria aparecida j s de castro
maria da gloria mehezes v horta
dimar silva de deus
marluzia ribeiro floreira
eliza de mattos sano
narina lencks goncalves
joao batista villa real
jorge otavio silveira pinho
alda lepique
glecy bragazzi borja cunha
manha reis ruga
maria rita konder pinto
sane etella j de canana gordo
lucia das gracas pinto lacerda
celta regina s de vasconcelos
marta lucia neno araujo
sueli gimenes
eliezer soares rocha junior
elizabeth thomaz fernandes
mario luis vieira cristino
claudia leite da costa e na
leia alberto coelho
mareia ache machado garcia
fernando goncalves simao
david macedo na
ano paula ribeiro cardoso
maria lucia rezende de paula
stephan de lery guimaraes baldi
maide natividade
eliane goncalves de oliveira
mauro sergio zanon gomes
gina petri nogueira
alexandrè portella chamem
soais de oliveira pinto
claudia regina telio de oliveira
sandro numes da silveira
cassio da silva malheiros franca
alessandra da silva amorim
gabrielle mitidieri figueiredo
evandro rodrigues pinheiro
cana carvalho leite
guilherme ruas nogueira
gersina da silva leal
ana maria maduro g brandao dias
leda isabel r kelly e sousa
nilda fiaria marques rodrigues
maria jose pereira reis
maria eunice costa xavier
g/enda munes
Carmen maria camara cerveira
arminda elisabete sobral fraga
jaira layber mota
mariste/a zandomenico
elisete cipriano loureiro
paulo macedo vieira
henrique jorge vilella pamplong
monica saliba fraga
joao carlos da costa xavier
marcilio borba fonseca
maria aparecida pereira reis
carmen lucia de souza varella
manso evangelista prudente
alzira viveiros da silva
elizete gomes barbosa
luiz henrique granja coutinho
jarbas oliva filho
emerson gomes emery
isaura roseira xavier ferreira
isaias de almeida aguiar
paulo sergio dos santos
izabela martins de azevedo
jailson fonseca figueiredo
jose alfredo de andrade filho
luiz fernando de n barros junior
a/mir moreira sampaio Sanhosa
rejane mania luchi de carvalho
vera lucia de oliveira pinho
sandra moino garcia
claudia maria costa serqueira
carlos alexandre c de souza
marmelo netto carvalho
mareia p da rocha nascimento
alexander fachetti miotto
antonio marcos domingues pires
maria cristina da silva de faria
tatiana cordeiro moura
gisele maria capra marinho
mareei° claudio dos santos silva
giovanna r merlo de pianti
maria veronica cancado dias
benedito araujo uchoa
julio emilio abranches mansur
daniela m da r vasconcellos
regina da luz reis
maristela broetto pedrini
mareia alegaria da silva
fabiola utzig silva
alessandra japiassu maia
marcos jose de jesus
jailton augusto fernandes
valquiria /mis alvas
vitor feltrin barbosa
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NRINSCR NOME DO CANDIDATO 519	 DOCUMENTO CLASS OFC

073571b flavio siqueira machado 0000095494548 000001 013
071213j dalva Maria aparecida silveira 0000027525575 000002 013
0787724 marola ribeiro da costa lima 0000000426487 000003 013
077190j lucia da silva almendra 0000022383087 000004 013
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109857d
112872d
077454g
1080764
074852d
0707951
0725870
0782479
0831598
1116669
0774210
1086691
073182b
0727326
115274j
0703740
110835j
1099548
114062a
115204k
067422j
0742331
085305h
0830311
068424h
072058g
078595h
08/324c
0666538
1152620
068957J
086057i
0692598
0848735
0787876
1124706
114243e
069764d
086225d
110039h
079212d
081512d
1/0029e
0778468
0010394
1117708
070787j
1098340
082026k
079246j
0760730
110936e
08/289e
082484h
0818168
111914k
1128460
0805296
086223k
107901d
1144888
078786d
1111630
071135e
0673285
0692318
069767j
0808251
081483a
0737985
1125068
1144960
0815136
066707j
085651e
077021i
115387a
107724h
075892j
I/3917e
0733454
074236d
1120956
0851659
1100140
1081935
073788e
1123750
0821810
072295j
115100j
0805134
082924j
086289h
0002336
080729b
085990e
1130118
1079569
0825318
114881d
0680891
085145a
0780101
080412f
083768e

000695
000696
000697
000698
000699
000700
000701
000702
000703
000704
000705
000706
000707
000708
000709
000710
000711
000712
000713
0007/4
000715
000715
000717
000718
000719
000720
000721
000722
000723
000724
000725
000726
000727
000728
000729
000730
000731
000732
000733
000734
000735
000736
000737
000738
000739
000740
000741
000742
000743
000744
000745
000746
000747
000748
000749
000750
000751
000752
000753
000754
000755
000756
000757
000758
000759
000760
000761
000762
000763
000764
000765
000766
000767
000768
000769
000770
000771
000772
000773
000774
000775
000776
000777
000778
000779
000780
000781
000782
000783
000784
000785
000786
000787
000788
000789
000790
000791
000792
000793
000794
000795
000796
000797
000798
000799
000800

000801
000302
000803
000804
000805
000806
000807
000808
000809
000810
000811
000812
000813
000814
000815
000816
000817
000818
000819
000820
00082/
000822
000823
000824
000825
000826
000827
000828
000829
000830
000831
000832
000823
000834
000835
000836
000837
000838
000839
000840
000841
000842
000843
000844
000845
S00846
000847
000848
000849
000850
000851
000852
000853
000854
000855
000856
000857
000858
000859
000860
000861
000862
000863
000864
000865
000866
000867
000868
000869
000870
000871
000872
000873
000874
000875
000876
000877
000878
000879
000880
000881
000882
000883
000884
000885
000886
000887
000888
000889
000890
000891
000892
000893
000894

camiliana Maroquio caroni
maria roseneide rocha barbosa
luciano galvao de franca
ana paola dessaune carlos
itailson de freitas calheiros
claudio remato do canto farag
elisete fernandes da silva
marcelo faria espindola
rcnato paes
licia carla izoton alvas
luciane moretti de mattos
car/os henrique cabral rodrigues
fatima capela da cruz
elizangela santos de loio/a
vera lucia sarmento de souza
claudia baptista
jacinta maria nogueira pereira
evandro campos da rosa
roberta dias furtado de araujo
vanessa medina suada
alexandre pato ribeiro
guilherme magalhaes nartins
simone rivas sousa
remata cardos° mota pereira
andre wilson alvas camodcgo
eduardo ceschin riacho
marcia farias soares
milton barrete da silVa junior
abigail cristina v pires dias
vera lucia helena daros
Antonio carias lemos estavas
terezinha de Jesus p de faria
aureo de albuquerque lima
sergio luiz de souza costa
mareia romao pereira carvalho
maria ap baraldi de oliveira
rosana de souza lima
carlos henrique da silva dias
valeria alvas moreira
fabio ricardo santos bocayuva
marcos tancredi
Monica f de souza araujo
fabio /ulz massariol
luiz guilherme de o saia cruz
marta cristina mello bezerra
luciana azevedo taliuli
claudio nascimento alfradique
olysangela beninca
nivia aparecida brigatti
Marcos vinicius da silva bughi
Jose ricardo do socorro lima
janine de barros lima
michelle gloria coelho pinto
paulo fernandes coelho
seiva maria rodrigues de almeida
lucio casar saad buais
maria nayze dos santos
Sonia maria moliaseni
valeria alvas martins
anca sperandio
sandra de freitas machado
Marcia rodrigues rezende
Jose antonio moreira
cristina nunes de sant asma
alexandre cosmo dos santos
augusto casar rosito ferreira
carlos henrique de m fernandes
tarisa fernandes cruz
Monica de andrade ienzura
georgea malato franco
fiaria araci magalhaes
sandra helena caem
Monica fabri fialho
adeliza v trindade murta
sueli barce/os de oliveira
lillam denise silva de aquino
wander magnago alvas
alas rodrigues guimaraes
Jose elisio f torres junior
renata lemos mascarenhas
fernanda villela
guilherme prado faria carlos
mara syrlei couto lassa
silvia tavares rebello
rabio calatroni cardoso
andrea giro
genica ferreira silva
marcos decote rodrigues
oswaldo pereira telles
eliana pinto campos
valdemir de madeiros nobrega
sonha maria goes nobre
regina /ucia bueno de abreu
valeria ferreira
maria izabel b matta de andrade
marina de p e souza oliveira
teresa maria da silva costa
mario takayuki watanabe
ambrosina maria santos zanon
paulo murillo de carvalho
sonia pereira p r de oliveira
ana Daria pinto rangel califa
silvia maria eleuterio
magali de mattos
maria luiza simoes de magalhaes
ronaldo barbosa fernandes

0000000792664
0000102634086
0000002196374
0000000670875
0000000002804
0000092711514
0000004504781
0000095911459
0000000013802
0000000695886
0000081764557
0000091621885
0000088904156
0000063697288
0000001014893
0000090001462
0000005414213
0000001136495
0000000909432
0000001005122
0000085253946
0000089887681
0000084279488
0000099804999
0000083236547
0000052807260
0000003447902
0000041034182
0000001019184
0000000333276
0000041592890
0000055493902
0000063952584
0000062357553
0000066348467
0000000580294
0000000670211
0000070357116
0000069763241
0000000695118
0000003404255
0000732137041
0000000696818
0000095343695
0000085075505
0000000812590
0000000064773
0000001094590
0000102498292
0000085849792
0000088807250
0000007384293
0000092230648
0000001222764
0000806697868
0000000109075
0000001314127
0000028269868
0000002522367
0000000442210
0000000253964
0000052265659
0000002506481
0000062833868
0000065719403
0000063475065
0000067211118
0000065192718
0000067982959
0000000076174
0000003925060
0000000763150
0000072879612
0000071539613
0000071532600
0000071150111
0000000772679
0000000805181
0000000538254
0000001290479
0000091052431
000010136016?
0000003499688
0000073761538
0000018734555
0000000958261
0000091383265
0000001118013
0000005080071
0000001915794
0000000140313
0000000608280
0000002065910
0000021121652
0000000822212
0000000059764
0000024113839
0000006343913
0000000226045
0000002816692
0000729108953
0000026511352
0000002933422
0000005109212
0000003215032
0000821850419

077034g lilian de loreto cury	 0000036042117
1247870 almoce ramos cruz	 0000000468384
0711989 daisy victoria n b pedrosa	 0000084133639
109500g edna maria balbino mascarenhas 	 0000001175625
075701j jorge marques da fonseca 	 0000046847620
0868238 vitor bruno filho	 0000041105065
080023f mania dorotea jedlinski 	 0000000002927
076525j katia regina coutlnho cezarino	 0000047416672
078038i mailza voz de melo 	 0000000051971
107880k alexandre william camara 	 0000000567251
0859638 teresa cristina de f montes 	 0000061300836
083346a rita de cassia c da conceicao	 0000089726780
0798500 maria de fatima da silva 	 0000056581655
0705878 claudia mesquita de retende 	 0000047835079
110401j giovanna gomes pereira 	 0000000598002
083314j ridualdo partilho pcttena 	 0000147179931
0861040 thereza cristina p balthazar	 0000063293559
1126326 maria das gracas goncalves ralri 0000000730294.
086354d valeria teixcira fontainha	 0000063781728
077728g luiz car/os cunha andrade 	 0000072574163
0787095 marola mirando correia nateus	 0000000400192
080228b naria isabella nollny fuce 	 0000070445838
077325b luciana de almeida dos santos	 0000066113432
077781k luiz claudio canelo braz 	 0000053046744
0802060 maria inez santana coutinho 	 0000072620681
0834341 rita de caseia tavares de zonza 0000073539504
114352j rosemcre remende de oliveira	 0000000813851
0713920 debora fontenelle dos santos	 0000000400103
0861295 tulio casar franchini	 0000003931992
0753450 jesse nardel da silva reis	 0000076313246
066985e adriano de souza dias	 0000101483568
083275d ricardo mandes	 0000000428038
073355g fernando antonio pina de souza	 0000000448342
080717f marilza pereira da silva	 0000081753519
0704025 claudia cordeiro suhett .	 0000076760750
067751g ana claudia rodrigues munic	 0000077894574
0682055 una paula santanna de seuza	 0001142978038
078223d marcela de oliveira menezes	 0000085940393
1136311 patricia dos santos sauna 	 0000001410595
111221b jose geraldo r de almeida	 0000005808279
0826995 pierre andre da rocha andrade	 0000102473723
0800570 maria elizabethe dos santos 	 0000088781554
0694290 bruno filartiga henning 	 0000089256804
068143k asa paula de gois ariston barion 0000084133834
0710251 cristiane paiva gomes cruz	 0000100426006
083475a roberta christina m de figueired 0000089168322
113791i rachel vilar de oliveira 	 0000001411981
072892f erica estavas palmeira	 0000093573210
084737j sebastiao f salazar filho 	 0000077620904
0690528 antonio luiz santos de carvalho 0000001617056
071955j edmilson rocha borrei	 0000070126800
070490i claudia henriques agostini 	 0000089965164
0759610 Jose lopes de farias 	 0000000052475
110113e fernando dias dos santos 	 0000046626451
1084560 arlete cardoso nattos	 0000000181664
114050e rita stelzer	 0000000329287
110359d gilmar teodoro dos santos	 0000001035615
109749a elizabet cipriano dal pias	 0000000308941
067828e ana cristina nogueira brazil	 0000111301545
086836k vitoria martins ferreira 	 0000046999926
115301i vilma goncalves vieira araujo	 0000002241469
112617J mania das dores astori 	 0000000653634
0800856 maria eugenia langley soares	 0000054427422
114991k tania maria bassetti de abreu	 0000000298785
0769500 lia regina menezes de souza 	 0000054422845
0814555 monica clarice jardim	 0000048254650
080090j maria eunice barbosa da silva 	 0000000296970
1141951 ronaldo augusto barboza . forte	 0000000589651
0749516 ivone pereira helmold	 0000063541262
076214d juceli de mello leal	 0000071034938
0705136 claudia m de araujo santanna	 0000004998138
10770315 aglaia aguiar de oliveira 	 0000000669410
081572k monica moreira de bivar	 0000000072384
069477a carla costa poppe	 0000076438605
075979k Jose luiz de almeida e silva.	 0000064816572
086661b vera lucia pimentel pinheiro	 0000076108745
084670d sandro gomes canil° 	 0000094680972
1097245 elis regina borsoi 	 0000000699225
1123590 marcos antonio malacarne 	 0000000813713
112392a marcos mauricio ferreira lacet 	 0000001315259
0707795 claudio mateus barreto	 0000082096702
0814840 monica de azevedo araujo 	 0000081795643
114899a soraya bassini chamun	 0000000833375
0848285 sergio da silva aquino	 0000020631391
109681d eliane machado arleu 	 0000000879925
10968315 eliane miguel araujo	 0000000921404
1123076 mareio serry mar8hesi reis 	 0000003680271
0769078 leovany gomes de azevedo 	 0000091044800
0830535 renata ferreira mello	 0000093133692
107903h alicio cardoso reis 	 0000004353436
1150268 tareio ribas torres 	 0000006593213
1119285 ludmila maria paiva do bem 	 0000243925517
110139a flavia fardin soares	 0000001135340
1091370 dalton robert tiburcio	 0000001180742



renato jorge e silva
Jose ricardo groetacrs ~eiras
robson de carvalho nascimento
marco aurelio sampai0 n lima
salvador infante sanches
Jose augusto magnago
robledo n de almeida filho
helio 1U1z rendes Junior
car/os eduardo da costa cruc
ednaldo oliveira pinto
luiz carlos brusamolin rezando
placido celante machado
mancel goncalves de oliveira
murillo r de souza lima filho
rhodnney nascimento peixoto
alvaro mediria louzada
claudio lucio da silva
azael ferreira de carvalho filho
lute fernando andrade nascimento
weldo freires
fabrício santos galetti
ilber vicente dalbem de oliveira
walter jose soares campos
delacy ferreira da cruz
andrassy teixeira celeste
alvaro gama furtado
fernando massaces1 da silva
Jose elesbao de andrade filho
carlos alberto almeida pereira
jairo cheida faria Junior
luciano da costa medeiros
moacir mezavilla rega
afonso do rosario filho
emerson silva fonseca
alexandre henrique alvos daumas
norival fagundes de assis
sergio murilo neves da silva
gilmar alvas de sousa
andre a/oislo salas
Jose carlos guasti
antonio carlos vieira de almeida
ricardo pinto cardoso
marcos oliveira de abreu
alexandre bruno de lima
cezar quedes pinheiro
nivan borgas dos santos
regia eris das neves
glauco francisco 1 s salatino
esmail de lima vaz
fredimar riemer souza
paulo roberto de c sillero jr
yuri urbani
acacio paulo leoas lucas
'carlos murillo de oliveira
lucio santana estevam machado
carlos frederico vasconcellos f
osmar bostelmann
osvaldo silva cardoso
e/1 da silva laeber
carlos marcos cruz reis
evandro allevato
mareio de oliveira pereira

ANEXO IV

0326250
0320321
032699j
03231433
0327540
097128f
032694k
031760d
031341f
03151854
03215254
0973339
032199a
09727554
032638a
0311721
0314180
0312864
0972020
097455j
0970004
0970601
0329104
096928k
0311926
0311710
0316360
0319888
0313031
0318256
032112g
032424d
0968174
096973e
031139k
0324714
03280119
09703419
031193f
0971348
031240k
0126591
0972499
0311300
031395g
032470k
0973406
0317371
0315891
0316840
032551k
0329434
0310040
0313696
032122J
0313509
0324829
0324854
031559k
0968986
031596f
0322731

0000031378375
	

000101 015
0000003418463
	

000102 015
0000060805355
	

000103 015
0000187864533
	

000104 015
0000111178547
	

000105 015
0000000302346
	

000106 015
0000072178809
	

000107 015
0000000455661
	

000108 015
0000068612167
	

000109 015
0000052979218
	

000110 015
0000040719312
	

00011/ 015
0000000474277
	

000112 015
0000000040653
	

000113 015
0000014158774
	

000114 015
0000004997085
	

000115 015
0000003598252
	

000116 015
0000084175405
	

000117 03.5
0000041449224
	

000118 015
0000000569813
	

000119 015
0000000776244
	

000120 015
0000000822016
	

000121 015
0000000822400
	

000122 015
0000003224846
	

000123 o/5
0000000239468
	

000124 015
0000001711071
	

000125 015
0000000042242
	

000126 015
0000070097233
	

000127 015
0000146840236
	

000128 015
0000072299597
	

000129 015
0000019381762
	

000130 015
0000001050573
	

000131 015
0000065726077
	

000/32 015
0000019111071
	

000133 015
0000000091033
	

000134 015
0000066272493
	

000135' 015
0000045013588
	

000116 015
0000075930982
	

000/37 015
0000000032950
	

000138 015
0000083995282
	

000139 015
0000000363399
	

000/40 015
0000035745059
	

000141 015
0000195049531
	

000142 015
0000000155231
	

000143 015
0000044360766
	

000144 015
0000078844339
	

000145 015
0000000742533
	

000146 015
0000000794141
	

000147 015
0000014989589
	

000148 015
0000058853607
	

000149 015
0000072877061
	

000150 015
0000095858106
	

000151 015
0000076926369
	

000152 015
0000046502100
	

000153 015
0000054282480
	

000154 015
0000000402421
	

000155 015
0000000297758
	

000156 015
0000002564223
	

000157 015
0000003447708
	

000158 015
0000047731864
	

000159 03.5
0000000105450
	

000160 015
0000067066340
	

000161 015
0000081332330
	

000162 015

Categoria Funcional: Digitador

NeINSCR NOME DO CANDIDATO
	

Na DOCUMENTO	 CLASS OPC

katia phi/ot carneiro
cana garcia martins
cynthia guimaraes da igreja
flavio curvello cantina de souza
/uiz carlos alvarenga junior
katia cristina de cargueira
marce/o barbosa revoredo
veronica dos santos
celso rodrigues pereira
ronaldo do couto silva
jorge washington de o carvalho
jose ricardo de andrade
paulo rebento da silva
casar da cunha soares
adriana braulino da silva
alessandro sabino
andrea alues inocencio
rodolfo jose g cavalcanti
patricia de campos maciel
luiz antonio de moraes f louzada
maria beatriz mondes
juiz henrique saporito lo feudo
jose francisco barbosa da silva
sergio pereira de o e souza
claudio de faria
Iracema rego freitas
luis eduardo da silva santos
luis filipe mosteiro dau
valdir gomes da silva Junior
angola cristina lopcs de andrade
joao de melo freitas
rosana cristina salvador franca
fabiano aparecido costa leite
renata miranda pires
mareia gomos mata

0000019447063
0000096907977
0000063172837
0000093728285
0000097113252
0000081477754
0000086478815
0000102784899
0000064421522
0000068360460
0000073306102
0000063424782
0000052431376
0000067901017
0000093827475
0000085502912
0000088010996
0000073402349
0000093623080
0000068890284
0000087341491
0000059353839
0000048232425
0000000949174
0000074522731
0000811857028
0000000000000
0000070399415
0000000501966
0000088612890
0000071493613
0000087316972
0000000991532
0000099461352
0000067989335

0357300
035423f
035493e
0355860
035785g
0357276
0358110
0361526
0154540
0360524
0356934
035719e
035991j
0354580
015304i
0353246
0353000
098398g
0309753
5357820
63900654
0357951
035711k
0984181
0354795
035636a
03577739
03578019
0361360
035395e
03567755
0360580
0952800
036015g
035845j

000001
000002
000003
000004
000005
000006
000007
000008
000009
000010
000011
000012
000013
000014
000015
000016
000017
000018
000019
000020
000021
000022
000023
000024
000025
000026
000027
000028
000029
000010
000031
000032
5500033
000034
000035

520
t20
520
t20
520
520
530
t20
t20
t20
520
530
120
t20
520
t20
t20
520

530
520
t20
t20
520
t20
t20
120
t20
539
t20
t20
t20
t20
530
530,
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ANEXO III

Categoria Funcional: Agente de Segurança Judiciária

NeINSCR NOME DO CANDIDATO

031698c geraldo euzebio rodolfo muruci
031827j	 Jair° pereira de natos
031408a claudio batista dos santos
032522d paulo fernandes machado
031682j	 frederico rodrigues horst
0319300	 jorge lute ledesma da rocha
031299k candido simoes gomes
0970540 henrique carvalho ghidetti
032493a	 otton cid da conceicao
031833e jardel martins de almeida
0322274 marcelo figueiredo de c freitas
097217e mareei° goncalves furtado
0974120 silvano rec/a ghidetti
097075k	 jair marino
096847k andre /u1z santos amoral
0325236	 paulo rareando pereira da silva
032874b vi/son euripedes ricardo
097392a samuel albuquerque silva
031468h delfim sobreira junior
097185g luciano jantorno battisti
096833k alexandre otoni alvas
031631d fernando ferreira Jorge
0317586 helcio santana santos
0317616 helio lulz presta gomes
031766e helson gusmao de oliveira
0318870	 joel de almeida cavalcante
097171g	 julio cezar gadio111 fabris
031430e claudio silva de almeida
097063d	 inalas fernandes viana
03291019 Wilson antunes dos santos filho
012148f lui8 aparecido do carpo
097036a gilmar guno
096914k cleber roberto teixeira neves
031868b joao nelson f de almeida
0312950 bruno michels da silva
0968600 antonio de sena sampaio
0321921	 luia vicente franco
096939e duarte henrique ribeiro de souza
03113254 alexandre carlos do c bugarin
031072e	 adilson munir moreno
09710154 joao luto bianchi
031651j	 flavio jose silveira regufe
0316561	 flavio ramos de spuza
0971691 julio casar rocha lobo
0319610 jose augusto ferreira de souza
032226k marcelo fernando de s marques
031515b edmilton albuquerque de mello
03126154 antonio pereira barbosa
0324010 mauricio Jesus da silva
0314986 edgard bailo perdomo juntar
031154g alexandre viegas bravo
031567j	 eliseu lima rattes
031464k deilson pinho c de almeida
0970881	 joao atila libardi souza pinto
031431g c/audio soares fontes
0973556 ricardo subtil de amorim
097213h marcelo batista pimenta].
032041j	 Jose umberto xavier
032370g marcos daniel boche
0326870 roberto rodrigues lima
0969550 edson dano soprano
0320258 jose nerivaldo de s cerqueira
031778a hugo joviniano da silva flores
032427j coisas arruda severo dos santos
0971040 joao migue/ do sacramento
09737054 robson franca garcia bergmann
0318416	 jeronino ribeiro de carvalho
097105e	 joao roberto rocha
031500k ediek pereira munes junior
032903e walney brites do amaral
0114824 dorneli de oliveira caia
0328549 valfredo da rocha pinto
032266a mareio andre pessanha nello
096837h	 aloisio manoel oliveira dias
097093b joao batista venturim
03147154 derneval quedes lima
031816e	 jacney vinheiro de souza
0325996	 ramon jorge almeida da silva
031347g	 carlos fernando de a clpolatti
031948k	 Jose alvas de lira
031452d	 daniel goncalves lima
0313450	 carlos eduardo lemos nani
032241g marcela, mota da silva
032675g roberto de freitas da silva
097374j	 robson rogerio colmbra anbrozio
09740654 sergio gomes fernandes
031809h	 ivanildo rosemberg porciuncula
0319920	 Jose fernando de barros santos
03168154	 frank de oliveira calazaes
0968536	 antonio augusto pigatti
0321/9j	 luclo flavio r da silva
0315410	 eduardo leal da luz
0325150 paUlo casar picallo marques
0321828	 luiz henrique nunca victorio
031147j	 alexandre temer° chavarri
0968676 antonio tadeu nicoletti pereira
032568f	 paulo regeria oliveira da silvv
09685154 angelo cassani moni. freire
032083d	 lcandro de andrade chicralla
031386f	 coles luiz de carvalho

1Ne	 DOCUNENTo CLASS	 Ore

0000000422056 000001
0000072274475 000002
0000203461348 000003
0000058940172 000004
0000051614121 000005
0000000572681 000006
0000000006406 000007
0000009822508 000008
0000064890122 000009
0000000049227 000010
0000096517646 000011
0000000548806 000012
0000000646602 000011
0000000081191 000014
0000000573860 000015
0000086797164 000016
00Q0280571364 000017
0000014053896 000018
0000063883607 000019
0000000691473 000020
0000000596856 000021
0000063631978 000022
0000003648610 000023
0000043076298 000024
0000067585406 000025
0000081659435 000026
0000000830339 000027
0000074837816 000028
0000000417567 000029
0000066574625 000030
0000010357375 000031
0000051867432 000032
0000000291668 000033
0000000334782 000034
0000013740785 000035
0000000377081 000036
0000075320515 000037
0000001025711 000038
0000027216209 000039
0000056717101 000040
0000000560033 000041
0000055990618 000042
0000097313480 000043
0000077655284 000044
0000000275792 000045
0000089771364 000046
0000001859341 000047
0000056788508 000048
0000063646095 000049
0000052588132 000050
0000092739549 000051
0000000837881 000052
0000035139393 000053
0000000776778 000054
0000073345977 000055
0000000693937 000056
0000000673831 000057
0000036967446 000058
0000066225533 000059
0000059457119 000060
0000000608632 000061
0000005101978 000062
0000000063296 000063
0000069902611 000064
0000000531042 000065
0000001340215 000066
0000044536175 000067
0000000599657 000068
0000078041845 000069
0000179167929 000070
0000031486499 000071
0000034225507 000072
0000005107075 000073
0000000286328 000074
0000000487549 000075
0000063791786 000076
0000052971413 000077
0000085181143 000078
0000074773573 000079
0000000477459 000080
0000020901286 000081
00008:1046032 000082
0000033143490 000083
0000000319300 000084
0000284155082 000005
0000001037283 000086
0000056834377 000087
0000070461801 000088
5050054268040 000089
0000000138690 000090
0000000996021 000091
0000053617862 000092
0000011004257 000991
0400051384145 000094
0000096168542 000095
00900,0211610 000954
0000069535357 000097
0000000932916 000090
0000099207698 000099
0000003292201 000100

emns..a.



000036
000037
000038
000039
000040
000041
000042
000043
000044
000045
000046
000047
000048
000049
000050
000051
000052
000053
000054
000055
000056
000057
000058
000059
000060
000061
000062
000063
000064
000065
000066
000067
000068
000869
000070
000071
000072
000073
000074
000075
000076
000077
000078
000079
000080
000081
000082
000083
000084
000085
000086
000087
000088
000089
000090
000091
000092
000093
000094
000095
000096
000097
000098
000099
000100
000101
000102
000103
000104
000105
000106
000107
000108
000109
000110
000111
000112
000113
000114
000115
000116
000117
000118
000/19
000120
000121
000122
000123
000124
000125
000126
000127
000128
000129
000130
000131
000132
000133
000134
000135
000/36
000137
000138
000139
000140

520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
t20
520
t20
520
520
525
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
520
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0354975 david fernandes lira costa	 0000060335452
0358049 manoel gustavo dos s fernandes 	 0000062710579
036050i rogerio lopes salvini 	 0000076839554
0983916 ricardo de aguino junior	 0000001028494
0357650 luciana guedes amancio 	 0000007662584
035451k cecilia de souza freitas 	 0000091355420
0354130 arnaldo leopoldo dos s filho 	 0000027924695
035876j marcos pereira dos santos 	 0000068447895
035624e helio jose gloria da silva	 0000071873244
035490j cristiane mendonca de alencar	 0000068906346
035331a alexandre borges boullosa	 0000091559112
0356806 joel dias dos santos 	 0000046549432
035482k c/eber isseki franco mattos 	 0000070923545
035436d carlos henrique f de andrade	 0000082174715
098433e Wagner kirmee caldas	 0000000907168
0353800 andre luis carneiro de andrade 	 0000078789740
0361560 viviane rodrigues e silva	 0000101865022
0358160 marcela, de abreu rigoni	 0000071629786
0357465 leonardo santa marinha pereira	 0000100177617
0357035 jose carias goncalves andrade	 0000079818357
0359649 nilva da silva basilio	 0000038574414
0982249 allan domingos silva bezerra	 0000001040502
035336k alexandre laia dos santos	 0000086047214
035716j jose otavio barbosa de queiroz 	 0000058072711
035859j mareio oliveira nunez	 0000063840581
098385i pedro paulo freitas konecny 	 0000000774904
0353405 alexandre pires lima	 0000055977862
035981g paulo casar riginaldo lima	 0000089574057
035912j mania wally santucci nery 	 0000013517158
035957j nelson carneiro de albuquerque 	 0000068534304
03591117 maria regina de menezes ramalho 0000068522622
035840k mareia de fatiota pereira 	 0000072688005
035679h joel batista da silva	 0000065356651
035626i heloisa da silva ribeiro 	 0000081975765
0355870 flavio de aguiar bergo duarte	 0000084258284
0356569 janaina bittencourt dos santos 0000090663758
035545i elisabete caris foster	 0000064739840
0359085 maria lusa natal/i 	 0000048733786
0360779 sandra lucia da c dos santos 	 0000048079313
036173c weber.dos santos figueiredo	 0000068363951
035459e casar caia lourenco	 0000093277648
0982190 alessandro moura martinez 	 0000000901522
0355025 dione dos santos oliveira	 0000102162906
0353450 allan sergio raw	 '	 0000044525590
0360300 ricardo marciano dos santos 	 0000088743968
035318i aldergan pacifico 	 0000000405857
0353900 andrea gopfert palhano leal 	 0000070999677
0358150 marnel° da silva f/orentino 	 0000089284962
035465k cida borges pereira 	 0000101245751
036088a sandro henrique aguiar de souza 0000000422523
09827817 erick meirelles pessoa 	 0000096653852
0358090 marnel° andreatta de oliveira 	 0000083660951
035305k adriana cardes,' gama da silva 	 0000080582588
0982419 branca de fatiota januzi lopes 	 0000000449317
0354918 cristina da costa sa	 0000083299222
035570h fabio da silva gomes 	 0000008902323
0357180 jose renato rodrigues da silva	 0000187394432
098427j tranquillo dias junior	 0000001150807
035807b marcello oliveira silva	 0000100498054
0355040 divanete moreira bertelli 	 0000019260044
098315j jaqueline pacheco moreira	 00000E13238840
0982700 eduardo ribeiro barbosa	 0000000915549
035381e andre luis goncalves de aquino	 0000090662065
035768g luciane da silva guimaraes 	 0000092255355
0353519 ana claudia leal de souza 	 0000101764850
036082k sandra paredes de castro barbosa 0000107220840
0358415 mareia de freitas conde	 0000000394555
03579417 luiz henrique paula pereira	 0000077756237
0356825 johnderson nogueira de carvalho 0000081664468
035403k antonio jose da costa barros	 0000090975632
098257k claudio von rondow moura 	 0000001021401
035442j carlos roberto munes dos santos 0000104243357
035739k lara pessanha dias 	 0000094804465
03538810 andrea de almeida faria 	 0000093769982
036115k senis cristina portes d mandes	 0000043768266
035420k carla andre brandao correia 	 0000000395450
035944a monica cristina dias torres 	 0000085569739
098413j sandro barbiero allochio	 0000000971697
035322k alessandra rodrigues fernandes	 0000086695574
098271e eleiney mandes rangel 	 0000001177016
0357620 luciana carvalho dos santos 	 0000103071270
0353575 ano cristina lima de i campos	 0000053006565
0354335 car/os augusto ribeiro Junior	 0000078429651
035471f claudia regina muller	 0000075927194
098262d daniel cruz junior 	 0000001156270
035397i angelica oliveira da silva	 0000095184990
0982391 arthur de araujo ii 	 0000001167356
0356035 gerson cadila da costa	 0000054790191
098328h kelyd mareia alvas da penha 	 0000000073391
0353118 aerton da silva bezerra 	 0000054288105
0355900 francisco das chagas fernandes	 0000064206915
036098d sidney dos santos ferreira 	 0000070265467
098368i mary jane bermudas dos santos	 0000000471702
0359100 maria nilce reis campos 	 0000076976620
098338k luciana belo de souza 	 0000000835939
098407d rosangela venturott ferreira 	 0000000907134
0354725 c/audia rejane balbino m silva 	 0000045700580
098221a alexandre augusto campaneli 	 0000000943290
035524a eduardo louras leite 	 0000095701843
035728f katia gomes do amaral	 0000074730698
0358529 mareia valeria de oliveira 	 0000049208101
035936b mauricio rodrigues pinto jorge	 0000061324588
0984386 william vasconcelos pereira	 0000000805234
035554j emersos dos santos vale junior 	 0000081046534
035685c jorge andre santos da costa	 00000236078188

035787k luiz claudio coei de madeiros 0000088776380 000141 520
036164b Wagner rodrigues 0000003227528 000142 520
035796a luiz ignacio de souza 0007013602623 000143 520
036022d rem benedetti junicn 0000001488899 000144 520
035655e jairo de souza ferreira 0000080620305 000145 520
035617h glenn ford xavier 0000074033283 000146 520
035625g hellenuce bernardino de sena 0000081501611 000/47 520
0355740 rabio pereira de araujo 0000101348282 000148 520
035355d ano cristina da silva soabra 0000041814310 000/49 520
035298g adair alvas filho 0000081130312 000150 520
035889h varia claudia ornellac trautman 0000077523496 000151 520

DEFICIENTES FÍSICOs BABIL/TAIMS

Categoria Funcional: Digitador

Ne INSCR NOME DO CANDIDATO

035318i aldergan pacifico
0360880 sandro henrique aguiar de souza

ANEXO V

Categoria Funcional: Telefonista

NeINSCR NOME DO CANDIDATO

sergio pereira da silva
nilza maria gegenheimer
maria teresa bissoli
margareth abras oliveira
willian robinson da costa leal
jamile meihoub ber/andi
ano paula ferreira teixeira
va/do nascimento de oliveira
maria rita costa da silva
eliane ayres bitencourt
marta senna dos santos
leticia cosem rocha
rita de casota albertino
maria liani savergnine

DEFICIENTES FfSICOS HABILITADOS

Categoria Funcional: Telefonista

NeINSCR NOME DO CANDIDATO Ne	 DOCUMENTO CANSO OPC

036462j valdo nascimento de oliveira 0000065364119 000001 u21

ANEXO VI

Categoria Funciona': Artífice de mecanica - auto

NeINSCR NOME DO CANDIDATO Ne	 DOCUMENTO CLASS OPC

098685j valdeci cordeiro 0000003655273 000001 v22
036485k aldeei de azevedo almeida 0000070876677 000002 522
036520i luiz fernando paes viana 0000092012602 000003 522
0365255 marcos moises da silva 0000079194007 000004 522
036526j milton pedrosa de almeida 0000089498745 000005 522

ANEXO VII
Categoria Funcional: Artífice de Eletricidade e Comunicaello

NeINSCR NOME DO CANDIDATO Ne	 DOCUMENTO CANOS OPC
0366175 homem° tavares de souza 0000026949123 000001 x23
0367015 rubens da fonseca 0000004136812 000002 023
0365535 arilson bossa moreira 0000074402040 000003 1023
036667f marco antonio tavares rose 0000079764874 000004 1023
0987515 mareio de araujo candido 0000001118913 000005 1023
0365789 edgard henrique de souza 0000082127713 000006 x23
036589a elson correa de carvalho 0000088051784 000007 x23
0366771 nelson luiz pontes de mattos 0000084928803 000008 x23
0365716 daniel fernandes da silva 0000062249859 000009 x23

f.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
212 Regia.)
Presidência

AV' . Nu 148, DE 17 DE h , t.1,, of .952

wHtSIDENIL De TRISONAL REGUnla ,0 18400160 DA 20 0 9E6IA0,
no uso de nuas atribuições legais e consideram, gut, no Processo TRT
M o 948/94, 3 empresa DECMAD COMERCIAL LIDA., deixou de honrar o compro
misse rotativo a Fornecimento objeto da Tomada de Preços 09 00/94, re-
solve:

Declarar inidoneidade da empresa DECMAU COMERCIAL LTDA., es
tabelecida ã Rua São Cristãvão n o 434, Sala OS, Centro, Aracaju-SE, e
aplicar-lhe as seguintes penalidades;
1. Suspensão por 1(um) ano do direito de licitar com a	 Administração

Pública, net termos do item 6.2.3. do Edital;
2. Cancelamento da inscrição junto ao Cadastro de Fornecedores do TRT

da 20' Região, conformo item 6.2.4. do mesmo Instrumento.
Juiz JORO BOSCO SANTANA DE MORAES

(Of. n9 134/941

0364330
098615k
098586h
0995580
036480a
036294,0
036199j
036462j
016353e
098488h
036367e
098542j
0886206
098579k

Na	 DOCUMENTO CANSO OPc

0000000405857 000001 520
0000000422523 000002 520

Ne	 (MOMENTO CLASS OPC

0000070658299 000001 021
0000000540546 000002 021.
0000000560175 000003 u2/
0000001171357 000004 021
0000097930481 000005 u2/
0000041455924 000006 U31
0000096923370 000007 021
0000065364119 000008 021
0000001965936 000009 u21
0000002657960 000010 021
0000040548539 000011 u21
0000001356683 000012 021
0000000775175 0000/3 021
0000000549801 000014 021
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ÍNDICE POR ASSUNTO
MOMO 95 4070601

MNISTERIO 09 9650590
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ADVOCACIA-GERAL 04 04090
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ÍNDICE DE- NORMAS
EXECUTIVO

.0800800 SES MEIO, 24-00-99 	

.DECIMM SEX NMERD 24-064 	

.ARDIDO PROVISORIA 111- 4 23-06- 	
ARDIDA 4509010000 534, 21-06.9 	
ADIDA PROVISORIA 535, 21-06-1 	

PRESIDENCIA 44514060110

lirri014211, 21•06•91 	

SECRETARIA 06 505460945830, 0605111010 500050549090

311128: fg162,241496

SECRETARIA 06 41104100 PSTRATEGINS

.DESPACM, MEX. 22-06-94

NIMISITRIO PA MICA

.366000E0-1, 1101101111. 24 45-94 	 	 9.439

.3ESP5CE0- 4 , 1001P09E, 06-IS-SI 	 	
9:111.6E0P0C90- 4 . 10001001, 06-06

.1E9P9C90- 4 , MG/DM, 59-06-99 	 	 9.08
A09450E0- 8 , SDC111PE, 10-00 . 	 	 9.111
AEMACHO, 1000(095.22-06-9 	 	 9.417
.PORTARIA 663, SPF/DEASP, 0846-94 	 	 1.118
.PORTAR/A 610. SPMMASP, 11-06-91 	 	

9:44USUARIA 671, SM/DtASP, 114644

	

	

MINUTEM 45 9610406

211 4PAM: DAN: 1616:91 	
 9.9 08

MAISTERIO M EIE60I10

.0081480110. 011081211 2145-94 	

.0E009090-1 DM 21-06-94 	

.DESPACEO, ha, 11-09-94 	

.DESPACRO, 05108118, 08-06-94 	 	
9.429
9.419
9.439

9.139

,
8I1I00E510 00 4516405

ATO DECLARATORIO 1 mamar 1046-91 	  9.112
ATO esc 45010110 Id, 050/06111, 21-06-94 	

 NUATO DECIARATORIO 19, SM, 24-11-94 	
ATO DEC ARMORIO 139, 559/COSI?, 24-06-94 	

 9:1HATO DEC ARATORIO 141, 057/00995. 23-06-94 	  9
ATO 300065670600 045, SRMCOÁNA, 21-05-1 	
.ATO DEC ARATORIO 116, 154/00045, 24-06-11 	

illíli

.CIRCULA 2421 40089 24-06-94

.DESPACE , 0511/807 f146-91 	

.RAUTAA 000/80, 21-0641 	
JORRAM 14, 10089101011, 1046-94 	 	 :1:42
.PORTARIA 41. SUSEMBECON, 16-06-94 	 	 1.441
JESOLUCAO 2081, BACEMPIRSI, 24-06-94 	 	 9.411

1091004910 05 MMICAG 030 AMPOIM

.DESPACRO, 0E451/91, 08-06-94 	 	
1:1g.0E5400E0-0, g . 21-05-11

.PORTAR/A 641, umv, 27.05.09 	 	
:111.POITARIA 968, CM, 24-06-14 	 	 9

.80112111/ 969. 0, 24-06-91 	 	 9:115
.1400151816 970, 08, 04-08-94 	 	

:14gAMASIA 911, GX. 2146-94 	  9
.PORTARIA 1299, UMA, 22-06.94 	

 ;AgAMASIA 1296, UMA, 2246.91 	

MXISTERIO DA 011100600I00

AORTARIA 501. Gx. 244611 	  9.141
.PORTÁRIA 505. CX, 230611 	
.PORTARIA 500, CR, 14-01-91 	

6111$181110 06 09005

1111E: 1899900009 29-06-94 	
	 1:111

9I5I11E51 0 00 TRADAMO

:11E1: 1N: 11:11:11 	 	 1:111

EXISTEM DA PREVIDEXCIA SOCIAL

.DESPACM-R. INSVPUSI. 2146-91 	 	 9.149

.0E095000, 110010110. 20-11-94 	 	 9.419

.DEs pACM, INSSISEPR, 1046-94 	 	 9.150

.PORTARIA 1165. CG 24-06A1 	 	 9.449

.00879804 /049, CX. 24-06-91 	 	 9.119

01171001110 PÁS MERWASOES

.DEMACE0-1, FORAM 21-06- 	  9. 55
.DESPACHO. TEIMARIA, M-16-9 	
.00/4(060, 1400400.24-06-94 	
JESPACNO, MIEM, 21-06-14 	

 1: 11.06045040-5. 0E0E07 21-06- 	
.PORTARIA 8, SSC, 2349-91 	 	 9.450
.PORTARIA 9 SSC 23-06-9

	
9.151

' PORTARIA I0. 003, 21-0644 	
 9:

9.
 11	J ORRARIA 11 SSC, 23-06-96 	

.PORTÁRIA 112, CM, 20-06-94 	 	 9.450

4I9I01E090 LM TRANSPORTES
AUTO DE /NFRACA0-11, SEPRO. 24-06-91 	 	 9. 56
.9400900, OP. 11-0541 	 	 9, 57
AMARGO, CODESP, 304114 	  9. 51
JORTARM 361, CM, 2346-94 	  9. 56
.PORTARIÁ 166, CM, 23-06-94 	 	 9. 56
SUARIA 40400410. 1, SAG, 23-06-94 	  9. 56

90EI015510 DA INDUSTRIA, DO COMERCIO 100 TURIM

.CIRCULAR 19, SM, 16-05-91 	 	 9.458

mutuo DE MINAS E DERMA
A4704090-11. PRISMAS 22-06-94 	  9, 61
AMARIA 299. 08. 2(4(44 	

 I: If	A ELAGM 1.1, 0446/03, 05-04-94 	
.111105000 1- 1 , 195E/11 01-04- 	 	

1:60.9509160ELACAO 1, 0445080, 21-06- 	 	 4
MIMO 4, DMEMP, 03-06-94 	

 I. 11.5009090 10, l445/P9, 13-06 	 	
AMAM II, 0445045. 1646-9 	  s: 59
ARMO 195. WORM, 214614 	

 1, 9634.118100 106. 088/0014, 23-06	 	
AMAM 10/, 044/5199, 21-06-94 	  9: 64

MMISTERIO DO 814-ESTAI SOCIAL
.RESOLUCAO 31, CNAS, 1046-91 	 	 9, 65
48001800 10, 0840, 20-05-94 	 	 9, 15
.501000041 35, CMS. 2146-91 	  9.465

9.465

9.466

TAMPAI REGIOIAL MODAL
9.466

RINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
AMACIO, 01130/30. 22-06-11 	

MIXISTERIO DO MIO AMBIENTE 00941610915AXMONIA LEGAI
JORRARIA O, IBAXA/PRESI, 21-00-94

.ATO 88, 21, 22-06-94

ESTATUTO SOCIAL
04950-00034 86 PREVIDENCIA DOS FUNCIONÁLIOS DO BANCO 00 501000 DO ANAZONÁS SM,

.PORMEM 1265, 24-09 .91 MPS CM	

APROVACAO
ESTAMO SOCIAL	 • ARMAS 190917080

TEMO 0500050059 0/5	 00006-54P5906 05 SCOURAMA E VICILINCIA LTDA
.PORTARIA 41, 16-06-14 9400104100004 	 	 9.111	 .PORTARIA 679, 11-1644 V SPF/DEOP 	  9.438

- MUCO 00 10000004
IMPOSTO DE IMPORTAM	 	  9.138

,CIRCULAR 39, 14-01-91 RICT SM 	 	 9.458

ALTERAM
ESTATUTO SOCIAL

9.419	 19910.000890004 0/0
.PORTARIA 41. 164044 EP SUSEPIDECON 9.111

VERVER SEGURAI/CÁ P01118014100 10006
.PORTARIA 610. 11-06-94 45 SPF/DEASP

ALTERACAO 801000100
PLANO BÁSICO 55 010751900000 DE CANAIS DE 503I05I00100 SONORA ES FUMOU MODULAM

METAM& 9, 21-06-99 POSSO 	

ALTERACAO
ESTATUTO SOCIAL

UNIVERSAL COPAREM 15 1610501 GERAIS

	

AGUAM 04. 10-06-94 XP 001E411100011 	

;OVO TEXTO
ESTATUTO SOCIAL

851ESPIE0-F5900 BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

	

MENEIA 0265. 24-0644 940 09	

- ARQUIVO 15 841106081 SIRDICAIS BRASILEIRAS

	

9.451	 PEDIDO DE AIQUIVAXEMQ
0190.50 C0080010 440001084 00 000000/0084-81. 0007600

AESPACRO, 21-05-91 XTB SRT 	

- 900E405141110 00 8190000090

	

9.156	 AUTORIZAM
MEAI MISAX COMERCIO E INDUSTRIA DE PESCADOS LTDA

.PORTARIA 11, 21 .9631 MAL I0680MIE01 	

ASSISTUCIA MONICA

	

9.156	 REMMEACAD DEVIDA
PRESTAM 06 0054101
IDENTIFICAM E QUANTIFICAM DO CAM

ATo DECIARMORIO 116, 2346-94 54 055/00095

REMUNERAM DEVIDA

	

9.465	 PRESTACAO 061101001
IDENTIFICAM DE ME1CADORIA IMPORTADA OU A MIRRAR

ATO DECIARM0110 145, 24-06-94 O SRMCOANA 	

- MOCO DE CREDITO MIA 01I40

	

9.492	 009017 2,21,91,0491887 00100187104 -
MIAU EMPRESA BRASILEIRA DR AERONÁUTICA 1/1,

ARDIDA PAOVISORIA 514, 24-06-91 MEC 	

- MENTO 40 0490050 SOCIAL
AMIMAM

DORMI • OPIMA BRASILEIRA Dl AERONÁUTICA SIA
	9.444 	 AMAM 008 40958/, 24-1614 RIM 	

I0U0411110 ER PO 8.40 REVESTIDO
1999190516 95 PRODUTOS PERIGOSOS
ALUMIO 08 40 REVESTIDO

.PORTARIA 366. 23-06-91 EM GX 	

- ALUMIO 58 00 RUMO°
?509000515 05 PRODUTOS PERIGOSOS
ALUMIAM El 00 IAD REVESTIDO

• .PORTARIA 366. 2146-94 615 09 	

• APROVACAO
1E090051R5461110 05 55030710

LIE 40 9040900400$0800$
OBUS SOCIAIS 40 00500514

AESOLUCAO 15, 2146-91 MB CIAS

9.448

9.456

9.441

9.110

9.410

9.424



• AUTO DE INHACA°
AUTOS DE MUNES MTR/SEPRO
NUMman TRAI/SOMOS INTERNACIONAIS 8 AGENTES TE c ÁRGA LTDA. 8 OURAOS

AUTO DE IMACAO. 24-06-94 MIR SEPRO 	

- DESPACNowEcha
40144,0CA0A0 IOS PÁRI1873 [O ch
JEREMIE 2,146-9( MEC 01 	  	  SAIS

O	 - DZSPACCOS-Mwoo
RATIFICAM'
DISPENSA DE LICITAÇO

AMOS% S/A
PANDA VEICULO SIA

4 f	 JE000E10. 24-06-94 NE1 AIA 	  1.439

- DESPACHOS-MJ SteJ/DPE
SITNACAD DE ESTRANGEIRO

MITRIOS 0601625 COUSA R PUTRoS
.DESPAello. 2146-94 NO SICJ/OPE 	 	 9.438

SITIOCAO DR ESTRANGEIRO
1.143	 TONO SUX trif. E OUTROS

AMACIO. 22-06-94 RJ SDCJIM 	  9.131

DESFACROMMEIPETRMÁS
110110IBI0I0ADE DE LICITACAO
DISPENSA DE LICITACAO

9.456	 RATIFICAM
TRANSBRASIL SIA IMAS ABREU, R OUTROS

.0000001E 22-06-94 EME POMPAS 	  9.461

- DESPA0005-14PS INSS/PRESI
DISPENSA DE LICITAM

9.466	 RATIFICAM
SERPRMERVICO FEDERAL Dl PROCESSAMENTO DE DADOS
DATAPREMERVICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA FREVIDENCIÁ SOCIAL

.0E007000. 23. 06-94 AOS I00EI06E01 	  9.449

- DIREITO °E I [CITAR R MITRATAR

S.457	 MA DA SUSPENSO
MIAU COMEMAL LM

9.467	 ATO /48. 1146-94 TRT 20R/0RE0I 	 	 9.412

- DISPENSA DE LICITADA°
MN/MS-MEM
RATIFICAM

RECRUSUL S/A

9.442	 PANDA 'RIMOS S/A
.DISPACHO. 24-06-94 MEI DIB 	 	 9.430

RATIFICACAO
00000/000 0/A

.DESPACNO, 23-06-94 XIX SAN 	 	 9.429

RATIFICACAO
EMPRESA SENTINELA SERVICOS DE GUARDA 8 SOOU/ADIA LM

9.442	 .DESPACHO. 24-06-94 SEMN INGE 	  9.43/

1,111FICACAO
CHTROBIAS 101118(11801A SIA

.DESPACNO. 24-06-94 MS INAM001DG1 	 	 9.148

RATIOCACAO
NATEMATAL TELEDONUNICADOES, EIERROXICA R COMERCIO MA

.DESPACHO, Z4-06-94 XTB SAG 	 	 9.440

PESPACEDMIMPETROMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
RÁTIPICACAD

TRANSBRASIL SIA IMAS AMAS, A OUTROS
.DESPACNO. 22-06-94 MME PETROBRÁS 	 	 9.461

DESPACROMPS 11IS501RESI
RATIFICAÇÃO

MERO-UNICA HUM OE PROCESSAIONTO OR EIDOS
DATAPREV-SERVICO PE PRORESSAMENTO DA DADOS PA PREVIDENDIA SOCIAL

' DESPOJO. 23-06-94 MPS INSSIPRESI 	 	 9.449

• AUTOMACAO
ARRENDAMENTO DR EDBARCÁCAO

MAI SUISAN COMERCIO E INDUSTRIA DE PESCAM LM
.PORTARIA 61, 14-06-94 MI IBAMMISSI 	

APOIO CO CAPITAL SOC/AL
EMAS& - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A

JECRETO SEM NUMERO, 24-06-91 EM 	

MIMO DE TIMOS
LETRAS DO BANCO CENTRAL - IBC

.MOLVCAO 201f, 24-06-91 10 86000/00050 	

- AUTOS RR IIMACOES MTR/SEPRO
AUTO D£ INFRACAD
MULTA

ITAPOLIS TRAHOTORIOS INTERNACIONAIS E AGENTES DE CARGA LUA, E OUTROS
AUTO DE ORAM, 24-06-91 ATA SAPAS 	

• AUXILIAR JUDICIARIO, E OUTROS
ROMOLOGADAO
RESULTADO FIM
CONCURSO PUBLICO

ATO 11, 2246-94 ?RE 2 	

BALAR= PATRIMONIAL
MIMO. 31-05-94 RIR CDP 	

MIMO, 30-04-94 ATA CODESP

- IATE TAILANDES, 0007000
CALCULO
IMPOSTO DE IMPORTADO.°
TATU DE CAMBIO

ATO DECLARATORIO 130, 24-06 . 94 ME SRF/DOS/

-CALCULO
1100010 DE INPOITAM
TAIA DE CAMBIO
BATA TAMPES, 8 OUTROS

ATO DECLARATORIO 130, 24-06-94 XE SRY/COSIT

- CANCELAMENTO
REGISTRO DE PUNCIONDIENTO

SEVIPAMEGURANCÁ 8 VIGILANC1A PATRIMONIAL DA AMAZONIA LTDA
.PORTARIA Hl, 0846 . 94 MI SPEIDEASP 	 9.4311

9.456

9.458

- COLABORÁCAO TÉCNICA AO 714UTIRA07
DIXISTERIO DAS COMUNICACOES

.PORRARIA CONJUNTA. O, 21-06-9( ATUOU

- CONCESSA0 DE LAVRA
MIMA 'OPERADORA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

.PORTARIA 299, 21-06 . 94 MN! GM 	

- CONCURSO PUBLICO
NONOLOGAM
RESULTADO
PROVAS E TOMS
PROFESSOR AUXILIAR

MARIA APARECIDA LURARES DOS SANTOS SILVA, 6 OTUROS
.PORTARIA 1290, 21-06-94 IAS UFBA 	 	 9.442

BONOLOGÁCAO
RESULTADO
NOM 57070700
PROFESSOR AUXILIAR

DIANA SEMVIDA TOURINEO, R OUTROS
.PORRARIA 1296, 22-0E94 MEC MÁ 	

HOMOLOGAM
RESULTADO FINAL
MOILIAR 005I51A110. E OUTROS
ATO 81, 22-06-9( TUA 111 	  9.166

MOLOGAM
PROPESSOR

.PONTARIA 6(7, 21-06-94 DEC UNO? 	 	 9.446

CONDICOES PARA VENDA

.CIECULAR R411, SI-AI-AI INDICIA 	 	 9.444
LATIAS DO IAM CEMAL - ABC

CURSO DE FONOAUDIOLOGIA
RECONHECIMENTO DE CURSO

FACULDADE DE CONDIAS DA SAUDE-UNIVERSIDADE DO VALE DO IRAM
.PORTARIA 968, 24-06-94 MU DM 	 	 9.445

- OHM DE FORMO 0£ CABOS 50 0610
VACAS PARA XATRICULA

.PORTARIA 004. 24-06-94 NAU GR 	  9.441

• CURSO DE FOINACAO DE SARGENTOS DE 1995
VAGAS PARÁ MATRICULA

.PORTARIA SOE 24-06-94 MAER CM 	 	 9.44/

• CUISO DE E/TEIMEI
RICONHECINEITO DE CURSO

FUNDACAO EDUMAIONAL MFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA
.PORTARIA 111. 14-0E94 DEC CM 	  9.445

• CURSO DE PEDAGOGIA
ESCORREGO/MO DA CURSO

?ACUIDADE MEDI MOAVUOI-INSTITUTO 00009000 00 COMMICACAO MBLICITAIIA
.PORTARIA 970. 24-06-94 MEC GM 	 	 9.446

EPUTAINA°10P. A2n-06. 1101 "a"' '1ASSR 9.141

9.440	 • POSSA° PE /MIOS
AUTUAS SACIO
LETRAS DO BANCO CENTRAL IBC

.RESOLUM 2081, 1446-94 MF BACEMMI

ESTADO R OALANIOAVE MIMA
XUNICIPIO DE RECIFE PE

.DEMITO SEM NUME 24-06-91 EM 	 9.434

• ESTATUTO SOCIAL
APROVADA°
ALRERACAO

UNIVERSAL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
.PORTARIA 34. 1MS-94 XE SUSBP/DECON 	 9,441

ALTERÁCAO
E/DEA-CAIXA DR PREVIDENCIA DOS EMIGNARIOS DO BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS S/A

JORRARIA 1260, 24-06-94 MIO CM 	 	 9.449

APROVAM
NOW TEXTO

BANESPREV-FCROO SIAM H SEGURIDADE SOCIAL
.PORTARIA ISAA, SI-DA-AI IAS Cl 	

APROVAM
ALTERACAO

TREVO SEGURADORA SIA
JORRARIA 41. 16-06 . 91 NI SUSEP/DECON

• 0070010'A5 DE MOTIVOS
APRUMO

MINISIERIO DA NARRO,
ASP. DA MOTIVOS 52. 24-0641 PR 	

- EXPRESSA° MONETÁRIA DA DOR DMIA
.ATO DECLARATORIO 49, 24-0E . 94 17500

E434

- CURSO FUNDAMENTAL
VAGAS PARA XATRICULA

INSTIRUTO TECNOLOGICO DE AERONÁUTICA
JORRARIA HE 24-06-94 DER CS 	

O
9.441	

BABILITACA
REGIME ESPECIAL DE DESPACHO ADUANEIRO SIMPLIFICADO

MERCEDES-BENZ 00 BRASIL SUA
.ATO DECLAMOU° 144, 10(06-94 NP SRMOANA 	
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- DESPACRO ADUANEIRO DA REMESSA EXPRESS,/
EMLITACIO

SMIX DO BRASIL INFORMA° MA
ATO DECLARATORIO 1, 10-06-91 ME SIMP01RF 	  9.442

DESPAGEOS-MCIEMEAATEI
RATIFICADA°
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

Sie-SOFTWARE TREINANENTO E CONSULTORIA LTDA. ZORROS
.DESPAM, 24-06-91 MC EMBAIREI 	  9.05

DEMCCOMCMIEST
RATIFICAM
IDEOCIBILIDAD8 DE LICITAM

*UM S/A • TEIECOMICACOES, A OUTROS
JESPACNO, 21-06-94 MC TELEST 	  9.455

00010 uno PESQUISA BASICA EM P00001 00 clISO DE ?MAMO EM YISM

IRMOCIMENTo 00104
INSTITUTO DF PISICA • MNIVESSIDADE 00 SAO EARo.usp

.PORTARIA 969. 24- 0 6-94 MEC GC 	

• NoMololAM
REMMA
CoNOWn moln,
0700600 111047.5
PROFESSAR Xe010171/

DARIA APAREM. /MAM NO /RITOS slloA, O,T/WIS
JioTARIA II95. 22-08 . 94 700

PESPACHO MANEIRO AR REMESSA EXPRESSA
SOIM/ DO BRASIL IMPORTAM LIDA

Ato Ç HCLARATORIO I. 10 8 0611 MF SRMIRF

u

0.10
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PASMAM
'04 /9/9 MN !P.
PAME R tIMMS
99ó60500A MIMAR

NANA SAMPAN. MINN" 90/9509
.00/91891* 1269 22,1-5/4 800 WPA 	  9.444

ANUI TÁ t o FINAL
ppArMo MIEM
ANIMAI MIMAM, R 9/1215

.ATO 0. 22-0B-94 TN 211 	 	 0.414

noinico man
PROMMA
.PMARIA 647. 11 .09-91 Np oppt 	 	 9.441

- ~IMANO In PARECERAS to rPE
5E0110405-010411
.415PA000. 2444-94 ABC 10 	  9.415

• NEXTIFINCAO DR HEVAMAIA IMATADA Do A MoRTAR
ANUIRMO DEVIDA
PAASTAN G pg gumim
ASSISIMIA 1891404

ATO PENAM/MO 145, 24-46-91 MP SAFNOANA 	  /um

• IDENTIFICO° 8 MANTIPICACA° 800848
AEMERACAO NAIDA
PRESUCAO 09 0666900
AS0I0196111 AMAM

DEMAATOM 144. 21-46-91 NP SAPICOM 	  9.141

• MOSTO De IMPORTAPO
MIARAM DE *IMITA
.CIAMLÁA 39. 16-06-94 AM PA 	  9.158

CALCULO
TAXA DE CAMBIO
PATA TAIUMES. 8001800

.ATO BECLARATORIO 130. 21-0641 NP SRA/COSIA
	

9.442

- MULtA
AUTOS 09 197860090 ATAISEPAO
AUTO DA IMIRAVA0

ITAPOLIS 1*0N514011105 INNAMACIONAIS 8 1009180 DR CARGA LTDA. 8 OUTROS
.A110 Dg INARACAO. 24-0644 111 SAPA° 	

	
9.456

- NOVA MACA°
PORTARIA NA 523 DE 01006097

JORTAAN 163, 23-45-94 XTA CM 	 	 9.456

9061600* 98 151/01 DE 2105/94
.90618806 009, 24-06-94 IMEA CM 	 	 9.149

- 8060
APOUCA°
ESTATUTO SOCIAL

UNESPREV • FUNDO BANESPA 08 SEMAIDADA SOCIAL
.0087011A 1266. 24-04-94 911 CM 	 	 9.449

- MAMAM 8 9100191111001110
ANTRO DR PONTINE MEM 8 68 PINEJÁNIM 8 DE NICONITI DO PODER %IMMO
MDIN NOVISMA 535, 2446-94 EM	  9.430

11Q1WAA101115110{18rSINDICAIS BRASILEIRAS
0180.40 COMERCIO VAREJISTA 08 81810091991 -10, 6001600

.0E0P8020. 23-46-9( 1118

- PAREM IR 04 - 2908 22106/91
OMINO

ADVOCACIA-MAL PA 001140
.11915110. 22-05-94 PR 	 9.134

9.148

• MOSTO TE IMPORTACAO SOBRE 9E1690.81 A so's MIMOS
REMANENT°

.ATO DMAUTORIO 16, 2246-94 NP SAP/COSAA 	

- PENA DE SDSPANSA0
DINITO 080.100181 6108194198

9.444	
.1192.01r1OV‘ UP2011/82551 	  9.472

• INIMOIBILIDADE CE LICITACAO
RATIPICACAO

ERICSSON TLECOMICACON S/A
.0E04A160. 24-06-94 140 724184914 	

ANIFINCO
ANUM S IA - meamos E USARAM D8 TELECOMICAMS

JESPArlin. 29-09-94 MC 701160 	

RATIFICAM
NAT. EM. NON. E PEAT. DISPUY MONA. g (CANO Dg MIN. 5/0 ANA

AMAM. 22-46 .94 SAA

DRSPANOSMITELESTmimam
ME/ SN - TALECOMINCOES. E OUTROS

.DASPANIO. 21-06 . 94 MC MUT 	

RATIFICAM
NUMMI/ AGRACIA XAUIM SAAVICOS PORTUÁRIOS

.DASPACUO. 16-06-94 XX DM 	

RATIPICAM
INFAMO • INMESTAUTURA ROSPITALAA /ANA

.0E01AC60, 2146.94 146 SASIR82 	

9.116

9.419

9.439

RATIFICAM
10B-04808,MAC01S OANANIS IMICACORS JURIDICAS LTDA

	

AMAM, 1246-94 9001689000 	  9.465

4.40

RATIFICAM
SAELL BRASIL SIA

	

.08686060. 2449-94 MM 0128 	 	 9.408

RATIFICAM
10B-I69054A0090 OBJETIVAS PUNICAMES JURIDICAS IEDA

	

JE090006. 1746-94 98 0999/899 	  9.141

Anil/MANO
ALCATEL TELECOMINCOES S/A

	

.111109A090. 34-06-94 41 1119800 	 	 9.456

9.461

0I04001105.110/EMATE0.
AATIFICACAO

STC-SOMMA 11914141910 8 CONSULTORIA IEDA. 8000800
.DESPACEO. 24-4614 AC ENUITEL 	

INIPICANO
NIRCOMMACOES DE 001.45 SIA - 7141900106

.DESPANIO. 204E44 MIN INSS/SAGO 	 	 9.149

AATIFICACAO
10-10047A008S MIMAM PUBLINCOES MIDICAS 440A

.DESPACAO. 1046 .94 995 INSSNEN 	 	 9.455

- LETRAS DO BANCO P ENTRAL - LBC
MOINACM
NISSO 08 TITULOS
JESOMAO 2081. 2446-91 INIACENNIESI 	  9.442

009900191486 *8494
	 19 88084 	 	 9.441

9.458

AINAM 4. 11-06-9169* DINA/AP 	  9.458

9E600I9.9*000051, A RIMAM COM8ACIO 8 80FORTACAO MA, 8000800
.RELACAO 2, 24-06-91 XXI MAM 	 	 9.460

.ANffiNVIMIL70.1113011121A0	 	 9.463

MIMAM MAUARI IN. 8159. LTDA, 1010900
.RELACAO II. 16-06-94 NE DANNA 	 	 9.159

	

.12010-1169116.111:18 LOTA, 7001801  9.464

RMAA MON CAIDOSO, 9000900
JELANO 101. 23-46-94 MN SXXIDIPM 	 	 9.461

PLANO USICO DE DISNIBUIM DA CANAIS D8 RADIODIPUM SOIM EM PREQUACIA MODULADA
ALTEUCAO E IICLUSA0
.POITAIN g . 22-06-94 11 000 	 	 9.451

- PLANO MIGO OE DISTRIBUIU° DE CANAIS EX PAMIMICIA MODULADA
PROPOSTA DI ALTRUCA° 11910.0010

JORTAAN 6, 27-48-94 90 00/ 	

• PORTARIA NI 451/4X1 DE 21005194
KOVA NUM
.99112118 546, 26-46-94 WH 611 	

- PORTARIA NI 523 DR 01/06/43
MOVA ABOACAO
JOUNIA 763. 2349-94 MN $11 	

- PRESTAM 58 0888000'
MUNAM DEVIDAAssumo* NOM
MITIFICAM 8 MAMPICAM DO CAN
ATO DICLAIATORIO 146, 24-46-94 17 017000198 	 	 9.441

MUNIAM DRVIDA
ASSISTAM/A NONA
IDENTIFICACAO DE MERCADORIA IMPORTADA OU A UPORTAI
.110 DEC/MATOU° /45. 01 .0641 79089/00688 	 	 9.410

• PROCESSO
MOMO DE MUNICIA SOCIAL 89 *8980910
INSTINTO BRASILEIRO DR ONCOLOGIA

.M11,00,0 26. 22-06-94 MINS MS 	 	 9.465

- MANEM
AMIMAM
MXCUJEO MILICO

.085N501 142, 21-96-94 890 0930 	  9.446

- PROYESS O R MINAI
IMIELOGINO
RESUBTAM
CONCURSO MILICO
PROVAS 8 T1TULOS

MAU APARECIDA LINHARES 500 246100 SILVA, 9010400
.0011411A 1295. 22-04-91 Ne UNA 	 	 9.415

9.445

- PROPOSTA DE ALTERACAO R INCLUSA°
NAM 885110 DA DISTRIBUICAO 118 CANAIS AN MONCIA MOMMA

.99911804 8, 22-06-94 41 010 	

- íamo elle-a -13Np RX PLANOS LIMOS

• MOAM f1,11,92,9 iNgUE  E 019000118810 II PIANOS MICOS

- PROVAS 11110110
NOXOLOCAM
R/SURTAM
CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR 841I0.I89

MARIA *PAI/ACIDA 0I741185 080 919001 SILVA, 8000900
AMARAM 1191. 20-06-91 AM 01141 	

9.455

8.454

9.431

9.455

9.439

9.448

AATIPICACAO
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DA PÁRIA
280010106 Dg AVVCAPAO PA SARJA

.11501040. 09-06-94 MEC CENTOI 	

RATNICAM
COMPLIMAS MICANCA DE MAIMMO, 6000000

.0E07A1E0, 23-41-94 880 COMAN 	

20408 BICURA NETO, E OUTROS
RATIFICAVA°

JOEMACM, 08-06-94 NU 0101/80.11

UTIPICAM
NANA 110800.0006 08 /ELEINPORMATICA 196-114010

.06692090. 20-06-94 08904700 	

DESPONOS-NNAMARMUS
DISPENSA DE UNICA°
AATIPICACAO

ARMARAM S/A UNAS ARRAS. 10//6966
EASPANIO, 22-06-94 8X8 INTIMAS 	

- PESQUISA 01 8191110
090180180 9010*6909 0.19*UPdmiffli600
NEON CORNO DE OLIARIAA. 8001600

1.454

9.448

9.456

9.455	 MOIAGAm
AMUAM
COMUM MIEM
pROVAS 90101181

DIANA SEPULVEDA ADURIAM 8090800
JERTAIIA 1296. 22-06-91 MAC UNA 	

9.450

8.480

9.152

9.448
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RomOLOGACAO
RRSULTA00
ColCUISO pUBLICO
760981S09 AUXILIAR

DIAIA UPUIRDA 701101910, R 001803
JORRARIA 1299. 22-06-91 XEC 14188 	 	 9.445

PUBLIcAM 84 90410
ALIADO TRANSPORTES RÁPIDOS 0114, R MIOS

.914178. 23-06-54 NP /03/80 	 	 9.439

- RATIFICAM
INEXIGIIILIDAUR DR LIGITICAO

ERICSSON 118009041010001 SIA
.08064680. 04-06-91 Xe RELERANIA 	 	 9.455

1E1900E13-9843049
DIs pENSA DE LICITADO

9E4911391 SIA
pARDA 46100000104

.DE091090, 24-06-94 MU 099 	 	 9.139

DIRIMIRA DR 040111040
491814140 s/A

.0611410110, 21-06-94 964 098 	 	 8.419

08E410191010008 DE 000011010
RUIM 0/6 IQUIPAMEITOS R SISTEMAS DE 180E00810411080045

AJUDAM, 22-06-94 90100800	  9.456

146110191610408 06 UCITACAO
CERT, EvEN. 9804. 80805, MUT 8091. 8000101008 EQUI p . S/C MA

.0094090, 22-06-94 SAE 01E4 	 	 8.430

0140910005-8000E0E00
00010800040808 010112140

MEL SIA - TRUGANUICADORS, 6131000
.9E091190, 21-06-91 80 18080? 	 	 9.455

INEUGIBILIDADE D g LIDITACAO
910100E68 AGENCIA MARITIXA SERMOS PORTUÁRIOS

.1111194000, 1646-94 46 0194 	 	 9.08

118010191110406 DR LICITADA°
!MUER - INFRAESTRuTuRA liospITAUI 01118

.00001040. 20-06-14 809801949 	 	 9.448

1911110191LIDADR DE LICITADA°
• ASSOCIACAO CULTURAL R 8018140 019491/9494A

MOIAM 18 80004180 GAKIA
.0E098080, 09 .06-94 9E0 CEPET/BA 	 	 9.446

09601319000010091 010178040
%meus 99E80E1I08 DE 9E841911100, 8003600

.94 PAVIO, 23-06-91 9E2 094E01911 	 	 9.439

900 '9806 DE LICITADO
MUSA MUNIU SERVIDOS DR GUARDA R VIOILANCIA ITU

.080340E0, 20-96-94 SEPLAN 11108 	 	 9.437

INEUJUILIDADK Dg LICITAM
30,01 ISICIIARA NETO, 8031800

ma1010, 0846-91 840 0111119116 	  9.179

11111101911,10112 DR LICITEM
1011-IN806*40060 OBJETIYAS puBLICACoES 706I0I08s LTDA

.0E09A090. 2246-94 Ra 0984/DO 	  9,465

198410191131DR 98 000111010
18011020014	 200818901147101 114-81181

.08501080. 23-0641 Una CG 	  9.131

IXEUGIBILIDADE 96 011178010
111930 BRASIL SM

AUSPADNO, 24-06-94 88 0844 	 	 1.439

DISPUS& Gr 01110060
PURDDRAS DIsTRIAUTDou SIA

.392940I0. 2446-94 401819901034 	 	 9.448

DISPENSA DR LICITADO
98080-88110 180E00639I0400140. EUTRONIDA 800889100 LTDA

.DESPACRO, 21-06-91 818 $80 	 	 9.448

008110191018108 08 010014180.
109 ,1810614400ES OURTIVAS PUBLICACOU JURIDICAS

.0E5E00, 1146-94 46.0866/886 	  9.442

118010081010816 98 000171000
ALCATEL TRIEDDXUAICADORS SIA

.06098090, 24-08-94 807808400 	 	 9.456

DE0P00100•9161981809840
INUNIGUIDADR DR DierfACA°
OisPENsA DR LIcITACAO

TU9sPIASIL s/A LURAS ARREAR. R OUTROS
.08124010, 22-0644 RIS 687900115 	  9.461

DESPACHOS.Me/RiellUL
198410191LIDADE Dl LIMÃO

sn .soFTVARR TREIHNENTO g CONSUMIU LTDA, 8003600
.069 . 40110, 21 .06-94 40 89088780 	 	 9.155

198[1;1611.10ADE OR UGUAGAO
/Use091191ecoRS DE GOIAS SlA - RELIGOIAs

ffisheio. 20-06-94 x ps 41100/0600 	  9,449

DESPACRns-XPS 1100/911851
DIRIMA DE LICITADA()

SERpRO-SERVIe0 PEORRAh DR p RoDESSAMENTO BR DADOS
9A1AR86I-09116400 DR 9810E00880110 D g OADos DA PRRVIDINDIA SOCIAL

.06094090, 21-06-94 xes 1440/01E0I 	 	 5.419

11182161911,1POR PR 11211,4620
109-11PoRmArogs OBJETPAS p uBLICADORS JURIDICAS MA

.1265448190 10-06-94 900 180511898 	 	 9.44o

REC4943116284113 DE muro
ApROVACAO

LAR DO X8411I0 JESUS
03144$ Soclms DO COMEU

JE0004080 75, 27-06-94 9086 ONAS 	 	 9.165

RENLMENTO
11481590 Dg OMITAM ROSIE TPTRolp SRUs DERIVADOS

ADI DELARAT0R10 16. 21-06-94 69 088/10049 	  9.441
• 6E009119614E41O 08 73900

DORSO DE FONOAUDIOLOGIA
FADILDADE nE cinco DA SAUDR-uNIVIIRSIDADR DO VAU Dn ITAJAI

JORRARIA 968, 14-06-91 MED GN 	 	 9.445

RAMITAGAO PESQUISA BASICA FR FISIDA Da CuRSO	 PAG NARELAco EM 915111
UsTiToTo pg PISICA-tlimsTrADE Dt 	 poLo..1m4

JORTAIIA 969, 24-06-94 dr 031 	 	 4 14,

CURSO DR PRDACAOIA
FACULDADR AIIRRNDI MDIUNRI-INSTITUTo SUPPRIOR DFCCONMIICACAO PURITCITARIA

" .10871618 110. 24-415-94 401 04 	  944?

OIRO) DR 4175811108
MOMO 6000A51161161. 111I6ICAP4	 56 06408 4878811A

„60111614 971. 24-15-91 91114 	
	

9.445

• RUIU 9,56801.43 PR /05161 4d0 ADVATRIAO 5111111.1ficen
FARIIITADAn

94814D60-84YI Do BRASIL s/A
.ATO DErLARATGRIO 141. 21-06-94 49109010898 	

116015110 91 94110811
roNSAM NOWA/ DR ASSIST511018 SUCIA/

.2820/ 1162 1 34. 11 .06.91 11986 21414

• 89005140 PR FomeicIAXIM
CARCRIAMENTA

SAVITOI-SASORANCA 8 VIGUANGIA PATIUMNIAL 01 48430811 LIDA
.PORTARIA 667, 09-06.91 93199/39879 	

• 8041l8964140 164104
IRES/Ano 11 048110/
63/15971011 TE04161
IDENTIFICADA° g Q1449179/00.40 TO CAFE

.ATO 08e018473810 116. 24 .06-94 41 181/1/181 	

PRESTADO 16 0681100
ASMTENCIA REGRIDA
IDE9TilicACAo 08 4680190911 IMPORTADA 0 11 1601016019

.810 060018170030 /41, 14-06-94 99 068/01114 	 	 9.411

6742
110MOVISDRIA 493. 21-05-94 RIP 	  9.429

IUSULTAIO
10400001040
00901110 EURLIen
nous 711(11410
3609F5S0R Raul/

MARIA APARRG IDA LURAM DOS SANTPB 511N8. R mous
.PORTARIA 1295. 22-0841 MED 11993 	 	 9.415

MoNOLocAvAo
11o41//251 9/191180
RUIS R TITOMIS
PRoPASSDR AUXILIAR

DIANA 369100494 4,918180. 60107610
.90614614 [244. 02-00 . 94 144,0 	 	 4.445

• AMUAR. FINAI
NOMOIGGACAO
GoNtuso 511110180
AUXILIAR JUDICIÁRIO, E °URROS

ATO 18, 23-46,91 IRE /R 	

RETIPIPACAO
011790 81110 NANO. 8007603

JRSPARRD, 96-40-94 8) 100/0196 	  9.178

.1:64040, 9 g6V6V601 011a1146 	  9.4011

.9106)09 0g94-PP4B711071P1/1116 	  9.418

.DUPSIr 10!0r910111913196 	  9.438

.8818140 I. 08-04-94 MU DENRIAl 	 	 9.451

.11104740 1. 08-01-91 MNR 1419140111 	 	 9.451

- SERVIGO E0180110 06 919011010 9 RISTRANSNISSAa 06 79
RADIO FX DR CM LTDA

JPoRTARIA 312, 29 .09-91 4008 	

-0007894006  CONTROLE 111141180 E DR 71,811931118890 E DE 011014011TO DO PODER EXECUTIVO
MAMAM R BISCIPLIMAINTO

JEIRA 1609160114 636, 14-06-98 80140 	

- 0I130000 DE FsTRAIIGEIRD
0E3P40300-91 59221911

018176IO0 GRUM CORA, 80117100
.015411090, 24-0944 80 1600/099 	

000910100-80 8000/768
TOO RUI 116 90111800

.00194090, 2245-91 810101/098 	

- TAXA 08 049910
081.601,0
IMPOSTO 76 0490918040
RATA MURES, 8101810

.ATO DECEARATORIO 110. 24-06-94 89 084/0001?

- TRANspelig 08 90003100 FRUGGSOS
Aucluu 49 Po 881611190
1310919/0 69 DO MIA 1101651109

.13871014 366. 2346 .94 418 ON 	

• VAGAS PARA 9016I0100
31810 CR PUXADO DR 016089730 06 1995

.P9214114 503. 244641 MAR 08 	  9,441

9,447

10830 0990641013
	 	 4.440

9.419

9.441

9.461

9.450

9.430

9.418

9.411

9,443

CURSO PUNDARRNTAL
INSTITUTO TUND201100 DR AERONÁUTICA

.60814611 013. 21-06-91 MARR GX 	

FAÇA UMA 'VIAGEM NO TEM1()
onheça oo prunordiosda unpreni.a no BI2511 e a engenhosidade das invenções que marearani o inicio dessa

alisada& que hoje faz parte do eoltdiano de todos os brasileiros

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA
Obraria de leda, soinemle nos dias timo doso ás IA horas.

101PRENS0S NACIONAL. S1G, Quadra 06,1Loie 800, Brasília DF,
Telefones: (061) 313-9618,313-9619 s31/09520.


